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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 1339/2001

de 5 de Dezembro

Considerando que as tabelas de ajudas de custo em
território nacional e ou no estrangeiro a abonar aos
funcionários e agentes da administração central, regio-
nal e local do Estado foram actualizadas pela Portaria
n.o 80/2001, de 8 de Fevereiro, em 3,71%;

Considerando a necessidade de proceder à actuali-
zação das ajudas de custo em território nacional e ou
no estrangeiro ao pessoal com funções policiais da Polí-
cia de Segurança Pública:

Assim, ao abrigo do artigo 26.o do Decreto-Lei
n.o 58/90, de 14 de Fevereiro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Administração
Interna e das Finanças, o seguinte:

1.o As ajudas de custo diárias a abonar ao pessoal
com funções policiais da Polícia de Segurança Pública
que se desloque da sua residência oficial por motivo
de serviço público em território nacional passam a ter
os seguintes valores:

Superintendentes-chefes, superintendentes, inten-
dentes e subintendentes — 10 640$;

Outros oficiais, aspirantes a oficiais de polícia e
cadetes — 8 654$;

Chefes — 8 654$;
Subchefes — 8 396$;
Agentes e agentes provisórios — 7 947$.

2.o Nas deslocações referidas no número anterior,
sempre que um funcionário ou agente acompanhe uma
entidade que aufira ajudas de custo de escalão superior,
aquele terá direito ao pagamento pelo escalão imedia-
tamente superior ao seu.

3.o Sem prejuízo das situações excepcionais devida-
mente documentadas, as ajudas de custo diárias a abonar
ao pessoal com funções policiais da Polícia de Segurança
Pública que se desloque em missão oficial ao estrangeiro
e no estrangeiro passam a ter os seguintes valores:

Superintendentes-chefes, superintendentes, inten-
dentes e subintendentes — 25 247$;

Outros oficiais, aspirantes a oficiais de polícia e
cadetes — 22 300$;

Chefes — 22 300$;
Subchefes — 20 454$;
Agentes e agentes provisórios — 18 970$.

4.o Sempre que uma missão integre funcionários ou
agentes de categorias ou postos diferentes o valor das
respectivas ajudas de custo será idêntico ao auferido
pelo funcionário ou agente de categoria ou posto mais
elevado.

5.o A presente portaria produz efeitos desde 1 de
Janeiro de 2001.

Em 2 de Novembro de 2001.

Pelo Ministro das Finanças, Rui Pedro da Conceição
Coimbra Fernandes, Secretário de Estado do Orça-

mento. — Pelo Ministro da Administração Interna, Rui
Carlos Pereira, Secretário de Estado da Administração
Interna.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 1340/2001

de 5 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 275/99, de 23 de Julho, veio esta-
belecer os critérios gerais de licenciamento para acesso
às actividades de assistência em escala e ainda os prin-
cípios orientadores do acesso de prestadores e utiliza-
dores destes serviços aos diversos tipos de aeródromos
nacionais.

A regulamentação contida no mencionado diploma
legal obedece aos princípios impostos pela Directiva
n.o 96/67/CE, do Conselho, de 15 de Outubro, relativa
ao acesso ao mercado da assistência em escala nos aero-
portos da Comunidade, operando-se com a publicação
do mesmo a transposição para a ordem jurídica interna
da referida directiva.

Dispõe o citado decreto-lei que o requerimento, a
concessão, a alteração e o cancelamento das licenças
relativas aos vários serviços de assistência em escala ali
referidos dão lugar ao pagamento de taxas, de montante
a fixar em portaria, a cobrar pelo Instituto Nacional
de Aviação Civil (INAC).

Assim, considerando que as taxas relativas ao licen-
ciamento das actividades de assistência em escala devem
reflectir o valor dos serviços de que são contrapartida;

Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 275/99, de 23 de Julho:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto
e dos Transportes, o seguinte:

1.o Nos termos do n.o 5 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 275/99, de 23 de Julho, serão emitidas licenças dis-
tintas para cada um dos tipos de serviços indicados no
anexo I ao mesmo diploma, e para cada um dos
aeródromos.

2.o A taxa devida pela apreciação do requerimento
é de 180 000$ (E 897,84), qualquer que seja a licença
requerida.

3.o A taxa devida pela emissão de licença para cada
um dos tipos de serviços de assistência em escala será
de 140 000$ (E 698,32), para a auto-assistência, e de
160 000$ (E 798,01), para a assistência a terceiros.

4.o Sempre que for requerida licença para mais de
uma modalidade do mesmo serviço, a taxa devida pela
emissão de licença será acrescida dos seguintes quan-
titativos, por modalidade:

Assistência a terceiros Auto-assistência

Serviços 4 a 8 e 11 . . . . . . . . . . . . . 75 000$00
(E 374,10)

70 000$00
(E 349,16)

Serviços 1, 9 e 10 . . . . . . . . . . . . . . 30 000$00
(E 149,64)

20 000$00
(E 99,76)
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5.o A taxa devida pela alteração de licença consiste
em quantitativos idênticos aos referidos no n.o 3.o da
presente portaria. Sempre que a alteração implique
aumento do número de modalidades, esta taxa sofrerá
um acréscimo por modalidade, idêntico ao referido no
n.o 4.o

6.o Sem prejuízo das restantes regras previstas na pre-
sente portaria, sempre que a mesma empresa requeira
licenças para assistência em escala a terceiros e para
auto-assistência, para o mesmo serviço e para o mesmo
aeródromo, serão aplicados os quantitativos constantes
do quadro seguinte. A apreciação do requerimento será
objecto de uma única taxa.

PTE Euros

Apreciação do requerimento . . . . . . . . 180 000 897,84

Emissão de licença por serviço . . . . . .
Alteração de licença (sem acréscimo

de modalidades) . . . . . . . . . . . . . . . .
100 000 498,80

Acréscimos por modalidade, na emis-
são e na alteração de licença:

Serviços 4 a 8 e 11 . . . . . . . . . . . . .
Serviços 1, 9 e 10 . . . . . . . . . . . . . .

70 000
28 000

349,16
139,66

O Secretário de Estado Adjunto e dos Transportes,
Rui António Ferreira Cunha, em 29 de Outubro de 2001.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1341/2001

de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
forte:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Monforte (3) (processo n.o 2706-DGF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Associação de Caçadores do Concelho de Mon-
forte, com o número de pessoa colectiva 501908080 e
sede na Rua de São João de Deus, 13, Monforte.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Assumar e Vaiamonte, município de Mon-
forte, com a área de 2270,90 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Outubro de 2001.

Portaria n.o 1342/2001

de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal da Herdade das Banhas (processo
n.o 2603-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca da Giesteira,
com o número de pessoa colectiva 504503520 e sede
na Rua de São Sebastião, 9, São Sebastião da Giesteira,
Évora.
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2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesia São Sebastião da Giesteira, município de
Évora, com a área de 371,76 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 35%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Outubro de 2001.

Portaria n.o 1343/2001

de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal da Herdade do Pinheiro do Mato (processo
n.o 2691-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca da Giesteira,
com o número de pessoa colectiva 504503520 e sede
na Rua de São Sebastião, 9, São Sebastião da Giesteira,
Évora.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de São Sebastião da Giesteira, município de
Évora, com uma área de 1016 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 35%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Outubro de 2001.
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Portaria n.o 1344/2001

de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Sousel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Almadafe/Castanhos (processo
n.o 2705-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores da Quinta
do Cerrado, com o número de pessoa colectiva 504216724
e sede na Quinta do Cerrado, Arraiolos.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Casa Branca, município de Sousel, com
a área de 170,4472 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 40%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferências de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Outubro de 2001.

Portaria n.o 1345/2001

de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
forte:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Monforte-2 (processo n.o 2707-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores do Concelho de Monforte,
com o número de pessoa colectiva 501908080 e sede
na Rua de São João de Deus, 13, Monforte.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Monforte, município de Monforte, com a
área de 170 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;
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b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Outubro de 2001.

Portaria n.o 1346/2001
de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

munic ipa l das Mes t ras de Ba ixo (proces so
n.o 2700-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caça e Pesca do
Alcaide, com o número de pessoa colectiva 504744941
e sede no Monte das Mestras, São Manços, Évora.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de São Manços, município de Évora, com a
área de 464 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 35%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Outubro de 2001.
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Portaria n.o 1347/2001

de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal da serra da Espinheira (processo
n.o 2694-DGF), pelo período de seis anos, e trans-
ferida a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca
Os Amigos da Legalidade, com o número de pessoa
colectiva 502107316 e sede na Quinta de Alpedriche,
Évora.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Torre de Coelheiros, município de Évora,
com a área de 984,6125 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 35%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Outubro de 2001.

Portaria n.o 1348/2001
de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-

cipal da freguesia de São Miguel de Machede (zona C)
(processo n.o 2699-DGF), pelo período de seis anos, e
transferida a sua gestão para a Junta de Freguesia de
São Miguel de Machede, com o número de pessoa colectiva
680018085 e sede em São Miguel de Machede, Évora.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de São Miguel de Machede, município de
Évora, com a área de 250 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.
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6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Outubro de 2001.

Portaria n.o 1349/2001
de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal da Herdade da Fornalha (processo
n.o 2695-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca Os Amigos
da Legalidade, com o número de pessoa colectiva
502107316 e sede na Quinta de Alpedriche, Évora.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Torre de Coelheiros, município de Évora,
com a área de 402,65 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 35%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Outubro de 2001.

Portaria n.o 1350/2001

de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal da freguesia de São Miguel de Machede
(zona B) (processo n.o 2697-DGF), pelo período de seis
anos, e transferida a sua gestão para a Junta de Freguesia
de São Miguel de Machede, com o número de pessoa
colectiva 680018085 e sede em São Miguel de Machede,
Évora.
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2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de São Miguel de Machede, município de
Évora, com a área de 450 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Outubro de 2001.

Portaria n.o 1351/2001

de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal da freguesia de São Miguel de Machede
(zona D) (processo n.o 2696-DGF), pelo período de
seis anos, e transferida a sua gestão para a Junta de
Freguesia de São Miguel de Machede, com o número
de pessoa colectiva 680018085 e sede em São Miguel
de Machede, Évora.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de São Miguel de Machede, município de
Évora, com a área de 550 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Outubro de 2001.
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Portaria n.o 1352/2001
de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-

cipal da Freguesia de São Miguel de Machede (zona A)
(processo n.o 2698-DGF), pelo período de seis anos, e
transferida a sua gestão para a Junta de Freguesia de
São Miguel de Machede, com o número de pessoa colectiva
680018085 e sede em São Miguel de Machede, Évora.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de São Miguel de Machede, município de
Évora, com a área de 300 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona
de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do

modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Outubro de 2001.

Portaria n.o 1353/2001

de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
forte:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Monforte-1 (processo n.o 2708-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores do Concelho de Monforte,
com o número de pessoa colectiva 501908080 e sede
na Rua de São João de Deus, 13, Monforte.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Monforte, município de Monforte, com a
área de 137,6050 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;
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c) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Outubro de 2001.

Portaria n.o 1354/2001
de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alan-
droal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Aldeia da Venda (processo n.o 2724-DGF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Associação de Caça e Pesca de Aldeia da Venda,
com o número de pessoa colectiva 503854964 e sede
em Monte da Fonte, Aldeia da Venda, 7200 Santiago
Maior.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Santiago Maior e Terena, município de
Alandroal, com uma área de 2000 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 40% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 6 de
Novembro de 2001.
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Portaria n.o 1355/2001

de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da freguesia de Cortiçadas do Lavre (processo
n.o 2704-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores de Este-
veira, com o número de pessoa colectiva 502873035 e
sede no Monte da Esteveira, Lavre, 7050 Montemor-
-o-Novo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Cortiçadas do Lavre, município de Mon-
temor-o-Novo, com uma área de 228,2115 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 35%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 6 de
Novembro de 2001.

Portaria n.o 1356/2001
de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alan-
droal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Terena-3 (processo n.o 2726-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca de Terena, com o número
de pessoa colectiva 505226723 e sede na EM 18, 7250
Terena.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesia de Terena, município de Alandroal, com uma
área de 1222,60 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional da agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.
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6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 6 de
Novembro de 2001.

Portaria n.o 1357/2001
de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Monforte e Fronteira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
munic ipa l da Herdade da Palma (processo
n.o 2723-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca Estrela d’Alva,
com o número de pessoa colectiva 504768107 e sede
na Rua de D. João de Almeida, lote 29, 2200 Abrantes.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Vaiamonte, município de Monforte, com
a área de 1043,6550 ha, e de Cabeço de Vide e São
Saturnino, município de Fronteira, com a área de 500 ha,
perfazendo a área total de 1543,6550 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona
de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 6 de
Novembro de 2001.

Portaria n.o 1358/2001

de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Estre-
moz:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Estremoz (Santa Maria) (processo
n.o 2729-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação Desportiva de Caça e



N.o 281 — 5 de Dezembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 7759

Pesca de Estremoz, com o número de pessoa colectiva
504175726 e sede na Rua de 20 de Janeiro, 8,
7100 Estremoz.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Santa Maria e Glória, município de Estre-
moz, com uma área de 1084,8069 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona
de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 6 de
Novembro de 2001.

Portaria n.o 1359/2001
de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Monforte e Fronteira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Ordem (processo n.o 2725-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores e Amigos de Cabeço de
Vide, com o número de pessoa colectiva 503124370 e
sede na Rua de Santo António, 24, 1.o, 7460-021 Cabeço
de Vide.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Vaiamonte, município de Monforte, com
uma área de 234,9050 ha, e de Cabeço de Vide, muni-
cípio de Fronteira, com uma área de 689,9250 ha, per-
fazendo uma área total de 924,83 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 40%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 6 de
Novembro de 2001.
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Portaria n.o 1360/2001
de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Avis:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Ervedal (processo n.o 2732-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores do Ervedal, com o número
de pessoa colectiva 502888636 e sede no Ferragial de
Cantares, 1, 7480 Ervedal AVS.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Ervedal, município de Avis, com uma área
de 1940,7325 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do

modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 6 de
Novembro de 2001.

Portaria n.o 1361/2001
de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Montemor-o-Novo e Vendas Novas:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Herdade do Monte Novo e outras (pro-
cesso n.o 2703-DGF), pelo período de seis anos, e trans-
ferida a sua gestão para o Clube de Caça Associativa
do Monte Novo e Anexas, com o número de pessoa colec-
tiva 504913638 e sede na Herdade do Monte Novo,
7050-677 Silveiras.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Silveiras, município de Montemor-o-Novo,
com uma área de 978,7086 ha, e de Vendas Novas, muni-
cípio de Vendas Novas, com a área de 306,4640 ha, per-
fazendo uma área total de 1285,1726 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;
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b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 6 de
Novembro de 2001.

Portaria n.o 1362/2001

de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Arraiolos:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

munic ipa l de Santana do Campo (processo
n.o 2731-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caçadores de Santana
do Campo, com o número de pessoa colectiva 504571826
e sede na Rua de 25 de Abril, 36, Santana do Campo,
7040 Arraiolos.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Arraiolos, município de Arraiolos, com uma
área de 421,0667 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 30%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 6 de
Novembro de 2001.
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Portaria n.o 1363/2001

de 5 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Fron-
teira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Fronteira-1 (processo n.o 2734-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caçadores do Concelho de Fronteira, com
o número de pessoa colectiva 501769056 e sede na Rua
de Avis, 15, 1.o, D, 7460-120 Fronteira.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Fronteira, município de Fronteira, com uma
área de 437,8550 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 9 de
Novembro de 2001.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto Regulamentar n.o 16/2001
de 5 de Dezembro

Uma gestão correcta e moderna dos recursos hídricos
passa necessariamente pela definição de uma adequada
política de planeamento e, consequentemente, pela
aprovação de planos de recursos hídricos, tendo em vista
a valorização, a protecção e a gestão equilibrada dos
recursos hídricos nacionais, bem como a sua harmo-
nização com o desenvolvimento regional e sectorial atra-
vés da racionalização dos seus usos.

É nesse sentido que se compreende o presente Plano
de Bacia Hidrográfica (PBH): trata-se de um plano sec-
torial que, assentando numa abordagem conjunta e
interligada de aspectos técnicos, económicos, ambientais
e institucionais e envolvendo os agentes económicos e
as populações directamente interessadas, tem em vista
estabelecer de forma estruturada e programática uma
estratégia racional de gestão e utilização da bacia hidro-
gráfica do Guadiana, em articulação com o ordenamento
do território e a conservação e protecção do ambiente.

Visa-se, através do presente PBH do Guadiana, apre-
sentar um diagnóstico da situação existente nesta bacia
hidrográfica, definir os objectivos ambientais de curto,
médio e longo prazos, delinear propostas de medidas
e acções e estabelecer a programação física, financeira
e institucional das medidas e acções seleccionadas, tendo
em vista a prossecução de uma política coerente, eficaz
e consequente de recursos hídricos, bem como definir
normas de orientação com vista ao cumprimento dos
objectivos enunciados.

O PBH do Guadiana incide territorialmente sobre
a bacia hidrográfica do rio Guadiana, tal como iden-
tificada no Plano anexo, na parte relativa ao território
nacional.

No âmbito dos referidos propósitos de gestão racional
dos recursos hídricos da bacia hidrográfica do Guadiana,
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o PBH do Guadiana tem em vista, em particular, iden-
tificar os problemas mais relevantes da bacia, prevenindo
a ocorrência de futuras situações potencialmente pro-
blemáticas, definir as linhas estratégicas da gestão dos
recursos hídricos, a partir de um conjunto de objectivos,
e implementar um sistema de gestão integrada dos recur-
sos hídricos.

O PBH do Guadiana tem um âmbito de aplicação tem-
poral máximo de oito anos, tratando-se consequentemente
de um instrumento de planeamento eminentemente pro-
gramático. Dele resulta, no entanto, um conjunto signifi-
cativo de objectivos que deverão ser prosseguidos a curto
prazo, quer no domínio da implementação de infra-estru-
turas básicas, como no que respeita à instalação de redes
de monitorização do meio hídrico e à realização de acções
destinadas a permitir um melhor conhecimento dos recursos
hídricos desta bacia e dos fenómenos associados.

Neste contexto, é importante referir que o presente
Plano não deverá ser entendido como um ponto de che-
gada, mas sim como um ponto de partida, no sentido
em que deverá ser encarado como um instrumento dinâ-
mico, susceptível de ser actualizado, quer no que respeita
à inventariação e caracterização, quer ao nível dos pro-
gramas de medidas que nele se mostram contemplados,
dando porventura origem a novos planos, eventualmente
para novos horizontes temporais.

Presentemente, dadas algumas circunstâncias favorá-
veis, nomeadamente o 3.o Quadro Comunitário de
Apoio (QCA III), este desafio constitui uma oportu-
nidade única, que o País tem de saber aproveitar de
forma eficiente e eficaz, de modo a poder responder
adequadamente a uma conjuntura particularmente rica
e complexa de acontecimentos, de entre os quais se
destacam a entrada em vigor da nova Convenção sobre
a Cooperação para a Protecção e o Aproveitamento
Sustentável das Águas das Bacias Hidrográficas Luso-
-Espanholas, em Janeiro de 2000, a aprovação da Direc-
tiva Quadro da Água, em Dezembro de 2000, e a apre-
sentação às autoridades portuguesas do projecto do
Plano Hidrológico Nacional de Espanha, em Setembro
de 2000.

Os estudos realizados no âmbito do processo de ela-
boração do PBH do Guadiana foram orientados em
consonância com o normativo nacional e comunitário
e com as exigências e premissas deles decorrentes. A
este propósito, cumpre recordar que a elaboração do
PBH do Guadiana teve em consideração, em particular,
as exigências e os requisitos contemplados no Decre-
to-Lei n.o 45/94, de 22 de Fevereiro, que regula o pro-
cesso de planeamento dos recursos hídricos e a ela-
boração e aprovação dos planos de recursos hídricos,
e no Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, que
estabelece o regime jurídico dos instrumentos de gestão
territorial.

Nessa medida, o processo de elaboração do presente
PBH do Guadiana obedeceu à tramitação imposta pelos
dois referidos diplomas, tendo sido respeitados, a este
propósito, os princípios gerais de acompanhamento e
de participação por parte das entidades interessadas.

Assim, a elaboração do PBH do Guadiana foi acom-
panhada pelo Conselho Nacional da Água, na sua qua-
lidade de órgão consultivo de planeamento nacional no
domínio da utilização da água, no qual estão represen-
tadas a Administração Pública e as organizações pro-
fissionais e económicas mais representativas, de âmbito
nacional, relacionadas com os distintos usos da água,
designadamente a Associação Nacional de Municípios
Portugueses e organismos não governamentais da área
do ambiente.

No mesmo sentido, a elaboração do presente Plano
foi acompanhada pelo Conselho de Bacia do Rio Gua-
diana, enquanto órgão consultivo de planeamento regio-
nal em que estão representados os organismos do Estado
relacionados com o uso da água e os utilizadores.

Para além do referido acompanhamento por parte
do Conselho Nacional da Água e do Conselho de Bacia
do Rio Guadiana, o presente PBH do Guadiana foi
objecto de um processo de discussão pública no período
compreendido entre 1 de Novembro de 2000 e 15 de
Janeiro de 2001, tendo sido realizadas, durante esse
período, sessões públicas de apresentação do Plano.

A discussão pública do presente PBH do Guadiana
compreendeu o trabalho desenvolvido no âmbito de
todas as fases de elaboração do Plano e os relatórios
referentes a cada uma das referidas fases estiveram dis-
poníveis para consulta no Instituto da Água, no Instituto
de Promoção Ambiental e nas Direcções Regionais do
Ambiente e do Ordenamento do Território — Norte,
Centro, Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo e Algarve.

Findo o referido período de discussão pública, o Conselho
Nacional da Água emitiu parecer favorável a propósito
do presente Plano, em 15 de Fevereiro de 2001.

Este Plano envolve vários documentos e relatórios
técnicos que estiveram na base da respectiva elaboração
e que se encontram depositados nas instalações do Ins-
tituto da Água, enquanto documentos complementares.

Foram ouvidos o Conselho Nacional da Água e o
Conselho de Bacia do Rio Guadiana, na qualidade de
órgãos consultivos de planeamento nacional e regional
representativos dos organismos do Estado relacionados
com os usos da água.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 45/94, de 22 de Fevereiro, que determina que os
planos de bacia hidrográfica devem ser aprovados por
decreto regulamentar, do artigo 41.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, e nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 199.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado o Plano de Bacia Hidrográfica do Gua-
diana, anexo ao presente decreto regulamentar e que
dele faz parte integrante.

Artigo 2.o

O Plano de Bacia Hidrográfica do Guadiana tem a
duração máxima de oito anos e deverá ser revisto no
prazo máximo de seis anos.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Agosto de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Rui Eduardo Fer-
reira Rodrigues Pena — Eduardo Luís Barreto Ferro
Rodrigues — Luís Garcia Braga da Cruz — Elisa Maria
da Costa Guimarães Ferreira — Luís Manuel Capoulas
Santos — António Fernando Correia de Campos — Rui
Nobre Gonçalves.

Promulgado em 16 de Outubro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Outubro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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PLANO DE BACIA HIDROGRÁFICA DO GUADIANA

PARTE I

Introdução e enquadramento

CAPÍTULO 1

Introdução

O presente documento, a par dos restantes planos
de bacia hidrográfica dos rios internacionais, inaugura
um novo instrumento de planeamento sectorial, o dos
recursos hídricos, constituindo um relevante passo na
concretização de um modelo mais moderno, dinâmico
e adequado à gestão das bacias hidrográficas.

A relevante importância dos recursos hídricos como
factor de desenvolvimento socioeconómico e de acti-
vidades de lazer, a percepção da inexistência de abun-
dância sustentada da água, a variabilidade espacial e
temporal dos fluxos de água no ciclo hidrológico e a
sensibilidade dos meios hídricos como ecossistemas
determina a necessidade de uma gestão rigorosa, a adop-
ção de medidas específicas de prevenção, protecção,
recuperação e melhoria do estado dos meios hídricos
e a realização de vultuosos investimentos em infra-es-
truturas, incompatível com intervenções casuísticas.

Neste contexto, este instrumento de planeamento sig-
nifica muito mais do que o mero cumprimento da legis-
lação nacional e comunitária, porque constitui a pri-
meira abordagem integrada dos nossos recursos hídricos,
fornecendo informação, sistematizando objectivos e
recursos de uma forma inteligível para a generalidade
dos cidadãos, dando coerência à acção e fornecendo
aos responsáveis políticos e da Administração Pública
um conjunto fundamentado de sugestões e orientações,
tendo em vista a tomada de decisões mais correctas
no domínio dos recursos hídricos.

A elaboração dos planos de bacia hidrográfica e do
Plano Nacional da Água (PNA) está enquadrada pelos
princípios orientadores da política portuguesa de
ambiente consignada no Plano Nacional da Política do
Ambiente (PNPA), aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 38/95, de 21 de Abril, em cum-
primento do disposto na Lei de Bases do Ambiente
—Lei n.o 11/87, de 7 de Abril— e segue as linhas estra-
tégicas do Plano Nacional de Desenvolvimento Econó-
mico e Social (2000-2006) (PNDES), nomeadamente os
quatro objectivos prioritários para a política de
ambiente: gestão sustentável dos recursos naturais, pro-
tecção e valorização ambiental do território, conserva-
ção da natureza e protecção da biodiversidade e da pai-
sagem e integração do ambiente nas políticas sectoriais.

O enquadramento legal para a elaboração destes
documentos é dado pelo Decreto-Lei n.o 45/94, de 22 de
Fevereiro, que determina a elaboração do PNA e dos
planos de bacia hidrográfica, regula o respectivo pro-
cesso de elaboração e aprovação, identifica os respec-
tivos objectivos gerais, estipula os requisitos e define
o conteúdo.

A ambição e dimensão do planeamento dos recursos
hídricos, tal como definido neste diploma, implicou um vasto
e pioneiro trabalho de especificação do conteúdo de um
documento inédito em Portugal, o recurso a entidades dota-
das da capacidade técnica e humana adequada à recolha

da informação necessária e desenvolvimento de diversos
estudos, bem como a correspondente preparação dos termos
do concurso público internacional para a elaboração dos
documentos que serviram de suporte ao presente Plano
e respectiva adjudicação. As dificuldades associadas à exe-
cução desta tarefa e a consciência da premente necessidade
de uma gestão equilibrada dos recursos hídricos foram
determinantes da sua consideração como uma das prio-
ridades políticas do Ministério do Ambiente e do Orde-
namento do Território no âmbito do XIV Governo, por
forma a remover os obstáculos que estiveram na origem
do seu atraso e a não adiar mais um instrumento com
a relevância deste.

A sua importância, associada a um conjunto de cir-
cunstâncias, como a entrada em vigor da Convenção
sobre Cooperação para a Protecção e o Aproveitamento
Sustentável das Águas das Bacias Hidrográficas Luso-
-Espanholas, em Janeiro de 2000, a aprovação da Direc-
tiva Quadro da Água, em Junho de 2000, durante a
presidência portuguesa da União Europeia, a apresen-
tação às autoridades portuguesas do projecto do Plano
Hidrológico Nacional de Espanha, em Setembro de
2000, e a vigência o 3.o Quadro Comunitário de Apoio
(QCA III), constitui uma oportunidade única que o País
tem de saber aproveitar da forma mais eficiente e eficaz,
de modo a poder responder adequadamente a uma con-
juntura particularmente rica e complexa de desafios.

Neste contexto, considera-se razoável julgar que,
quaisquer que venham a ser as circunstâncias futuras,
o Plano de Bacia Hidrográfica (PBH) do Guadiana cons-
tituirá um importante marco no processo de planea-
mento e gestão dos recursos hídricos nacionais para o
início do século XXI.

CAPÍTULO 2

Antecedentes do planeamento de recursos
hídricos na bacia

Considerações preliminares

Para uma melhor compreensão do documento que
agora se apresenta é conveniente recordar os principais
acontecimentos e as mais relevantes peças legislativas
ligados ao planeamento e à gestão do domínio hídrico.

Portugal tem feito desde o início dos anos 90 um
enorme esforço, ao nível das reformas institucional e
normativa, acompanhando a política europeia da água
e da infra-estruturação, no sentido de melhorar a qua-
lidade dos meios hídricos e as condições de abasteci-
mento de água às populações e às actividades eco-
nómicas.

Todavia, enquanto, em termos da definição de prin-
cípios e de objectivos gerais, o quadro normativo já
reflecte, desde meados dessa década, as ideias mais
actualizadas sobre o assunto, no que se refere à carac-
terização e análise sistemáticas das condições de refe-
rência existentes (sintetizados na parte II referente ao
diagnóstico) e à aplicação das disposições legais há
ainda, apesar do esforço feito, algumas lacunas de
conhecimento e situações de inexequibilidade. Existem,
contudo, diversos e valiosos estudos de planeamento
sectorial realizados no passado para esta bacia hidro-
gráfica, embora nenhum tenha tido até ao presente a
abrangência temática e a abordagem integrada de maté-
rias como o presente Plano.
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Sentia-se, assim, a necessidade de se dispor de um
instrumento que proporcionasse uma visão integrada
dos problemas associados à gestão dos recursos hídricos
e que desse coerência às várias intervenções antrópicas
no ramo terrestre do ciclo hidrológico.

Visando superar as referidas dificuldades e satisfazer
esta necessidade, utilizou-se pela primeira vez, na rea-
lização do presente Plano, uma metodologia de trabalho
diferente, a qual permitiu dar um salto qualitativo no
que respeita ao processo de planeamento dos recursos
hídricos. Efectivamente, até ao presente, nunca os recur-
sos hídricos, assim como o complexo conjunto de fac-
tores relacionados com este meio, tinham sido objecto
de uma análise tão global e multidisciplinar e, simul-
taneamente, tão aprofundada em algumas matérias.

Este estádio do processo de planeamento de recursos
hídricos, que ainda está longe de estar consolidado numa
prática permanente de planeamento e gestão dos recur-
sos hídricos, exercida de forma racional e participada,
foi atingido após um século de sucessivos avanços, alguns
mais rápidos que outros, como se refere no relato cro-
nológico apresentado no ponto seguinte.

a) As experiências de planeamento

Ao contrário de outros sectores mais recentes da ges-
tão ambiental, a gestão da água radica numa tradição
institucional e jurídica centenária que formulou con-
ceitos ainda hoje relevantes nesta matéria. A adminis-
tração hidráulica foi instalada em Portugal no final do
século XIX, com a publicação em 1892 do Regulamento
dos Serviços Hidráulicos. Este documento, que compila
vários decretos reais anteriores, determina pela primeira
vez um enquadramento legal coerente para o domínio
hídrico, que, em grande parte, continua válido. A Lei
da Água —Decreto n.o 5787-4I, de 10 de Maio de
1919— estabelece pela primeira vez uma distinção clara
entre águas públicas e privadas e introduz os conceitos
de licença e concessão pelas quais é permitido às enti-
dades privadas o acesso ao uso das águas públicas, leitos
e margens. A rede climatológica nacional foi criada em
1923 e foram então lançadas as bases para a instru-
mentação e a monitorização sistemática em bases cien-
tíficas dos principais parâmetros hidrológicos e clima-
tológicos à escala nacional.

Um marco importante na actividade de gestão dos
recursos hídricos nacionais teve lugar em 1930 com a
criação da Junta Autónoma de Obras de Hidráulica
Agrícola, que foi o organismo responsável pelo planea-
mento, construção e exploração das obras de fomento
hidroagrícola naquela época. Um novo impulso na acti-
vidade do sector foi dado após o final da 2.a Guerra
Mundial, em 1949, com a criação da Direcção-Geral
dos Serviços Hidráulicos a partir da fusão dos Serviços
Hidráulicos e da Junta. Este organismo, dos mais pres-
tigiados da Administração Pública Portuguesa, foi o res-
ponsável pelo planeamento, projecto, execução e explo-
ração de um grande número de aproveitamentos hidráu-
licos então realizados. Apenas os aproveitamentos
hidroeléctricos não eram então da sua iniciativa, assim
como as infra-estruturas dos serviços de abastecimento
de água para consumo humano, nas principais cidades
do País, que estavam a cargo de empresas privadas,
em regime de concessão.

Na região do Alentejo, o planeamento hidráulico teve
a ver fundamentalmente com a construção de aprovei-
tamentos hidroagrícolas, face à existência de zonas pla-
nas e de solos com boa aptidão para o regadio. Na
parte algarvia da bacia, a utilização dos recursos hídricos
teve fundamentalmente a ver com o fornecimento de
água à região litoral do Sotavento Algarvio, fora da
área de intervenção do Plano. Estas utilizações são, pre-
dominantemente, para o abastecimento público, mas
também para a rega.

Foi com o Plano de Rega do Alentejo em 1958, que
visava o regadio e a valorização de 170 000 ha de terras,
que pela primeira se encarou a utilização dos recursos
hídricos do Guadiana, em regime de fins múltiplos, como
origem de água para rega e para a produção de energia.

Concebido pela primeira vez como plano geral, este
Plano de Rega prevê o desenvolvimento de um conjunto
de aproveitamentos hidráulicos em várias bacias do
Alentejo, funcionando como um esquema interligado,
com transferências interbacias, assente na utilização dos
recursos hidráulicos do Guadiana em regime de fins
múltiplos (rega e energia).

Este sistema previa regar cerca de 170 000 ha, não
tendo sido encontrada uma solução para satisfazer estas
necessidades dentro dos limites do território nacional.

Neste sentido, decidiu-se procurar um acordo com Espa-
nha, que facultasse a construção, no troço internacional,
de uma albufeira de regularização, dimensionada de acordo
com as potencialidades do Guadiana. Esse acordo concre-
tizou-se no Convénio de Maio de 1968, onde foi possível
reestruturar o esquema hidráulico do Plano de Rega do
Alentejo de uma forma integrada, tendo por base, essen-
cialmente, os recursos hídricos do Guadiana e concentrando
as diversas infra-estruturas de armazenamento, adução e
distribuição de maneira a reduzir os custos de investimento,
aumentar a garantia de abastecimento e flexibilizar a explo-
ração. É, pois, a partir da aprovação do Convénio que
o empreendimento de Alqueva ganha importância estra-
tégica no planeamento dos recursos hídricos da bacia do
Guadiana.

O Empreendimento de Fins Múltiplos de Alqueva
constitui uma obra de grande envergadura, destinada
ao abastecimento de água para rega, consumo urbano
e industrial, produção de energia eléctrica e a outras
utilizações complementares, das quais se destaca a regu-
larização dos caudais do rio Guadiana.

O sistema global de rega tem como origens de água
as albufeiras de Alqueva e Pedrógão e distribui-se pelos
subsistemas de Alqueva, de Pedrógão e do Ardila. A
actual concepção admite a rega de 112 240 ha, cons-
tituída por três grandes blocos, nomeadamente o bloco
do Baixo Alentejo (93 280 ha), o bloco do Alto Alentejo
(8130 ha) e o bloco do Ardila (10 830 ha).

O sistema de Alqueva permitirá a rega de 71 380 ha,
dos quais 63 250 ha pertencem ao grande bloco do Baixo
Alentejo e 8130 ha correspondem ao bloco de Évora.

Na sua área de implantação já foram executadas algu-
mas obras hidráulicas do Plano de Rega do Alentejo,
dimensionadas a contar com a adução proveniente de
Alqueva, nomeadamente a Barragem de Alvito, situada
nas cabeceiras da ribeira de Odivelas; a Barragem de
Odivelas, construída também nesta linha de água, perto
da povoação de Odivelas e na extremidade sul da área
de influência do sistema; a Barragem do Roxo, nas cabe-
ceiras da ribeira do mesmo nome.
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No sistema de Pedrógão a área beneficiada é da
ordem dos 30 000 ha, distribuídos pelas zonas da Vidi-
gueira (a sul), Cuba e Beja (até Quintos), sendo a água
necessária à rega elevada por uma grande estação de
bombagem a partir do regolfo, criado pelo açude do
Pedrógão.

Para o sistema do Ardila, situado na margem esquerda
do Guadiana, a área beneficiada é da ordem dos
11 000 ha.

No sector do abastecimento de água e do saneamento
de águas residuais urbanas há um historial longo de
iniciativas legislativas mais ou menos bem sucedidas
desde finais do século XIX até à actualidade, tendo as
mais relevantes ocorrido na 2.a metade do século XX.
Desde o início deste século que esta é uma matéria
que faz parte das atribuições do poder local e na qual
a administração central aparece em apoio das autar-
quias, concedendo subsídios e facilidades financeiras ao
mesmo tempo que regula as condições em que estes
serviços devem ser prestados e fixa objectivos. Foi assim
em 1944, através do Decreto-Lei n.o 33 863, de 15 de
Agosto, sobre o abastecimento de água aos centros urba-
nos; em 1970, com o Decreto-Lei n.o 158/70, de 1 de
Abril, sobre saneamento de águas residuais urbanas; e,
ainda, em 1976, com a criação de regiões de saneamento
básico e os estudos que foram realizados pela Direcção-
-Geral de Saneamento Básico, para apenas referir alguns
momentos mais importantes daquele mesmo período.

Na década de 80 foi elaborado o Plano Director para
o Sistema de Abastecimento de Água ao Sotavento
Algarvio, que visava a cobertura das necessidades de
água das populações e indústrias e a rega de 35 000 ha
da sub-região do Sotavento Algarvio. As origens de água
estariam localizadas nas ribeiras de Beliche, Odeleite
e Foupana na bacia do Guadiana, completadas com os
recursos das ribeiras de Almargem e Alportel, locali-
zadas já nas bacias das ribeiras do Algarve.

No âmbito da elaboração do Plano Director, foi rea-
lizado o estudo de impacte ambiental das soluções alter-
nativas propostas para o sistema de abastecimento de
água.

Como consequência destes estudos, foram construí-
das as Barragens de Odeleite e Beliche, as adutoras
de transporte de água, a estação de tratamento de água
de Tavira e a rede de rega, enxugo e caminhos agrícolas
de 7800 ha de área beneficiada.

No âmbito da reestruturação institucional da gestão
dos recursos hídricos em Portugal foi elaborado em
1987, por iniciativa da Secretaria de Estado do Ambiente
e dos Recursos Naturais, um primeiro diagnóstico da
situação dos recursos hídricos no sul de Portugal, abran-
gendo as bacias das ribeiras do Algarve e as bacias dos
rios Guadiana, Sado e Mira. Este estudo foi realizado
pela Comissão para o Levantamento e Acompanha-
mento da Gestão os Recursos Hídricos do Alentejo e
Algarve (CLAGRHAA), tendo envolvido diversos téc-
nicos da Administração Pública e consultores inter-
nacionais.

Este estudo tinha por área de intervenção toda a
região Sul, tendo em vista a criação de uma única enti-
dade de gestão dos recursos hídricos de modo a manter
a integridade da bacia do Guadiana, que actualmente
está dividida pelas Direcções Regionais do Ambiente
e do Ordenamento do Território — Alentejo e Algarve.

Neste estudo é feita a caracterização e identificação
das problemáticas da região, com a análise do sistema
institucional, a definição de objectivos e acções prio-
ritárias a efectuar. É feito o enquadramento da gestão
dos recursos hídricos, segundo uma nova abordagem
do assunto, e, em complemento, foi realizada a recolha
exaustiva da bibliografia relativa à região Sul.

A intensificação dos usos da água, particularmente
através de actividades fortemente poluentes, veio acen-
tuar a pressão sobre os recursos hídricos e justificar
a profunda reforma do sector que viria a ser operada
a partir do início da década de 90.

b) Planos sectoriais com incidência nos recursos hídricos

O presente Plano é enquadrado pelo quadro legal
em vigor e pelo PNPA de 1995, que já adapta às con-
dições do nosso país, em matéria de ambiente, as grandes
linhas de orientação do 5.o Programa de Política e Acção
Comunitária em Matéria de Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável, as da Conferência das Nações Uni-
das ou Conferência do Rio (CNUAD 92), bem como
os quadros normativos e de apoio estrutural ao desen-
volvimento regional da CE (II QCA) aprovados até
então.

Cabe ainda destacar, pelo seu carácter geral na defi-
nição dos cenários de longo prazo, os estudos realizados
pelo Departamento de Prospectiva e Planeamento do
Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, no que respeita a cenários
de prazo inferior ao PNDES (2000-2006) e ao Plano
de Desenvolvimento Regional (2000-2006).

Outros planos sectoriais de idêntico horizonte, res-
peitantes aos diversos sectores da administração central,
nos domínios do ambiente, da saúde, da agricultura,
das florestas, da indústria, da energia, do comércio, da
habitação e do turismo, como instrumentos de progra-
mação ou de concretização das diversas políticas com
incidência na organização do território, foram tidos em
conta na elaboração deste Plano. Do seu conteúdo des-
tacam-se os aspectos relacionados com os cenários de
desenvolvimento, o ordenamento sectorial, os regimes
territoriais definidos ao abrigo de lei especial e as deci-
sões sobre a localização de grandes empreendimentos
públicos com incidência territorial.

O Plano de Desenvolvimento Integrado do Alentejo
(Pro-Alentejo), programa de desenvolvimento inte-
grado, que abrange 20 concelhos do Alentejo total ou
parcialmente interessados no aproveitamento do
Alqueva, propõe-se dinamizar a estrutura económica
regional e criar empregos, gerar investimento e diver-
sificar a base económica, melhorar os rendimentos das
populações rurais, através do desenvolvimento do rega-
dio e da reconversão agrícola, aumentar a qualificação
dos recursos humanos, implantar e reabilitar equipa-
mentos colectivos e infra-estruturas básicas. Tudo isto
articulando investimentos já em curso —em Alqueva
e no Norte Alentejano, por exemplo— com programas
de financiamento nacional e comunitário, de acordo com
uma estratégia global e intersectorial.

Para atingir estes objectivos, o Pro-Alentejo
desdobra-se em oito áreas, ou «eixos». Destes assumem
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particular importância para o PBH do Guadiana os
seguintes:

Programa Específico de Desenvolvimento Inte-
grado da Zona do Alqueva (PEDIZA): dirigido
essencialmente para a construção das infra-es-
truturas do Empreendimento de Fins Múltiplos
do Alqueva e para a minimização dos impactes
negativos e maximização das potencialidades
decorrentes da sua construção;

Ambiente e património natural: preconiza a neces-
sidade de preservação e valorização do patri-
mónio natural e paisagístico, através da melhoria
das condições ambientais existentes, da preser-
vação das espécies vegetais e animais em risco
de extinção e da minimização dos perigos de
degradação paisagística decorrentes do desen-
volvimento económico.

No domínio da utilização da água na agricultura é
de destacar o «Estudo do Regadio em Portugal» do
Instituto de Engenharia Agrícola e Desenvolvimento
Rural (IEADR, 1995), o qual incidiu sobre todo o ter-
ritório nacional e teve como objectivo fundamental pro-
curar analisar de forma quantificada a importância que
o regadio poderá vir a assumir no contexto da evolução
da agricultura portuguesa no final do século XX.

No que respeita à agricultura é ainda de realçar o
plano designado «Novos regadios para o período de
2000-2006», elaborado pelo Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, como elemento
de referência fundamental na avaliação da área regada,
com vista à determinação das necessidades de água.

No domínio das florestas é de salientar o Plano de
Desenvolvimento Sustentável da Floresta (PDSF), o
qual pretende dar cobertura aos princípios enunciados
na Lei de Bases da Política Florestal (Lei n.o 33/96,
de 17 de Agosto), funcionar como o «plano mobilizador
nacional para o sector florestal» em Portugal e respon-
der de forma proactiva «às principais questões na agenda
do diálogo internacional sobre florestas».

Mais recentemente, e já no âmbito do abastecimento
de água e saneamento das águas residuais, de referir
a definição de objectivos do Plano de Desenvolvimento
Regional, que foram consubstanciadas no Plano Estra-
tégico de Abastecimento e Saneamento de Águas Resi-
duais (2000-2006).

Embora com perspectivas fundamentalmente secto-
riais e, em alguns casos, de forma nem sempre exaustiva
ou relevante para a preparação de um plano de bacia,
não deixam os trabalhos anteriormente referidos de
constituir um valioso contributo para a compreensão
da dimensão estratégica nacional e regional desta
extensa e complexa bacia.

CAPÍTULO 3

Âmbito

a) Âmbito territorial

A bacia hidrográfica do rio Guadiana abrange uma
superfície total de 66 800 km2, dos quais 55 220 km2

(83%) em Espanha e 11 580 km2 (17%) em Portugal.
É a quarta maior bacia hidrográfica da Península Ibérica,
depois das bacias do Douro, Ebro e Tejo.

A população total residente no interior da bacia
ascende a 1,9 milhões de habitantes, dos quais 230 mil
habitantes (12%) em Portugal, a que corresponde uma
densidade populacional média de 28 hab./km2 para a
totalidade da bacia e de 20 hab./km2 para a parte por-
tuguesa, bastante inferior à média no continente
(110 hab./km2).

O rio Guadiana nasce nas lagoas de Ruidera em Espa-
nha, a 1700 m de altitude, desenvolvendo-se ao longo
de 810 km até à foz, no oceano Atlântico, junto a Vila
Real de Santo António. Em Portugal, o rio tem um
desenvolvimento total de 260 km, parte dos quais deli-
mita a fronteira entre os dois países.

A bacia do Guadiana apresenta uma forma alongada
de direcção E-W em Espanha e direcção N-S em Por-
tugal. A bacia nacional do Guadiana encontra-se deli-
mitada a norte pela bacia do rio Tejo, a sul por pequenas
ribeiras do Algarve, a este pela fronteira e a oeste pelas
bacias dos rios Tejo, Sado, Mira e Arade, estendendo-se
pelas unidades morfoestruturais correspondentes ao
maciço antigo e à orla meridional algarvia.

Sob o ponto de vista morfológico, a bacia pode dividir-
-se em três zonas distintas: Alto, Médio e Baixo
Guadiana.

O Alto Guadiana estende-se entre as cabeceiras e a con-
fluência com o rio Valdehornos, abrangendo a zona de
Castilla-la-Mancha, um vasto planalto entre as cotas 800
e 600, limitada a norte e a sul por cadeias montanhosas
de mediana altitude. Geologicamente, o planalto é formado
por depósitos recentes, de facies calcáreo, muito permeáveis,
constituindo importantes aquíferos que interagem signifi-
cativamente com o escoamento superficial.

O Médio Guadiana, entre o rio Valdehornos e a
entrada em Portugal, abrangendo também a bacia do
Ardila, corresponde ao bordo sudoeste do soco hercínico
da Meseta Ibérica, sendo constituído por formações
metamórficas muito antigas. Esta zona apresenta uma
morfologia bastante acidentada, interrompida na faixa
central pelas extensas veigas do Guadiana, formadas por
depósitos sedimentares quaternários. As cadeias mon-
tanhosas a norte (os montes de Toledo) morrem à
entrada de Portugal, na serra de São Mamede. A faixa
sul (serra Morena) prolonga-se em Portugal pelas serras
do Caldeirão e Espinhaço de Cão, que separam o Alen-
tejo do Algarve.

O Baixo Guadiana corresponde essencialmente à
parte portuguesa da bacia, entre a cota 200 e a foz,
incluindo ainda a bacia espanhola do Chança.

Sob o ponto de vista climático, a bacia é globalmente
bastante homogénea, de características mediterrânicas
secas, com Verões quentes, insolação alta e evapotrans-
piração elevada. Os Invernos, relativamente rigorosos
na zona alta, suavizam-se consideravelmente para
jusante.

A temperatura média anual é em quase toda a bacia
próxima dos 16oC. Nos meses mais quentes
(Julho/Agosto), a temperatura média do ar varia entre
24oC junto ao mar, 26oC na zona fronteiriça e 28oC
em Ciudad Real. No mês mais frio (Janeiro), a tem-
peratura média do ar ronda 9oC na bacia, verificando-se
8,5oC na zona de Portalegre e Elvas e 11oC junto do
mar.

A precipitação média anual ponderada sobre a bacia
é de 550 mm (561 mm em Portugal e 540 mm em Espa-
nha), variando entre um mínimo de 450 mm na zona
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de Mértola e Moura e um máximo ligeiramente superior
a 1000 mm nas cabeceiras do Ardila, de Odeleite e do
Caia. Em termos globais, no entanto, a distribuição da
precipitação anual média é bastante uniforme, estando
normalmente compreendida entre 500 mm e 600 mm.

No que se refere à distribuição mensal da precipi-
tação, toda a bacia é afectada por um período estival
com ausência quase total de chuva. Em média, mais
de 80% do total anual da precipitação ocorre no período
Outono-Abril.

O PBH do Guadiana integra a área de território
nacional, do continente, delimitada pelas linhas de festo
topográfico da bacia drenante de águas superficiais, a
oeste, e a fronteira com Espanha, ou o rio Guadiana,
no troço fronteiro a Olivença, a leste.

Esta área, de cerca de 11 580 km2, estende-se, no sen-
tido de norte a sul, ao longo de 242 km desde Portalegre,
na falda sul da serra de São Mamede, e o banco do
Obril, na foz do Guadiana, em Vila Real de Santo Antó-
nio; no sentido este-oeste, ao longo de 89 km, no seu
paralelo de maior largura, que vai de Barrancos a Cuba.

Abrange áreas compreendidas nas sub-regiões
(NUT III) do Alto Alentejo, Alentejo Central, Baixo
Alentejo e Algarve, incluindo ou interceptando 34 con-

celhos, dos quais apenas 11 estão totalmente integrados
na bacia (tabela n.o 1).

Os limites físicos para delimitação das bacias hidro-
gráficas não são, assim, coincidentes com os limites
administrativos, verificando-se mesmo diversos casos em
que os limites das bacias cruzam aglomerados urbanos
importantes, como é o caso das áreas urbanas de Évora,
Beja e Portalegre, que foram divididas pelos limites das
bacias hidrográficas do Sado e do Guadiana.

No entanto, considerando os limites dos concelhos
e das freguesias, a situação é ainda mais significativa,
sendo o concelho de Évora dividido pelas bacias do
Tejo, Sado e Guadiana.

Os concelhos de Marvão e Aljustrel têm menos de
1% da sua área na bacia e não foram considerados
na maioria dos estudos realizados. Os concelhos de
Arraiolos e Ourique têm menos de 5% da sua área
na bacia e apenas o concelho de Ourique tem alguma
população residente na bacia (0,6% da sua população
total), pelo que apenas em alguns estudos preparatórios
deste Plano foram considerados.

Na figura 1 apresenta-se a bacia hidrográfica do rio
Guadiana e a sua relação com os limites administrativos
(concelhos).

TABELA N.o 1

Concelhos incluídos na bacia do rio Guadiana

Na bacia

Quilómetro
quadrado Percentagem

Concelho Sub-região
(NUT III)

Área total
(quilómetro
quadrado)

Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alentejo Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 544,7 544,7 100,0
Alcoutim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 577,0 577,0 100,0
Aljustrel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Baixo Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 458,2 2,6 0,6
Almodôvar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Baixo Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 777,7 442,4 56,9
Arraiolos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alentejo Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 682,7 33,1 4,8
Arronches . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alto Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 315,5 306,1 97,0
Barrancos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Baixo Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168,5 168,5 100,0
Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Baixo Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 146,7 829,6 72,3
Borba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alentejo Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144,7 88,7 61,3
Campo Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alto Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 247,2 247,2 100,0
Castro Marim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 299,5 291,0 97,2
Castro Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Baixo Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 569,6 511,3 89,8
Cuba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Baixo Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 172,9 46,3 26,8
Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alto Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 631,3 563,0 89,2
Estremoz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alentejo Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 514,1 53,0 10,3
Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alentejo Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 304,4 684,7 52,5
Loulé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 764,0 214,1 28,0
Marvão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alto Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154,8 0,3 0,2
Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Baixo Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 293,3 1 293,3 100,0
Monforte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alto Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420,2 40,0 9,5
Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Baixo Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 958,8 958,8 100,0
Mourão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alentejo Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 278,0 278,0 100,0
Ourique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Baixo Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 664,2 20,1 3,0
Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alentejo Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 544,7 544,7 100,0
Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alto Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 448,0 189,0 42,2
Portel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alentejo Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600,4 431,4 71,8
Redondo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alentejo Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 368,7 364,7 98,9
Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alentejo Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 465,1 465,1 100,0
Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Baixo Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 106,7 1 106,7 100,0
São Brás de Alportel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 149,9 57,7 38,5
Tavira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 607,2 259,8 42,8
Vidigueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Baixo Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 316,0 315,7 99,9
Vila Real de Santo António . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,7 26,3 43,3
Vila Viçosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alentejo Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194,6 194,6 100,0

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 950,0 12 150,0 68,0
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Figura 1 — Bacia hidrográfica do rio Guadiana.

b) Âmbito temporal

Nos termos do artigo 8.o, n.o 2, do Decreto-Lei
n.o 45/94, de 22 de Fevereiro, o presente Plano tem
a duração máxima de oito anos, devendo ser obriga-
toriamente revisto no prazo máximo de seis anos. Assim,
verifica-se que a lei permite alguma flexibilidade na fixa-
ção do horizonte temporal deste Plano, com respeito
pelos limites máximos.

Por outro lado, enquanto decorria a preparação deste
documento foi aprovada a Directiva n.o 2000/60/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, «que estabelece
um quadro de acção comunitária no domínio da política
da água». Esta directiva, vulgarmente designada «Direc-
tiva Quadro da Água», determina a realização de planos
de gestão de bacia hidrográfica, os quais «serão publi-
cados o mais tardar nove anos a contar da data de
entrada em vigor da presente directiva», o que corres-
ponde ao ano 2009.

Por outro lado ainda, verificando-se que o ano 2006
corresponde ao fim do III Quadro Comunitário de
Apoio, entendeu-se que esta deveria ser uma data de
referência para a revisão do presente Plano.

Também se assumiu como relevante o ano 2012, aten-
dendo à exigência legal de um horizonte de médio prazo
que coincide com o ano em que podem ocorrer rea-
justamentos no âmbito desta bacia, uma vez que cor-
responde à data estabelecida pelas autoridades espa-
nholas como horizonte temporal dos seus planos.

Por último, verifica-se que a programação em inves-
timentos desta natureza deve atender a cenários de refe-
rência projectados a um horizonte de 20 anos, permi-
tindo evidenciar o grande trabalho a realizar, a curto
prazo, no âmbito do planeamento e gestão dos recursos
hídricos da bacia hidrográfica do Guadiana, quer no
domínio da realização de infra-estruturas básicas, cuja
rápida execução é imperiosa, quer na instalação de redes
de monitorização do meio hídrico, quer ainda na rea-
lização dos muitos estudos que é necessário desenvolver
para se dispor de um melhor conhecimento dos recursos
hídricos desta bacia e dos fenómenos associados.

Neste contexto, o âmbito temporal deste relatório é
determinado por um período inicial que vai até ao termo
de 2006, procedendo-se de imediato à respectiva revisão,
no âmbito de um período de validade até 2009.

Ainda em 2009 deverá ser adoptado um novo plano
de gestão de bacia hidrográfica que respeite os requisitos
da Directiva Quadro da Água, determinando este o
termo da validade do presente Plano.

Tomando os anos de 2006 e 2009 para revisão e termo
do presente Plano, as projecções referentes aos anos
2012 e 2020, pelas razões invocadas, são instrumentos
referenciais de trabalho, tendo em conta a necessidade
de se projectarem medidas e acções estratégicas a médio
e longo prazos.

CAPÍTULO 4

Metodologia

a) Estrutura do documento

A metodologia do PBH tem naturalmente de atender
a três aspectos fundamentais: o carácter do documento,
determinante da sua estrutura, os antecedentes e meto-
dologias específicas e o respectivo conteúdo.

Quanto ao carácter do documento, podemos identificar
dois tipos possíveis: ou um documento puramente descritivo
dos dados referenciais disponíveis e das vias tecnológicas
de resolução dos principais problemas detectados na análise
aos dados recolhidos ou um documento que aponte a aná-
lise no sentido de uma apreciação crítica da situação de
referência com vista à identificação de medidas que de
forma calendarizada permitam prosseguir no caminho de
uma gestão integrada e sustentável dos recursos hídricos.

O entendimento adoptado é de que o Plano é um ins-
trumento privilegiado para a identificação dos problemas
da situação actual dos recursos hídricos, referenciação das
respectivas condicionantes, visando a definição de objectivos
a atingir e a apresentação das estratégias, medidas, acções
e orientações com vista à sua resolução. Neste contexto,
o Plano tem de se apresentar como um documento estra-
tégico que visa enquadrar e dar coerência à acção de gestão
dos recursos hídricos.

Este entendimento do PBH não exclui todo um tra-
balho pressuposto de recolha e análise de informação,
essencial à caracterização da situação de referência e
determinante do diagnóstico da situação actual, de fei-
ção tendencialmente descritiva e técnica.

Assim, na metodologia destes PBH conciliam-se duas
componentes: uma de feição iminentemente descritiva
e técnica, extensa e pormenorizada, que está disponível
no Instituto da Água a todos os interessados, e outra
de feição estratégica, aprovada pelo Governo e publi-
cada no Diário da República.

O procedimento de aprovação do documento político
envolveu uma discussão pública prévia onde se entendeu
submeter também ao crivo da participação uma carac-
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terização extensa da situação de referência pressuposta,
para que melhor se pudesse avaliar, corrigir ou con-
firmar o diagnóstico apresentado. No documento estra-
tégico aqui aprovado por Conselho de Ministros basta
a identificação das disfunções, dispensando-se, portanto,
uma caracterização pormenorizada que se justificou
colocar à discussão pública e que estará disponível nou-
tra sede.

Assim, podemos estabelecer desde já a estrutura deste
PBH, enquanto instrumento de planeamento estraté-
gico:

Parte II — Diagnóstico, na qual são apresentadas
as principais problemáticas desta bacia hidrográ-
fica, incluindo a identificação, caracterização e
análise dos problemas existentes, das suas causas
e condicionantes e das soluções já previstas para
a superação dos mesmos;

Parte III — Definição de objectivos, na qual são
apresentados e caracterizados os objectivos
estratégicos e os respectivos objectivos opera-
cionais, preconizados para fazer face aos pro-
blemas diagnosticados;

Parte IV — Estratégias, medidas e programação, na
qual são apresentadas as principais linhas estra-
tégicas que enquadram os objectivos definidos
e caracterizados os programas de medidas e os
respectivos projectos que permitirão alcançar os
objectivos preconizados;

Parte V — Avaliação e acompanhamento do Plano,
na qual é apresentado o modelo institucional
e operacional considerado necessário para uma
implementação eficaz do Plano e principais
impactes expectáveis;

Parte VI — Normas orientadoras, na qual é apre-
sentado um conjunto de orientações que cons-
titui um instrumento de gestão dos recursos
hídricos na área da bacia.

Para além destes elementos integrantes do docu-
mento estratégico, o PBH envolve também todo um
acervo documental de natureza técnica que estará à dis-
posição do público.

b) Metodologias específicas

Quanto aos antecedentes, verifica-se que este Plano,
pelo seu pioneirismo, deparou-se com escassez de infor-
mação, ausência de sistematização ou tratamento da
existente. Esta situação determinou a necessidade de
identificar uma metodologia geral e modelos específicos
de análise por forma a assegurar a coerência dos tra-
balhos relativos aos diversos planos de bacia, detectar
e preencher lacunas, identificar os problemas existentes
e respectivas condicionantes, antecipar e resolver pro-
blemas potenciais e delinear objectivos e estratégias com
vista a uma gestão integrada e coerente dos recursos
hídricos em detrimento de uma gestão casuística.

Do modelo definido, cumpre destacar o conceito ope-
rativo de unidades homogéneas de planeamento (UHP),
no âmbito de cada bacia hidrográfica, em função do
apuramento e análise de critérios hidrológicos, socioeco-
nómicos e ambientais.

Importa ainda referenciar que o desenvolvimento de
grande parte dos trabalhos do Plano foi feito com base
na utilização de um sistema de informação geográfica,
de modelos matemáticos de simulação de sistemas rela-
cionados com o planeamento de recursos hídricos, de

bases de dados de cadastro de infra-estruturas e de valo-
res das variáveis de caracterização das condições bio-
físicas, socioeconómicas e ambientais da bacia hidro-
gráfica.

A importância destes instrumentos reside nas suas
potencialidades como suporte estruturado, de grande
capacidade, fácil e rápido acesso, de informação alfa-
numérica e cartográfica, assim como de simulação e
análise de situações ocorridas ou cenarizadas.

O Plano, além de se assumir como elemento enqua-
drador, inventariador, definidor de critérios, de progra-
mas e regulamentador, inclui, ainda, componentes ins-
trumentais de primordial importância na aplicação, à
região desta bacia hidrográfica, da política de recursos
hídricos do País. Através de um conjunto de ferramentas
utilizadas ou desenvolvidas no âmbito do processo de
elaboração do Plano, visa-se conferir à Administração
uma acrescida capacidade na gestão dos recursos hídri-
cos da área do Plano, de que se destacam as seguintes:

Metodologias de trabalho;
Análises técnico-científicas sobre os subsistemas

apresentadas nos diversos relatórios complemen-
tares ao Plano;

Inventário dos recursos hídricos, dos seus utiliza-
dores, das fontes de poluição hídrica e de muitos
outros parâmetros relacionados com os subsis-
temas socioeconómico, ambiental, institucional
e normativo;

Sistema de Informação Geográfica (SIG);
Programas de medidas e acções;
Programação física e financeira dessas medidas e

acções, a maioria das quais com financiamento
elegível no âmbito do QCA III.

Fica assim definido um modelo referencial para actua-
lizações futuras, numa perspectiva dinâmica e aberta
que está naturalmente subjacente ao conceito de plano.

c) Conteúdo do PBH

O conteúdo do PBH do Guadiana resulta natural-
mente dos objectivos pretendidos com a realização do
mesmo e do estabelecido na legislação aplicável.

Assim, tendo em conta que a realização do Plano
visa dar cumprimento ao disposto no Decreto-Lei
n.o 45/94, de 22 de Fevereiro, sobre o planeamento de
recursos hídricos, convém ter presente, no que se refere
à identificação de objectivos, o disposto no n.o 2 do
artigo 2.o deste diploma:

«O planeamento de recursos hídricos tem por objec-
tivos gerais a valorização, a protecção e a gestão equi-
librada dos recursos hídricos nacionais, assegurando a
sua harmonização com o desenvolvimento regional e
sectorial através da economia do seu emprego e racio-
nalização dos seus usos.»

Quanto ao seu conteúdo, o mesmo é exaustivamente
definido no artigo 6.o daquele decreto-lei, podendo
referir-se que o conjunto de factores que o influenciaram
estão, em termos gerais, contemplados no PNPA apro-
vado através da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 38/95, de 21 de Abril, e que apresenta uma abor-
dagem abrangente, detalhada e intersectorialmente inte-
grante, das várias vertentes ambientais.

O desenvolvimento dos estudos específicos do pre-
sente Plano, apesar de estar muito condicionado pela
realidade biofísica e socioeconómica regional e pelo
nível de conhecimento que se tem destas condições,
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esteve ainda muito condicionado pelas grandes linhas
de força da política da água da União Europeia e pelas
obrigações daí decorrentes e por todas as convenções
internacionais que Portugal subscreveu.

Os estudos que suportaram as análises realizadas no
âmbito da realização do Plano abrangem um conjunto
de 16 áreas temáticas do sistema dos recursos hídricos
a seguir elencadas, algumas das quais ainda se subdi-
videm nas subáreas temáticas indicadas entre parêntesis:

1) Análise biofísica (geomorfologia e geologia;
solos; clima; hidrologia e hidrogeologia; vege-
tação natural; fauna e ecossistemas associados);

2) Análise socioeconómica (demografia e territó-
rio; actividades económicas; equipamento e
serviços);

3) Recursos hídricos superficiais (balanço hídrico;
avaliação de reservas; análise das precipitações
anuais e mensais; análise do escoamento; análise
do funcionamento da rede hidrométrica);

4) Recursos hídricos subterrâneos (cartografia e
avaliação dos recursos hídricos subterrâneos;
vulnerabilidade dos sistemas aquíferos).

5) Análise da ocupação do solo e ordenamento
do território (distribuição da ocupação e aptidão
do solo; estrutura de usos e ocupações do solo;
ordenamento do território da envolvente à rede
fluvial);

6) Utilizações e necessidades de água (avaliação
das necessidades actuais de água para os diver-
sos usos: abastecimento doméstico, industrial,
agrícola e agropecuário; avaliação da qualidade
de água para os diversos usos; caracterização
das fontes de poluição tópica e das fontes de
poluição difusa);

7) Infra-estruturas hidráulicas e de saneamento
básico (sistemas de abastecimento de água; sis-
temas de drenagem e tratamento de águas resi-
duais; aproveitamentos hidroagrícolas; outras
infra-estruturas hidráulicas);

8) Usos e ocupações do domínio hídrico (usos não-
-consumptivos; identificação do património
arquitectónico; identificação do património
arqueológico; caracterização de condicionantes,
servidões e restrições de utilidade pública);

9) Conservação da natureza (áreas classificadas,
ecossistemas lóticos; sistemas lênticos; sistemas
estuarinos e lagunas costeiras; sistemas ribei-
rinhos e terrestres associados; zonas sensíveis
ou de interesse relevante);

10) Qualidade nos meios hídricos (águas superfi-
ciais; águas subterrâneas);

11) Situações hidrológicas extremas (análise de
secas; análise de cheias);

12) Situações de risco (riscos de erosão hídrica; ris-
cos de inundação; riscos de poluição; riscos geo-
técnicos e de sobreexploração de aquíferos);

13) Análise económica das utilizações da água
(ambiente económico; abastecimento às popu-
lações; abastecimento à indústria; abasteci-
mento à agricultura);

14) Quadro normativo (ordenamento interno; direito
comunitário);

15) Quadro institucional (competências das entida-
des envolvidas; instrumentos financeiros e fis-
cais);

16) Projectos de dimensão nacional.

O Plano incluiu igualmente a análise das interfaces
entre estas áreas temáticas. Deste modo, dado o carácter
integrado de algumas matérias, estas áreas, utilizadas
essencialmente para efeito de caracterização, foram
também tratadas segundo uma abordagem mais sisté-
mica de análise em torno dos seguintes sete subsistemas
do sistema dos recursos hídricos, nas suas componentes
mais relevantes:

1) Subsistema hidrológico (ciclo hidrológico: pre-
cipitação, evapotranspiração, escoamento
superficial, infiltração e escoamento subterrâ-
neo, natural e modificado pelas intervenções
humanas, nos seus aspectos quantitativos e
qualitativos);

2) Subsistema das infra-estruturas hidráulicas e de
saneamento básico (infra-estruturas de arma-
zenamento, captação, transporte, distribuição,
tratamento de água, drenagem, tratamento de
águas residuais e controlo e protecção contra
cheias);

3) Subsistema ambiental (factores ambientais, em
particular os ecossistemas e os valores patrimo-
niais e paisagísticos que se relacionam, directa
ou indirectamente, com os recursos hídricos);

4) Subsistema socioeconómico (utilizadores e con-
sumidores de água e respectivos sectores eco-
nómicos, níveis de atendimento das populações
e sustentabilidade dos sectores de actividade);

5) Subsistema normativo (legislação e regulamen-
tação nacional, comunitária e internacional,
relativa aos recursos hídricos);

6) Subsistema institucional (órgãos da administra-
ção central, regional e local com competências
para a intervenção nos vários subsistemas refe-
ridos);

7) Subsistema financeiro e fiscal (instrumentos de
financiamento das infra-estruturas hidráulicas e
taxas e coimas pelas utilizações da água e do
domínio hídrico).

Para efeito de diagnóstico das grandes problemáticas,
destaca-se o tratamento do seguinte conjunto de temas:

Abastecimento de água às populações e às acti-
vidades socioeconómicas;

Balanço das necessidades/disponibilidades;
Problemas de qualidade nas origens de água;
Poluição urbana e industrial. Resíduos sólidos

urbanos;
Protecção dos meios hídricos e dos ecossistemas

aquáticos e terrestres associados;
Situações de risco;
Ordenamento do meio hídrico;
Sustentabilidade das actividades socioeconómicas;
Quadro normativo e institucional;
Informação e conhecimento dos recursos hídricos.

O Plano foi elaborado com base num conjunto de
relatórios complementares e anexos cartográficos (ane-
xos n.os 1 e 2).

Os relatórios complementares são, por sua vez, cons-
tituídos pelos seguintes documentos:

Análise e diagnóstico da situação de referência:

Volume I — Síntese da análise e diagnóstico
da situação actual;

Volume II — Enquadramento;
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Volume III — Análise;
Volume IV — Diagnóstico;
16 anexos temáticos;

Definição de objectivos:

Volume I — Sumário executivo;
Volume II — Análise prospectiva do desenvol-

vimento socioeconómico e principais linhas
estratégicas;

Volume III — Definição e avaliação de objec-
tivos;

Proposta de estratégias, medidas e acções;
Prognóstico para os cenários de desenvolvimento;
Programação física e financeira.

A documentação supra-referida foi toda ela tida em
consideração e que esteve na base da elaboração do
Plano, constituindo a respectiva componente descritiva,
para a qual se remete e que se encontra depositada
nas instalações do INAG.

CAPÍTULO 5

Articulação com o ordenamento do território

Considerações preliminares

Um dos aspectos mais importantes da problemática
do ordenamento do território no contexto da preparação
do PBH do Guadiana, mas com especial destaque na
sua aplicação, é a que respeita à compatibilização entre
usos do solo e utilizações das águas dos cursos adja-
centes.

Vale aqui uma referência às áreas inundáveis, em
que a apetência para a instalação de actividades huma-
nas é maior. Em geral, têm bons solos e disponibilidades
hídricas necessárias para a agricultura, apresentam boa
acessibilidade natural requerida para a instalação de
áreas urbanas, unidades industriais e eixos viários; são
também estas áreas que apresentam um maior valor
ambiental por constituírem biótopos com maior riqueza
e diversidade faunística e florística. O risco de inundação
constitui, no entanto, uma séria limitação à instalação
daquelas actividades humanas, pelo que o Decreto-Lei
n.o 468/71, de 5 de Novembro, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 89/87, de 26 de Fevereiro,
prevê a possibilidade de a Administração estabelecer
condicionantes à ocupação de áreas efectivamente inun-
dáveis e definir áreas adjacentes às margens, nas quais
se limita ou mesmo proíbe a edificação.

É, todavia, fundamental equacionar o ordenamento
de toda a área do Plano, mesmo em relação às zonas
mais afastadas das linhas de água principais. Efectiva-
mente, a protecção e conservação dos meios hídricos
exige que o uso e transformação do solo em qualquer
região, designadamente em áreas de maior infiltração
para recarga dos aquíferos, em áreas vizinhas das cap-
tações de água e em áreas marginais das águas de super-
fície, sejam condicionados pelos objectivos de protecção
e conservação dos meios hídricos. Esta preocupação está
presente, em particular, no regime jurídico da Reserva
Ecológica Nacional (constante do Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outu-
bro, 213/92, de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril),
o qual deve informar os instrumentos de gestão ter-
ritorial, em particular aqueles que são vinculativos para
os particulares (planos municipais e especiais de orde-
namento do território).

Como é sabido, muitos dos regimes de ordenamento,
designadamente o da Reserva Ecológica Nacional, obede-
cem estritamente a factores de índole biofísica, como as
características geológicas, orográficas, hidrológicas, ecológi-
cas, entre outras. Desta forma, a identificação das áreas
onde ocorrem as características susceptíveis de integrar esses
regimes constituem uma condicionante ao ordenamento do
território e objectivo desse ordenamento. Embora os PBH
não promovam a revisão ou alteração da delimitação dessas
áreas, é inegável que fornecem elementos que poderão vir
a fundamentar essas tarefas. É, directamente, o caso de
muitos dos estudos realizados no âmbito do PBH do Gua-
diana, designadamente no que respeita à análise biofísica,
à definição de objectivos de qualidade da água, à análise
de cheias e identificação das zonas mais sujeitas a inundação,
classificação biofísica das linhas de água, riscos de erosão,
vulnerabilidade dos aquíferos, zonas de risco de poluição
acidental ou, indirectamente, o caso dos estudos constantes
dos projectos preconizados neste âmbito.

Em síntese, o PBH permite o reforço e a qualificação
da participação em outras actividades e instrumentos
de ordenamento de forma que os aspectos relativos a
recursos hídricos sejam devidamente contemplados,
contribuindo ainda para uma boa articulação entre os
vários instrumentos de planeamento e para o preen-
chimento das respectivas lacunas.

a) Planos directores municipais

A bacia hidrográfica do rio Guadiana abrange total
ou parcialmente 34 concelhos pertencentes aos distritos
de Beja, Évora, Portalegre e Faro, embora os concelhos
de Aljustrel, Arraiolos, Estremoz, Loulé, Marvão, Mon-
forte, Ourique, São Brás de Alportel e Tavira tenham
uma expressão territorial e demográfica muito reduzida.
Assim, consoante o tema em análise, o número de con-
celhos observados pode ser inferior a 34, facto que não
retira nenhuma generalidade às análises realizadas no
PBH.

No âmbito da análise dos objectivos dos Planos Direc-
tores Municipais (PDM) e da afectação territorial da
ocupação urbana, industrial e turística, existente e pre-
vista, estabelecida nas respectivas plantas de ordena-
mento, não foram considerados os concelhos de Aljus-
trel, Arraiolos, Estremoz, Loulé, Marvão, Monforte,
Ourique, São Brás de Alportel e Tavira devido às redu-
zidas áreas desses concelhos que estão integradas na
bacia do Guadiana e ou à fraca expressão urbana, indus-
trial ou turística que as áreas abrangidas apresentam.
Por inexistência de ficheiros digitais com a delimitação
das áreas urbanas, industriais e turísticas dos PDM de
Alcoutim e Vila Real de Santo António, a referenciação
cartográfica e o cálculo da afectação do solo para os
usos referidos não foram igualmente realizados para
estes dois concelhos.

Da análise dos conteúdos e 24 PDM aprovados
importa reter que o tema do uso e salvaguarda dos recur-
sos hídricos não é abordado em todos. De facto, cerca
de 65% dos PDM referem como objectivo a necessidade
de um desenvolvimento equilibrado do concelho através
de uma utilização racional dos recursos naturais (onde
se incluem os recursos hídricos), mas apenas três con-
celhos referem objectivos específicos no domínio dos
recursos hídricos.

b) Planos especiais de ordenamento do território

A salvaguarda dos recursos hídricos e a necessidade de
compatibilização entre os múltiplos usos permitidos ou
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potenciados pelas albufeiras justificou que estas dispusessem
de instrumentos de gestão territorial específicos — os planos
de ordenamento de albufeiras classificadas (POA) —, cuja
disciplina incide sobre a albufeira, seus leitos e margens
e uma zona envolvente de largura variável até ao limite
máximo de 500 m contados a partir do nível de pleno
armazenamento (NPA) da albufeira.

Estes planos, a par com os planos de ordenamento
da orla costeira (POOC) e com os planos de ordena-
mento das áreas protegidas (POAP), constituem, nos
termos da Lei n.o 48/98, de 11 de Agosto, e do Decre-
to-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, «planos especiais
de ordenamento do território (PEOT)», elaborados pela
administração central, que se destinam a salvaguardar
objectivos de interesse nacional com repercussão ter-
ritorial, estabelecendo regimes de salvaguarda de recur-
sos e valores naturais e a assegurar a permanência dos
sistemas indispensáveis à utilização sustentável do ter-
ritório. Os PEOT prevalecem sobre os planos municipais
e, a par destes, são os únicos instrumentos de gestão
territorial cujas normas vinculam directa e imediata-
mente os particulares.

Das 23 albufeiras de águas públicas existentes na bacia
do Guadiana apenas 2 — Vigia e Caia — possuem POA
aprovados, estando em curso a elaboração dos POA
das albufeiras de Monte Novo, Enxoé e Alqueva.

De notar que a área do PBH do Guadiana não é
abrangida pelo POOC entre Vilamoura e Vila Real de
Santo António, uma vez que este não integra as áreas
sob jurisdição portuária (estuário do Guadiana).

Relativamente a planos de ordenamento de áreas pro-
tegidas (POAP), encontram-se definidas, na área do
PBH do Guadiana, três áreas protegidas, a Reserva
Natural do Sapal de Castro Marim e Vila Real de Santo
António, o Parque Natural da Serra de São Mamede
e o Parque Natural do Vale do Guadiana. Para todas
elas estão em processo de elaboração os POAP.

c) Planos regionais de ordenamento de território

No que respeita a planos regionais de ordenamento
do território (PROT), a área do PBH do Guadiana é
parcialmente abrangida pelos seguintes planos de
âmbito territorial regional:

PROTAL (Plano Regional de Ordenamento do
Território do Algarve) — aprovado pelo Decreto
Regulamentar n.o 11/91, de 21 de Março;

PROZOM (Plano Regional de Ordenamento da
Zona dos Mármores) — concluído em Junho de
1988, mas aguardando aprovação;

PROZEA (Plano Regional de Ordenamento da
Zona Envolvente do Alqueva) — em elaboração.

d) Reserva Ecológica Nacional

A Reserva Ecológica Nacional (REN) constitui uma
estrutura biofísica básica e diversificada que, através do
condicionamento à utilização de áreas com caracterís-
ticas ecológicas específicas, garante a protecção de
ecossistemas e a permanência e intensificação dos pro-
cessos indispensáveis ao enquadramento equilibrado das
actividades humanas.

Por essa razão, a REN, conjuntamente com a Reserva
Agrícola Nacional, é um instrumento fundamental do
ordenamento do território, condição indispensável ao
desenvolvimento económico, social e cultural, conforme
é realçado na Carta Europeia do Ordenamento do
Território.

A REN abrange zonas costeiras e ribeirinhas, águas
interiores, áreas de infiltração máxima e zonas decli-
vosas.

Nas áreas incluídas na REN são proibidas, com excep-
ção das instalações de interesse para a defesa nacional
e de interesse público, as acções de iniciativa pública
ou privada que se traduzam em operações de lotea-
mento, obras de urbanização, construção de edifícios,
obras hidráulicas, vias de comunicação, aterros, esca-
vações e destruição do coberto vegetal.

Tal como já foi referido, há vários aspectos do PBH
do Guadiana que deverão contribuir, directa ou indi-
rectamente, para a delimitação da REN. São, designa-
damente, os casos da definição das zonas de maior in-
filtração e das zonas mais sujeitas a riscos de inundação,
cujas cartas deverão ser tidas em conta em sede de revi-
são da delimitação da REN dos concelhos abrangidos
pelo PBH do Guadiana.

CAPÍTULO 6

Enquadramento normativo

O problema de fundo de que padece o quadro nor-
mativo nacional em matéria de recursos hídricos é a
enorme dispersão legislativa. Com efeito, desde finais
do século XIX que o Estado se dedicou à produção legis-
lativa no domínio dos recursos hídricos, tarefa que veio
a ser potenciada com a adesão de Portugal à Comu-
nidade Europeia e à consequente transposição de múl-
tiplas directivas comunitárias, sem que, todavia, tenha
existido uma preocupação de unificação e de sistema-
tização. A miríade de diplomas legais sobre esta matéria
e as constantes revogações, muitas das vezes tácitas, de
normas conduzem a que actualmente seja praticamente
impossível abarcar convenientemente todo este quadro
normativo.

No sentido de debelar este problema de fundo, que
põe em causa a boa aplicação da lei e os valores da
certeza e segurança jurídicas, foi criado, por despacho
do Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório — despacho n.o 13 799/2000 (2.a série), de 7 de
Junho — , um grupo de trabalho, ao qual incumbe a
tarefa de estudar e propor as medidas tendentes à
reforma do quadro legal e institucional para o sector
das águas.

Face a este panorama, não cabe aqui promover uma
abordagem da legislação vigente no âmbito dos recursos
hídricos mas tão-só abordar alguns aspectos relevantes
para o enquadramento do planeamento dos mesmos.

a) Alguns aspectos relevantes da legislação nacional
de enquadramento do planeamento de recursos hídricos

i) O já referenciado Decreto-Lei n.o 45/94, de 22 de
Fevereiro, sem nunca explicitar, com todas as dúvidas
que a não explicitação acarreta, o tipo e o regime de
vinculação dos PBH permite pelo seu conteúdo retirar
algumas conclusões: é um plano sectorial, atento o seu
objecto (artigos 1.o e 2.o); em segundo lugar é um plano
de incidência territorial, atento o seu âmbito de apli-
cação [artigo 4.o, n.os 1, alínea b), e 2] e o respectivo
conteúdo [artigo 6.o, n.o 2, alínea b)]; em terceiro lugar
é um plano com um grau de vinculação limitado, por
quanto não vincula directamente os particulares, des-
tinando-se sobretudo a ser considerado pelos instrumen-
tos de ordenamento de território (artigos 3.o, n.o 3, e
13.o, do qual resulta que as respectivas medidas e acções
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devem ser previstas em todos os instrumentos de pla-
neamento que definam ou determinam a ocupação física
do solo, designadamente planos regionais e municipais
de ordenamento do território).

Surgindo embora já no decorrer do procedimento de
elaboração dos PBH, o que, de alguma forma, obrigou
ao seu reequacionamento, a Lei de Bases da Política
de Ordenamento do Território e de Urbanismo e o
regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial
(respectivamente, Lei n.o 48/98, de 11 de Agosto, e
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro) vieram resol-
ver as dúvidas que até aí sempre se suscitaram quanto
à relação dos PBH com outros planos, bem como quanto
ao respectivo conteúdo.

Nos termos dos citados diplomas, os PBH consubs-
tanciam planos sectoriais, isto é, instrumentos de pro-
gramação e de concretização de uma política nacional
com incidência na organização do território. Deles
hão-de decorrer as directrizes e orientações que, em
sede da gestão dos recursos hídricos de uma determi-
nada bacia hidrográfica, obrigatoriamente informam a
actuação da Administração Pública, sem que no entanto
possam conter normas que directa e imediatamente vin-
culem os particulares.

Nesta conformidade, os PBH não são em si mesmos
susceptíveis de alterar instrumentos de gestão territorial
vinculativos dos particulares (planos municipais e planos
especiais de ordenamento do território) preexistentes.
O que, ao invés do que a priori se poderia pensar, em
nada lhes diminui a valia. Basta atender à escala a que
estes instrumentos de gestão territorial são elaborados
para se concluir pela dificuldade ou mesmo pela impos-
sibilidade de uma adequada comparação entre as solu-
ções neles contidas e as que resultam dos planos muni-
cipais ou especiais de ordenamento do território.

As acções e medidas que resultam dos PBH confi-
guram, assim, sobretudo normas programáticas, que
hão-se concretizar-se através da actuação da adminis-
tração central e local, fundamentando as opções a tomar
sobre a gestão dos recursos hídricos, sejam estas opções
decisões individuais e concretas ou soluções a adoptar
no âmbito de outros instrumentos de gestão territorial,
mormente de novos planos municipais e especiais de
ordenamento do território ou da sua revisão e alteração.

ii) Outro aspecto que cumpre referenciar é que no
âmbito dos PBH, e apesar de todos terem a mesma
forma, força e conteúdo típico, há duas categorias: a
dos que estão a cargo da administração central e a dos
que incumbem à administração periférica do Estado.
Correspondem à primeira categoria os planos de bacia
dos rios internacionais, cuja área nacional abrange a
jurisdição de mais de um dos departamentos regionais
e cuja área em território não nacional determina uma
articulação com a entidade homóloga do outro Estado.
Há pois necessidades de integração nacional e coor-
denação internacional que determinam especiais enqua-
dramentos de planeamento e que justificam uma refe-
rência ao direito internacional sobre a matéria.

iii) Por último, uma referência ao conceito de domínio
hídrico, que se encontra disperso por vária legislação,
alguma bem antiga, e cuja compreensão é determinante
para a leitura do presente documento.

O conceito de domínio hídrico utilizado abrange as
águas e os terrenos com elas conexos (leitos, margens
e zonas adjacentes), podendo revestir natureza jurídica
pública ou privada, de acordo com o disposto no Decreto
n.o 5787-4I, nos artigos 1386.o e 1387.o do Código Civil
e no Decreto-Lei n.o 468/71, de 5 de Novembro.

O domínio público hídrico encontra-se adstrito, em
princípio, a uma livre e igualitária fruição por todos,
encontrando-se a sua gestão confiada, na área do Plano,
a múltiplas entidades públicas, como adiante se verá.
De acordo com os diplomas que ficaram citados, inte-
gram o domínio público hídrico:

Águas:

As águas do mar (águas territoriais e águas
interiores) e as águas sujeitas à influência
das marés;

Os cursos de água navegáveis ou flutuáveis;
Os cursos de água não navegáveis nem flu-

tuáveis, a partir do momento em que trans-
ponham, abandonados, os limites do prédio
particular onde nasçam ou se lancem no
mar ou noutras correntes públicas;

As águas que nasçam ou corram por terrenos
públicos, municipais ou de freguesia;

Os lagos e as lagoas navegáveis ou flutuáveis
que não se situem dentro de um prédio par-
ticular ou que, situando-se, sejam alimen-
tados por corrente pública;

Os lagos e as lagoas formados pela natureza
em terrenos públicos;

Os lagos e as lagoas não navegáveis nem flu-
tuáveis circundados por diversos prédios
particulares;

Os pântanos formados pela natureza em ter-
renos públicos, bem como os pântanos cir-
cundados por diversos prédios particulares;

As águas pluviais que caírem em terrenos
públicos, municipais ou de freguesia;

As águas das fontes públicas;
As águas dos poços e reservatórios construídos

à custa dos concelhos e freguesias;
As águas subterrâneas que existam em ter-

renos públicos, municipais ou de freguesia;

Terrenos:

O leito e a margem das águas do mar;
O leito e a margem das correntes navegáveis

ou flutuáveis;
O leito e a margem das correntes não nave-

gáveis nem flutuáveis nos troços em que
estas atravessem terrenos públicos;

O leito e margens dos lagos e lagoas de águas
públicas, salvo quando se trate de lagos ou
lagoas não navegáveis nem flutuáveis cir-
cundados por diversos prédios particulares.

O domínio público hídrico é passível de utilizações
privativas, i. e., podem as autoridades com jurisdição
sobre esse domínio consentir, através de licença ou con-
cessão, que determinada pessoa possa dele fruir uma
parcela em exclusivo durante um determinado período
de tempo.

Integram o domínio hídrico privado, sujeito a um
regime comparável ao dos demais bens pertencentes
a particulares:

Águas:

As águas que nascerem em prédio particular
e as pluviais que nele caírem, enquanto não
transpuserem, abandonadas, os limites do
mesmo prédio ou daquele para onde o dono
dele as tiver conduzido, e ainda as que, cor-
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rendo por prédios particulares, forem con-
sumidas antes de se lançarem no mar ou
em outra água pública;

As águas subterrâneas existentes em prédio
particular;

Os lagos e lagoas existentes dentro de um pré-
dio particular, quando não sejam alimen-
tados por corrente pública;

As águas originariamente públicas que tenham
entrado no domínio privado até 31 de
Março de 1868, mediante pré-ocupação,
doação régia ou concessão;

As águas públicas concedidas perpetuamente
para regas ou melhoramentos agrícolas;

As águas subterrâneas existentes em terrenos
públicos, municipais ou de freguesia explo-
radas mediante licença e destinadas a regas
ou melhoramentos agrícolas;

Terrenos:

O leito e margens das correntes não nave-
gáveis nem flutuáveis que atravessem ter-
renos particulares;

As parcelas do leito e margem das águas do
mar e das correntes navegáveis ou flutuáveis
que forem objecto de desafectação ou reco-
nhecidas como privadas nos termos do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 468/71, de 5 de
Novembro.

O domínio hídrico privado encontra-se sujeito a res-
trições e servidões de utilidade pública, estando a sua
utilização condicionada à obtenção de prévia licença
junto da Administração.

A distinção entre domínio hídrico público e privado
no âmbito da gestão dos recursos traduz-se nos dife-
rentes poderes de que a Administração dispõe no licen-
ciamento das respectivas utilizações, assistindo-lhe,
naturalmente, uma substancialmente menor discricio-
nariedade na decisão sobre os usos do último dos domí-
nios citado, uma vez que incidem sobre bens objecto
de propriedade privada. Neste sentido, manifesta-se de
toda a conveniência que as limitações à utilização do
domínio hídrico privado resultem claras das normas dos
instrumentos de gestão territorial vinculativos dos par-
ticulares (planos municipais e especiais de ordenamento
do território).

Independentemente da sua natureza jurídica, como
resulta dos dados coligidos na elaboração do Plano, o
domínio hídrico tem vindo a ser objecto de uma cres-
cente procura de utilização — designadamente para o
suporte de múltiplas actividades económicas —, cir-
cunstância que nem sempre se tem revelado compatível
com a elevada sensibilidade ambiental dos recursos em
presença, originando desequilíbrios que se traduzem em
deseconomias dificilmente comportáveis.

Neste sentido, manifesta-se desde logo imprescindível
um cuidado acrescido no licenciamento das utilizações
do domínio hídrico — que há-de fundar-se numa pers-
pectiva integrada — e o reforço da fiscalização.

b) Direito comunitário

A água é a área do ambiente com maior quantidade
de legislação comunitária. As questões da água começaram
a ser objecto de atenção das instituições comunitárias a
partir dos anos 70, com a adopção de programas políticos
e de legislação vinculativa. O 1.o Programa de Acção da

Comunidade em Matéria de Ambiente (1973-1976) esta-
belece as bases que norteiam a acção comunitária nos aspec-
tos pertinentes à água: a protecção das águas de acordo
com os usos e o controlo de descargas de poluentes nas
águas. Em todos os programas de acção subsequentes, até
ao 6.o Programa (2001-2010), é atribuída às questões da
água uma importância relevante.

Entre 1975 e 1980 foram adoptadas várias directivas
relativas à água. Numa primeira vaga surgiram as Direc-
tivas n.os 75/440/CEE (qualidade das águas superficiais
destinadas à produção de água para consumo humano),
alterada pelas Directivas n.os 79/869/CEE e 91/692/CEE,
76/160/CEE (qualidade das águas balneares),
76/464/CEE (descargas de substâncias perigosas no meio
hídrico) e respectivas directivas-filhas, 78/659/CEE (qua-
lidade das águas piscícolas), alterada pela Directiva
n.o 91/692/CEE, 79/869/CEE (qualidade das águas con-
quícolas), 80/68/CEE (protecção das águas subterrâ-
neas) e 80/778/CEE (águas para consumo humano), alte-
rada pela Directiva n.o 98/83/CE, e ainda a Decisão
n.o 77/795/CEE (procedimento comum de troca de infor-
mação), alterada pelas Decisões n.os 84/442/CEE,
86/574/CEE e 90/2/CEE.

Após a avaliação da aplicação da legislação anterior,
identificação de lacunas e melhoramentos necessários,
foram adoptadas duas novas directivas: 91/271/CEE
(águas residuais urbanas), alterada pelas Directivas
n.os 98/15/CE, e 91/676/CEE (protecção das águas contra
os nitratos de origem agrícola).

Outros desenvolvimentos relevantes são a revisão da
Directiva n.o 76/160/CEE (qualidade das águas balnea-
res), em curso, o Programa de Acção para as Águas
Subterrâneas, adoptado em 1995, a Directiva
n.o 96/61/CEE (prevenção e controlo integrados da
poluição) e a proposta de directiva relativa à qualidade
ecológica das águas, que veio a ser integrada na Directiva
n.o 2000/60/CE, — a Directiva Quadro da Água —, que
culmina todo o processo legislativo relativo à água.

A protecção das águas e o controlo da poluição são
abordados na legislação comunitária segundo duas
perspectivas:

A abordagem por objectivos de qualidade, que se
verificava nas directivas da 1.a geração referidas,
com a excepção das Directivas n.os 76/464/CEE
e 80/68/CEE, que têm abordagens especiais;

A abordagem por valores limite de emissão, que
se verificava nas directivas de 2.a geração, desig-
nadamente as Directivas n.os 91/271/CEE (águas
residuais urbanas), alterada pela Directiva
n.o 98/15/CE, e 91/676/CEE (protecção das águas
contra os nitratos de origem agrícola).

A Directiva n.o 76/464/CEE (descargas de substâncias
perigosas no meio hídrico) utiliza as duas abordagens,
conferindo aos Estados-Membros a faculdade de opta-
rem pelo observância de normas de qualidade da água
uniformes para todos os meios hídricos ou, em alter-
nativa, de fixarem valores limite de emissão uniformes
para todas as descargas, independentemente da qua-
lidade resultante para os meios hídricos.

A Directiva n.o 80/68/CEE (protecção das águas sub-
terrâneas) não fixa normas de qualidade para as águas
subterrâneas mas estabelece um conjunto de medidas
para a protecção das águas subterrâneas.

A Directiva n.o 96/61/CE (prevenção e controlo inte-
grados da poluição) introduziu a abordagem combinada,
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ou seja, a consideração simultânea das duas abordagens
alternativas referidas.

Recentemente, com a Directiva n.o 2000/60/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, que estabelece um
quadro de acção comunitária no domínio da política
da água, aprovada em 29 de Junho de 2000 pelo Comité
de Conciliação no decorrer da presidência portuguesa,
e pelo Parlamento Europeu em 23 de Outubro de 2000,
a União Europeia passou a dispor de um normativo
visando o desenvolvimento de políticas integradas de
protecção e melhoria do estado das águas de uma forma
inovadora, e onde a questão do planeamento dos recur-
sos hídricos surge especialmente enquadrada.

Neste âmbito, importa destacar:

i) A revisão global da legislação comunitária rela-
tiva às águas, visando o reforço da recuperação
e protecção da qualidade das águas, de super-
fície e subterrâneas, por forma a evitar a sua
degradação;

ii) Uma nova definição unificadora dos objectivos
de qualidade das águas de superfície, baseada
na protecção dos ecossistemas aquáticos como
elementos pertinentes do ambiente aquático;

iii) A integração das normas de recuperação e pro-
tecção da qualidade das águas subterrâneas com
a salvaguarda da utilização sustentável dessas
águas, através do equilíbrio entre a recarga dos
aquíferos e as captações de água e as descargas;

iv) A adopção, na senda do que já vinha sendo
propugnado, da unidade básica de gestão hídrica
correspondente a bacia hidrográfica;

v) A previsão de importantes disposições de coor-
denação/integração de bacias internacionais,
pretendendo-se que o estudo/gestão das bacias
dos vários Estados-Membros obedeça a uma
moldura comum, na medida do possível, como
decorre efeito do artigo 3.o;

vi) A obrigação de elaboração de planos de gestão
de bacia hidrográfica, para cada região hidro-
gráfica, com imposição de prazos, bem como
da respectiva revisão, como resulta do
artigo 13.o (v. supra, capítulo 3);

vii) A análise económica das utilizações das águas
e a aplicação de um regime financeiro às uti-
lizações das águas;

viii) A análise e a monitorização das águas e dos
impactes das actividades humanas sobre as
águas;

ix) A implementação dos programas de medidas
necessários para atingir os objectivos de qua-
lidade da água referidos, no horizonte temporal
comum de 15 anos, como regra;

x) A sistematização da recolha e análise da infor-
mação necessária para fundamentar e controlar
a aplicação dos programas de medidas.

Realça-se que a Directiva Quadro da Água visa, essen-
cialmente, a protecção das águas, numa perspectiva de
protecção do ambiente. Este aspecto decorre da própria
base jurídica da directiva, o artigo 175(1) do Tratado
CE, que se refere à adopção de medidas que visam
a realização dos objectivos de protecção do ambiente
a que se refere o artigo 174 do mesmo Tratado,
nomeadamente:

A preservação, a protecção e a melhoria da qua-
lidade do ambiente;

A protecção da saúde humana;
A utilização prudente e racional dos recursos

naturais.

De facto, é distinta a base jurídica para as medidas
relativas à gestão dos recursos hídricos, o artigo 175(2).
Assim, por força da sua própria base jurídica, o
artigo 175(1) referido, a Directiva Quadro da Água não
visa a gestão dos recursos hídricos nos aspectos quan-
titativos. Sendo certo que os aspectos quantitativos da
gestão dos recursos hídricos são indissociáveis das ques-
tões de protecção da qualidade da água, aqueles aspectos
quantitativos são abordados na Directiva Quadro da
Água de forma subsidiária, sempre que seja necessário
assegurar a protecção da qualidade da água.

c) Direito internacional público

O direito internacional público é relevante no que
concerne ao PBH do Guadiana, na medida em que a
partilha da bacia com a Espanha é uma fonte de poten-
ciais conflitos de interesses que devem ser prevenidos
ou dirimidos por princípios ou normas internacionais.

Neste contexto importa destacar as Regras de Hel-
sínquia sobre a Utilização das Águas dos Rios Inter-
nacionais, adoptadas pela Associação de Direito Inter-
nacional em 1966 como uma declaração das regras exis-
tentes do direito internacional, na regulação de dois
aspectos: a consideração do direito de uso equitativo
dos recursos hídricos pelas partes contratantes, fazendo
aplicação do conceito de integridade territorial por opo-
sição ao da soberania territorial (segundo o qual o
Estado de montante teria direito a um uso da água
sem consideração das necessidades do Estado de
jusante) e a delimitação do conceito de bacia hidro-
gráfica ou de drenagem internacional «como área geo-
gráfica que abarca dois ou mais Estados determinada
pelos limites da rede hidrográfica, incluindo as águas
superficiais e subterrâneas que desaguam num estuário
comum» (cf. ILA, Report of the Fifty-Second Conference,
Helsínquia, 1966).

Para além de outras convenções relevantes nesta
matéria, tais como a Convenção de Helsínquia sobre
a Protecção e Utilização de Cursos de Água Transfron-
teiriços e Lagos Internacionais (1992), a Convenção de
Espoo sobre a Avaliação de Impacte Ambiental em Con-
texto Transfronteiriço (1991) ou a Convenção das
Nações Unidas sobre os Usos de Rios Internacionais
para Fins Distintos da Navegação (1997), mas a esta
última não se vincularam os dois Estados. Assume espe-
cial importância a Convenção sobre Cooperação para
a Protecção e Aproveitamento Sustentável das Águas
das Bacias Hidrográficas Luso-Espanholas, assinada em
Albufeira em 30 de Novembro de 1998 (que adiante
se designa por Convenção), que mantém em vigor o
regime do Convénio entre Portugal e Espanha para o
Regular Uso e o Aproveitamento Hidráulico dos Rios
Minho, Lima, Tejo, Guadiana e Chança e dos Seus
Afluentes (Convénio de 1968) em tudo quanto não
colida com a aplicação das suas normas.

Esta Convenção, acolhendo regras já previstas em
outras convenções internacionais, adapta-as numa pers-
pectiva de integração ambiental ibérica, atendendo a
especificidades geográficas, político-administrativas, etc.
Neste diploma, o princípio da utilização equitativa não
é apenas um princípio de referência, mas um princípio
cuja densidade vai mais longe em função dos critérios
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relativos a impactes transfronteiriços e regime de cau-
dais constantes dos protocolos adicionais.

No que tange ao conceito de bacia hidrográfica, a Con-
venção assume um especial significado de protecção
ambiental, na medida em que não se limita ao leito de
um rio internacional mas antes a toda a sua área de influên-
cia. Assim, o planeamento da gestão de recursos hídricos
não será destacável de uma perspectiva tentacular dos vários
domínios da vida por si influenciados — níveis socioeco-
nómicos, de planeamento territorial stricto sensu, etc. A rea-
lidade protegida e gerida identifica-se com uma região e
não com um mero curso fluvial, por força do manuseamento
do conceito de impacte transfronteiriço.

CAPÍTULO 7

Enquadramento institucional

Nas múltiplas instituições que detêm atribuições na
área dos recursos hídricos identificam-se dois grupos:

As instituições da Administração Pública com com-
petências directas na gestão da bacia;

Outras entidades, sobretudo as ligadas aos prin-
cipais sectores utilizadores.

No primeiro caso, é de referir que a gestão das bacias
hidrográficas é totalmente assegurada pelo Instituto da
Água (INAG) e pelas Direcções Regionais do Ambiente
e do Ordenamento do Território (DRAOT), cabendo
ao primeiro o planeamento de recursos e às segundas
toda a parte de licenciamento e fiscalização.

No Ministério do Ambiente e do Ordenamento do
Território, para além do INAG e das DRAOT, outras
entidades estão envolvidas na gestão dos recursos
hídricos:

Direcção-Geral do Ambiente;
Inspecção-Geral do Ambiente;
Instituto da Conservação da Natureza ;
Gabinete de Relações Internacionais;
Conselho Nacional da Água.

Todavia, multiplicam-se os organismos da adminis-
tração central e periférica do Estado e das autarquias
locais que têm uma intervenção directa ou indirecta
nesta matéria, nomeadamente:

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas;

Ministério da Economia;
Ministério do Planeamento;
Ministério da Saúde;
Ministério do Equipamento Social;
Ministério da Defesa Nacional;
Ministério dos Negócios Estrangeiros;
Câmaras municipais.

No segundo caso, de entre outras entidades ligadas
aos principais sectores utilizadores destacam-se as asso-
ciações de regantes e o sector eléctrico.

PARTE II

Diagnóstico
Considerações preliminares

Os objectivos de planeamento dos recursos hídricos
da bacia hidrográfica do rio Guadiana passam antes de

mais pela caracterização de diversos aspectos relacio-
nados directa ou indirectamente com os recursos hídri-
cos com vista à elaboração do diagnóstico da situação
de referência.

No PBH do Guadiana foi efectuada a caracterização
da situação de referência, tendo sido caracterizados de
forma extensiva os seguintes aspectos particulares:

Aspectos biofísicos;
Aspectos socioeconómicos;
Recursos hídricos superficiais e subterrâneos;
Ocupação do solo e ordenamento do território;
Necessidades, usos e utilizações de água e aspectos

principais condicionantes existentes;
Qualidade dos meios hídricos, superficiais e sub-

terrâneos;
Infra-estruturas hidráulicas e de saneamento

básico;
Situações hidrológicas extremas e de risco, com des-

taque para as cheias e as secas;
Estado de conservação da natureza;
Análise do quadro normativo e institucional.

Neste capítulo apresentar-se-á um breve diagnóstico
da situação de referência, o qual incidirá apenas sobre
as necessidades/disponibilidades de água, os níveis de
atendimento das populações, a eficiência da utilização
da água, as situações hidrológicas extremas e de risco
e a informação e conhecimento dos recursos hídricos.

Quanto aos aspectos biofísicos e socioeconómicos, à
descrição dos recursos hídricos e aos aspectos relacio-
nados com a ocupação do solo e ordenamento do ter-
ritório, remete para os documentos que instruem o pre-
sente Plano e que se encontram depositados no INAG
(anexos n.os 1 e 2).

CAPÍTULO 1

Necessidades/disponibilidades de água

a) Análise quantitativa

Os recursos hídricos actualmente disponíveis totali-
zam 232 hm3/ano, estimando-se os recursos subterrâneos
em cerca de 59 hm3/ano e os recursos superficiais actual-
mente em exploração em 173 hm3/ano. Com as trans-
ferências de caudais entre bacias, resulta um volume
saído da bacia do Guadiana de 53 hm3/ano (essencial-
mente para fornecimento de água para rega e abas-
tecimento público dos municípios do Sotavento Algar-
vio). Deste modo, os recursos disponíveis para utilização
na bacia totalizam 179 hm3/ano.

O balanço entre as necessidades e as disponibilidades
actuais mostra a existência de um défice de 9 hm3/ano.
A análise das disponibilidades e confronto com as neces-
sidades permitiu também constatar que os sistemas estão
dimensionados sem folgas, em particular os que explo-
ram recursos hídricos subterrâneos para rega e os rela-
tivos às pequenas albufeiras existentes, o que conduzirá
em anos secos à ocorrência de défices elevados.

A análise dos recursos mobilizáveis mostra que, ao
nível dos recursos superficiais, se poderão aumentar
substancialmente os volumes de água disponíveis. Com
efeito, a entrada em serviço da Barragem de Alqueva
permitirá uma regularização adicional de 1340 m3, ele-
vando o total regularizado na bacia em cerca de
1500 hm3/ano. A entrada ao serviço da Barragem de
Pedrógão permitirá regularizar adicionalmente
330 hm3/ano, elevando o total disponível na bacia para
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1830 hm3/ano. Tendo em conta os previsíveis aumentos
dos consumos em Espanha, este volume disponível
decrescerá ligeiramente com o tempo, reduzindo-se
cerca de 150 hm3/ano, passando-se a dispor na bacia
de uma capacidade de regularização de 1680 hm3 que,
deduzidas as exigências para caudais ambientais, per-
mitirá mobilizar até 1500 hm3/ano para as utilizações
consumptivas.

Num cenário de desenvolvimento médio, com um
aumento da regularização nos principais afluentes nacio-
nais e no rio Ardila, com um volume afluente médio
de 4500 hm3 e uma capacidade total de armazenamento
de 1350 hm3 (para regularização de 30% dos recursos
potenciais, atendendo ao regime hidrológico da região,
período húmido no Inverno e período seco no Verão,
e da sua sucessão ao longo dos anos, regime interanual),
poderão ser disponibilizados com uma garantia de 80%,
um volume total de 680 hm3/ano em ano médio, valor
que será naturalmente superior ao regularizado anual-
mente para o volume afluente de 80% (5600 hm3), dada
a mobilização resultante do próprio armazenamento.

O aumento de regularização em afluentes nacionais
reduzirá o volume regularizado do sistema Alqueva-Pe-
drógão em cerca de 260 hm3, pelo que se verificará
nesta situação uma regularização total de 2090 hm3/ano,
que, deduzindo a parcela para caudais ambientais, per-
mitirá disponibilizar um volume total de 1880 hm3/ano.

Relativamente aos recursos subterrâneos, estimam-se
recursos totais mobilizáveis de 90 hm3/ano, pelo que,
estando a ser extraídos 59 hm3/ano, resulta que o poten-
cial de expansão dos recursos subterrâneos é limitado,
não excedendo 30 hm3/ano. A sua utilização deverá ser
afectada a pequenos consumos, nomeadamente para
abastecimento de pequenas localidades.

Em termos de recursos hídricos superficiais globais
e, considerando apenas o sistema Alqueva-Pedrógão,
virá a dispor-se na bacia de volumes de água signifi-
cativos (1500 hm3/ano), suficientes para cobrir as neces-
sidades previstas na bacia. No entanto, dado que a dis-
tribuição destes recursos está concentrada, não se exclui
a necessidade de construção de pequenos aproveitamen-
tos de interesse local.

b) Análise qualitativa

Conforme se referiu, os consumos de água na bacia
do Guadiana são bastante modestos. Esta modéstia pode
ser atribuída, pelo menos parcialmente, a uma reduzida
população e a um fraco grau de actividade económica,
sendo por vezes argumentado que a reduzida actividade
económica é causada exactamente pelas limitadas dis-
ponibilidades de água, embora, com a construção do
empreendimento de Alqueva, se pretenda transformar
a água num factor de desenvolvimento.

De facto, os recursos hídricos superficiais brutos da
bacia nacional do Guadiana ascendem a cerca de
1800 hm3/ano, atingindo no entanto mais de
4000 hm3/ano se se incluírem os escoamentos prove-
nientes de Espanha (situação actual). Tendo por base
cenários razoáveis de exploração destes recursos (sob
os pontos de vista económico e ambiental), poderá esti-
mar-se a disponibilização potencial de quase
2000 hm3/ano, com fornecimento garantido em 85%
dos anos (incluindo os recursos provenientes de Espa-
nha).

Os recursos hídricos subterrâneos são bastante mais
modestos, da ordem de 400 hm3/ano, dos quais apenas
90 hm3/ano serão efectivamente utilizáveis.

Se observarmos a situação actual, verifica-se portanto
que os recursos subterrâneos são explorados a mais de
60% do máximo efectivo enquanto que menos 10%
dos recursos superficiais mobilizáveis são efectivamente
utilizáveis. Esta situação de exploração preferencial dos
recursos subterrâneos é típica de uma fase preliminar
de desenvolvimento, condicionada por uma baixa den-
sidade de ocupação e por uma forte dispersão dos cen-
tros consumidores de água, a qual se deve aos seguintes
factores:

Quer ao nível do povoamento humano quer ao
nível da distribuição de solos com boa aptidão
para o regadio, a bacia do Guadiana caracte-
riza-se por uma pequena densidade e forte dis-
persão (pequenos aglomerados populacionais
dispersos ao longo da maior parte da bacia e
solos agrícolas com aptidão para o regadio muito
dispersos em manchas pouco extensas);

Estas características influenciaram a estrutura fun-
diária dominante, caracterizada por proprieda-
des de grande dimensão, em que a componente
de exploração agrícola intensiva apresenta pouco
interesse face aos rendimentos possíveis com a
exploração extensiva (pecuária e exploração
florestal);

As baixas necessidades de mão-de-obra resultantes
da exploração extensiva dos recursos naturais e
a falta de alternativas noutras áreas de actividade
conduziram a fluxos migratórios para outras
zonas mais atractivas, reduzindo deste modo a
pressão demográfica sobre o território.

A utilização de origens subterrâneas apresenta vantagens,
ao nível de custos de instalação, para satisfação de pequenos
consumos em zonas dispersas (minimização dos sistemas
de armazenamento e distribuição necessários), embora apre-
sente geralmente custos de exploração elevados. Pelo con-
trário, a utilização dos recursos superficiais implica, neces-
sariamente (dada a variabilidade do regime de escoamen-
tos), a construção de estruturas de armazenamento de
grande dimensão relativa bem como a implementação de
estruturas de adução e distribuição (e de tratamento, no
caso do abastecimento público), conduzindo a grandes inves-
timentos iniciais, embora sejam geralmente de exploração
mais económica em termos de custos por metros cúbicos
fornecido.

Nestas condições, a maior parte dos sistemas exis-
tentes recorre à exploração de águas subterrâneas e os
maiores núcleos urbanos recorrem à exploração de águas
superficiais, utilizando para tal obras financiadas pelo
Estado.

No que se refere à rega, verifica-se na bacia do Gua-
diana que a esmagadora maioria das barragens e perí-
metros de rega associados são de iniciativa pública (Caia,
Lucefecit, Monte Novo, Vigia, Abrilongo e Alqueva).
A razão para este facto é a incompatibilidade dos ele-
vados investimentos necessários com os rendimentos
agrícolas directos. Os baixos rendimentos são o resultado
de uma multiplicidade de factores que passam pela
medíocre qualidade dos solos, pela utilização de técnicas
pouco evoluídas e pela inexistência de capacidade de
comercialização adequada.

Deste modo, não se pode concluir que o desenvol-
vimento da bacia esteja condicionado pela falta de água
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(que, conforme se viu, existe em relativa abundância),
podendo antes identificarem-se condicionantes fisiográ-
ficas e socioeconómicas que limitam a capacidade da
utilização dos recursos hídricos existentes — e mesmo
o total aproveitamento daqueles que já estão disponi-
bilizados, como o prova o facto de a quase totalidade
dos perímetros de rega já implantados estar a ser explo-
rada longe do seu máximo potencial.

A implementação de novas infra-estruturas de rega
(nomeadamente o aproveitamento de Alqueva), embora
disponibilizando enormes quantidades de água, terá de
ser acompanhada por investimentos proporcionais des-
tinados a eliminar os outros factores limitantes que têm
vindo a condicionar de modo efectivo o progresso
socioeconómico da região.

CAPÍTULO 2

Níveis de atendimento das populações

a) Sistemas públicos de abastecimento de água

O sector do abastecimento de água para usos domés-
ticos na bacia do Guadiana pode ser classificado como:

Pouco representativo em termos de consumos
totais (cerca de 10%);

Altamente disperso;
Com elevado número de sistemas de abasteci-

mento (219);
Com sistemas de pequenas dimensões (o maior,

que serve Beja, abastece menos de 30 000 habi-
tantes).

A análise individualizada dos sistemas de abastecimento
operantes, feita com base em seis indicadores de carac-
terização da qualidade de serviço (perdas de águas, níveis
de atendimento, falhas, problemas de potabilidade, suscep-
tibilidade à seca e expansão futura previsível), permite o
diagnóstico, quer analítico quer global dos mesmos, onde

se evidenciam qualidades e problemas relativamente à situa-
ção observada em 1997:

a1) Qualidades

i) Razoáveis níveis de atendimento, atingindo quase
toda a população residente em lugares, com excepção
(nas zonas integradas na bacia hidrográfica) dos con-
celhos de Alcoutim, Castro Marim, Loulé, Portalegre
e Tavira, Almodôvar e Mértola. Os baixos níveis de
atendimento que se verificam nos concelhos de Loulé
e Tavira devem-se ao facto de a área destes concelhos
dentro da bacia hidrográfica do rio Guadiana se localizar
em zonas de serra, em que os aglomerados populacionais
são muito pequenos ou isolados.

ii) Capitações aceitáveis por habitante, atingindo em
vários casos valores acima de 150 l/hab./dia, com excep-
ção dos concelhos de Évora, Portel e Serpa, onde as
capitações andam à volta de 90 l/hab./dia.

iii) Qualidade de serviço global (com base no conjunto
dos seis indicadores atrás referidos), avaliada como boa
em Barrancos e como regular a boa em Almodôvar,
Arronches, Beja, Borba, Campo Maior, Cuba, Estremoz,
Loulé, Mourão, São Brás de Alportel, Vila Real de Santo
António e Vila Viçosa.

a2) Problemas

i) A potabilidade de água subterrânea fornecida apre-
senta-se problemática em alguns concelhos, onde existe
contaminação dos aquíferos pelos nitratos.

ii) A susceptibilidade à seca é geralmente média a
alta, com excepção dos concelhos de Almodôvar, Arron-
ches, Portalegre, Portel e São Brás de Alportel, onde
se apresenta baixa.

iii) Os sistemas não estão preparados para uma even-
tual expansão futura (até 2006).

iv) Com base nos elementos dos inventários de cadas-
tro realizados no âmbito do Plano e informação obtida
nas câmaras municipais, a qualidade de serviço de abas-
tecimento é avaliada conforme a tabela n.o 1.

TABELA N.o 1

Qualidade de serviço de abastecimento

Concelho Motivo

Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Perdas, falhas de pressão e de abastecimento e conflitos de qualidade.
Alcoutim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Atendimento, falhas de pressão e de abastecimento e conflitos de qualidade.
Castro Marim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Perdas, atendimento, falhas de pressão e de abastecimento.
Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Falhas de pressão e de abastecimento e conflitos de qualidade.
Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Atendimento, falhas de pressão e de abastecimento e conflitos de qualidade.
Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Perdas, falhas de pressão e de abastecimento e conflitos de qualidade.
Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Falhas de pressão e de abastecimento e conflitos de qualidade.
Castro Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Falhas de abastecimento e conflitos de qualidade.
Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Perdas e falhas de abastecimento.
Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Perdas e conflitos de qualidade.
Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Perdas e conflitos de qualidade.
Portel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Falhas de abastecimento e conflitos de qualidade.
Redondo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Conflitos de qualidade.
Tavira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Atendimento e conflitos de qualidade.
Vidigueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Falhas de abastecimento e conflitos de qualidade.

b) Redes de drenagem e tratamento de águas residuais

Existem na bacia do Guadiana 182 sistemas de águas
residuais, parte dos quais não dispõe de qualquer tra-
tamento. A população isolada dispõe de sistemas pró-
prios individuais (fossas sépticas ou descargas directas).

A análise da situação de referência permitiu efectuar
o seguinte diagnóstico:

Na globalidade da bacia verifica-se que 78% da
população total é servida com rede de drenagem
de águas residuais, valor bastante razoável com-
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parativamente com os sectores médios do con-
tinente;

Apenas 55% da população total beneficia da exis-
tência de instalações de tratamento das suas
águas residuais;

Apenas 25% da população total é atendida com
sistema de tratamento superior a fossa séptica.

Sobretudo estes dois últimos valores indiciam situa-
ções de carência na bacia relacionadas com a existência
de muitos sistemas de drenagem de águas residuais urba-
nas com descarga directa dos efluentes não tratados
no meio ambiente e ainda a baixa percentagem de ins-
talações de tratamento com nível de tratamento superior
ao primário.

A análise individualizada dos sistemas de drenagem
e tratamento de águas residuais urbanas, feita com base
nos indicadores referidos no parágrafo anterior, per-
mitiu efectuar um diagnóstico onde se evidenciam os
seguintes aspectos particulares:

Os concelhos que registam o menor nível médio
de atendimento com rede de drenagem de águas
residuais urbanas em toda a bacia são Campo
Maior (36%), Loulé (11%), Mértola (22%) e
Tavira (15%);

15 dos 29 concelhos apresentam valores médios
do índice de atendimento com infra-estruturas
de tratamento de águas residuais inferiores ou
iguais a 50%, atingindo-se mesmo valores infe-
riores ou iguais a 20% em 9 concelhos (Borba,
Estremoz, Loulé, Ourique, Portel, Reguengos de
Monsaraz, São Brás de Alportel, Vidigueira e
Vila Real de Santo António);

O índice de atendimento com tratamento superior
a fossa séptica ou outros tipos de tratamento
primário, como decantação primária e gradagem,
é bastante baixo na quase totalidade dos con-
celhos, verificando-se que nos concelhos de
Alandroal, Castro Marim, Loulé, Mértola, Por-
talegre, Redondo e Vila Real de Santo António
é inferior a 20%, sendo mesmo nulo nos con-
celhos de Alcoutim, Arronches, Elvas, Estremoz,
Ourique, Portel, Reguengos de Monsaraz, São
Brás de Alportel, Serpa, Tavira e Vila Viçosa,
para a área dos referidos concelhos incluídos na
bacia.

No âmbito do diagnóstico constatou-se o funciona-
mento deficiente de muitas instalações de tratamento,
o que se deve quer a dificuldade de ordem técnica quer
ao subdimensionamento das mesmas e que muitas das
soluções de tratamento existentes se revelam inadequa-
das face aos objectivos de qualidade do meio receptor.

CAPÍTULO 3

Eficiência da utilização da água

A globalidade dos sistemas públicos de abastecimento
urbano na bacia apresentam uma média de 40% de
perdas (em relação aos volumes captados na origem),
valor que é bastante elevado. Os concelhos de Alandroal,
Moura, Castro Marim, Reguengos de Monsaraz e São
Brás de Alportel apresentam os valores médios mais
altos, variando entre 51% e 60%, chegando mesmo a
ser atingido o valor de 70% de perdas.

Também no âmbito dos aproveitamentos hidroagrí-
colas foram detectadas algumas situações que contri-
buem para uma baixa eficiência de utilização da água:

Comando das redes de rega por montante contribui
para elevadas perdas operacionais de água nos
canais, além do que se encontra antiquado e
desajustado à distribuição de água a pedido;

As perdas nos sistemas de adução e distribuição
de água para rega é muito elevada, conduzindo
a uma eficiência muito baixa (no caso do Apro-
veitamento Hidroagrícola do Caia foi avaliada,
em média, num valor de cerca de 62%, encon-
trando-se por isso uma remodelação com a
implementação de um sistema de telegestão).

CAPÍTULO 4

Qualidade da água
a) Qualidade das águas superficiais

A apreciação da situação actual e da evolução da
qualidade da água nos últimos anos mostra, se excep-
tuarmos a utilização da água para rega, a quase geral
inadequação da qualidade da água presente nesta bacia
hidrográfica aos diversos usos actuais ou pretendidos,
se usados os critérios estabelecidos pela legislação em
vigor.

Relativamente à qualidade da água destinada ao con-
sumo humano, constata-se, de uma forma quase gene-
ralizada, uma inadequação do grau de tratamento às
efectivas necessidades.

Quanto à utilização da água para suporte da vida
aquícola, verifica-se uma não aptidão em todo o rio
Guadiana até às proximidades do Pulo do Lobo e nas
albufeiras de Monte Novo e Vigia, apresentando-se
como aptas as albufeiras do Caia, Beliche e da Tapada
Grande, nas proximidades da captação do Ardila e na
zona de Mértola.

Por outro lado, no referente à água para uso balnear,
apenas as albufeiras da Tapada Grande e de Beliche
apresentam qualidade de água adequada. Deste modo,
e embora actualmente, na área em estudo, apenas haja
dois locais classificados como praia fluvial, Arronches
e Caia-Ilha (a montante da albufeira do Caia) e em
relação aos quais não se dispõe de informação sobre
a respectiva qualidade da água, são diversos os pontos
já identificados como destinados a tal tipo de utilização.

b) Qualidade das águas subterrâneas

Em termos gerais, verifica-se que a qualidade da água
subterrânea da bacia para consumo humano é muito
deficiente, sobretudo na metade sul, sendo, na sua glo-
balidade, o magnésio, o sódio e o nitrato os parâmetros
em relação aos quais se verifica uma maior frequência
de violações dos VMA.

No que respeita ao magnésio e aos nitratos, do con-
junto de aquíferos e com informação disponível, apenas
o sistema aquífero de Elvas-Vila Boim e o sistema de
Monte Gordo se revelaram consentâneos com o VMA.
Quanto ao sódio, as violações a este parâmetro fazem-se
sobretudo na parte sul da bacia, nomeadamente nos
aquíferos de Monte Gordo e São Bartolomeu e nos
xistos.

Em grande parte dos parâmetros, os VMR são ultra-
passados em mais de 50% dos casos, devido em parte
a processos naturais relacionados com a interacção
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água/rocha e com lixiviação de sais inclusos nos sedi-
mentos. As práticas agrícolas são responsáveis pelo
aumento da concentração de nitratos, sulfatos e outros
iões, devido à utilização de fertilizantes e ao regadio,
o qual provoca um aumento generalizado de sais por
reciclagem ao nível do solo.

No que respeita à aptidão das águas para produção
para consumo humano, as águas são condicionadas
sobretudo pelas elevadas concentrações de nitratos, sul-
fatos e cloretos e pelas elevadas condutividades eléc-
tricas.

Com base nos elementos analisados, as águas dos
aquíferos considerados podem-se classificar da seguinte
forma: Estremoz-Cano, Moura-Ficalho, Monte-Gordo,
Elvas-Vila Boim, xistos, rochas ácidas de qualidade defi-
ciente; São Bartolomeu e Gabros de Beja e rochas ácidas
de qualidade inferior à deficiente.

A classificação apresentada não poderá ser encarada
de forma rígida para todo o aquífero, visto que os parâ-
metros analisados apresentam grandes dispersões dos
seus valores espacialmente, devido à grande heteroge-
neidade espacial das fontes poluidoras e às diferenças
litológicas dos sistemas.

Relativamente à qualidade da água para rega, a maio-
ria das águas analisadas apresenta taxas de adsorção
de sódio baixas, situando-se na classe S1 da classificação
do USSLS (U. S. Salinity Laboratort Staff), pelo que
oferecem um baixo perigo de alcalinização do solo. No
entanto, em relação à condutividade, a grande maioria
integra-se nas classes C2 e C3, representando assim um
perigo de salinização do solo médio a alto.

CAPÍTULO 5

Ecossistemas aquáticos e terrestres associados

Foram definidos os cursos de água prioritários, rela-
tivamente à vida piscícola, que devem ser alvo de medi-
das especiais de conservação. O plano de gestão do sara-
mugo, uma espécie exclusiva do Guadiana e ameaçada
de extinção, já se encontra elaborado.

Foram também destacados os cursos de água que
apresentam boas potencialidades para a existência das
populações piscícolas endémicas e que devem ser recu-
perados. Esta recuperação passa por medidas como o
controlo e redução de efluentes químicos e orgânicos,
a adopção de códigos de boas práticas agrícolas, o con-
trolo e manutenção de caudais ecológicos a jusante das
barragens e a construção de passagens para peixes em
barragens e açudes.

Foram considerados como ecossistemas a preservar:

a) Troços de linhas de água nacionais correspon-
dentes a áreas de maior valor para conservação
dos migradores e dos endemismos piscícolas
ameaçados, nomeadamente do saramugo
(Anaecypris hispanica):

i) Rio Guadiana (de Mértola até à foz);
ii) Sub-bacia do Vascão (toda a bacia);

iii) Sub-bacia do Caia (toda a bacia a mon-
tante da albufeira do Caia);

iv) Sub-bacia do Xévora (secção jusante da
bacia do território português);

v) Sub-bacia do Ardila (toda a bacia em ter-
ritório português);

vi) Sub-bacia de Odeleite (toda a bacia a
montante da barragem do Odeleite);

vii) Sub-bacia da Foupana (toda a bacia a
montante do Moinho do Pego Salto);

b) Troços de linhas de água em trechos fronteiriços
correspondentes a áreas de maior valor para
conservação dos endemismos piscícolas amea-
çados e que implicam a cooperação com as auto-
ridades do país vizinho:

i) Sub-bacia do rio Xévora (secção a jusante
do território português);

ii) Sub-bacia do Ardila (área a definir em
território espanhol);

iii) Sub-bacia do Alcarrache (área a definir
em território espanhol);

iv) Sub-bacia do Chança (toda a bacia a
montante da albufeira do Chança).

Foram considerados como ecossistemas a recuperar:

a) Trechos de linhas de água correspondentes a
áreas de distribuição natural dos endemismos
piscícolas ameaçados, nomeadamente do sara-
mugo (Anaecypris hispanica), que necessitam de
medidas de intervenção para recuperação dos
seus habitats degradados por intervenções antro-
pogénicas:

i) Rio Guadiana (troço internacional supe-
rior até à zona de regolfo da albufeira
do Alqueva);

ii) Sub-bacia do Lucefecit (toda a bacia a
montante da albufeira do Lucefecit);

iii) Sub-bacia do Álamo (toda a bacia até
à zona de regolfo da albufeira de
Alqueva);

iv) Sub-bacia do Degebe (sub-bacia da ribeira
do Pardiela e toda a bacia do rio Degebe
a jusante da confluência desta ribeira até
à zona de regolfo da albufeira de
Alqueva);

v) Sub-bacia de Marmelar (toda a bacia);
vi) Sub-bacia de Terges e Cobres (toda a

bacia);
vii) Sub-bacia de Oeiras (toda a bacia);

viii) Sub-bacia de Carreiras (toda a bacia);

b) Zonas pontuais de intervenção, de menor prio-
ridade, correspondentes a áreas com valor para
os endemismos piscícolas ameaçados, que
necessitam de medidas de recuperação, a imple-
mentar no âmbito de medidas de minimização
ou compensação de acções com impacte nega-
tivo no habitat ou nas populações: a restante
bacia do Guadiana em território português.

Ecossistemas terrestres associados

Foi elaborada uma carta da qualidade da vegetação
ribeirinha para o rio Guadiana e afluentes mais impor-
tantes. Verificou-se que o projecto das albufeiras de
Alqueva e Pedrogão constitui um impacte significativo
nestas galerias, indo ocupar alguns dos troços em melhor
estrado de conservação na bacia.

A recuperação da qualidade das galerias ripícolas na
bacia do Guadiana, em geral, foi prevista neste PBH,
consistindo na plantação intensiva de espécimes arbó-
reos típicos das zonas ribeirinhas desta bacia ao longo
dos cursos de água, onde elas existiriam naturalmente
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e na protecção das já existentes, de modo a serem atin-
gidos os objectivos de conservação a um médio/longo
prazo. Deverá ser implementada prioritariamente nos
cursos de água das áreas protegidas, como os parques
naturais, sítios da lista nacional e zonas de protecção
especial e nos cursos de água onde existem espécies
piscícolas prioritárias, nomeadamente nos rios Xévora
e Caia, nas ribeiras da Pardiela e da Pecena, na bacia
do Degebe, na ribeira da Murtega, na bacia do Ardila,
nos rios Chança e Vascão, nas ribeiras da Foupana e
de Odeleite na bacia de Odeleite e no Guadiana na
confluência do Caia até à Senhora da Ajuda e no Bar-
ranco das Amoreiras até Mértola.

CAPÍTULO 6

Ordenamento do domínio hídrico

O ordenamento do domínio hídrico constitui um
grande contributo para o ordenamento do território,
pelo que devem ser reavaliados os usos do solo definidos
nos instrumentos de planeamento que estejam direc-
tamente ligados ao domínio hídrico, por forma a não
comprometer a satisfação da procura, a qualidade dos
meios hídricos e a conservação da natureza, promovendo
a gestão do domínio hídrico em função dos valores natu-
rais e das necessidades de água.

Um dos aspectos mais importantes é a compatibi-
lização entre os usos do solo e as utilizações dos cursos
de água adjacentes a montante e a jusante. Uma especial
referência às áreas inundáveis, que constitui um sério
risco à ocupação antrópica para além de constituírem
biótopos com maior riqueza e diversidade faunística e
florística.

É fundamental equacionar o ordenamento de toda
a área do Plano, mesmo em relação às áreas mais afas-
tadas das linhas de água principais.

No cruzamento de informação produzida nas carac-
terizações sectoriais, com a referenciação espacial dos
usos do solo com características urbanas (áreas urba-
nizáveis, industriais, turísticas e de equipamentos), resul-
tam as seguintes conclusões ao nível de potenciais situa-
ções de conflito ou incompatibilidades que resultem em
prejuízo de uma correcto ordenamento do domínio
hídrico:

Em quase todos os concelhos, com excepção dos
localizados na zona mais a sul a bacia hidro-
gráfica do Guadiana (Castro Verde, Almodôvar,
Castro Marim), estão previstos espaços urbani-
záveis localizados em áreas delimitadas no PBH
como possuindo riscos de erosão;

Nos concelhos de Campo Maior, Elvas, Borba,
Alandroal, Redondo, Reguengos de Mansaraz,
Mourão, Moura e Serpa estão previstos espaços
urbanizáveis localizados em áreas delimitadas no
PBH como sendo de infiltração máxima;

Nos concelhos de Vila Viçosa e Vidigueira estão
previstos espaços industriais localizados em áreas
delimitadas no PBH como possuindo riscos de
erosão;

No concelho de Évora está previsto um espaço
turístico localizado a menos de 500 m da Albu-
feira da Vigia, em área delimitada no PBH como
possuindo riscos de erosão;

No concelho de Reguengos de Monsaraz está pre-
visto um espaço turístico localizado na proximi-
dade da futura albufeira do Alqueva, em área

delimitada no PBH como possuindo riscos de
erosão;

No concelho de Mértola está previsto um espaço
urbanizável localizado a menos de 500 m da albu-
feira da Tapada Grande, em área delimitada no
PBH como possuindo riscos de erosão.

Há assim vários aspectos do PBH do Guadiana que
deverão condicionar, directa ou indirectamente, a revi-
são dos PDM, nomeadamente a delimitação da REN.
São, neste caso, designadamente os casos da definição
das zonas de maior infiltração e das zonas mais sujeitas
a riscos de inundação, cujas cartas deverão ser tidas
em conta em sede de revisão da REN dos concelhos
abrangidos pelo PBH do Guadiana.

CAPÍTULO 7

Situações hidrológicas extremas e de risco

a) Análise das secas

A carta de risco de seca de sequeiro elaborada para
a bacia do rio Guadiana mostra que no período em
análise o risco de seca elevado, com ocorrência de seca
pelo menos uma vez em cada três anos, verifica-se nos
concelhos de Serpa e Moura (pontualmente), Castro
Verde, Mértola, Alcoutim, Castro Marim e Vila Real
de Santo António; o risco de seca médio, com ocorrência
de seca uma vez em cada quatro a seis anos, observa-se
em Campo Maior, Redondo, Vidigueira, Cuba, Alan-
droal, Beja, Moura, Almodôvar e parte dos concelhos
de Arronches (parte central), Elvas (parte leste) e Évora
(parte sul); risco de seca baixo, com ocorrência de seca
uma vez em cada sete anos ou mais, observa-se em Por-
talegre, restante parte dos concelhos de Arronches,
Elvas e Évora, Borba, Vila Viçosa, Reguengos de Mon-
saraz, Mourão, Portel, Barrancos, Loulé e Tavira.

A carta de risco de seca do escoamento mostra um
risco de seca elevado, com ocorrência de seca pelo
menos uma vez em cada três anos, verifica-se nos con-
celhos de Campo Maior e Elvas (parte), Reguengos de
Monsaraz (parte norte), Évora (parte sul), Barrancos
(parte nordeste), Moura, Cuba, Beja, Serpa (parte
oeste), Mértola e Alcoutim (parte norte); o risco de
seca médio, com ocorrência de seca uma vez em cada
quatro a seis anos, observa-se em Arronches, restante
parte de Campo Maior e Elvas, Redondo, Alandroal,
Évora (parte norte), Portel, Reguengos de Monsaraz
(parte sul), Vidigueira, Serpa (parte leste), Alcoutim
(parte sul) e Castro Verde; risco de seca baixo, com
ocorrência de seca uma vez em cada sete anos ou mais,
observa-se em Portalegre, Borba, Vila Viçosa, zona de
limite entre os concelhos de Redondo e Alandroal, pon-
tualmente em Portel, Almodôvar, Loulé, Tavira, Castro
Marim e Vila Real de Santo António.

Comparando as duas cartas de risco de seca, verifica-
-se que existem zonas críticas comuns, com elevado risco
de seca, em Moura, Serpa, Mértola e Alcoutim.

No que respeita à tendência climática, a análise dos
dados de precipitação disponíveis não permitiu eviden-
ciar qualquer tendência de evolução da precipitação com
o tempo, quer ao nível dos valores anuais quer da sua
distribuição, quer ainda das características dos episódios
individuais de precipitação. Pode, portanto, afirmar-se
não ser detectável qualquer alteração sensível no regime
pluviométrico prevalecente sobre a bacia do Guadiana.
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Como referido, as albufeiras existentes, designada-
mente as privadas, não têm capacidade de armazena-
mento suficiente para efectuar regularização interanual.
Deste modo, a resolução das secas de regadio só será
conseguida criando novas albufeiras com capacidades
de armazenamento elevadas que permitam transferir a
água dos anos mais húmidos para os anos mais secos.

b) Análise das cheias

As cheias não assumem uma importância predomi-
nante na bacia do Guadiana, quando comparadas com
as cheias que ocorrem noutras bacias hidrográficas por-
tuguesas ou com outros eventos sócio-hidrometeoroló-
gicos que ocorrem na bacia, como são as secas, a erosão
e a desertificação.

Verificam-se dois tipos de episódios: um tipo baseado
nos caudais de cheia registados, nas marcas de cheias
existentes e nas características da génese das cheias his-
tóricas que afectam em particular o vale do rio Guadiana
e outro relativo a cheias nas sub-bacias do Guadiana,
cheias pontuais afectando pequenas bacias hidrográfi-
cas, que são provocadas por precipitações de grande
intensidade e curta duração.

Os locais em risco de inundação foram identificados
com base nos registos históricos dos locais afectados
por cheias e inundações. Entre estes locais são de referir
as áreas de inundação no vale do Guadiana, a jusante
de Mértola, designadamente em Mértola, Pomarão,
Laranjeiros, Guerreiros do Rio e Foz de Odeleite. Exis-
tem igualmente algumas pequenas áreas edificadas em
Alcoutim, Castro Marim e Vila Real de Santo António.
A montante de Mértola apenas alguns montes e casas
isoladas poderão ser identificados como áreas de risco.
É de referir que, após a construção da Barragem de
Alqueva, o vale do rio Guadiana deverá ser ainda menos
afectado por inundações.

Nas sub-bacias hidrográficas do Guadiana inventa-
riaram-se diversas áreas urbanas como áreas de risco
de inundação por cheias, tendo em conta o ocorrido
nas recentes cheias de Novembro de 1997. Muitas destas
inundações foram provocadas pela realização de obras
de canalização das ribeiras inadequadas ao regime tor-
rencial dessas linhas de água, entre as quais se destacam
Odeleite, Beliche e Azinhal no nordeste algarvio e
Albernoa, Sobral da Adiça, Quintos, Cabeça Gorda,
Baleizão, Pisões no interior do Alentejo.

c) Riscos de erosão

Conforme se pode observar na carta de erosão da
bacia, cerca de 12% da área atinge valores de erosão
superiores a 25 t/ha-1/ano-1; cerca de 7% da área da
bacia está sujeita a níveis de erosão superiores a cerca
de 30 t/ha/ano, dos quais 2,5% com níveis superiores
a 45 t/ha/ano. A maior parte destas áreas corresponde
a vertentes de vales encaixados e associados a sistemas
geológicos de relevo acentuado devido a fortes enru-
gamentos orogénicos.

Da análise dos resultados conclui-se que a margem
esquerda do Guadiana tem importantes áreas com riscos
classificados de moderados a muito elevados, estando
concentrados estes últimos nas proximidades de Bar-
rancos. Ao longo do curso do rio Guadiana situam-se
áreas de riscos moderados a muito elevados centradas
em Mourão, Moura, Serpa e Mértola. Outras zonas com
áreas significativas de riscos moderados e elevados loca-
lizam-se entre Moura e Portel, ao longo do vale do

rio Degebe, entre Serpa e Vidigueira, a noroeste de
Mértola e no planalto de Martin Longo.

Salientam-se ainda as áreas com risco de moderado
a muito elevado localizadas entre Elvas e Campo Maior,
nas cabeceiras do rio Caia e nos afluentes do Guadiana,
nomeadamente Degebe, Odearça, Terges e Beliche.

Relativamente à produção de sedimentos, contri-
buindo para o assoreamento de açudes ou barragens,
ou para a alimentação de sedimentos à rede de dre-
nagem principal e para o leito principal do rio Guadiana,
os valores não deverão ultrapassar em 4 t/ha/ano a
5 t/ha/ano.

Na futura albufeira de Alqueva estima-se que, em
percentagem, o volume de assoreamento ao fim de
100 anos corresponda apenas a 6% da capacidade total
da albufeira que é de cerca de 4150 hm3. Na albufeira
de Pedrógão a acumulação dos sedimentos poderá cor-
responder a um volume total de 16 hm3 ao fim de
100 anos, isto é, a cerca de 30% do volume útil da
albufeira.

Com a construção do empreendimento de Alqueva
o assoreamento nas albufeiras de Alqueva e Pedrógão
implicará um decréscimo de afluxo de sedimentos para
jusante das respectivas barragens.

d) Riscos de acidentes de poluição

Tendo em conta a ocupação da bacia, os maiores
riscos de acidente que possam afectar a rede hidrográfica
estão associadas a:

Tráfego de camiões transportando substâncias peri-
gosas, com eventualidade de maior incidência
no IP 7, no troço até Badajoz. Neste troço, à
excepção da zona entre Elvas e Badajoz, que
atravessa o rio Caia, não há linhas de água de
grande expressão;

Rotura de zonas de depósito de rejeitados e dos esté-
reis das minas, em exploração ou abandonadas,
situação a ter em conta na Barragem de Cerro
do Lobo, na mina SOMINCOR, nas barragens das
minas de São Domingos e no armazenamento de
produtos e nas lagoas de tratamento de efluentes
da PORTUCEL, em Mourão.

As empresas industriais tratando substâncias perigo-
sas podem ser um risco importante mas de âmbito mera-
mente local, dada a sua reduzida dimensão fabril espe-
cífica, na área geográfica da bacia; das sete dezenas
de indústrias referenciadas a quase totalidade distri-
bui-se regularmente desde Portalegre a Beja e Serpa.

Também as próprias descargas de águas residuais
urbanas ou industriais são um factor de risco face à
possibilidade de ocorrência de acidentes nos sistemas
de tratamento por avaria no processo ou por falha na
alimentação de energia; neste âmbito, assumem par-
ticular relevância a fábrica da PORTUCEL, em Mourão,
os lagares de azeite (especialmente os das cabeceiras
do Caia) e as suiniculturas (especialmente as de Luce-
fecit e de Odearça).

Relativamente às grandes origens de água para abas-
tecimento domiciliário e para rega, formalmente cons-
tituídas pelas grandes albufeiras da bacia, os riscos de
acidente de poluição têm expressão mais marcada na
área centro-norte da bacia, para montante de Pedrógão.
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e) Riscos de rotura de barragens e inundações associadas

Da análise do estudo das condições de inundação
associadas à rotura da Barragem de Alqueva ressalta
que as povoações com maior risco são as de Mértola,
Alcoutim e Castro Marim (com inundações das zonas
baixas) e Vila Real de Santo António. Embora não
representadas na carta, as povoações de Odeleite e Beli-
che serão igualmente afectadas.

Considerando as Barragens de Odeleite e de Beliche,
pode inferir-se, pela análise das cartas disponíveis, que
as povoações de Odeleite e Beliche serão fortemente
afectadas em caso de acidente, o mesmo acontecendo
aos trechos das redes viárias marginais ao rio Guadiana,
designadamente o localizado entre Odeleite e Alcoutim.

Refere-se ainda o risco associado à Barragem do
Chança, cuja localização conduz a especiais preocupa-
ções em relação às povoações marginais próximas e,
em particular, a Pomarão e Alcoutim.

O aspecto que sobressai é a necessidade de elaboração
dos estudos conducentes à elaboração das cartas de
inundação resultantes da rotura de barragens, como
impõe o Regulamento de Segurança de Barragens.

f) Minas abandonadas

Com base em observações de campo e relativamente
às sete minas antigas identificadas na bacia do Guadiana,
consideram-se como responsáveis por degradações
ambientais mais graves as minas da Tinoca e de São
Domingos.

Na mina da Tinoca a drenagem ácida é originada
a partir de escombreiras, antigas bacias de cementação
e poços mineiros, sendo notados os efeitos da acidez
no ecossistema fluvial numa extensão de cerca de 3 km.

Relativamente às minas de São Domingos, e como
resultado da cessação das actividades de exploração sem
preocupações ambientais, os principais problemas
actuais são:

Existência de um grande reservatório de águas áci-
das junto à povoação da mina de São Domingos
formado pela acumulação de água na antiga zona
da mina a céu aberto;

Drenagem ácida produzida a partir de várias
escombreiras metalíferas afectando a qualidade
das águas superficiais (ao longo de vários qui-
lómetros até atingir a ribeira do Mosteirão,
afluente do rio Chança) e dos solos envolventes;

Permanência de antigas bacias de retenção de águas
ácidas (com cerca de 97 ha de área superficial),
favorecendo a contaminação dos recursos sub-
terrâneos.

CAPÍTULO 8

Informação e conhecimento dos recursos hídricos

a) Climatologia

A informação climatológica de base existente na bacia
do Guadiana apesar de ser de relativa qualidade é redu-
zida. A rede climatológica, constituída pelas 18 estações
localizadas no interior da bacia e em bacias vizinhas,
forma uma malha bastante larga. Para além disso, ape-
nas as principais estações dispõem de séries longas de
registos das variáveis climáticas, o que torna bastante
difícil a caracterização destas grandezas na bacia.

Por sua vez, a rede pluviométrica da bacia do Gua-
diana apresenta um elevado número de postos, com

boa distribuição espacial. A qualidade dos registos exis-
tentes é boa, permitindo caracterizar bem o regime plu-
viométrico na bacia.

b) Qualidade da água superficial

O carácter irregular das linhas de água afluentes ao
rio Guadiana, associado às condições de altas tempe-
raturas e de descargas significativas de poluentes, tem
dado origem frequentemente a surtos de poluição grave
e morte de peixes.

Este aspecto é particularmente acentuado no início
da época das chuvas, cujas escorrências com a lixiviação
dos terrenos marginais e o arrastamento dos sedimentos
acumulados, adicionados às águas agro-industriais, pro-
vocam o rápido aparecimento de quantidades apreciá-
veis de poluentes.

Deste modo, e após a apreciação da situação actual
da qualidade destas águas e da sua evolução nos últimos
anos, verifica-se uma quase geral inadequação das águas
superficiais aos diversos usos comuns, actuais ou pre-
tendidos, tendo em consideração os critérios e parâ-
metros estabelecidos pela legislação em vigor.

A situação das albufeiras, com excepção das de Ode-
leite e Beliche (a jusante e na margem direita do Gua-
diana), é também preocupante pelo facto de estas já
apresentarem uma relativa má qualidade de água, terem
tempos de retenção elevados e a temperatura da água
ser relativamente alta, o que, acrescido da geralmente
elevada relação entre área superficial do espelho de água
com a profundidade, as torna particularmente vulne-
ráveis aos fenómenos indesejáveis associados aos pro-
cessos de eutrofização.

Este fenómeno é tanto mais relevante quanto maior
for a relação entre as cargas de origem difusa e pontual,
pelo facto de as primeiras serem de muito maior difi-
culdade de redução.

Por outro lado, verifica-se, também, que os valores
dos parâmetros caracterizadores da qualidade da água
no rio Guadiana apresentam grande variabilidade espa-
cial (valores bastantes diferentes ao longo da linha de
água) e uma distribuição temporal muito irregular.

A forte variabilidade do estado da qualidade da água
deve-se, assim, a uma conjunção de vários factores, dos
quais se destaca, pela sua importância, a elevada irre-
gularidade da distribuição temporal dos volumes de água
circulantes e das cargas de poluição afluentes.

Em conclusão, a grande maioria da rede hidrográfica
e massas de água exibe qualidade nas classes A2 e A3,
para produção para consumo humano, com algumas
linhas de água integradas na classe A1, ocorrentes com
maior expressão no Algarve e em pequenas linhas de
água.

Refira-se, porém, que a informação disponível para
a presente análise da qualidade da água superficial pode
conduzir a uma apreciação da situação que pode não
corresponder à realidade. Como já referido, a cobertura
temporal das observações é muito pouco frequente para
a análise de fenómenos cuja escala de tempo pode ser
de poucos dias.

Por outro lado, e no que se refere ao troço do rio
Guadiana em estudo, as duas estações mais a montante
situam-se nas proximidades de fontes de poluição conhe-
cidas (Monte da Vinha é influenciada pela zona urbana
de Badajoz-Elvas e Azenha dos Cerieiros é influenciada
pela fábrica da Portucel Recicla de Mourão).

Entre elas há um troço extenso que não está coberto
por nenhuma estação, o que resulta na impossibilidade
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de ajuizar da verdadeira capacidade de autodepuração
do rio.

c) Qualidade da água subterrânea

No que respeita à aptidão das águas para produção
para consumo humano, ela é condicionada sobretudo
pelas elevadas concentrações em nitratos, sulfatos, clo-
retos e pelas elevadas condutividades eléctricas.

Em termos gerais, verifica-se que a qualidade da água
subterrânea da bacia para consumo humano é muito
deficiente, sobretudo na metade sul. Os parâmetros em
relação aos quais se verifica maior frequência de vio-
lações dos VMA, relativamente à água para consumo
humano, são o magnésio, sódio e nitrato.

Relativamente à qualidade da água para rega, a maio-
ria das águas analisadas apresentam taxas de adsorção
de sódio baixas, pelo que oferecem um baixo perigo
de alcalinização do solo. No entanto, em relação à con-
dutividade, a grande maioria das águas representa um
perigo de salinização do solo médio a alto.

Um dos aspectos de grande importância para uma
correcta avaliação do estado dos meios hídricos sub-
terrâneos e para uma exploração racional dos mesmos
prende-se com a deficiente informação, não existindo
uma rede de monitorização da qualidade da água
subterrânea.

Outro problema prende-se com a ausência de um
cadastro de pontos de água completo e actualizado.

A obtenção destes elementos é indispensável para
o conhecimento aprofundado dos aquíferos e da sua
exploração.

d) Qualidade ecológica

A avaliação da qualidade ecológica, no âmbito do PBH,
baseou-se na análise de algumas das comunidades da fauna
e flora aquáticas: peixes, macroinvertebrados aquáticos,
macrófitos e fitoplâncton.

A Directiva Quadro da Água prevê que seja atingido
o bom estado de qualidade ecológica num prazo máximo
de 15 anos para os cursos de água.

Saliente-se ainda que a bacia do Guadiana é, no que
diz respeito à ictiofauna, uma das mais ricas da Península
Ibérica, em termos do número e das espécies que com-
põem as suas comunidades, quer pelos seus estatutos
de conservação quer pelos seus estatutos de endemi-
cidade (SNPRCN, 1991). Não obstante, são inúmeras
as pressões de carácter antrópico que afectam esta bacia,
como seja a captação de água e a extracção de inertes,
introdução de espécies exóticas, construção de barra-
gens, regularização do leito, etc. Estas pressões são
extremamente difíceis de resolver na medida em que
se relacionam com aspectos socioeconómicos delicados,
como a necessidade de água para consumo humano ou
para a agricultura.

A nível da comunidade dos macrófitos serão con-
siderados troços nas linhas de água como locais de refe-
rência Varche, Degebe, Torto, Amoreiras, Ardila,
Cobres, Oeiras, Vascão, Foupana e Odeleite.

Relativamente às comunidades fitoplantónica e zoo-
plantónica das albufeiras e da comunidade de macroin-
vertebrados bentónicos haverá necessidade de proceder
a mais amostragens para posteriores conclusões.

Quanto ao estado físico-químico das linhas e massas
de água para ciprinídeos genericamente as linhas de
água e massas de água apresentam qualidade «Não con-
forme». O conjunto de linhas de água «Conforme» con-
centra-se com maior relevo na zona do Algarve.

Relativamente à qualidade de água para uso balneá-
rio, a grande maioria das linhas de água e massas de
água apresentam qualidade «Não conforme». As águas
de qualidade «Conforme» aparecem em linhas de água
de pequena dimensão e de pequena pressão antrópica
na zona central da bacia (Cuba, Moura, Barrancos) e
no Algarve.

Quanto à qualidade de água para rega, a grande maio-
ria das linhas de água apresentam qualidade «Con-
forme» mais concentrada na zona central da bacia e
na albufeira do Caia.

PARTE III

Definição de objectivos
Considerações preliminares

A definição de objectivos constitui a tarefa enqua-
dradora e de suporte dos programas, projectos e acções
de intervenção futura na bacia.

Esta definição nas suas linhas de orientação funda-
mentais encontra-se dividida em 11 conjuntos, referente
cada um deles às áreas temáticas abordadas:

Gestão da procura;
Protecção das águas e controlo da poluição;
Protecção da natureza;
Protecção contra situações hidrológicas extremas;
Valorização social e económica dos recursos hídri-

cos;
Articulação com o ordenamento do território e o

ordenamento dos recursos hídricos;
Quadros normativo e institucional;
Regime económico e financeiro;
Informação e participação das populações;
Aprofundamento do conhecimento sobre recursos

hídricos;
Avaliação sistemática do plano.

CAPÍTULO 1

Gestão da procura

a) Principais problemas identificados

A ocorrência de anos de seca tem revelado enorme
escassez de recursos hídricos e sérias dificuldades na
satisfação das necessidades de água mínimas, nomea-
damente na rega e na pecuária, sublinhando-se que a
não satisfação dessas necessidades mínimas poderá con-
duzir à perda total, com graves prejuízos, quer das cul-
turas permanentes quer dos efectivos pecuários.

Perante a assimetria da distribuição da precipitação
anual e interanual verificou-se a necessidade de regu-
larização das disponibilidades através do aumento da
capacidade de armazenamento, prevendo-se que o sis-
tema Alqueva-Pedrógão poderá satisfazer a maior parte
das necessidades estimadas para a bacia, podendo não
dar resposta a uma pequena parte por razões de dis-
tância ou qualidade da água.

O nível médio de atendimento com rede domiciliária
é de 88%, ocorrendo valores mais baixos verificados
em alguns concelhos em que cerca de 25% da população
é servida com fontanários. Saliente-se que há seis con-
celhos total ou parcialmente fora da bacia, mas que
são abastecidos a partir dos recursos da bacia do
Guadiana.

A média das perdas nos sistemas de abastecimento
é de 40%, chegando a atingir valores de 60%, sendo
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de sublinhar que os regadios colectivos mais antigos
revelam perdas acentuadas nas respectivas infra-estru-
turas hidráulicas.

Verifica-se a ocorrência de conflitos entre as diversas
utilizações dos aproveitamentos de fins múltiplos, onde
não existem meios organizados de gestão real.

b) Objectivos estratégicos

Assegurar uma gestão racional da procura de água,
em função dos recursos disponíveis e das perspectivas
socioeconómicas, de forma a:

Assegurar a gestão sustentável e integrada das ori-
gens subterrâneas e superficiais;

Assegurar a quantidade de água necessária na ori-
gem, visando o adequado nível de atendimento
no abastecimento às populações e o desenvol-
vimento das actividades económicas;

Promover a conservação dos recursos hídricos,
nomeadamente através da redução das perdas
nos sistemas ou da reutilização da água;

Promover o Plano Estratégico de Abastecimento
de Água e de Saneamento de Águas Residuais
(PEAASAR), do Ministério do Ambiente e do
Ordenamento do Território.

c) Principais objectivos operacionais

Promover o cumprimento dos objectivos de Alqueva,
designadamente a satisfação com garantia adequada das
necessidades das populações, da agricultura e da indús-
tria na região, conjugada com a reposição de caudais
ambientais no troço fluvial a jusante da Barragem e
no estuário.

Assegurar a quantidade e qualidade de água neces-
sária na origem de modo a garantir, no abastecimento
às populações, de acordo com o objectivo do PDR, a
satisfação de 95% das necessidades, com rede pública
de abastecimento domiciliário.

Assegurar 80% das necessidades no abastecimento para
rega, garantindo sempre o volume anual correspondente
às necessidades de água para a rega das culturas perma-
nentes, e ainda 95% das necessidades estimadas para abas-
tecimento dos efectivos pecuários, assegurando em anos
de falha pelo menos um volume de água igual a 80%
do volume total necessário.

Assegurar a gestão sustentável das origens de água
com o aproveitamento integrado das origens subterrâ-
neas e superficiais e definição de prioridades e solução
dos conflitos na utilização para fins múltiplos, bem como
a redução do número de origens (designadamente as
subterrâneas, mantendo-as como reserva estratégica em
situações de escassez e de poluição acidental de origens
superficiais).

Promover a redução progressiva das perdas nos sis-
temas de abastecimento com os seguintes critérios de
evolução: no caso de perdas actuais superiores a 50%,
passar para 35% em 2006 e para 30% até 2012; no
caso de perdas actuais entre 30% e 50%, passar para
30% até 2006, com um limite máximo a atingir de 15%
de fugas.

Promover a melhoria das eficiências globais na agri-
cultura e fomentar a poupança da água, designadamente
nos sistemas de rega, através da melhoria das tecno-
logias, equipamentos e infra-estruturas utilizados actual-
mente, promovendo a rega por aspersão ou gota-a-gota
ou cabo de rega no caso de rega por gravidade e limi-
tando dotações máximas.

Promover ao máximo a adopção na indústria de novas
tecnologias menos exigentes em consumos de água e
a reutilização de água nos processos industriais.

Promover a coordenação intersectorial dos aprovei-
tamentos de fins múltiplos através da criação e reforço
das regras de operação e gestão combinada.

Aumentar a eficácia das acções de licenciamento e
do conhecimento das condições de descarga no meio
hídrico.

d) Condicionantes

i) Abastecimento de água doméstico

A concretização dos objectivos estabelecidos no
âmbito do abastecimento de água doméstico não apre-
senta condicionantes técnicas nem ambientais signifi-
cativas. Um dos objectivos definidos foi reduzir as perdas
a um nível aceitável, contribuindo de forma muito posi-
tiva para um aproveitamento mais racional dos recursos
hídricos disponíveis, que por vezes tão escassos, visando
sobretudo a melhoria da qualidade de vida da população.

A materialização de cada um dos objectivos propostos
neste domínio corresponde à concretização de medidas,
ao que estão associados custos estimados.

A elaboração de cadastros bem como as medidas que
se prendem com a redução e controlo das perdas de
água nos sistemas de distribuição consistem sobretudo
em acções e actividades que devem ser implementadas
e suportadas pelas autarquias.

ii) Abastecimento de água à indústria

A concretização dos objectivos estabelecidos no
âmbito do abastecimento de água à indústria contribuirá
de uma forma positiva para uma gestão eficiente dos
recursos hídricos, trazendo mais-valias em termos
ambientais e de qualidade de vida da população.

As medidas a concretizar para se alcançarem os objec-
tivos propostos terão de ser desenvolvidas quer pelas
próprias indústrias quer por entidades administrativas
com jurisdição neste foro, implicando um enorme
esforço de sensibilização.

iii) Necessidades de água para agricultura

A concretização dos objectivos estabelecidos no
âmbito do PBH não apresenta quaisquer condicionantes
específicas. Com efeito, os objectivos estratégicos e
gerais a atingir pressupõem a satisfação das necessidades
de água com a adequada economia, o que contribuirá
para um aproveitamento mais racional dos recursos
hídricos disponíveis.

A materialização de cada um dos objectivos propostos
obriga à concretização de algumas medidas às quais esta-
rão, necessariamente, associados custos de investimento,
em relação aos regadios colectivos já existentes (apro-
veitamentos hidroagrícolas do Caia, Lucefecit e Vigia)
e para os regadios individuais de iniciativa privada.

iv) Balanço entre necessidades e disponibilidades de água

Do balanço efectuado para os cenários futuros, con-
siderando o horizonte de 2020, verifica-se que grande
parte da procura futura será satisfeita pelo sistema
Alqueva-Pedrógão, embora seja de prever eventual-
mente o seu reforço por forma a disponibilizar a oferta
de água em zonas mais afastadas daquele empreen-
dimento.
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Em primeira análise, as linhas de água com maiores
potencialidades de aproveitamento situam-se na metade
sul da bacia hidrográfica e são representadas pelo rio
Ardila e pelas ribeiras de Cobres, Oeiras, Carreiras e
Foupana. Como condicionantes ambientais é de referir
a afectação de áreas de protecção em vales muito encai-
xados e de características morfológicas específicas. Do
ponto de vista socioeconómico, a sua realização é bené-
fica por poder representar um motor de desenvolvi-
mento local.

CAPÍTULO 2

Protecção das águas e controlo da poluição

a) Principais problemas identificados

O índice médio de atendimento da população em
redes de drenagem é de cerca de 80% (sendo os valores
mais baixos de 36% e 22%, em dois dos concelhos da
bacia), cerca de 55% da população dispõe de sistema
de tratamento (ainda com valores muito baixos de 28%,
22% e ou quase nulos em alguns concelhos) e apenas
25% da população tem sistema de tratamento superior
à fossa séptica.

Verifica-se uma percentagem elevada de descargas
pontuais não tratadas, em especial das indústrias e ainda
a incidência da poluição difusa, com origem na agri-
cultura e na pecuária, sem qualquer tratamento e com
carga superior esperada à queda por poluição pontual.
Verifica-se ainda a existência de cargas poluentes ele-
vadas provenientes de Espanha com eventuais reper-
cussões negativas na qualidade de água da futura albu-
feira de Alqueva.

Nas origens subterrâneas a qualidade é por vezes defi-
ciente, com violação nomeadamente no que respeita aos
compostos azotados, cloretos, sulfatos e condutividade.
As escombreiras de minas abandonadas não estão em
geral controladas, constituindo um risco de contami-
nação, nomeadamente das minas da Tinoca e de São
Domingos.

b) Objectivos estratégicos

Garantir a qualidade do meio hídrico em função dos
usos, procurando:

Garantir a qualidade da água nas origens para os
diferentes usos, designadamente para consumo
humano;

Assegurar o nível de atendimento nos sistemas de
drenagem e tratamento dos efluentes, nomea-
damente os domésticos, com soluções técnica e
ambientalmente adequadas;

Promover a recuperação e controle da qualidade
dos meios hídricos superficiais e subterrâneos,
no cumprimento da legislação nacional e comu-
nitária, através do tratamento e da redução das
cargas poluentes tópicas e da poluição difusa;

Promover o PEAASAR, do Ministério do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

c) Principais objectivos operacionais

Garantir a qualidade do meio hídrico em função dos
usos, nomeadamente a qualidade da água nas origens
para consumo humano, de modo que as que servem
mais de 10 000 habitantes subam pelo menos uma classe
até 2006, nomeadamente nas albufeiras do Caia, Vigia,
Enxoé e Beliche.

Assegurar o nível de atendimento de 90% da popu-
lação até 2006 (com prioridade na área de influência
dos sistemas) ou todos os aglomerados com mais de
50 habitantes, dotando os sistemas com soluções de dre-
nagem e tratamento dos efluentes domésticos.

Promover a redução das cargas poluentes em 2006
de 50% e em 2020 de 67% em relação à carga pontual
avaliada para 1997.

Assegurar o cumprimento da legislação relativa à
recolha, tratamento e descarga de efluentes domésticos
e industriais que não possuem tratamento ou onde este
é manifestamente insuficiente, com soluções adequadas
aos objectivos de protecção do meio receptor de acordo
com a legislação em vigor e as directivas comunitárias
aplicáveis.

Promover a elaboração e aplicação de planos de recu-
peração de escombreiras de antigas minas ou pedreiras,
nomeadamente das minas de sulfuretos, bem como de
controle da degradação dos recursos, com recuperação
das pedreiras susceptíveis de poluir as águas.

Assegurar a definição de áreas de protecção das cap-
tações (Decreto-Lei n.o 382/99), de áreas de recarga
dos sistemas aquíferos e implementação do código de
boas práticas agrícolas, nomeadamente na área de
recarga dos aquíferos de Elvas, de Moura-Ficalho, de
Estremoz, de Beja e de Serpa.

Promover, no âmbito da Convenção de Albufeira, a
redução dos problemas decorrentes da poluição com
origem em território espanhol e que a não serem resol-
vidos condicionarão os objectivos nacionais.

d) Condicionantes

Protecção da água superficial

Os objectivos previstos, dado o incremento da qualidade
da água a eles ligados, são extremamente benéficos e valo-
rizantes quer para as utilizações socioeconómicas em geral
quer para o próprio meio ambiente. As maiores condi-
cionantes relacionadas com estes objectivos prendem-se
quer com os custos de eliminação/redução das cargas
poluentes rejeitadas, na origem, quer com o reforço da
monitorização da qualidade da água, abrangendo um maior
número de pontos a diferentes profundidades nas diversas
albufeiras. Os custos de redução das cargas poluentes estão
estimados neste PBH, referentes à rejeição de efluentes
urbanos e industriais.

Os objectivos relacionados com as águas balneares
e com águas piscícolas (ciprinídeos) estão também lar-
gamente abrangidos pelos objectivos relacionados com
as rejeições urbanas e industriais e deverão ser atingidos
em consequência dos anteriores. No caso da água para
rega, se bem que os valores paramétricos sejam menos
exigentes e mais fáceis de obter em conjunto com os
anteriores, o respectivo cumprimento impõe em alguns
casos o tratamento das águas rejeitadas, dados os fracos
caudais circulantes nestes casos.

Sistemas de águas residuais urbanas

A concretização dos objectivos estabelecidos no
âmbito do tratamento das águas residuais urbanas não
apresenta condicionantes técnicas. Numa perspectiva
ambiental, conduzirá a melhorias significativas da qua-
lidade dos efluentes urbanos rejeitados para o meio
ambiente, promovendo a qualidade dos recursos hídri-
cos, subterrâneos e superficiais, compatível com os seus
usos. A preservação do meio ambiente traduzir-se-á tam-
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bém em aspectos positivos de carácter social, como seja
a melhoria da qualidade de vida da população.

A materialização de cada um dos objectivos propostos
corresponde à concretização de medidas, ao que estão
associados custos, nem sempre fáceis de estimar.

Águas residuais industriais

A concretização dos objectivos estabelecidos no
âmbito das águas residuais industriais poderá apresentar
algumas condicionantes técnicas relacionadas com a dis-
ponibilização de informação caracterizadora dos efluen-
tes industriais e dos respectivos processos de tratamento.
Numa perspectiva ambiental, conduzirá a melhorias sig-
nificativas da qualidade dos efluentes industriais rejei-
tados para o meio ambiente, promovendo a qualidade
dos recursos hídricos, subterrâneos e superficiais, com-
patível com os seus usos. A preservação do meio
ambiente traduzir-se-á também em aspectos positivos
de carácter social, como seja a melhoria da qualidade
de vida da população.

As medidas a concretizar para se alcançarem os objec-
tivos propostos terão de ser desenvolvidas quer pelas
próprias indústrias quer por entidades da Administração
com jurisdição nesta área, implicando um enorme
esforço de sensibilização por parte das indústrias e de
acompanhamento e fiscalização eficazes por parte
daquelas entidades.

Em termos económico-financeiros, as acções a rea-
lizar atingirão, de forma mais ou menos profunda, um
universo de 603 unidades industriais (levantamento de
1997).

Protecção das águas subterrâneas

Os objectivos propostos são essenciais para a pro-
tecção e gestão da qualidade de água dos aquíferos,
para o próprio inventário das disponibilidades de água
e para o conhecimento e prevenção de situações de
sobreexploração.

Os únicos condicionamentos previstos derivam dos
custos da respectiva implementação, embora se possam
considerar de média ordem de grandeza e, em particular,
da resistência dos proprietários rurais à selagem de cap-
tações abandonadas, face aos custos, e à implementação
dos perímetros de protecção e à necessidade de uma
monitorização rigorosa da dinâmica de fluxos hidrogeo-
lógicos, quantitativos e qualitativos dentro dos mesmos.

CAPÍTULO 3

Protecção da natureza

a) Principais problemas identificados

Na área da bacia hidrográfica do Guadiana existem
áreas classificadas da rede nacional de áreas protegidas
(parques naturais e reservas naturais), sítios da Lista
Nacional (Directiva Habitats) e zonas de protecção espe-
cial (Directiva Aves).

Constata-se a degradação ou destruição de troços da
galeria ripícola, bem como a ocorrência de captações
e rejeições que não respeitam as exigências ambientais.

O rio Guadiana revela produtividades elevadas de
fitoplâncton mesmo fora da época estival, tendo, nomea-
damente, durante o ano de 1993, apresentado a clas-
sificação de «hipertrófica» entre Monte da Vinha e
Senhora da Ajuda e no Moinho dos Cordeiros e mais
recentemente no troço entre Pulo do Lobo e Mértola.

A diminuição do caudal médio circulante e a alteração
do regime hidrológico, com alteração da variabilidade
sazonal de caudais, tem implicações na estrutura e fun-
cionamento dos ecossistemas, devido à interrupção do
regime lótico, conduzindo ao desaparecimento de espé-
cies piscícolas migradoras e à fragmentação de popu-
lações, nomeadamente devido à construção de repre-
samentos (foram inventariadas 1824 barragens e açudes
na bacia).

Foram identificadas áreas e locais com significativo
valor ambiental e paisagístico que convém preservar no
sentido da biodiversidade e do equilíbrio sustentável do
domínio hídrico e dos ecossistemas terrestres associados.

Nas situações de escassez, em que a linha de água
fica reduzida aos pegos em parte associados aos açudes
existentes, a bombagem de água ou o abeberamento
do gado, diminuindo as reduzidas disponibilidades, faci-
litam a degradação da qualidade, pondo em risco a popu-
lação piscícola que lhe está confinada.

A definição de caudais ambientais (caudais ecológi-
cos) nas diferentes linhas de água, sendo fundamental
para assegurar a preservação dos valores ambientais,
implica um processo de estudo e investigação e moni-
torização complexo e moroso, não compatível com a
sua aplicação imediata à luz dos princípios da precaução
e da protecção dos recursos hídricos.

Os caudais ambientais dos rios com bacias partilhadas
são matéria enquadrada pela Convenção de Albufeira.

b) Objectivos estratégicos

Assegurar a protecção dos meios aquáticos e ribei-
rinhos com interesse ecológico, a recuperação de habi-
tats e a manutenção das espécies nos meios hídricos
e no estuário, tendo em vista:

Promover a salvaguarda da qualidade ecológica dos
sistemas hídricos e dos ecossistemas, assegu-
rando o bom estado físico e químico e a qua-
lidade biológica, nomeadamente através da inte-
gração da componente biótica nos critérios de
gestão da qualidade da água;

Promover a definição de caudais ambientais e evitar
a excessiva artificialização do regime hidrológico
visando garantir a manutenção dos sistemas
aquáticos, fluviais, estuarinos e costeiros;

Promover a preservação e a recuperação de troços
de especial interesse ambiental e paisagístico, das
espécies e habitats protegidos pela legislação
nacional e comunitária e nomeadamente das
áreas classificadas, das galerias ripícolas e do
estuário.

c) Principais objectivos operacionais

Assegurar a protecção dos meios aquáticos e ribei-
rinhos com interesse ecológico, a protecção e recupe-
ração de habitats e condições de suporte das espécies
nas linhas de água e no estuário.

Integrar na componente biótica nos critérios de gestão
da qualidade da água, como única forma de salvaguardar
eficazmente a qualidade ecológica dos sistemas hídricos
e suporte dos ecossistemas, assegurando o bom estado
químico e a qualidade biológica.

Evitar a excessiva artificialização do regime hidro-
lógico e promover a definição de caudais ambientais
para manutenção dos sistemas aquáticos, fluviais, estua-
rinos e costeiros situados a jusante de troços sujeitos
a captação ou derivação de caudais.
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Assegurar ou elevar a adequabilidade da qualidade
de água (no âmbito da Directiva n.o 78/659/CEE), de
modo a manter a população de ciprinídeos nos troços
designados.

Limitar o uso de água para rega na situação em que
as linhas de água se encontram reduzidas à formação
de pegos, essencialmente na bacia do Ardila e em sub-
-bacias afluentes do Guadiana a jusante daquela bacia.

Promover a protecção de bandas ripícolas de alguns
troços das ribeiras da bacia (Asseca, Lucefecit, Azevel,
Alcarrache, Odeleite, Foupana e Beliche, dos rios
Degebe e Ardila e do Guadiana, entre Pomarão e foz
da ribeira de Odeleite) ou a reabilitação e renatura-
lização, de uma forma mais geral, das galerias ripárias
dos troços mais degradados onde se revele maior poten-
cial ecológico.

Preservar troços de especial interesse ambiental e pai-
sagístico e em especial das áreas classificadas e recu-
peração de troços degradados com estabelecimento de
condicionantes ao uso e utilizações dos recursos hídricos
que afectem as características dessas áreas.

Promover o plano de gestão integrada do estuário,
no contexto da gestão ambiental, obtendo um conhe-
cimento aprofundado da estrutura e funcionamento do
sistema natural e gerando soluções alternativas, tendo
particularmente em conta o estudo em curso sobre o
estuário do Guadiana.

Definir os caudais ecológicos nos diferentes cursos
de água da bacia do Guadiana com base em estudos
aprofundados e monitorização adequada e promover a
adequação das infra-estruturas existentes às exigências
da gestão dos caudais ambientais.

Estabelecer, a título indicativo, um regime de caudais
ambientais, até que os mesmos venham a ser, com carác-
ter definitivo, definidos no âmbito do PNA e da Con-
venção de Albufeira.

Avaliar as conclusões do estudo em curso sobre as
condições ambientais no estuário do Guadiana decor-
rentes da artificialização na bacia hidrográfica.

d) Condicionantes

Quer no seu conjunto quer individualmente, os objec-
tivos de protecção da natureza, revertendo na requa-
lificação, recuperação e conservação dos valores ambien-
tais, são fortemente benéficos para os ecossistemas
aquáticos e ribeirinhos, em particular, e para o usufruto
das populações, para a disponibilização de água de qua-
lidade para abastecimento humano e para a valorização
social e económica dos recursos hídricos. Representam
também uma salvaguarda dos recursos em geral para
as gerações seguintes e uma correcta valorização do
ambiente como suporte indispensável ao desenvolvi-
mento sustentado. Têm como maiores inconvenientes
os custos associados à sua implementação, que podem
suscitar reacções negativas dos sectores económicos
envolvidos, assim como a dificuldade de adesão dos uti-
lizadores dos recursos e domínio hídrico a novas práticas
mais consentâneas com o meio ambiente, como é, por
exemplo, o caso do Código das Boas Práticas Agrícolas.
Em relação aos custos económicos envolvidos, consi-
dera-se que grande parte destes estão relacionados com
a redução das cargas poluentes das rejeições urbanas
e industriais.

CAPÍTULO 4

Protecção contra situações hidrológicas extremas

a) Principais problemas identificados

Relativamente aos riscos de inundação, foram iden-
tificados diversos locais de grande susceptibilidade,
caracterizados quer por situações efectivamente veri-
ficadas quer por riscos potenciais, resultantes da ocu-
pação dos leitos de cheia das bacias de cabeceira, da
existência de obras causadoras de estrangulamentos das
linhas de água e da inadequação do ordenamento das
áreas ribeirinhas ou sujeitas a inundação pelas cheias.

Relativamente ao risco de seca, têm-se verificado fre-
quentes interrupções e ruptura no abastecimento às
populações, com uma forte incidência mesmo em anos
moderadamente secos, com consequências sociológicas
e económicas, dado que a não satisfação das necessi-
dades mínimas poderá conduzir a graves prejuízos,
designadamente com perda das culturas permanentes
e efectivos pecuários.

A variabilidade do regime de caudais potencia sig-
nificativamente os riscos da poluição acidental, dimi-
nuindo as condições de diluição dos efluentes descar-
regados acidentalmente.

b) Objectivos estratégicos

Promover a minimização dos efeitos económicos e
sociais das secas, das cheias e dos riscos de acidentes
de poluição de forma a:

Promover a adequação das medidas de gestão em
função das disponibilidades de água, impondo
restrições ao fornecimento quando as reservas
disponíveis atinjam um nível excessivamente
baixo e promovendo a racionalização dos con-
sumos apontando para consumos unitários míni-
mos;

Promover o ordenamento das áreas ribeirinhas
sujeitas a inundações e o estabelecimento de car-
tas de risco de inundação e promover a definição
de critérios de gestão, a regularização fluvial e
a conservação da rede hidrográfica, visando a
minimização dos prejuízos;

Promover o estabelecimento de soluções de con-
tingência em situação de poluição acidental,
visando a minimização dos efeitos.

c) Principais objectivos operacionais

Promover a racionalização dos consumos apontando
para consumos unitários mínimos e reduzir as neces-
sidades pela eficiência de aplicação ou das necessidades
propriamente ditas através da diminuição dos consumos
domésticos e, a nível agrícola, com a generalização de
sistemas de rega com menores perdas ou com culturas
mais adaptadas ao clima e menos exigentes em água.

Elaborar planos de contingência que compreendam
a adequação das medidas de gestão fornecendo água
em função das disponibilidades, impondo restrições ao
fornecimento apenas quando as reservas disponíveis
atinjam um nível excessivamente baixo, pondo em risco
a continuidade do abastecimento e indicando as origens
de água alternativas e a hierarquização dos usos face
à severidade das secas.

Elaborar cartas de risco de inundação para as loca-
lidades identificadas como área de risco de inundação
promovendo a delimitação dos leitos de cheia e a defi-
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nição das zonas de protecção e zonas adjacentes pre-
vistas nos Decretos-Leis n.os 89/87, de 26 de Fevereiro,
e 364/98, de 21 de Novembro.

d) Condicionantes

Secas

Os objectivos de prevenção e minimização dos efeitos
das secas traduzem-se em intervenções de baixo custo
de implementação quando comparados com os largos
benefícios que vão permitir obter, permitindo uma
enorme melhoria da gestão dos sectores económicos for-
temente ligados à utilização da água, eliminando em
larga escala situações de stress social e propiciando a
economia da utilização da água. Envolvem de forma
muito marcada medidas não estruturais ligadas ao
estudo e definição de regras de gestão e à caracterização
e avaliação detalhada do efeito das secas nas diversas
actividades.

Cheias

A protecção contra cheias e inundações na bacia do
Guadiana passa globalmente pela elaboração de estudos
e obras, de modo a permitir conhecer em maior detalhe
as cheias na bacia do Guadiana e contribuir para a exe-
cução de obras de controlo de cheias e a instalação
de sistemas de avisos de cheia. É de referir que a exe-
cução de algumas obras de protecção de cheias em zonas
urbanas, bem como os condicionamentos à utilização
das áreas de risco de inundação, colidir com os interesses
das populações ribeirinhas, dificultando a implementa-
ção das medidas previstas.

Para cumprir o objectivo de previsão, prevenção e
aviso de cheias, foram estimados custos para montar
sistemas de previsão e aviso de cheias em todas as gran-
des barragens e no rio Guadiana.

CAPÍTULO 5

Valorização económica e social dos recursos hídricos

a) Principais problemas identificados

Constata-se que as diversas utilizações, consumptivas
ou não, se realizam em geral na óptica da exploração
local do recurso, sem efectivos condicionamentos hidro-
lógicos e ambientais, sendo necessária uma gestão global
integrada que permita um incremento das utilizações
numa base sustentável.

Destaca-se a existência de pretensões, apoiadas em
estudos recentes, de assegurar a navegação comercial
do troço principal do Guadiana desde a foz até ao Poma-
rão, podendo estender-se com restrições até Mértola.

A degradação da qualidade dos meios hídricos da
bacia, com consequências nomeadamente na vida pis-
cícola, tem contribuído para a redução da actividade
piscatória tanto desportiva como profissional.

Igualmente o decréscimo da actividade da salinicul-
tura tem levado ao abandono e reconversão das áreas
de salinas na Zona de Protecção Especial de Castro
Marim.

Verifica-se que a utilização das albufeiras e cursos
de água para a prática de desportos náuticos não tem
sido acompanhada de um quadro regulamentador e de
acompanhamento adequado no sentido de assegurar que
a prática de actividades lúdicas não afecte os recursos
ambientais em geral.

O licenciamento de extracção de inertes na área da
bacia tem-se verificado em locais dispersos no leito do
Guadiana, do Degebe, do Ardila e da ribeira de Fou-
pana, não se enquadrando em locais predefinidos em
função do assoreamento.

b) Objectivos estratégicos

Potenciar a valorização social e económica da uti-
lização dos recursos, procurando:

Promover a classificação das massas de água em
função dos respectivos usos, nomeadamente as
correspondentes às principais origens de água
para produção de água potável existentes ou
planeadas;

Promover a identificação dos locais para uso bal-
near ou prática de actividades de recreio, para
a pesca ou navegação e para extracção de inertes
e outras actividades, desde que não provoquem
a degradação das condições ambientais;

Promover a valorização económica dos recursos
hídricos, privilegiando os empreendimentos de
fins múltiplos.

c) Principais objectivos operacionais

Em primeiro lugar, potenciar a valorização social e
económica dos recursos hídricos, como objectivo estra-
tégico, através da implementação e desenvolvimento dos
seguintes objectivos operacionais:

i) Valorizar os usos secundários a estabelecer,
nomeadamente o uso balnear, a navegação e
os desportos náuticos, assegurando a qualidade
dos meios hídricos e instalar uma rede de moni-
torização para avaliação e controlo da qualidade
da água;

ii) Promover a instalação de estruturas de apoio
à praia e de equipamentos para benefício dos
seus utilizadores, sempre que a água para uso
balnear se mostrar de boa qualidade, nomea-
damente em época estival;

iii) Promover a prática de desportos náuticos que
não envolvam contacto directo (incluindo-se
nesta categoria o remo e a canoagem) nos troços
definidos como flutuáveis e nos regolfos das
albufeiras públicas;

iv) Implementar a pesca artesanal com cariz pro-
fissional/económico no leito do Guadiana a
jusante de Mértola e implementar a pesca des-
portiva nas albufeiras e nos restantes troços de
linha de água de acordo com os condiciona-
mentos especiais de ordem ecológica ou con-
servacionista (e sempre que as linhas de água
assumam o carácter de pegos) e com proibição
nos troços e bacias cuja prioridade é a conser-
vação da ictiofauna;

v) Promover a manutenção e o melhoramento da
área do sapal de Castro Marim para a salicul-
tura, estendendo-a, eventualmente, às áreas
com características de sapal;

vi) Prever nas salinas de Castro Marim a existência
da aquacultura, embora atendendo a que esta
actividade é exigente em termos de recursos
hídricos e potencialmente poluidora;
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vii) Circunscrever, preferencialmente, a emissão de
licenças de extracção de inertes aos locais a
montante das albufeiras de Alqueva e Pedrógão,
e suas zonas de regolfo, no troço interfluvial
dos seus tributários e troços a montante de
outras grandes barragens, tendo em conta o seu
papel importante na retenção de material sólido
afluente;

viii) Valorizar a rede hidrográfica para navegação
com carácter lúdico/turístico, através da imple-
mentação e fixação de troços flutuáveis;

ix) Reabilitar antigas infra-estruturas de apoio à
navegação e construir outras novas, especial-
mente no troço referente ao estuário do Gua-
diana e seus afluentes, de forma a valorizar a
rede hidrográfica e potencializar esta utilização.

Em segundo lugar, desenvolver como objectivo estra-
tégico as medidas técnico-ambientais de gestão e orde-
namento territorial e normativo relacionadas com a valo-
rização dos recursos hídricos, através da implementação
dos seguintes objectivos operacionais:

i) Promover a classificação/afectação das massas
de água que constituem as principais origens
de água para produção de água potável exis-
tentes ou planeadas na área em estudo, bem
como os 500 m das linhas de água afluentes
(nomeadamente as albufeiras do Caia, de Luce-
fecit, da Vigia, de Monte Novo, de Alqueva,
de Pedrógão, de Ardila, de Bufo, de Enxoé, da
Tapada Grande, do Monte Clérigo, da Boavista,
de Odeleite, de Beliche e de Cadavais);

ii) Condicionar o uso balnear das albufeiras públi-
cas a zonas delimitadas e desde que não con-
duzam à degradação da qualidade da água para
produção de água potável;

iii) Limitar o uso de água para rega nas linhas de
água sempre que se encontrem reduzidas à for-
mação de pegos, dado o valor conservacionista
que lhe está associada, nomeadamente a popu-
lação piscícola que está confinada;

iv) Permitir a utilização das margens das albufeiras
para o desenvolvimento da aquacultura, em arti-
culação com os POA e desde que garantida a
não degradação da qualidade das águas;

v) Licenciar a exploração de inertes unicamente
nos locais onde se verifique excesso de depo-
sição destes materiais e promover, ainda, a ela-
boração de levantamentos batimétricos nas
albufeiras do Caia, Odeleite e Alqueva, assim
como a reactivação da rede sedimentológica da
bacia do Guadiana para controlo e medição dos
volumes transportados e depositados.

d) Condicionantes

Os objectivos de valorização social e económica visam
permitir a mais larga disponibilização, devidamente fun-
damentada, ordenada e adequadamente protegida, dos
recursos hídricos, representando uma salvaguarda para
a respectiva utilização num quadro de equidade social,
compreendida por todos os potenciais utilizadores.

Os objectivos neste domínio poderão em certa medida
chocar com alguns hábitos adquiridos e limitar algumas
das utilizações actuais.

CAPÍTULO 6

Articulação do domínio hídrico no ordenamento
do território

a) Principais problemas identificados

Constata-se ser deficiente a articulação da ocupação
do solo no território da bacia com as faixas do domínio
hídrico, pela reduzida observância da delimitação do
domínio hídrico, acrescendo que tem sido reduzido o
condicionamento do uso do solo ou das suas alterações,
em particular nas áreas com influência nos recursos
hídricos superficiais e subterrâneos.

Verificaram-se situações na bacia hidrográfica em que
as propostas do uso do solo incluídas nos PDM pers-
pectivam uma maior pressão urbanística nas zonas
envolventes das albufeiras e põem em causa, em geral,
a preservação dos recursos hídricos.

b) Objectivos estratégicos

Preservar as áreas do domínio hídrico a fim de:

Promover o estabelecimento de condicionamentos
aos usos do solo e às actividades nas albufeiras
e nos troços em que o uso não seja compatível
com os objectivos de protecção e valorização
ambiental dos recursos;

Promover a definição de directrizes de ordena-
mento, visando a protecção do domínio hídrico,
a reabilitação e a renaturalização dos leitos e
margens e, de uma forma mais geral, das galerias
ripárias, dos troços mais degradados e do estuá-
rio;

Assegurar a elaboração dos POA existentes e pre-
visto e a sua adequação, tendo em conta as orien-
tações decorrentes do PBH e da Directiva Qua-
dro da Água.

c) Principais objectivos operacionais

Estabelecer condicionamentos aos usos do solo e às
actividades nas albufeiras e nos troços em que o uso
não seja compatível com os objectivos de protecção e
valorização ambiental dos recursos superficiais e sub-
terrâneos, a incorporar nos planos municipais e especiais
de ordenamento do território e nos planos sectoriais
com incidência nos recursos hídricos.

Interditar a destruição da vegetação marginal nos lei-
tos e margens dos cursos de água, excepto quando se
destine a garantir a limpeza e desobstrução do escoa-
mento natural ou a valorizar a sua galeria ripícola.

Estabelecer condicionamentos específicos aos usos do
solo e actividades nas áreas de risco de erosão e nas
áreas de infiltração máxima, a ter em conta na revisão
dos planos municipais de ordenamento do territó-
rio (PMOT), e promover a instalação de sistemas agro-
-florestais que contribuam para a protecção dos solos
com maior risco de erosão.

Promover a elaboração dos POA existentes e previstos
(priorizando os POA de Alqueva, Monte Novo, Tapada
Grande e Enxoé) e actualização dos POA já aprovados
(Vigia e Caia) nas componentes consideradas relevantes
para o cumprimento dos objectivos do PBH.

d) Condicionantes

i) Definição e delimitação do domínio hídrico

Revela-se importante a delimitação do domínio
público hídrico para possibilitar a correcta gestão das
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áreas que directamente influenciam os recursos hídricos,
sobre as quais o Estado tem competência directa de
intervenção.

Prevê-se que será um processo bastante lento, devido
sobretudo à dificuldade em delimitar cartograficamente
o domínio hídrico, uma vez que podem estar em causa
direitos já adquiridos por particulares ou eventualmente
critérios de delimitação que têm vindo a ser assumidos
pelas DRAOT relativamente ao licenciamento dos usos
do solo e actividades nestas áreas.

ii) Definição das condições de ocupação
e utilização do domínio hídrico

Os critérios para as ocupações do domínio hídrico
constituem um importante complemento da legislação
vigente em matéria de licenciamento ou imposição de
condicionamentos aos usos do solo.

A concretização deste objectivo passa por uma maior
fiscalização das áreas do domínio hídrico e pela cons-
ciencialização dos particulares para a necessidade de
protecção e valorização dos recursos hídricos.

iii) Disponibilização de informação técnica e de incentivos
para apoio ao ordenamento do território

A gestão dos recursos hídricos e do domínio hídrico
deve apoiar-se, necessariamente, em maior e melhor
informação técnica de base, de modo a aferir os critérios
que existem actualmente, nomeadamente ao nível da
REN. É necessário estudar e desenvolver inovações téc-
nicas que permitam uma maior protecção dos recursos
hídricos e a melhoria da sua qualidade. A par do esta-
belecimento de interdições ou condicionamentos ao uso
do solo, é imprescindível a disponibilização de incentivos
económicos para a reconversão dos usos ou actividades
que originem impactes negativos nos recursos hídricos.

Os incentivos económicos a criar e a grande quan-
tidade de estudos a desenvolver implicam elevados
investimentos e um prazo dilatado na concretização da
totalidade deste objectivo/programa.

Importa ainda salientar que este programa constitui
um complemento a objectivos definidos em outras áreas
temáticas, podendo vir a ser compatibilizado ou inte-
grado nessas áreas em fases posteriores do PBH.

iv) Recomendações para os PMOT

É necessário estabelecer regras uniformizadas, na
perspectiva da protecção e valorização dos recursos
hídricos, para todo o território, independentemente da
entidade com competência para determinar os usos e
actividades que nele têm lugar, fundamentando as
opções preconizadas no sentido de obviar alguma relu-
tância por parte dos municípios abrangidos pelo PBH
em assumir as recomendações preconizadas, nomeada-
mente quando estas ponham em causa intenções ou
compromissos já assumidos por estes.

Os investimentos necessários à concretização deste
objectivo/programa são bastante baixos, uma vez que
se trata, sobretudo, de procedimentos de negociação.

v) Recomendações dos POA

Os POA constituem um dos instrumentos de orde-
namento essenciais para o desenvolvimento e porme-
norização no terreno dos objectivos definidos no âmbito

do PBH do Guadiana. Tem particular importância o
POA de Alqueva, atendendo às grandes expectativas
de alteração dos usos do solo e eventuais pressões urba-
nísticas e turísticas induzidas por este aproveitamento
hídrico, sendo a sua promoção da responsabilidade
directa do Estado.

vi) Resolução de situações críticas de risco de degradação
da qualidade das águas

Considerou-se prioritário prevenir as situações diag-
nosticadas no âmbito do PBH do Guadiana que possam
pôr em risco a qualidade dos recursos hídricos, nomea-
damente porque poderão originar impactes negativos
com custos de recuperação muito elevados ou compro-
meter irreversivelmente a utilização da água para deter-
minados fins.

O cumprimento deste objectivo/programa está, sobre-
tudo, dependente da criação de melhores condições de
fiscalização e de monitorização do tratamento e descarga
das águas residuais domésticas e industriais. Trata-se,
portanto, de um programa complementar de objectivos
definidos em outros domínios, podendo vir a ser com-
patibilizado ou integrado nessa área em fase posterior
do PBH.

CAPÍTULO 7

Quadro normativo e institucional

a) Principais problemas identificados

O quadro normativo e institucional directamente rela-
cionado com a gestão dos recursos hídricos foi carac-
terizado por se verificarem diversas disfunções, umas
de carácter marcadamente processual outras de carácter
marcadamente orgânico.

Constata-se a dispersão legislativa e inadequação dos
novos procedimentos às estruturas existentes, bem como
procedimentos administrativos demasiado complexos.

b) Objectivos estratégicos

Racionalizar e optimizar o quadro normativo e ins-
titucional vigente, tendo em vista:

Adequar a Administração para um desempenho
mais eficaz, nomeadamente nas áreas de obten-
ção de dados, licenciamento e fiscalização;

Promover a melhoria da coordenação intersectorial
e institucional, nomeadamente nos empreendi-
mentos de fins múltiplos;

Assegurar a simplificação e racionalização dos pro-
cessos de gestão da água;

Promover a gestão integrada dos estuários, visando
a sua valorização social, económica e ambiental;

Assegurar a implementação da Convenção de
Albufeira e da Directiva Quadro da Água;

Promover a sustentabilidade económica e finan-
ceira dos sistemas e a utilização racional dos
recursos e do meio hídrico;

Promover a regulamentação jurídica dos princípios
utilizador-pagador e poluidor-pagador.

c) Principais objectivos operacionais

Adequar o quadro normativo e institucional tendo
em vista a racionalização e simplificação dos procedi-
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mentos administrativos, facilitando desse modo a sua
apreensão e plena aplicação pelas instituições envol-
vidas.

Optimizar as estruturas das DRAOT, capacitando-as
para o pleno exercício das suas competências.

Articular as competências das DRAOT com as de
outros organismos da Administração de base territorial,
de modo a evitar duplicação e dispersão de com-
petências.

Criar condições para a efectiva aplicação da Con-
venção de Albufeira.

CAPÍTULO 8

Regime económico e financeiro

a) Principais problemas identificados

Apesar de o Decreto-Lei n.o 47/94, de 22 de Fevereiro,
estabelecer o enquadramento do regime financeiro apli-
cável à utilização do domínio público hídrico, a sua não
implementação tem como consequência a redução dos
recursos financeiros à disposição da Administração e
não se traduzindo em incentivo para a utilização racional
dos recursos hídricos.

b) Objectivos estratégicos

Promover a sustentabilidade económica e financeira
dos sistemas e a utilização racional dos recursos e do
meio hídrico de forma a promover a aplicação dos prin-
cípios utilizador-pagador e poluidor-pagador.

c) Principais objectivos operacionais

Promover a aplicação de taxas de utilização às licenças
e concessões do domínio público hídrico e a revisão
dos valores das coimas para valores que sejam consi-
derados dissuasores.

Promover a aplicação universal dos princípios do uti-
lizador-pagador e do poluidor-pagador, precedida de
estudo fundamentado sobre os valores a praticar e que
equacione a viabilidade de adopção de um regime tran-
sitório até à concretização das propostas desse estudo.

Rever os sistemas de informação de gestão, visando
uniformizar os dados por utilizações e sistemas.

CAPÍTULO 9

Informação e participação da população

a) Principais problemas identificados

A monitorização da qualidade da água é insuficiente,
nomeadamente, em locais onde se praticam usos qua-
litativamente exigentes, nomeadamente captações de
água superficiais e subterrâneas destinadas à produção
de água para consumo humano. Não existe monitori-
zação biológica da qualidade de água e a monitorização
do transporte sólido está a ser estruturada.

Está em estudo a situação actual quanto à presença
de substâncias perigosas nas águas subterrâneas e nas
descargas de águas residuais industriais no meio hídrico.

Foram identificadas situações de falta de informação
devidamente compilada e disponível sobre as caracte-
rísticas de alguns sistemas de saneamento básico e das

respectivas descargas e de informação que permita
conhecer a situação real da poluição de origem urbana
e industrial.

Foi ainda considerada como insuficiente a avaliação
do estado da qualidade das zonas estuarinas, bem como
o conhecimento sobre os reais problemas da poluição
difusa de origem agrícola.

b) Objectivos estratégicos

Aprofundar o conhecimento dos recursos hídricos,
de forma a:

Promover a monitorização do estado quantitativo
e qualitativo das massas de água superficiais e
subterrâneas;

Promover a obtenção contínua de informação sis-
temática actualizada relativa a identificação do
meio receptor e promover a estruturação e cali-
bração do modelo geral de qualidade de água
da bacia portuguesa, integrando a poluição pon-
tual e difusa assim como toda a rede hidrográfica
principal, os aquíferos e as albufeiras;

Promover o estudo e investigação aplicada, visando
o planeamento e a gestão sustentável dos recur-
sos hídricos;

Promover a participação das populações, através
da informação e sensibilização para a necessi-
dades de proteger os recursos e o meio hídrico.

c) Principais objectivos operacionais

Executar um programa de reestruturação da rede de
monitorização da qualidade das águas superficiais e sub-
terrâneas que permita classificar as águas de acordo
com os usos qualitativamente exigentes e a verificar a
conformidade com as normas previamente estabele-
cidas.

Aprofundar o conhecimento sobre o funcionamento
hidráulico para melhorar a gestão nos aquíferos e melho-
rar o conhecimento das águas subterrâneas para con-
trolo dos problemas de contaminação.

Criar e manter uma base de dados de captações de
águas subterrâneas, incluindo dados geológicos, hidro-
dinâmicos e hidroquímicos de qualidade.

Elaborar um estudo específico, suportado por pro-
gramas de análises a águas e efluentes, sobre o nível
de concentração de substâncias perigosas nas águas sub-
terrâneas, nas descargas de águas residuais pertinentes,
bem como relativamente à poluição difusa associada
a produtos fito-farmacêuticos.

Melhorar o conhecimento das zonas estuarinas que
permita a elaboração de planos de acção com as medidas
adequadas à promoção da melhoria da sua qualidade.

Criar, actualizar ou completar o cadastro de infra-
-estruturas de saneamento básico, das respectivas des-
cargas nos meios hídricos e da verificação da sua con-
formidade com a legislação nacional e comunitária
aplicável.

Promover a elaboração de um sistema de informação
dos recursos hídricos da bacia hidrográfica, com recolha
automática de dados, para as redes existentes ou a criar,
congregando com coerência dados de diferentes pro-
veniências, devendo sempre abranger as redes hidro-
meteorológicas e de informação ambiental, assim como
os dados dos inventários das utilizações.
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PARTE IV

Estratégias, medidas e programação

CAPÍTULO 1

Estratégias

Considerações preliminares

Na linha do consenso consagrado em acordos e con-
venções internacionais, o princípio fundamental subja-
cente ao planeamento e gestão dos recursos hídricos
de que informa o PBH do Guadiana é o da gestão
ambiental e economicamente sustentável equitativa e
eficiente dos recursos hídricos.

Deste princípio fundamental decorre um conjunto de
princípios observados na elaboração dos planos de bacia
e que se reflectem nas respectivas linhas de orientação
estratégica:

Princípios sociais: o abastecimento de água em con-
dições suficientes e alargadas à totalidade da
população, assim como os meios de saneamento
adequados constituem necessidades humanas
básicas a que todos devem ter acesso;

Princípios institucionais e de gestão: o papel e as
áreas de responsabilidade dos órgãos da Admi-
nistração devem ser claramente definidos e a ges-
tão deve ser transparente e assente em sistemas
de informação apropriados, sendo fundamental
o envolvimento das organizações de utilizadores;

Princípios económicos e financeiros: a água tem
um valor económico e deve ser reconhecida
como um bem económico. O preço da água é
uma componente fundamental de qualquer
estratégia de sustentabilidade;

Princípios ambientais: as actividades relacionadas
com a água devem ter como objectivo melhorar
ou, pelo menos, causar o mínimo de efeitos nega-
tivos no ambiente natural;

Princípios de informação: é necessária uma infor-
mação sólida e fundamentada para a tomada de
decisões no domínio das actividades relacionadas
com a água;

Princípios tecnológicos: a escolha da tecnologia
deve ser ditada por considerações relativas à sua
eficiência.

Tomando por base os princípios descritos, formu-
lou-se no PBH do Guadiana um conjunto de linhas estra-
tégicas fundamentais e instrumentais para cumprimento
dos objectivos estabelecidos no Plano.

Por forma a dar uma coerência acrescida mais global
e menos condicionada temporal e financeiramente,
apresentam-se seguidamente as linhas de orientação
estratégica, consideradas relevantes neste contexto, para
as quais concorrem os referidos objectivos e actuações.
Para a sua materialização e implementação, deverão
contribuir todos os agentes relacionados com a execução
das medidas preconizadas, de entre os quais sobressaem,
para além do Ministério do Ambiente e do Ordena-
mento do Território (MAOT), os ministérios sectoriais,
os agentes económicos e os cidadãos em geral. Estas
linhas de orientação estratégica têm, portanto, uma
abrangência muito mais lata que o âmbito de todas as
medidas preconizadas no Plano, as quais se concentram
maioritariamente nas áreas de maior responsabilidade
do MAOT.

São as linhas de orientação estratégica consideradas
mais relevantes no contexto dos planos, sendo as cinco
primeiras, designadas «linhas estratégicas fundamen-
tais» (F.1 a F.5), condições fundamentais para a pros-
secução de uma política de desenvolvimento sustentável
dos recursos hídricos e as restantes, designadas «linhas
estratégicas instrumentais» (I.1 a I.6), orientações ins-
trumentais essenciais para uma concretização racional
das primeiras.

a) Estratégias fundamentais

São consideradas cinco estratégias fundamentais:

F.1 — redução das cargas poluentes emitidas para
o meio hídrico, através de uma estratégia espe-
cífica para as actividades económicas que cons-
tituem fontes de poluição hídrica, baseada em
planos de acção que visem a eliminação dos
incumprimentos legais e que tenham em conta,
para cada trecho da rede hidrográfica, a clas-
sificação de qualidade da água em função das
utilizações;

F.2 — níveis de atendimento das populações com
superação das carências básicas de infra-estru-
turas, através da construção de novas infra-es-
truturas, reabilitação das existentes e integração
do ciclo urbano do abastecimento/rejeição de
água;

F.3 — melhoria da garantia da disponibilidade de
recursos hídricos utilizáveis, por forma a dar
satisfação às necessidades das populações e acti-
vidades económicas, através da melhoria da efi-
ciência da utilização da água e da regularização
de caudais, tendo em conta como condicionantes
a definição de um regime de caudais ambientais
e a gestão hídrica na parte espanhola das bacias;

F.4 — acréscimo da segurança de pessoas e bens,
relacionada com o meio hídrico, através da pre-
venção e da mitigação de situações de risco do
tipo hidrológicas extremas ou acidentais de
poluição;

F.5 — preservação e valorização ambiental do meio
hídrico e dos ecossistemas (e da paisagem asso-
ciada), através do condicionamento da utilização
de recursos ou de zonas a preservar e da defi-
nição de uma estratégia específica para a recu-
peração de ecossistemas.

b) Estratégias instrumentais

Em articulação com as estratégias fundamentais, são
ainda consideradas seis estratégias instrumentais:

I.1 — reforço integrado dos mecanismos que con-
trolam a gestão dos recursos hídricos, que impli-
que um acréscimo da sua eficiência e eficácia,
através do reforço e articulação dos mecanismos
relativos aos regimes de planeamento, ordena-
mento hídrico, licenciamento económico-finan-
ceiro, utilizando abordagens espacialmente inte-
gradas e o recurso aos mecanismos do mercado;

I.2 — reforço da capacidade e da qualidade da
intervenção por parte da Administração, a nível
regulador, arbitral e fiscalizador, em matéria de
recursos hídricos, através da qualificação dos
seus recursos humanos nestas áreas, tendo como
unidade de planeamento e gestão a bacia hidro-
gráfica;
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I.3 — aumento do conhecimento sobre o sistema
de recursos hídricos, através da criação e manu-
tenção de um sistema integrado de monitoriza-
ção do meio hídrico, associado a um sistema de
informação de recursos hídricos, e da realização
de estudos aplicados e de investigação nas maté-
rias onde se detectem mais lacunas informativas
ou de conhecimento sistémico, nomeadamente
na área da qualidade biológica dos meios hídri-
cos;

I.4 — reforço da sensibilização e participação da
sociedade civil, em matéria de recursos hídricos,
através do lançamento de iniciativas de educa-
ção, formação e informação;

I.5 — melhoria do quadro normativo, através da
sua harmonização e sistematização num corpo
coerente;

I.6 — avaliação sistemática do Plano, através da
análise do grau de realização do mesmo e da
incidência desta no estado dos recursos hídricos
e do meio hídrico da bacia hidrográfica.

c) Estratégia espacial

No Plano introduz-se o conceito de unidade homo-
génea de planeamento (UHP), caracterizando-se e jus-
tificando-se a subdivisão adoptada para a região nas
unidades territoriais (figura 2).

Procurou-se, na definição destas UHP, que elas fos-
sem tão homogéneas quanto possível, sob os pontos de
vista hidrológico-climático, socioeconómico e de con-
servação da natureza, por forma a poderem constituir
unidades de referência para a aplicação de determinados
objectivos, do programa de medidas, da implementação,
avaliação e acompanhamento do Plano.

Para dar satisfação à necessidade de definir objectivos
e implementar actuações diferenciadas em função das
diversas sub-regiões da bacia hidrográfica, a área do
Plano foi subdividida em UHP que, para efeitos de pla-
neamento e gestão de recursos hídricos, possam ser con-
sideradas de natureza idêntica, em termos hidrológicos,
socioeconómicos e ambientais.

Nos termos dos critérios definidos foram, assim, con-
sideradas as seguintes 11 UHP, agregando, total ou par-
cialmente, as seguintes regiões:

TABELA N.o 2

UHP na bacia do rio Guadiana

UHP Designação Descrição

UHP 1 Caia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Corresponde à bacia nacional do rio Caia.
UHP 2 Elvas-Lucefecit . . . . . . . . . . . . . . Compreende as bacias dos pequenos afluentes nacionais pela margem direita do Guadiana

entre o Caia e Lucefecit (inclusive).
UHP 3 Degebe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Compreende a bacia do Degebe, o maior afluente nacional, bem como os pequenos afluentes

pela margem direita entre Lucefecit e a foz do Degebe.
UHP 4 Margem esquerda de Alqueva . . . Abrange a parte nacional das bacias dos afluentes do Guadiana na margem esquerda entre

Cuncos e a secção de Alqueva, nomeadamente o Alcarrache. Os principais afluentes têm
as cabeceiras em Espanha, pelo que os seus caudais e, principalmente, a qualidade da
água dependem de usos em Espanha.

UHP 5 Ardila . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Coincide com a bacia nacional do rio Ardila, afluente à albufeira de Pedrógão. A selecção
desta UHP foi feita tendo em conta a sua importância como origem de água superficial,
bem como os efeitos potenciais dos usos em Espanha.

UHP 6 Pedrógão nacional . . . . . . . . . . . Abrange os pequenos afluentes integralmente nacionais à albufeira de Pedrógão, corres-
pondentes às margens direita e esquerda do Guadiana.

UHP 7 Pulo do Lobo . . . . . . . . . . . . . . . . Compreende todos os afluentes nacionais, pelas margens direita e esquerda, entre Pedrógão
e Pulo do Lobo, incluindo as ribeiras de Limas e o rio Cobres a jusante.

UHP 8 Pomarão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Compreende os afluentes nacionais entre Pulo do Lobo e a foz do Chança, incluindo nomea-
damente as ribeiras de Oeiras e de Carreiras.

UHP 9 Chança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Compreende toda a bacia nacional do rio Chança, um grande número de pequenos afluentes.
UHP 10 Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Compreende os afluentes pela margem direita entre a foz do Chança e a foz do Guadiana,

com excepção dos pequenos afluentes junto à foz. Inclui os afluentes principais com origem
na serra algarvia, nomeadamente Vascão, Foupana, Odeleite e Beliche. Esta UHP, jun-
tamente com a UHP 11, coincide quase integralmente com a DRAOT — Algarve, excep-
tuando-se apenas a margem esquerda do Vascão.

UHP 11 Estuário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Compreende os pequenos afluentes junto à foz, bem como a faixa do Guadiana até Pomarão,
ou seja, o sapal de Castro Marim, bem como o trecho internacional de rio sujeito à
influência da maré.

As UHP definidas estão delimitadas na figura 2:
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Figura 2 — Unidades homogéneas de planeamento.

CAPÍTULO 2

Programa de medidas
Considerações preliminares

Os objectivos que decorrem em larga medida do
levantamento de problemas e do diagnóstico abrangem

as diversas áreas temáticas do Plano, as quais foram
agrupadas por imperativos de organização do planea-
mento em 11 programas de medidas e acções. Na tabela
seguinte (tabela n.o 1) podem-se observar, de forma
resumida, os principais objectivos que caracterizam cada
programa:

TABELA N.o 1

Principais objectivos que caracterizam cada programa

Programa
Objectivo

Número Designação

Protecção das águas e controlo da poluição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P01 Recuperação e Prevenção da Qualidade da Água.
Gestão da procura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P02 Abastecimento de Água às Populações e Actividades Económicas.
Protecção da natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P03 Protecção dos Ecossistemas Aquáticos e Terrestres Associados.
Protecção contra as situações hidrológicas extremas . . . . . . . . . . . P04 Prevenção e Minimização dos Efeitos das Cheias, Secas e Aci-

dentes de Poluição.
Valorização dos recursos hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P05 Valorização Económica e Social dos Recursos Hídricos.
Articulação do ordenamento do território com o ordenamento

do domínio hídrico.
P06 Ordenamento e Gestão do Domínio Hídrico.

Quadro normativo e institucional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P07 Quadro Normativo e Institucional.
Regime económico e financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P08 Regime Económico e Financeiro.
Conhecimento dos recursos hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P09 Aprofundamento do Conhecimento sobre Recursos Hídricos.

P10 Informação e Participação das Populações.
Acompanhamento da execução do PBH . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P11 Avaliação Sistemática do Plano.
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Entende-se por programa o conjunto dos subprogra-
mas, projectos e acções afins convergentes para atingir
um objectivo estratégico estabelecido no PBH.

Os subprogramas são ainda constituídos pelo con-
junto de projectos afins, estes ainda sub-divididos em
acções, as quais correspondem a intervenções particu-
larizadas, na perspectiva sectorial, geográfica ou estra-
tégica desses mesmos projectos.

Os projectos constituem a unidade fundamental de
planeamento que estruturam o conjunto de medidas
orientadas para promover os objectivos definidos para
a bacia do Guadiana. Cada um deles enquadra as diver-
sas medidas, dentro do mesmo objectivo genérico, cor-
respondentes à estratégia de consecução desse mesmo
objectivo e integra uma bem definida linha de finan-
ciamento geral dos respectivos encargos.

a) Programa de Recuperação e Prevenção da Qualidade
da Água (P01)

Os subprogramas base definidos ao nível da recu-
peração e prevenção da qualidade da água consistem
fundamentalmente na designação das águas em função
dos usos, na construção, ampliação e reabilitação dos
sistemas públicos de drenagem e tratamento de águas
residuais domésticas e industriais e na avaliação e con-
trolo das fontes de poluição tópica e difusa.

No sentido de estabelecer objectivos de qualidade
para os corpos de água por forma a potenciar a gestão
da qualidade dos recursos hídricos e, consequentemente,
a determinação da sua capacidade de carga, as águas
que ainda o não tenham sido serão classificadas para
os fins em vista, ficando-lhes assim associado um padrão
de qualidade conforme estabelecido no Decreto-Lei
n.o 236/98, de 1 de Agosto.

Os projectos iniciam-se geralmente pela identificação
das utilizações actuais dos meios hídricos, procedendo-
-se de seguida à avaliação da adequabilidade da qua-
lidade da água desses meios em função dos padrões
de qualidade exigidos na legislação. São depois apre-
sentados os programas de medidas destinados a proteger
e melhorar o estado de qualidade dessas águas de modo
a assegurar a sua aptidão para os usos actuais e pro-
jectados, assim como a vida das espécies que delas
dependem. Quando não foi possível proceder à apre-
sentação destes programas, foi identificada a sua neces-
sidade.

Quanto à drenagem e tratamento de águas residuais
domésticas e industriais, a legislação em vigor
— Decretos-Leis n.os 152/97, de 19 de Junho, e 236/98,
de 1 de Agosto, e outros diplomas específicos identi-
ficados no capítulo 2 — determina níveis de tratamento
e prazos para a realização e funcionamento de sistemas
de recolha e tratamento de águas residuais urbanas em
função da dimensão dos sistemas e do estado trófico
do meio receptor. Cada um dos PBH contempla um
conjunto de projectos neste domínio.

No que respeita às fontes de poluição, pretende-se
que seja actualizado o levantamento das fontes de polui-
ção tópica, por forma que se possa avaliar e caracterizar
a respectiva carga poluente e verificar o cumprimento
das normas de descarga.

No que respeita às fontes de poluição difusa, o prin-
cipal problema prende-se com a falta da sua caracte-
rização e dos dados necessários à sua avaliação. Pro-
põe-se que seja feito um trabalho sistemático com vista
à caracterização desta problemática e tomada de medi-
das para o combate à poluição difusa.

Estes subprogramas contemplam pois, sistematica-
mente, projectos de identificação e avaliação e controlo
de descargas poluentes, que incluem a actualização do
levantamento das fontes de poluição tópica, nomeada-
mente unidades industriais, aquaculturas, ETAR e pro-
jectos de avaliação e combate à poluição difusa.

Para além destes subprogramas, comuns a todos os
planos ainda que com designações diversas, propõem-se
ainda, em alguns casos, subprogramas complementares
que dizem respeito ao controlo dos lixiviados, nomea-
damente, no que diz respeito às lamas provenientes das
estações de tratamento e às minas abandonadas.

Entre os subprogramas para esta bacia destaca-se o
relativo à prevenção da qualidade das águas superficiais
para produção de água potável e dentro deste o projecto
de protecção e recuperação da qualidade das águas das
albufeiras do Caia, Lucefecit, Vigia e Monte Novo para
a produção de água potável.

Ainda neste subprograma há que assinalar, pela sua
importância, o projecto de protecção da qualidade da
água da albufeira de Alqueva para produção de água
potável. Com este projecto pretende-se adequar a qua-
lidade da água na albufeira de Alqueva, origem prevista
para produção de água potável que servirá mais de
10 000 habitantes (classe A1) até 2012. Entre as medidas
e acções incluem-se as seguintes: desenvolver, nos pri-
meiros dois anos contados a partir do enchimento da
albufeira, estudos de pormenor que permitam a defi-
nição do comprimento de segurança dos troços das
linhas de água directamente afluentes à albufeira de
Alqueva; monitorizar, a partir do primeiro ano de enchi-
mento da albufeira de Alqueva, a qualidade da água
desta albufeira para produção de água potável; tratar
os efluentes das suiniculturas e de todos os lagares de
azeite, aviários, adegas e destilarias existentes a mon-
tante da albufeira, bem como os efluentes da Coope-
rativa Agrícola do Caia (fábrica de conserva de azei-
tona), da SET — Sociedade Elvense de Tomate e da
Portucel.

Um outro subprograma importante nesta bacia é o
relativo à prevenção da qualidade das águas superficiais
para rega de que o projecto mais importante é o que
respeita à protecção da qualidade da água na área do
regadio público de Alqueva com garantia de satisfação
das exigências de qualidade das águas de rega em 2006.

Por último refere-se o Subprograma Colecta e Tra-
tamento de Águas Residuais Urbanas, cujos objectivos
estratégicos são servir, com rede de colectores e com
tratamento de águas residuais, pelo menos, 90% da
população total e adequar as infra-estruturas de tra-
tamento de águas residuais aos objectivos de qualidade
do meio receptor, de acordo com o estabelecido no
Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho.

b) Programa de Abastecimento de Água às Populações
e Actividades Económicas (P02)

Os subprogramas base definidos ao nível do abas-
tecimento de água às populações e actividades econó-
micas consistem fundamentalmente na construção,
ampliação e reabilitação dos sistemas públicos de abas-
tecimento de água e de rega, incluindo a garantia de
água nas origens, de acordo com a estratégia apontada
no PEAASAR (2000-2006), e na protecção das origens
para produção de água para consumo humano de acordo
com a legislação nacional e comunitária em vigor.

Para além dos subprogramas referidos, propõe-se
ainda um subprograma complementar que diz respeito
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à redução e controlo de perdas nos sistemas municipais
de abastecimento de água e dos sistemas de rega dos
regadios colectivos tradicionais comum às várias bacias.

Nesta bacia, e dentro deste Programa destacam-se
os projectos que integram o Subprograma Abasteci-
mento de Água às Populações, cujo objectivo estratégico
é servir com rede pública de abastecimento domiciliário,
pelo menos, 95% da população total, garantindo a quan-
tidade de água que as populações necessitam com a
qualidade adequada. Ainda dentro deste subprograma
estão previstos projectos destinados à redução progres-
siva das perdas.

Também importantes, como seria expectável, são os
projectos que integram o Subprograma Novos Regadios
Colectivos, no qual está prevista a execução de infra-
-estruturas de armazenamento, de captação, de eleva-
ção, de adução e distribuição, de regularização fluvial
e de construção de caminhos rurais.

Complementarmente foi previsto um Subprograma
Reabilitação e Modernização dos Perímetros Regados,
no qual estão incluídos programas de reforço das capa-
cidades das actuais albufeiras e seu ordenamento e de
reabilitação e modernização das infra-estruturas hidráu-
licas com introdução de sistemas de controlo em tempo
real.

c) Programa de Protecção dos Ecossistemas Aquáticos
e Terrestres Associados (P03)

Merece aqui particular referência o Subprograma
dedicado à avaliação dos caudais ambientais, incluindo
os caudais ecológicos que é comum a todas as bacias,
tema que tem sido muito debatido e para o qual se
verificou haver necessidade de estudos complementares.

É ainda de referir que a intervenção em matéria dos
ecossistemas não se esgota no projecto proposto no
âmbito deste Programa, uma vez que a estratégia para
este sector abrange a integração das preocupações com
a melhoria ou conservação dos ecossistemas em todas
as áreas de intervenção.

Entre os subprogramas considerados destaca-se o
relativo à definição de um regime de caudais ambientais,
para as principais linhas de água, cujo objectivo estra-
tégico é proporcionar as condições para a manutenção
da ictiofauna ao longo do seu ciclo de vida. Para a manu-
tenção de um caudal compatível com a conservação dos
biótopos aquáticos em cursos de água seminaturais,
como aqueles onde há barragens, será seleccionado o
grupo alvo e dentro deste grupo algumas espécies
prioritárias.

Um outro subprograma com interesse refere-se ao
desenvolvimento de uma base de dados sobre espécies
piscícolas e factores ambientais cujo objectivo é a con-
servação da ictiofauna. O estudo dirige-se para as espé-
cies sob estatuto e ameaça a nível nacional.

Há ainda a referir o Subprograma Sistema de Con-
trolo e Gestão da Qualidade Ecológica da Água cujo
objectivo é a prevenção da degradação da boa qualidade
ou do bom potencial ecológico e recuperação destas
qualidades em zonas ecologicamente degradadas.

Por último refere-se ainda o Subprograma Opera-
cionalização das Medidas e Acções no Estuário, que
visa o conhecimento aprofundado da estrutura e fun-
cionamento do sistema natural no seguimento dos estu-
dos que estão em curso.

d) Programa de Prevenção e Minimização dos Efeitos
das Cheias, Secas e dos Acidentes de Poluição (P04)

Os subprogramas base definidos ao nível da preven-
ção e minimização dos efeitos das cheias, secas e aci-
dentes de poluição consistem fundamentalmente na ava-
liação dos riscos potenciais de cada uma das situações
e na elaboração de planos de emergência e de con-
tingência que serão accionados em caso de acidente efec-
tivo. No que diz respeito às situações de inundação e
carência prevê-se o desenvolvimento de um plano inte-
grado de exploração de albufeiras.

Para esta bacia assume particular importância os pro-
jectos que se destinam à minimização do efeito das secas,
cujo objectivo estratégico é a caracterização das secas.
Pretende-se melhorar o conhecimento do problema e
dos seus efeitos nas actividades económicas, a definição
de índices de impacte e a preparação de programas que
visem a sua mitigação.

Na bacia tem ainda importância os projectos relativos
à minimização do efeito da poluição acidental. Com
eles pretende-se prevenir a poluição acidental pelo
enquadramento técnico, normativo e institucional das
acções preventivas das respectivas causas e das acções
minimizadoras dos respectivos efeitos.

e) Programa de Valorização dos Recursos Hídricos (P05)

A componente valorização dos recursos hídricos, na
óptica dos planos de bacia, destina-se essencialmente
a abranger as utilizações não consumptivas dos recursos
hídricos, nomeadamente as utilizações para recreio e
lazer, a navegação comercial e a exploração de inertes.

Tendo em conta os benefícios que podem ser espe-
rados da utilização das albufeiras existentes na região
para fins turísticos, foi previsto um Subprograma Valo-
rização de Albufeiras para Fins Balneares Adequados.
Foram consideradas para este efeito as albufeiras de
águas públicas existentes na região, como sejam Caia,
Monte Novo, Odeleite-Beliche, Vigia e Lucefecit, e
ainda as albufeiras de Alqueva e Pedrógão.

O objectivo destes projectos é garantir que a acti-
vidade balnear não degrada a qualidade da água para
o fim principal de produção de água potável. Deverá
garantir-se que a actividade balnear que se estabelecer
nestes locais seja circunscrita às zonas delimitadas nos
planos de ordenamento e tenha as infra-estruturas de
suporte adequadas.

Um outro projecto que pode contribuir significati-
vamente para o desenvolvimento da região é o que res-
peita ao estabelecimento de troços navegáveis no Gua-
diana a jusante da ponte de Mértola e os regolfos das
albufeiras públicas de Lucefecit, da Vigia, de Monte
Novo, de Alqueva, do Açude de Pedrógão, do Enxoé,
de Monte Clérigo e da Boavista. Estes projectos foram
organizados no Subprograma Utilização Adequada da
Rede Hidrográfica na Navegação/Definição da Rede de
Troços Navegáveis da Bacia do Guadiana. A navegação
nestas albufeiras será condicionada às áreas delimitadas
nos seus planos de ordenamento para a navegação que
deverão ser balizadas.

Por último refere-se o Subprograma Protecção e
Melhoramento da Área de Salinas no Sapal de Castro
Marim, Compatibilização da Actividade Aquícola já
Existente Nesta Área com a Salicultura e Extensão da
Aquacultura a Novas Áreas, cujo objectivo é a preser-
vação das áreas de salinas existentes na bacia do
Guadiana.
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f) Programa de Ordenamento e Gestão do Domínio Hídrico (P06)

Para a bacia do Guadiana, e à semelhança do que
acontece para as restantes bacias hidrográficas, foram
identificados subprogramas e os respectivos projectos,
que respeitam ao ordenamento e gestão do domínio
hídrico.

Entre os projectos adequados sob esta designação
genérica estão os que respeitam à elaboração de POA,
ao ordenamento das áreas do domínio hídrico e à gestão
das áreas de protecção dos recursos hídricos não abran-
gidos pelo domínio hídrico.

g) Programa do Quadro Normativo e Institucional (P07)

Com as excepções que adiante se referem, os pro-
jectos que integram este Programa para as várias bacias
hidrográficas respeitam ao reforço institucional da
Administração para a execução dos planos de bacia,
às medidas de monitorização e outras necessárias para
a aplicação da Convenção Luso-Espanhola, à adequação
do quadro normativo da gestão dos recursos hídricos
e às necessidades que foram identificadas nos estudos
que ora se apresentam.

Merecem também referência os projectos relativos
ao licenciamento integrados num sub-programa com
esta designação. Entre estes destacam-se os seguintes:

«Sistema integrado de licenciamento de utilizações
e do respectivo cadastro». Este projecto destina-
-se à optimização do procedimento de licencia-
mento, dando seguimento às imposições do
Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro. Pre-
tende-se identificar todos os intervenientes no
procedimento, a informação necessária a soli-
citar ao requerente, assim como todos os poten-
ciais utilizadores desses mesmos dados. Este pro-
jecto contribuirá para a modernização da Admi-
nistração Pública e para uma maior agilidade
e transparência na sua actuação. O desenvol-
vimento de um cadastro das utilizações será a
base para uma gestão integrada dos recursos
hídricos e para a aplicação do princípio do
utilizador-pagador.

«Estabelecimento de normas de descarga em fun-
ção dos objectivos de qualidade». Conhecida a
capacidade de carga do meio receptor e as des-
cargas que nele estão a ser efectuadas, serão
desenvolvidas normas de descarga para cada tipo
de utilizador e para cada corpo de água,
enquanto meio receptor. As normas de descarga
terão em vista o cumprimento dos objectivos de
qualidade para os corpos de água e serão em
função dos caudais verificados.

Foi identificado um subprograma visando a melhoria
da gestão de empreendimentos de fins múltiplos. Tra-
ta-se de uma questão altamente relevante face aos inú-
meros conflitos que já hoje existem na região entre os
diversos utilizadores de cada empreendimento. Preten-
de-se a melhoria da coordenação intersectorial e ins-
titucional na gestão de empreendimentos de fins múl-
tiplos.

h) Programa do Regime Económico-Financeiro (P08)

Tudo o que esteja relacionado com utilização racional
da água e tratamento adequado das águas residuais e,
consequentemente, a melhoria da qualidade nos meios

receptores passa indiscutivelmente pela efectiva aplica-
ção dos princípios do utilizador-pagador e do poluidor-
-pagador, aliás forma única de proteger os ecossistemas,
valorizar economicamente os recursos hídricos e induzir
a parcimónia do uso. Tal pressuposto está ainda sub-
jacente à própria Directiva Quadro da Água. Por outro
lado, é ainda imperativo que tal aproximação seja apli-
cada dentro de cada espaço económico, sob risco de
promover assimetrias de custos e problemas de con-
corrência desequilibrada nos sectores das actividades
económicas e seus utilizadores.

Foram estes os pressupostos que justificaram a pro-
posição generalizada de um projecto, integrado num
subprograma base, destinado à aplicação dos princípios
do utilizador-pagador e do poluidor-pagador.

Nesta matéria foram seguidas de perto as orientações
do Decreto-Lei n.o 47/94, de 22 de Fevereiro, o qual
preconiza a aplicação de uma taxa para compensar a
sociedade pela utilização privada de bens públicos, neste
caso, os recursos integrantes no domínio público hídrico.

Com a entrada do sector privado nos domínios do
abastecimento de água e da drenagem e tratamento de
águas residuais, importa ainda avaliar os custos reais
de manutenção e exploração dos sistemas como base
para a fixação das tarifas pelas concessionárias, sempre
numa óptica de salvaguarda dos interesses dos utiliza-
dores, da protecção e conservação dos recursos e dos
ecossistemas e ainda, naturalmente, da viabilidade finan-
ceira dos mesmos.

i) Programa de Informação e Participação das Populações (P09)

O envolvimento das populações na gestão dos recur-
sos hídricos integra-se nas actuais orientações estratégias
de responsabilidade partilhada e de aplicação do prin-
cípio da subsidiariedade, preconizados pelo actual pro-
grama de acção comunitário em matéria de ambiente.

O recurso aos utilizadores e aos cidadãos em geral,
como catalizadores para a execução das políticas de ges-
tão de recursos hídricos, é a base de aplicação dos desig-
nados instrumentos sociais, os quais, em pé de igualdade
com os jurídicos, os económico-financeiros e o planea-
mento, constituem os principais factores de enforcement
de aplicação dessas políticas.

Neste contexto foi desenvolvido, generalizadamente,
um subprograma específico orientado para a formação
e sensibilização dos utilizadores e foram estruturados
projectos, que procuram atingir esse objectivo e que
abrangem campanhas de sensibilização, publicações e
sistemas de informação permanente aos utilizadores.

j) Programa de Aprofundamento do Conhecimento
sobre os Recursos Hídricos (P10)

Não poderia um plano de bacia hidrográfica deixar
de equacionar e propor o desenvolvimento de um con-
junto de estudos tendentes a contribuir para a melhoria
do conhecimento sobre os recursos hídricos e a suas
utilizações. Não se trata de um programa de investigação
científica, linha de actuação que se deixou às univer-
sidades e centros de investigação no âmbito da coo-
peração interinstitucional, mas da procura de respostas
concretas às dúvidas e lacunas de informação detectadas
na fase de diagnóstico.

É assim proposto, generalizadamente, no âmbito
deste Programa, um subprograma base dedicado ao
desenvolvimento de estudos, a realizar em cooperação
com os centros de investigação aplicada e com equipas
técnicas constituídas para o efeito.
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De acordo com o diagnóstico realizado foram detec-
tadas lacunas de informação sobre dois grandes temas.
O primeiro deles diz respeito aos recursos hídricos pro-
priamente ditos, nomeadamente ao nível da hidrologia
e hidrogeologia, da qualidade ecológica, do transporte
e degradação de cargas poluentes, quer nos escoamentos
superficiais, quer nas águas subterrâneas, e ainda rela-
tivamente à erosão e assoreamento. Uma outra vertente
é a do conhecimento real das utilizações e das neces-
sidades de água para os diversos utilizadores, nomea-
damente para as actividades económicas, associadas à
utilização das novas tecnologias e respectivas melhorias
de eficiência de usos. Esta componente constitui uma
premissa de base para uma coerente e fundamentada
intervenção ao nível da gestão da procura.

Complementarmente a este grande subprograma base
dedicado ao desenvolvimento de estudos, são propostos
dois programas complementares, destinados a comple-
mentar e, em alguns casos, possibilitar a realização dos
referidos estudos.

Pela sua importância estratégica, salienta-se o sub-
programa dedicado à monitorização, no qual se pre-
tende, de uma forma integrada, melhorar, ampliar ou
criar as redes de monitorização necessárias à caracte-
rização e acompanhamento da evolução das caracte-
rísticas dos recursos hídricos, nomeadamente no que
diz respeito à qualidade e quantidade das águas super-
ficiais e subterrâneas, ao caudal sólido e ainda dos ecos-
sistemas aquáticos e terrestres associados, incluindo
qualidade química e qualidade ecológica, quando apli-
cável.

No subprograma da monitorização, como não poderia
deixar de ser, é proposto um projecto destinado a pro-
mover a articulação das redes de monitorização da parte
portuguesa da bacia hidrográfica com as da parte espa-
nhola, isto já numa óptica de gestão integrada de bacias
internacionais, conforme preconizado na Directiva Qua-
dro da Água.

Um outro projecto que se propõe desenvolver é o
da ampliação e melhoria do sistema de informação de
recursos hídricos designado «Sistema Nacional de Infor-
mação de Recursos Hídricos».

Dispor de um sistema de informação coerente e inte-
grado, sob suporte SIG, onde se possam armazenar,
estruturar e disponibilizar todos os dados e informações
relativos aos recursos e às suas utilizações constitui uma
ferramenta imprescindível para uma gestão optimizada
e sustentável dos recursos hídricos.

k) Programa de Avaliação Sistemática dos Planos (P11)

O planeamento de recursos hídricos, nos termos do
Decreto-Lei n.o 45/94, de 22 de Fevereiro, é estruturado
com base em planos de bacia hidrográfica, com a vali-
dade máxima de oito anos, e revisão obrigatória no prazo
de seis anos, e apresentam três horizontes tempo-
rais — curto, médio e longo prazos, correspondendo res-
pectivamente a 2006, 2012 e 2020.

O planeamento de recursos hídricos terá de ser um
exercício dinâmico, ligado à realidade da variabilidade
dos recursos e à evolução das necessidades dos utili-
zadores, exigindo uma aferição periódica das estratégias
adoptadas.

Assim, foi neste contexto que, em cada caso, se estru-
turou um subprograma complementar dedicado à ava-
liação da execução dos PBH. A avaliação poderá ser
feita através de auditorias, com carácter periódico.

CAPÍTULO 3

Programação, investimentos e financiamento

a) Programação

De acordo com o enquadramento específico dos PBH
dos rios internacionais, a programação temporal dos
diversos programas de medidas e acções estende-se pelo
prazo de 20 anos, ou seja, até ao ano 2020.

No entanto, uma percentagem significativa dos âmbi-
tos de intervenção ocorrerá até 2006, ano final da apli-
cação do III Quadro Comunitário de Apoio, preten-
dendo-se implementar logo na 1.a fase de execução do
Plano as acções de carácter estratégico ou estruturante
para os recursos hídricos, dado que este deverá ser o
ano que corresponde à data limite para a revisão obri-
gatória do Plano de acordo com o Decreto-Lei n.o 45/94,
de 22 de Fevereiro. Nesta 1.a fase, o ano de 2003 repre-
senta uma data intermédia de grande importância para
a avaliação dos desenvolvimento e graus de execução
e de obtenção de objectivos desta mesma fase.

Após 2006, também as datas de 2009 e 2012 se revelam
de grande importância. A primeira pela proximidade
com a data legal de cessação de validade do Plano e
a segunda por corresponder à data estabelecida pelas
autoridades de Espanha como horizonte temporal dos
seus planos hidrológicos.

Na tabela seguinte (tabela n.o 2) podem-se observar
resumidamente os investimentos a efectuar por pro-
grama e de acordo com os três períodos considerados:

TABELA N.o 2

Investimentos a efectuar por programa

(Em contos)

Custo parcial
—

Anos

2000-2006 2007-2009 2010-2012 2013-2020

Programa
—

Designação

Programa 01 — Recuperação e Prevenção da Qualidade da
Água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 912 300 1 634 600 1 634 600 3 077 600

Programa 02 — Abastecimento de Água às Populações e Acti-
vidades Económicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 891 300 30 154 607 30 154 607 82 301 400

Programa 03 — Protecção dos Ecossistemas Aquáticos e Ter-
restres Associados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 354 800 25 668 25 668 52 800
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(Em contos)

Custo parcial
—

Anos

2000-2006 2007-2009 2010-2012 2013-2020

Programa
—

Designação

Programa 04 — Prevenção e Minimização dos Efeitos das
Cheias, Secas e Poluição Acidental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 840 000 – – –

Programa 05 — Valorização dos Recursos Hídricos . . . . . . . . . . 1 055 200 545 650 545 650 768 400
Programa 06 — Ordenamento e Gestão do Domínio Hídrico 984 500 18 279 18 279 230 000
Programa 07 — Quadro Normativo e Institucional . . . . . . . . . . . 1 135 500 300 000 300 000 800 000
Programa 08 — Regime Económico e Financeiro . . . . . . . . . . . . 100 000 – – –
Programa 09 — Informação e Participação das Populações . . . . 16 000 3 000 3 000 8 000
Programa 10 — Aprofundamento do Conhecimento sobre

Recursos Hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 998 000 58 234 58 234 159 700
Programa 11 — Avaliação Sistemática do Plano . . . . . . . . . . . . . 160 500 78 462 78 462 209 200

Totais parciais . . . . . . . . . . . . . . 97 448 100 32 818 500 32 818 500 87 607 100

Total global . . . . . . . . . . . . . . . . 250 692 200

Apresentam-se os principais subprogramas e projec-
tos que constituem cada programa, os respectivos inves-
timentos a efectuar e as datas previstas para a sua imple-
mentação no terreno.

Salienta-se que a programação física constante do
Plano é de carácter indicativo e susceptível de ser ajus-
tado em função das prioridades que vierem a ser esta-
belecidas. Pelo facto de envolver projectos de respon-
sabilidade de instituições sectoriais exteriores ao
MAOT, a programação assume a natureza de orientação
para esses sectores.

Programa de Recuperação e Prevenção da Qualidade da Água (P01)

No conjunto dos seus subprogramas, foram propostos
50 projectos, destacando-se, a título meramente iden-
tificativo, alguns dos mais importantes. De entre estes
subprogramas para esta bacia destaca-se o relativo à
prevenção da qualidade das águas superficiais para pro-
dução de água potável e dentro deste os projectos de
protecção e recuperação da qualidade das águas das
albufeiras do Caia, Lucefecit, Vigia e Monte Novo para
a produção de água potável, que se encontram orça-
mentados, até ao ano de 2006, em cerca de 1 milhão
de contos, correspondendo assim a 99% do investimento
a efectuar nestes projectos até ao ano de 2020. Por outro
lado, e com excepção do projecto relativo à albufeira
de Lucefécit, prevê-se que até o final do ano 2006 os
projectos se encontrem implementados.

Ainda neste subprograma há que assinalar, pela sua
importância, o projecto de protecção da qualidade da
água da albufeira de Alqueva para produção de água
potável. Com este projecto prevê-se um investimento
de cerca de 2,1 milhões de contos até finais de 2006,
o que equivale a dizer que cerca de 99% do total do
investimento a efectuar no mesmo deverá realizar-se
até finais de 2006. Prevê-se, no entanto, que em 2020
o projecto tenha sido na sua totalidade executado.

Existem ainda os projectos de experimentação e divul-
gação de novas tecnologias de rega e de práticas agro-
nómicas, protecção da qualidade das águas a jusante
de Pomarão para uso balnear, plano de controlo e fis-
calização de utilizações indevidas para rega e abebe-
ramento e o plano de prevenção e reabilitação da qua-
lidade das águas subterrâneas, para os quais se prevê,
respectivamente, um investimento até ao ano 2006 de
cerca de 100%, 77%, 30% e 49% dos seus investimentos
totais (calculados em 0,60, 0,72, 1,60 e 7,60 milhões de

contos, respectivamente). Note-se que se prevê que a
implementação no terreno se realize ainda antes de 2006
somente no primeiro projecto, prevendo-se que os res-
tantes sejam dados por concluídos até 2020.

Relativamente aos projectos referentes à protecção
dos troços ciprinídeos do rio Degebe e das ribeiras de
Odeleite, Lucefecit, Terges, Oeiras e Vascão prevê-se
que deverão estar totalmente implementados em 2020,
apesar de se investir na sua totalidade cerca de 0,21
milhões de contos até o ano 2006, isto é, cerca de metade
do investimento previsto até 2020.

Por último refere-se o subprograma, e respectivo pro-
jecto «Colecta e tratamento de águas residuais urbanas»,
para o qual está previsto um investimento na ordem
dos 8,12 milhões de contos até 2006, correspondendo
a cerca de 97% do respectivo valor total de investimento
a efectuar até finais de 2020, data para a qual se prevê
a sua total implementação.

Programa de Abastecimento de Água às Populações
e Actividades Económicas (P02)

No conjunto dos seus subprogramas, foram propostos
nove projectos, destacando-se, a título meramente iden-
tificativo, alguns dos mais importantes. Nesta bacia e
dentro deste Programa destaca-se o projecto relativo
ao Empreendimento de Fins Múltiplos do Alqueva, para
o qual se prevê a sua integral conclusão em 2020. Até
2006 deverão ter-se investido cerca de 77,5 milhões de
contos, valor este que corresponde a cerca de 46% do
valor total do investimento determinado até à data da
conclusão do empreendimento.

Projecto também relevante é o da racionalização da
utilização da água nos regadios colectivos, que deverá
ser implementado até 2020, prevendo-se, no entanto,
que cerca de metade do seu investimento total (estimado
em 20,3 milhões de contos) seja realizado até o final
de 2006.

Destacam-se, ainda, os seguintes projectos:

«Abastecimento de água ao domicílio» — para o
qual está previsto o investimento de cerca de
99% até ao ano 2006 (a que corresponde o valor
aproximado de 6,49 milhões de contos), apesar
de estar programada a sua conclusão para o ano
2020;

«Implementação do Regulamento de Segurança de
Barragens» — para este projecto prevê-se que
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a sua implementação se realize até 2020, no
entanto calcula-se que até 2006 já se tenha inves-
tido cerca de 1,75 milhões de contos, quer isto
dizer, cerca de 35% do valor total do investi-
mento do mesmo;

«Satisfação das necessidades de água dos novos
regadios colectivos» — este projecto deverá
estar concluído em 2005, prevendo-se que seja
necessário investir cerca de 1,86 milhões de
contos;

«Programa para construção de novas albufeiras
para satisfação das necessidades de água para
abastecimento público» — é um projecto que
deverá estar concluído em 2009 e para o qual
se prevê um investimento na ordem de
1,3 milhões de contos (cerca de 62% do valor
total do investimento) até o ano 2006.

Programa de Protecção dos Ecossistemas Aquáticos
e Terrestres Associados (P03)

Dentro deste Programa são 4 os projectos que se
destacam, de um conjunto de 18. Dentro deles somente
um tem uma duração que se estende para além de 2006,
até 2020, que é o referente à recuperação da galeria
ripícola nos troços considerados prioritários para a con-
servação da ictiofauna e áreas protegidas. Ainda para
este projecto prevê-se um investimento de cerca de
0,18 milhões de contos até 2006, isto é, cerca de 68%
do valor total do investimento até à data da sua total
implementação.

Os restantes três projectos já deverão estar totalmente
implementados no ano 2006. São eles o «Estudos de
base para aplicação do método do perímetro
molhado/IFIM. Modificado a grandes barragens»,
«Estudos técnicos e adaptação dos órgãos hidráulicos
de algumas grandes barragens para a derivação, regu-
lação e controlo do caudal ecológico» e «Estudos téc-
nicos e adaptação dos órgãos hidráulicos de algumas
pequenas barragens para a derivação, regulação e con-
trolo do caudal ecológico». Para estes projectos estão
calculados, respectivamente, os investimentos de 0,50,
0,12 e 0,29 milhões de contos.

Programa de Prevenção e Minimização dos Efeitos das Cheias,
Secas e Acidentes de Poluição (P04)

No conjunto dos seus subprogramas, foram propostos
sete projectos, destacando-se, a título meramente iden-
tificativo, alguns dos mais importantes. Dentro destes
destaca-se o projecto relativo à execução de medidas
estruturais de protecção contra inundações, para o qual
se prevê que esteja concluído em 2006, sendo o valor
do investimento necessário da ordem dos 6 milhões de
contos.

Projectos igualmente relevantes são o da elaboração
de estudos e projectos específicos sobre cheias e inun-
dações e o da previsão, prevenção e aviso de cheias,
que deverão estar concluídos até 2006. Relativamente
aos investimentos a efectuar, prevê-se que serão neces-
sários cerca de 0,75 milhões de contos para cada um
deles.

Apesar de menor custo, são igualmente relevantes
o projecto de estabelecimento de uma metodologia para
caracterização da intensidade e área de influência dos
episódios de secas e o projecto do plano de prevenção
da poluição ambiental. Para os mesmos, e respectiva-
mente, prevêem-se gastar 0,05 e 0,04 milhões de contos

até finais dos anos 2002 e 2003, que são as datas previstas
para a completa implementação destes Projectos.

Programa de Valorização dos Recursos Hídricos (P05)

Neste Programa foram propostos 19 projectos, des-
tacando-se, a título meramente identificativo, alguns dos
mais importantes. Dentro deste Programa e em termos
de investimentos a efectuar destaca-se o projecto rela-
tivo à implementação da rede de pesca profissional e
desportiva. Prevê-se que até 2006 sejam investidos cerca
de 0,46 milhões de contos, valor este que corresponde
a cerca de 30% do valor total do investimento a realizar
até à data da sua conclusão, isto é até 2020.

Projecto igualmente importante é o relativo aos estu-
dos das áreas navegáveis e de impacte da navegação
na qualidade da água das albufeiras públicas e sobre
os ecossistemas presentes nos locais a delimitar, para
o qual se prevê que esteja concluído em 2009, apesar
de se investir cerca de 0,19 milhões de contos até finais
do ano 2006 (isto é, cerca de 80% do investimento total
previsto até 2009).

Temos ainda o projecto referente ao plano de orde-
namento de extracção de inertes na bacia do Guadiana,
no qual deverão ser investidos cerca de 0,06 milhões
de contos até finais de 2006, correspondentes a cerca
de 55% do investimento total do Projecto, apesar de
se prever a conclusão do mesmo em 2020.

Programa de Ordenamento e Gestão do Domínio Hídrico (P06)

Foram propostos sete projectos, destacando-se, a
título meramente identificativo, alguns dos mais impor-
tantes. Relativamente ao projecto de disponibilização
de informação técnica e de incentivos para apoio ao
ordenamento do território no âmbito da protecção e
valorização dos recursos hídricos prevê-se que até 2006
sejam investidos cerca de 53% do valor total do inves-
timento programado até 2020 (igual a 0,4 milhões de
contos).

Programa do Quadro Normativo e Institucional (P07)

Dentro deste Programa, com um conjunto de 11 pro-
jectos, merece ser referenciado o projecto relativo à
monitorização das águas transfronteiriças no quadro da
Convenção Luso-Espanhola, para o qual se prevê a sua
completa implementação até o ano 2020. No entanto,
e até finais de 2006 prevê-se que estejam já investidos
cerca de 0,51 milhões de contos, a que corresponde
a cerca de 27% do investimento total previsto até à
data final da sua completa implementação.

Neste Programa é ainda importante fazer referência
aos projectos de criação dos sistemas plurimunicipais
do Monte Alentejano, Centro Alentejo e Litoral-Baixo
Alentejo e de criação de instituições de coordenação
inter-sectorial e institucional, cujos prazos da implemen-
tação vão até o final de 2002. Por outro lado, prevêem-se
investir nestes projectos e até à data mencionada os
valores de 0,18 e 0,12 milhões de contos, respecti-
vamente.

Programa do Regime Económico e Financeiro (P08)

Neste Programa existem apenas dois projectos, cujo
investimento a efectuar em cada um deles até o final
do ano 2002, data prevista para a sua completa imple-
mentação, será de 0,05 milhões de contos. São eles o
projecto para definição do regime económico e finan-
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ceiro a aplicar aos sistemas de abastecimento de água
e o projecto para definição do regime económico e finan-
ceiro a aplicar aos sistemas públicos de rega.

Programa de Informação e Participação das Populações (P09)

Dentro deste Programa existe um único projecto com
a mesma designação do Programa. Pela sua natureza
corresponde a uma acção para ser executada de forma
permanente e continuada ao longo dos anos pelo que,
embora prevendo-se a sua implementação até 2020,
haverá que considerar a sua continuidade futura. Por
outro lado, calcula-se que em 2006 se tenha gasto cerca
de 0,016 milhões de contos na sua implementação, ou
seja, cerca de metade do investimento a efectuar para
a totalidade do projecto, de forma a ter em conta a
criação inicial do sistema de informação pública.

Programa de Aprofundamento do Conhecimento
sobre os Recursos Hídricos (P10)

Neste Programa, com cinco projectos, destaca-se
essencialmente o projecto relativo ao plano de moni-
torização e cadastro, que dura até 2020, dada a per-
manência da sua execução anual, prevendo-se igual-
mente investir cerca de 79% até ao ano de 2006, espe-
cialmente na implementação das redes, o que corres-

ponde a dizer que até esta data se deverá gastar cerca
de 1,03 milhões de contos.

Apesar de menor importância, há ainda a destacar
o projecto referente ao inventário da utilização de recur-
sos hídricos pela indústria, para o qual se prevê a sua
total implementação até o ano 2002 com um custo de
0,20 milhões de contos.

Programa de Avaliação Sistemática do Plano (P11)

Relativamente a este Programa apenas existe um pro-
jecto com designação idêntica à do Programa, tendo-se
programado a sua completa execução até o final de 2020
numa forma continuada. Até finais de 2006, prevê-se
que se tenha investido no projecto cerca de 0,16 milhões
de contos, o que corresponde a cerca de 31% do inves-
timento total previsto para o mesmo.

b) Faseamento dos Investimentos

A distribuição dos valores de investimento pelos dife-
rentes períodos mostra que para períodos além de 2006
(pós QCA III) os investimentos são preponderantes,
reflectindo de forma significativa a programação do
investimento previsto no Empreendimento de Fins Múl-
tiplos de Alqueva ao longo do horizonte do PBH (tabela
n.o 3).

TABELA N.o 3

Programação dos investimentos por períodos dos projectos dependentes do Plano

(Em contos)

Orçamentação
—

Anos

2000-2003 2000-2006 2000-2009 2000-2012 2000-2020

Plano

Total do Plano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 881 880 97 448 100 130 266 600 163 085 100 250 692 200
Percentagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 39 52 65 100

c) Investimentos sectoriais

Relativamente às Fontes de Financiamento dos Pro-
gramas de Medidas e Acções, foi tido em conta, por
um lado, a identificação das entidades angariadoras do
financiamento e, por outro, a tipologia de investimento.

Quanto às entidades promotoras, destacam-se clara-
mente duas, ou seja, o Ministério do Ambiente e do
Ordenamento do Território, por ser a entidade da tutela
da administração dos recursos hídricos, e o sector
empresarial de natureza pública, particularmente a
EDIA, dado o enorme peso financeiro do aproveita-
mento do Alqueva e as futuras empresas gestoras de
sistemas.

Por sua vez, quanto à tipologia de investimento, há
a realçar três áreas com maior expressão, referentes
nomeadamente às infra-estruturas hidráulicas para
saneamento, às infra-estruturas hidráulicas para rega e
à protecção e conservação da natureza. Os casos das
duas primeiras áreas assumem protagonismo expressivo
pelas razões atrás invocadas para a EDIA e para as
empresas plurimunicipais (abastecimento urbano de
água e sistemas de águas residuais). Relativamente à
protecção e conservação da natureza, a sua relevância
resulta da própria importância da intervenção preco-
nizada na defesa do meio ambiente e na recuperação

da qualidade ecológica dos habitats (água e galerias
ripícolas).

d) Fontes de financiamento

Relativamente às fontes de financiamento, verifica-se,
em virtude da tipologia de cada financiamento, que
poderão coexistir várias, sendo no entanto de salientar
como principais os fundos comunitários, o Orçamento
do Estado e autofinanciamento para investimentos e
manutenção, associado ao regime económico-finan-
ceiro.

PARTE V

Avaliação e acompanhamento do Plano

Considerações preliminares

A elaboração dos PBH constitui tarefa fundamental
por ser o suporte a uma adequada implementação con-
creta das medidas e acções previstas, tendo em vista
eliminar as disfunções existentes e contribuir para a pro-
tecção e valorização socioeconómica do meio hídrico.
Para avaliar essa implementação e as suas eventuais
reorientações decorrentes da prática da sua realização,
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será necessário estabelecer um método baseado nas
seguintes duas avaliações:

i) Grau de realização física, orçamental e temporal
dos projectos de medidas e acções previstos no
Plano, através de indicadores de acompanha-
mento;

ii) Avaliação dos indicadores de estado, que tra-
duzem o efeito maior ou menor das medidas
e acções empreendidas e que se destinam a evi-
denciar a avaliação das situações reais, quer
física, no terreno em relação a todas as vertentes
relacionadas com o meio hídrico, quer de tra-
dução orgânica e normativa dos meios de admi-
nistração e gestão dos recursos hídricos.

Quanto aos indicadores de estado, cuja avaliação tem
de estar obrigatoriamente interligada com a dos indi-
cadores de acompanhamento dos respectivos projectos
de acção, o seu tipo pode ser exemplificado através dos
seis tipos previstos no âmbito do abastecimento domés-
tico:

Nível de atendimento da população com rede
domiciliária;

Nível de perdas em cada sistema de abastecimento;
Frequência das falhas de pressão na rede de

distribuição;
Frequência das falhas no abastecimento;
Adequação do tipo de tratamento de água bruta

face às suas características físico-químicas e
bacteriológicas;

Índices de conhecimento e de cumprimento da
legislação.

São igualmente referidos com maior pormenor, nos
pontos subsequentes, a implementação do Plano e o
necessário acompanhamento institucional.

a) Implementação, avaliação e acompanhamento
institucional do Plano

A implementação do PBH do Guadiana é traduzida,
por um lado, pela realização dos projectos de medidas
e acções nele estabelecidas e, por outro, pela actuação
corrente dos intervenientes no meio hídrico, institucio-
nais ou privados, quer na gestão, quer na utilização dos
recursos hídricos, respectivamente.

Para a conveniente actuação na gestão, controlo e
fiscalização das anteriores linhas de acção, deve a enti-
dade competente da Administração Pública designada
para o efeito assegurar, dinamizar e promover a imple-
mentação e controle de execução do Plano.

A avaliação periódica está implicitamente prescrita
no Decreto-Lei n.o 45/94, de 22 de Fevereiro, para ser
feita com a revisão periódica a realizar no prazo máximo
de seis anos.

Considera-se que esta avaliação periódica deverá
atender a datas chaves, quer no desenvolvimento no
processo de planeamento dos recursos hídricos, quer
no desenvolvimento socioeconómico. Neste último caso
toma especial relevância o ano 2006, ano em que poderá
ocorrer a revisão dos PBH e em que termina o período
de vigência do III Quadro Comunitário de Apoio
(QCA III — 2000-2006). O ano 2012 corresponde a um
horizonte de médio prazo previsto para a conclusão de
boa parte das medidas e acções implementadas no
âmbito dos PBH e, portanto, permitirá averiguar do
grau de sucesso conseguido com o PBH. Por outro lado,

corresponde também ao período na vizinhança da vigên-
cia e revisão legal estabelecido pelas autoridades de
Espanha para os planos homólogos dos PBH portugue-
ses. O ano 2020 corresponde ao horizonte de longo prazo
do planeamento dos recursos hídricos estabelecidos pelo
Decreto-Lei n.o 45/94, de 22 de Fevereiro.

É evidente que, para além desta avaliação periódica
descontínua, será necessário promover uma avaliação
periódica sistemática tal como atrás referido, através
dos indicadores de acompanhamento, seguidamente
descritos, e dos indicadores de estado.

Existindo um plano e uma entidade gestora da sua
implementação, há que atender, a um nível superior,
à necessidade de acompanhamento institucional do
Plano, consagrado através do Decreto-Lei n.o 45/94, de
22 de Fevereiro, quer através do Conselho de Bacia,
quer, a nível superior, através do Conselho Nacional
da Água.

b) Indicadores e instrumentos de acompanhamento

Os indicadores de acompanhamento do PBH foram
estabelecidos de forma estreitamente relacionada com
os resultados objectivados para cada um dos 131 pro-
jectos de medidas e acções, sendo ainda, para cada um
daqueles resultados, expressos em três âmbitos diferen-
tes e complementares de avaliação, que traduzem os
seguintes conceitos:

Eficácia (pelo grau de realização física);
Eficiência (pelo grau de realização financeira);
Oportunidade (pela comparação da duração do

processo real com a duração estimada).

Ocorrendo uma média de três a quatro resultados
por projecto, verifica-se que no presente PBH são obti-
dos quase meio milhar de resultados, formando o con-
junto completo dos indicadores de acompanhamento
propostos.

Os instrumentos de acompanhamento, de acordo com
o preconizado no «Plano Nacional da Política de
Ambiente» (Ministério do Ambiente e Recursos Natu-
rais, Portugal, 1995), são de carácter financeiro, legis-
lativo e organizativo.

Destacam-se como principais instrumentos de acom-
panhamento os seguintes:

Os instrumentos institucionais;
Os jurídicos;
Os económicos e financeiros;
O planeamento e desenvolvimento tecnológico e

demonstração;
A avaliação de impactes ambientais e socioeco-

nómicos;
As auditorias, a persuasão, a negociação e con-

tratualização e a sensibilização e participação.

Os instrumentos institucionais compreendem o con-
junto de mecanismos organizativos ou processuais que
permitem ao Estado organizar-se para desempenhar as
atribuições e exercer as competências que lhe estão
cometidas. O Conselho Nacional da Água e os conselhos
de bacia hidrográfica são exemplos de estruturas par-
ticipadas que contribuem para a definição de políticas
e sua avaliação a posteriori.

Os instrumentos jurídicos englobam toda a regula-
mentação e legislação a ter em consideração, essencial-
mente pelos responsáveis e pela generalidade dos qua-
dros técnicos, de forma a traduzirem as necessidades
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de planeamento e gestão dos recursos hídricos, a efectiva
garantia e salvaguarda da sustentabilidade ambiental e
da promoção do bem-estar social.

Quanto à utilização de instrumentos económicos e
financeiros, devem-se ter em conta alguns aspectos téc-
nicos, económicos e políticos. No que respeita aos aspec-
tos técnicos, é fundamental prestar atenção às técnicas
de cálculo, às disposições legais e institucionais, à apli-
cabilidade a diferentes domínios e aos diversos tipos
de fontes poluidoras. No que diz respeito aos aspectos
económicos, não pode ser esquecida a função de pena-
lização ou incentivo, o efeito redistributivo, a confor-
midade com os princípios do utilizador-pagador e do
poluidor-pagador e o custo da sua aplicação. Final-
mente, relativamente aos aspectos políticos, é funda-
mental a sua aceitabilidade, o consenso social e a ava-
liação da sua eficácia ao serviço das políticas de
ambiente, quer preventivas quer antecipativas.

O planeamento e desenvolvimento tecnológico e
demonstração são instrumentos essenciais para a orien-
tação política e metodológica das intervenções previstas
preconizando os objectivos e meios de actuação, sem
os quais não é possível um correcto acompanhamento.
Nesta asserção, o PBH representa o instrumento de
maior valia para esse fim.

A avaliação de impactes ambientais e socioeconómi-
cos é uma componente fundamental dos processos de
decisão sobre o desenvolvimento de actividades huma-
nas com impacte significativo na qualidade do ambiente
ou na utilização dos recursos naturais. Esta avaliação
deverá efectuar-se através do desenvolvimento de estu-
dos de impacte ambiental (EIA) e socioeconómico que
têm como principais objectivos identificar, prever, pre-
venir e divulgar os efeitos significativos dos projectos
e das suas alternativas.

Por último, as auditorias, a persuasão, a negociação
e contratualização e a sensibilização e participação das
populações e entidades privadas, são instrumentos de
acompanhamento indispensáveis no Estado democrático
de direito, sem a adesão dos quais a aplicabilidade das
intenções preconizadas pela Administração Pública
perde eficácia e principalmente sentido.

c) Resultados esperados

Face aos cenários pressupostos na elaboração deste
Plano (e que contam dos documentos depositados no
INAG), atendendo às medidas, acções e programação
já enunciadas e tomado por referência o horizonte mais
amplo de longo prazo, identificam-se os resultados finais
esperados nas áreas de:

Abastecimento de água domiciliário;
Colecta e tratamento das águas residuais urbanas;
Tratamento de águas residuais industriais;
Áreas de rega;
Qualidade da água.

Os resultados esperados com a implementação deste
Plano corresponderão naturalmente ao cumprimento
dos objectivos estabelecidos através da realização dos
programas de medidas e acções propostos, de acordo
com a calendarização preconizada. O acompanhamento
e as avaliações de execução determinarão os eventuais
desvios.

A revisão de 2006 e o novo plano de 2009 poderão
introduzir correcções com vista à reorientação de resul-
tados ou para a introdução de novos padrões de exi-

gência aos resultados esperados para o horizonte de
2020.

i) Abastecimento de água domiciliário

Os resultados esperados em 2020, comparativamente
a 2000, no âmbito do abastecimento de água, por rede
pública com distribuição domiciliária, são em média para
a totalidade da bacia relativamente pouco superiores
em termos de nível de atendimento das populações,
dado o actual nível apresentar já em 2000 o valor elevado
de 90%.

Em 2020, o valor esperado para o nível de atendi-
mento para todos os concelhos será superior a 95%.

Todavia, dado que a população residente da bacia,
concentrada em povoações, é actualmente de 91%, o
crescimento do nível de atendimento acompanhará o
da população concentrada nos aglomerados.

Em termos concelhios, para as zonas respectivas
abrangidas pela área da bacia verificar-se-ão, nalguns
casos, incrementos do nível de atendimento mais ele-
vados, nomeadamente nos concelhos de Loulé, Tavira,
Almodôvar, Alcoutim e Mértola.

ii) Colecta e tratamento de águas residuais urbanas

Os resultados esperados em 2020, no âmbito da dre-
nagem e tratamento de águas residuais urbanas, são
globalmente para o conjunto da bacia relativamente
expressivos tendo em conta o objectivo de servir até
2006, com rede urbana e tratamento adequado, 90%
da população da bacia. Nesta circunstância, é ainda de
esperar níveis de atendimento em 2020 superiores a
90%. Assim, em termos de redes de drenagem assistir-
-se-á ao aumento do nível de atendimento de no mínimo
10% (valor actual de 80%) e em relação ao tratamento
ao aumento de 33% (valor actual de 57%, com par-
ticular relevo neste último caso para o nível de aten-
dimento com tratamento superior ao nível primário
fossa séptica, cujo valor actual é somente de 25%).

Os concelhos que maior benefício deverão receber
com a implementação do PBH serão, quanto às redes
de drenagem, Campo Maior, Portalegre, Serpa, Alcou-
tim e Almodôvar; quanto ao tratamento, as melhorias
mais significativas ocorrerão em Vila Real de Santo
António, Almodôvar, Serpa, Reguengos de Monsaraz,
Portel, Alandroal e Borba para as áreas abrangidas pelo
PBH do Guadiana.

Em termos de cargas poluentes, espera-se em 2020,
tomando por referência o parâmetro do CBO5, uma
redução para 45% da carga produzida em 2000.

iii) Tratamento de águas residuais industriais

O tratamento de águas residuais industriais será dos
sectores com melhorias mais significativas na bacia até
2020. Assim, para o cenário de crescimento económico
intermédio, espera-se em 2020, tomando por referência
o parâmetro do CBO5, uma redução de 50% de carga
poluente produzida em 2000. Como o crescimento no
período de 2000 a 2020 será da ordem dos 60%, na
hipótese referida, a redução nas cargas produzidas, em
termos absolutos equiparados, será de 70%.

Este resultado apoia-se na evolução estimada para
dois factores de evolução determinantes no sector do
tratamento de águas residuais industriais:

Avanço tecnológico dos processos industriais;
Avanço tecnológico dos processos de tratamento

de efluentes industriais, quantificados no PBH
para cada tipo de indústria.
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Dada, entretanto, a diferente repartição das unidades
industriais dentro da bacia, a redução das cargas pro-
duzidas será variável de sub-região para sub-região.

Tomando por referência destas sub-regiões as 11 UHP,
a referida redução (razão entre o valor de 2020 e o
valor de 2000) é dada na tabela seguinte (tabela n.o 1):

TABELA N.o 1

Redução das cargas poluentes industriais de CBO5 entre 2000 e 2020

UHP 1 UHP 2 UHP 3 UHP 4 UHP 5 UHP 6 UHP 7 UHP 8 UHP 9 UHP 10 UHP 11 Bacia

46 % 47 % 100 % 28 % 41 % 20 % 45 % 51 % 56 % 26 % 20 % 50 %

iv) Áreas de rega

A evolução esperada das áreas de regadio na bacia,
entre 2000 e 2020, é de 240%. Dada a dependência
das áreas de regadio da existência de solos com aptidão
agrícola e da disponibilidade de água para rega, ou seja,
neste último caso, da maior ou menor proximidade a

grandes infra-estruturas para aproveitamento hidroagrí-
cola, caso do aproveitamento de Alqueva, a evolução
das áreas de regadio é variável entre as sub-regiões da
bacia.

Tomando por referência destas sub-regiões as 11 UHP,
a evolução esperada é documentada na tabela seguinte
(tabela n.o 2):

TABELA N.o 2

Evolução da área agrícola (em hectares)

Ano UHP 1 UHP 2 UHP 3 UHP 4 UHP 5 UHP 6 UHP 7 UHP 8 UHP 9 UHP 10 UHP 11 Bacia

2000 . . . . . . . . . . . . . . . . 7 480 4 649 7 337 304 440 920 6 100 503 145 832 282 28 992
2020 . . . . . . . . . . . . . . . . 8 989 5 023 13 182 366 1 539 6 878 30 313 984 145 832 282 68 534

As maiores evoluções ocorrem nas UHP 3, 5, 6 e 7,
abrangidas pelo aproveitamento de Alqueva, que no seu
conjunto equivalem a 75% da área agrícola prevista em
2020.

v) Qualidade da água

Deverá resultar da implementação do PBH uma
melhoria muito significativa na qualidade da água da
bacia, nomeadamente em relação às águas superficiais.

De acordo com o Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de
Agosto, estas águas são classificadas em função das suas
utilizações específicas. Tomando os parâmetros do
CBO5 e do oxigénio dissolvido (OD) têm-se os seguintes
valores de referência.

CBO5 (mg/l O2) OD
(percentagem)

Águas para produção de água para
consumo humano — classe A1 3 70

Águas balneares . . . . . . . . . . . . . . ‹ 3 (estimado) 80-120
Águas de ciprinídeos . . . . . . . . . . 6 50
Objectivos ambientais de quali-

dade mínima . . . . . . . . . . . . . . . 5 50

Verifica-se assim que as duas primeiras utilizações
formam um mesmo grupo com equivalência em relação
ao CBO5, formando as duas últimas qualificações, por
sua vez, um outro grupo com equivalência em relação
ao CBO5. No entanto, o primeiro grupo é o mais exigente
em termos de qualidade, pelo que, se se incidir a atenção
nele, através das duas tabelas seguintes (tabelas n.os 3
e 4), relativas a 2000 e a 2020, respectivamente, quanto
ao indicador de carga poluente nas diversas sub-bacias
do Guadiana, verifica-se que, de uma situação com car-
gas excessivas em relação às capacidades de carga dos
meios hídricos, ocorrente em 2000, em quase toda a
bacia, se passa para uma situação em que, praticamente,
a capacidade de carga só é excedida no semestre seco,
em 2020. Sublinhe-se que, dado o regime hidrológico
sazonal da bacia, com caudais nulos ou praticamente
nulos no referido semestre, este último resultado não
é de estranhar, pelo que há que relevar a melhoria espe-
rada na qualidade da água.
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TABELA N.o 3

Qualidade das águas superficiais para produção para consumo humano e das águas balneares em 2000

 UHP Sub-bacias Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez 
A01 0.45 0.44 0.47 0.47 0.53 0.77 2.26 1.72 0.65 0.74 0.89 0.43 
A02 1.44 1.40 1.54 1.56 1.83 2.96 9.97 7.43 2.40 1.75 1.80 1.36 
A03 0.93 0.90 1.02 1.04 1.30 2.35 8.87 6.51 1.82 9.55 14.35 0.85 
A04 1.12 1.09 1.20 1.21 1.42 2.29 7.64 5.70 1.85 6.25 9.09 1.06 
A05 1.40 1.37 1.48 1.49 1.71 2.58 8.01 6.05 2.14 5.76 8.14 1.34 
A05 1.40 1.37 1.48 1.49 1.71 2.58 8.01 6.05 2.14 5.76 8.14 1.34 
A06 1.65 1.60 1.79 1.82 2.21 3.79 13.62 10.06 2.99 2.26 2.43 1.53 
A07 1.53 1.46 1.77 1.81 2.45 5.05 21.19 15.35 3.74 2.43 2.65 1.35 
A08 1.82 1.71 2.16 2.22 3.13 6.83 29.85 21.52 4.98 3.36 3.80 1.56 
A09 1.45 1.37 1.69 1.74 2.40 5.09 21.82 15.77 3.74 2.61 2.97 1.26 
B01 1.90 1.87 1.99 2.01 2.26 3.28 9.64 7.34 2.77 2.16 2.18 1.82 
B02 1.50 1.48 1.57 1.58 1.76 2.50 7.11 5.44 2.13 1.78 1.85 1.45 
B03 1.88 1.77 2.20 2.26 3.14 6.73 29.02 20.95 4.93 2.99 3.21 1.62 
B04 1.49 1.47 1.54 1.55 1.71 2.33 6.19 4.79 2.02 1.64 1.66 1.44 
B05 1.86 1.82 2.00 2.02 2.39 3.89 13.20 9.83 3.14 2.33 2.42 1.76 
B06 2.73 2.60 3.12 3.18 4.23 8.48 34.87 25.32 6.34 4.34 4.76 2.43 
B07 1.34 1.29 1.51 1.54 1.98 3.76 14.88 10.86 2.87 1.80 1.85 1.22 
B08 1.81 1.76 1.93 1.96 2.30 3.72 12.49 9.32 3.01 2.39 2.56 1.71 
B09 0.92 0.89 1.00 1.02 1.24 2.15 7.83 5.78 1.70 1.15 1.17 0.85 
B10 1.24 1.22 1.30 1.31 1.47 2.12 6.16 4.70 1.79 1.84 2.10 1.19 
B11 1.83 1.79 1.95 1.97 2.30 3.64 11.95 8.94 2.96 2.38 2.55 1.73 
B07 1.34 1.29 1.51 1.54 1.98 3.76 14.88 10.86 2.87 1.80 1.85 1.22 
B10 1.24 1.22 1.30 1.31 1.47 2.12 6.16 4.70 1.79 1.84 2.10 1.19 
B12 1.54 1.53 1.58 1.58 1.69 2.12 4.78 3.82 1.90 1.64 1.66 1.51 
B14 1.18 1.17 1.23 1.24 1.37 1.90 5.18 3.99 1.63 1.55 1.70 1.15 
B13 0.82 0.81 0.85 0.86 0.93 1.25 3.19 2.49 1.09 0.97 1.02 0.80 
B14 1.18 1.17 1.23 1.24 1.37 1.90 5.18 3.99 1.63 1.55 1.70 1.15 
B15 0.97 0.96 1.00 1.00 1.07 1.37 3.23 2.56 1.22 1.15 1.21 0.95 
B16 0.67 0.66 0.70 0.71 0.80 1.15 3.38 2.57 0.97 0.85 0.92 0.64 
C02 1.68 1.68 1.69 1.69 1.71 1.77 2.18 2.03 1.74 1.73 1.74 1.68 
C03 2.00 1.96 2.12 2.14 2.47 3.80 12.11 9.10 3.13 2.73 3.00 1.90 
B11 1.83 1.79 1.95 1.97 2.30 3.64 11.95 8.94 2.96 2.38 2.55 1.73 
C01 2.49 2.40 2.76 2.81 3.55 6.54 25.17 18.43 5.04 4.03 4.56 2.27 
C03 2.00 1.96 2.12 2.14 2.47 3.80 12.11 9.10 3.13 2.73 3.00 1.90 
C04 3.66 3.47 4.24 4.34 5.92 12.31 52.09 37.70 9.10 5.45 5.72 3.20 
C05 1.99 1.96 2.10 2.12 2.42 3.62 11.10 8.39 3.02 3.22 3.78 1.91 
C06 1.88 1.86 1.94 1.95 2.13 2.85 7.33 5.71 2.49 3.26 3.97 1.83 
C08 4.99 4.57 6.31 6.54 10.12 24.64 114.87 82.22 17.35 8.88 9.40 3.96 
C09 1.30 1.27 1.39 1.41 1.67 2.71 9.21 6.86 2.19 2.72 3.42 1.22 
C10 1.13 1.11 1.20 1.21 1.39 2.13 6.71 5.05 1.76 1.60 1.78 1.08 
C11 1.28 1.24 1.41 1.44 1.79 3.24 12.25 8.99 2.52 1.65 1.69 1.18 
C12 0.91 0.90 0.96 0.97 1.09 1.59 4.68 3.56 1.34 1.09 1.14 0.88 
C13 1.98 1.85 2.38 2.45 3.53 7.90 35.11 25.27 5.71 3.09 3.21 1.67 
C14 0.69 0.67 0.75 0.76 0.92 1.57 5.60 4.14 1.24 0.97 1.05 0.64 
C07 0.66 0.66 0.67 0.67 0.69 0.78 1.30 1.11 0.73 0.78 0.84 0.65 
D03 0.75 0.74 0.81 0.81 0.95 1.51 4.96 3.71 1.23 0.89 0.91 0.72 
D01 0.44 0.44 0.46 0.46 0.51 0.69 1.84 1.42 0.60 0.49 0.49 0.43 
D02 1.22 1.19 1.29 1.31 1.51 2.35 7.52 5.65 1.93 1.43 1.45 1.16 
D04 0.20 0.20 0.20 0.20 0.20 0.20 0.20 0.20 0.20 0.20 0.20 0.20 
D05 0.45 0.45 0.47 0.48 0.53 0.72 1.96 1.51 0.62 0.52 0.54 0.44 
D09 0.47 0.46 0.50 0.50 0.59 0.92 2.97 2.23 0.75 0.82 0.98 0.44 
D06 0.36 0.35 0.39 0.40 0.48 0.82 2.91 2.15 0.65 0.45 0.46 0.34 
D07 0.28 0.27 0.31 0.31 0.39 0.69 2.55 1.88 0.54 0.36 0.37 0.26 
D08 0.35 0.35 0.37 0.37 0.41 0.56 1.50 1.16 0.48 0.42 0.44 0.34 
D09 0.47 0.46 0.50 0.50 0.59 0.92 2.97 2.23 0.75 0.82 0.98 0.44 
D10 0.34 0.34 0.34 0.34 0.35 0.37 0.49 0.44 0.36 0.35 0.35 0.34 
D11 0.38 0.38 0.39 0.39 0.41 0.50 1.05 0.85 0.45 0.40 0.40 0.37 
D12 1.16 1.16 1.16 1.16 1.16 1.16 1.16 1.16 1.16 1.16 1.16 1.16 
D13 1.22 1.18 1.35 1.37 1.70 3.06 11.52 8.46 2.38 1.69 1.80 1.12 

UHP 11 D13 1.22 1.18 1.35 1.37 1.70 3.06 11.52 8.46 2.38 1.69 1.80 1.12 
IC = Indicador de  Carga = Carga Poluente Total 

Capacidade de Carga 
IC =< 0.75 Folgado 

0.75<IC=<1.25 Regular 
IC>1.25 Excessivo 

UHP 1 

UHP2 

UHP3 

UHP4 

UHP 9 

UHP 10 

UHP5 

UHP6 

UHP 7 
UHP 8 
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TABELA N.o 4

Qualidade das águas superficiais para produção para consumo humano e das águas balneares em 2020

UHP Sub-bacias Jan. Fev. M ar. Abr. M ai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez

A01 0.21 0.20 0.22 0.22 0.24 0.35 1.04 0.79 0.30 0.34 0.41 0.20
A02 0.66 0.65 0.71 0.72 0.84 1.36 4.59 3.42 1.10 0.81 0.83 0.62
A03 0.43 0.41 0.47 0.48 0.60 1.08 4.08 3.00 0.84 4.39 6.60 0.39
A04 0.51 0.50 0.55 0.56 0.65 1.05 3.51 2.62 0.85 2.88 4.18 0.49
A05 0.64 0.63 0.68 0.69 0.79 1.19 3.69 2.78 0.99 2.65 3.75 0.61
A05 0.71 0.70 0.75 0.76 0.87 1.32 4.09 3.08 1.09 2.94 4.15 0.68
A06 0.84 0.82 0.91 0.93 1.13 1.93 6.95 5.13 1.53 1.15 1.24 0.78
A07 0.78 0.74 0.90 0.92 1.25 2.57 10.81 7.83 1.91 1.24 1.35 0.69
A08 0.93 0.87 1.10 1.13 1.60 3.49 15.22 10.98 2.54 1.71 1.94 0.79
A09 0.74 0.70 0.86 0.89 1.22 2.60 11.13 8.04 1.91 1.33 1.51 0.64
B01 1.50 1.48 1.57 1.59 1.78 2.59 7.61 5.80 2.19 1.70 1.73 1.44
B02 1.19 1.17 1.24 1.25 1.39 1.98 5.62 4.30 1.69 1.40 1.46 1.15
B03 1.48 1.40 1.74 1.78 2.48 5.32 22.92 16.55 3.89 2.37 2.54 1.28
B04 1.17 1.16 1.22 1.23 1.35 1.84 4.89 3.79 1.59 1.30 1.31 1.14
B05 1.47 1.44 1.58 1.60 1.89 3.07 10.42 7.76 2.48 1.84 1.91 1.39
B06 2.16 2.06 2.46 2.51 3.34 6.70 27.55 20.00 5.01 3.42 3.76 1.92
B07 1.06 1.02 1.19 1.21 1.56 2.97 11.75 8.58 2.26 1.42 1.46 0.96
B08 1.43 1.39 1.53 1.55 1.82 2.94 9.87 7.36 2.38 1.89 2.03 1.35
B09 0.73 0.70 0.79 0.80 0.98 1.70 6.19 4.56 1.34 0.91 0.93 0.67
B10 0.98 0.97 1.03 1.04 1.16 1.67 4.87 3.71 1.42 1.45 1.66 0.94
B11 1.44 1.41 1.54 1.55 1.82 2.87 9.44 7.06 2.34 1.88 2.01 1.37
B07 0.42 0.40 0.47 0.48 0.61 1.17 4.61 3.37 0.89 0.56 0.57 0.38
B10 0.38 0.38 0.40 0.41 0.46 0.66 1.91 1.46 0.56 0.57 0.65 0.37
B12 0.48 0.47 0.49 0.49 0.52 0.66 1.48 1.18 0.59 0.51 0.51 0.47
B14 0.37 0.36 0.38 0.38 0.42 0.59 1.61 1.24 0.51 0.48 0.53 0.36
B13 0.37 0.37 0.38 0.39 0.42 0.56 1.43 1.12 0.49 0.44 0.46 0.36
B14 0.53 0.53 0.55 0.56 0.62 0.85 2.33 1.80 0.74 0.70 0.77 0.52
B15 0.44 0.43 0.45 0.45 0.48 0.62 1.45 1.15 0.55 0.52 0.55 0.43
B16 0.30 0.30 0.32 0.32 0.36 0.52 1.52 1.16 0.44 0.38 0.41 0.29
C02 0.76 0.76 0.76 0.76 0.77 0.80 0.98 0.91 0.78 0.78 0.78 0.76
C03 0.90 0.88 0.95 0.96 1.11 1.71 5.45 4.10 1.41 1.23 1.35 0.85
B11 0.82 0.80 0.88 0.89 1.03 1.64 5.38 4.02 1.33 1.07 1.15 0.78
C01 1.49 1.44 1.66 1.68 2.13 3.93 15.10 11.06 3.02 2.42 2.74 1.36
C03 1.20 1.17 1.27 1.28 1.48 2.28 7.26 5.46 1.88 1.64 1.80 1.14
C04 2.19 2.08 2.54 2.60 3.55 7.39 31.25 22.62 5.46 3.27 3.43 1.92
C05 1.20 1.17 1.26 1.27 1.45 2.17 6.66 5.04 1.81 1.93 2.27 1.14
C06 1.13 1.11 1.17 1.17 1.28 1.71 4.40 3.43 1.49 1.96 2.38 1.10
C08 3.00 2.74 3.79 3.93 6.07 14.78 68.92 49.33 10.41 5.33 5.64 2.38
C09 0.78 0.76 0.83 0.84 1.00 1.63 5.53 4.12 1.31 1.63 2.05 0.73
C10 0.68 0.67 0.72 0.73 0.84 1.28 4.03 3.03 1.06 0.96 1.07 0.65
C11 0.77 0.74 0.85 0.86 1.08 1.95 7.35 5.39 1.51 0.99 1.01 0.71
C12 0.55 0.54 0.57 0.58 0.65 0.95 2.81 2.14 0.80 0.66 0.68 0.53
C13 1.19 1.11 1.43 1.47 2.12 4.74 21.07 15.16 3.42 1.85 1.92 1.00
C14 0.41 0.40 0.45 0.45 0.55 0.94 3.36 2.48 0.74 0.58 0.63 0.38
C07 0.31 0.31 0.31 0.31 0.32 0.36 0.61 0.52 0.34 0.37 0.39 0.31
D03 0.35 0.35 0.38 0.38 0.45 0.71 2.33 1.74 0.58 0.42 0.43 0.34
D01 0.23 0.23 0.24 0.24 0.27 0.37 0.97 0.75 0.32 0.26 0.26 0.23
D02 0.65 0.63 0.69 0.69 0.80 1.24 3.98 2.99 1.02 0.76 0.77 0.61
D04 0.11 0.11 0.11 0.11 0.11 0.11 0.11 0.11 0.11 0.11 0.11 0.11
D05 0.24 0.24 0.25 0.25 0.28 0.38 1.04 0.80 0.33 0.28 0.29 0.23
D09 0.25 0.24 0.26 0.27 0.31 0.49 1.58 1.18 0.40 0.43 0.52 0.24
D06 0.15 0.15 0.16 0.17 0.20 0.34 1.22 0.90 0.27 0.19 0.19 0.14
D07 0.12 0.11 0.13 0.13 0.16 0.29 1.07 0.79 0.23 0.15 0.16 0.11
D08 0.15 0.15 0.15 0.16 0.17 0.23 0.63 0.49 0.20 0.18 0.18 0.14
D09 0.20 0.19 0.21 0.21 0.25 0.38 1.25 0.94 0.32 0.34 0.41 0.19
D10 0.14 0.14 0.14 0.14 0.15 0.15 0.20 0.19 0.15 0.15 0.15 0.14
D11 0.16 0.16 0.16 0.16 0.17 0.21 0.44 0.36 0.19 0.17 0.17 0.16
D12 0.49 0.49 0.49 0.49 0.49 0.49 0.49 0.49 0.49 0.49 0.49 0.49
D13 0.51 0.50 0.56 0.57 0.71 1.29 4.84 3.55 1.00 0.71 0.76 0.47

UHP 11 D13 0.65 0.63 0.71 0.72 0.90 1.62 6.11 4.48 1.26 0.90 0.95 0.60

IC = Indicador de  Carga = Carga Poluente Total
Capacidade de Carga

IC =< 0.75 Folgado

0.75<IC=<1.25 Regular

IC>1.25 Excessivo

UHP 1

UHP2

UHP3

UHP4

UHP 9

UHP 10

UHP5

UHP6

UHP 7

UHP 8

Saliente-se, pela sua importância, que as cargas
poluentes utilizadas no cálculo dos indicadores de carga
das duas tabelas referidas obedecem aos seguintes cri-
térios gerais:

Utilização das cargas geradas pelas quase 2500 fon-
tes poluidoras existentes na bacia;

Exclusão das cargas difusas;
Exclusão das cargas das suiniculturas (após trata-

mento são espalhadas pelo solo);
Consideração de uma diminuição de 20% no CBO5.

Por outro lado, e em relação às águas de ciprinídeos
e aos objectivos ambientais de qualidade mínima, a situa-
ção em 2020 ainda será mais favorável de que a referida
para as anteriores utilizações, dado tratarem-se de situa-
ções menos exigentes.

PARTE VI

Normas orientadoras

A aplicação do Plano integra um conjunto de orien-
tações que constitui um instrumento da gestão dos recur-
sos hídricos na área da bacia hidrográfica do rio
Guadiana.

a) Participação das populações e utilizadores

1 — Na execução e implementação do Plano, os
órgãos da Administração Pública devem assegurar a par-
ticipação dos cidadãos, bem como das associações que
tenham por objecto a defesa dos seus interesses, na for-
mação das decisões que lhes disserem respeito.

2 — As populações deverão ser continuadamente
informadas e sensibilizadas para os problemas da gestão
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dos recursos hídricos, por forma a obter a sua cola-
boração nas respectivas soluções.

b) Afectação e reserva de recursos

1 — A afectação dos recursos hídricos superficiais e
subterrâneos deve ser efectuada tendo em contas as
características específicas de cada tipo de origem, bem
como a interacção existente entre essas origens.

2 — Tendo em conta estas características, os recursos
superficiais deverão ser utilizados no abastecimento de
grandes e médios sistemas de abastecimento público,
de rega e industrial, devendo os recursos subterrâneos
ser utilizados preferencialmente no abastecimento de
pequenos sistemas e como reserva em situações de
emergência.

c) Afectação de recursos subterrâneos

1 — Os recursos hídricos subterrâneos deverão prio-
ritariamente ser afectados ao abastecimento urbano de
localidades onde se verifique ser económica, técnica e
ambientalmente mais adequada essa afectação, compa-
rativamente com o recurso a origens superficiais.

2 — Em face das características morfológicas e hidro-
dinâmicas e de menor vulnerabilidade dos aquíferos,
os recursos subterrâneos deverão ser considerados como
«recursos estratégicos» em situações de acidentes de
poluição de origens superficiais ou de seca anormal.

3 — A afectação de recursos subterrâneos a utiliza-
ções futuras só deverá ser aplicável para extracções totais
anuais não superiores a 50% da recarga média anual
(aquíferos não sobreexplorados).

d) Afectação de recursos hídricos de superfície

Na afectação de recursos de superfície o volume
máximo anual de extracção licenciado num dado local
não deverá exceder a disponibilidade média anual na
secção da captação, considerando-se que essa disponi-
bilidade média anual na secção é igual ao escoamento
médio em regime natural na secção da captação, sub-
traído do somatório dos usos a montante, actuais ou
previstos, das necessidades ambientais e tendo em conta
os usos comprometidos a jusante.

e) Outras afectações

1 — Como forma de reduzir a pressão sobre os recur-
sos hídricos e minimizar as cargas poluentes sobre os
meios receptores, deverão ser incentivados os usos que
envolvam a utilização secundária de águas residuais tra-
tadas, urbanas ou industriais, desde que cumprindo os
níveis mínimos de qualidade exigidos para as respectivas
utilizações. Estes usos secundários deverão estar isentos
de qualquer condicionamento específico em período de
seca, para além dos que derivam indirectamente das
restrições impostas ao consumo primário de que depen-
dem.

2 — A utilização de recursos hídricos para rega de
campos desportivos e de jardins públicos deverá ser equi-
parada à rega para fins agrícolas, desde que a área
regada não exceda 5 ha.

3 — A utilização de recursos hídricos para a rega de
jardins urbanos, cuja área exceda 5 ha, deverá ser equi-
parada à rega para fins agrícolas, desde que se veri-
fiquem cumulativamente as seguintes condições:

a) Recurso maioritário a águas superficiais;
b) Adequada garantia na origem, recorrendo se

necessário à capacidade de armazenamento;

c) Utilização da rega por aspersão por forma a
garantir uma eficiência global de rega não infe-
rior às definidas na tabela A.

4 — Não se verificando todas as condições indicadas
no número anterior, a rega dos jardins públicos com
mais de 5 ha deverá ser equiparada respectivamente
aos usos industriais e aos usos recreativos.

5 — Os usos referidos nos números anteriores estarão
sujeitos aos condicionamentos impostos à rega para fins
agrícolas declarados em situação de seca.

f) Dotações a considerar nos abastecimentos urbanos

1 — Os estudos de sistemas públicos de distribuição
de água deverão basear-se no conhecimento da situação
demográfica actualizada da zona a servir, em termos
de população residente e flutuante, e avaliar a sua evo-
lução previsível. Para o efeito, deverão ser tidos em
conta os dados de estudos existentes e os registos dis-
poníveis, nomeadamente os recenseamentos populacio-
nais, os recenseamentos eleitorais, os recenseamentos
industriais, a ocupação turística e os planos de desen-
volvimento urbanístico.

2 — A elaboração de estudos de sistemas públicos
de distribuição de água deverá também apoiar-se nos
registos dos consumos de água ocorridos no passado,
quando existam e sejam representativos, os quais ser-
virão de ponto de partida para a estimativa da evolução
futura. Quando não se disponha de informação correcta
dos consumos, os valores de capitação de consumo
doméstico deverão ser estimados atendendo à dimensão
e características dos aglomerados, ao nível de vida da
população e seus hábitos higiénicos e às condições cli-
máticas locais.

3 — As capitações mínimas de referência, para o con-
sumo doméstico, na distribuição exclusivamente domi-
ciliária, serão as constantes na tabela B, qualquer que
seja o horizonte de projecto.

4 — Quando não houver informação fiável acerca dos
consumos comerciais e de serviços, poderá admitir-se
que as capitações correspondentes estão incorporadas
nos valores referidos para as capitações mínimas de refe-
rência. Em zonas com actividade comercial intensa
poderá admitir-se uma capitação de 50 l/hab./dia ou con-
siderarem-se consumos localizados.

5 — Os consumos industriais deverão ser avaliados
em função do número de unidades industriais servidas
pelos sistemas, das respectivas actividades, dos volumes
de produção e ou do número de trabalhadores.

6 — Consideram-se consumos equiparáveis aos indus-
triais os correspondentes, entre outros, às unidades turís-
ticas e hoteleiras e aos matadouros.

7 — Os consumos públicos, tais como de edifícios
públicos, fontanários, bebedouros, lavagem de arrua-
mentos e limpeza de colectores, se não puderem ser
estimados com precisão, poderão ser determinados com
base numa capitação variando entre 5 l/hab./dia e
20 l/hab./dia.

8 — Não se consideram consumos públicos os de esta-
belecimentos de saúde, ensino, militares, prisionais,
bombeiros e instalações desportivas, que deverão ser
avaliados de acordo com as suas características.

9 — Para efeitos de atribuição e reserva de recursos
hídricos, deverão ser justificados pormenorizadamente
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os estudos que avaliem as capitações globais, incluindo
todos os tipos de consumos e as perdas, acima dos valo-
res de referência constantes da tabela B, para os dife-
rentes horizontes de projecto.

g) Eficiência de distribuição nas redes de abastecimento urbano

1 — Todas as entidades envolvidas na gestão dos sis-
temas públicos de abastecimento de água deverão desen-
volver esforços para a redução gradual das perdas nos
sistemas, por forma que estas se reduzam a valores até
15%, até ao ano 2020.

2 — Para que o objectivo referido no número anterior
possa ser atingido de forma gradual, os valores das per-
das nos sistemas não deverão ultrapassar 25% no ano
2006 e 20% no ano 2012.

h) Dotações a considerar nos abastecimentos industriais

1 — Tendo em consideração a necessidade de pre-
servação dos recursos hídricos e as diferentes tecnologias
disponíveis, deverá estabelecer-se, num prazo de
três anos, as dotações máximas que os diferentes tipos
de indústrias poderão captar, em função do número de
trabalhadores, das quantidades produzidas ou de outros
parâmetros relevantes.

2 — As dotações máximas assim estabelecidas deve-
rão ser tidas em consideração para efeitos de atribuição
e reserva de recursos hídricos.

i) Dotações e eficiência de rega

1 — Para efeitos de planeamento de novos regadios,
reabilitação dos existentes e licenciamento, são propos-
tos como orientação, para o ano crítico e ano médio,
e para as culturas mais representativas, os valores de
referência das dotações úteis de rega, indicadas na
tabela C.

2 — As dotações referidas no número anterior deve-
rão ser igualmente adoptadas para outras culturas, de
acordo com a semelhança com as primeiras, tendo em
conta os seus níveis de exigência em água e a duração
do respectivo ciclo vegetativo.

3 — Para avaliação da procura, na origem, deverão
ser adoptadas as dotações referidas no n.o 1, conside-
rando os valores das eficiências globais de rega para
os diferentes tipos de regadio e horizontes do plano
indicados na tabela A.

j) Critérios gerais orientadores
sobre a melhoria de eficiência nos regadios

1 — Nos sistemas de distribuição de água para rega,
públicos ou privados, beneficiando áreas superiores a
20 ha, as perdas de água resultantes de fugas em canais
e condutas não deverão exceder 20% do volume total
injectado no sistema.

2 — Todas as entidades envolvidas na gestão dos rega-
dios de iniciativa pública e privados deverão desenvolver
esforços para a redução global das perdas nos sistemas
por forma que elas se reduzam a valores de 20%, até
ao ano 2020.

3 — Nos regadios a licenciar, o limite referido no
número anterior deverá ser observado desde o início
e mantido ao longo da vida útil do empreendimento.
Nos regadios tradicionais, a redução até 2020 deverá
ter por objectivo um valor de 30% de perdas no sistema.

4 — Ao nível das parcelas, a redução dos consumos
deverá ser conseguida mediante a utilização de práticas
de rega convenientes, recorrendo a tecnologias de rega
e culturas apropriadas. As dotações úteis de rega para
os diferentes tipos de cultura e regiões estabelecidas
na tabela C constituem os objectivos de referência a
atingir.

5 — Para controlo do cumprimento dos objectivos,
todos os regadios beneficiando áreas superiores a 20 ha,
ou com volumes de captação iguais ou superiores a
20 000 m3/mês ou 5 l/s, deverão dispor na(s) origem(ns)
de medidores de caudal com totalizador.

k) Critérios gerais sobre a melhoria de eficiência na indústria

1 — Nos sistemas autónomos, públicos ou privados,
de abastecimento de água para a indústria as dotações
globais, em indústrias com volumes de captação supe-
riores a 100 000 m3/ano, 10 000 m3/mês ou 5 l/s, não
deverão ser inferiores às estabelecidas no âmbito do
n.o 1 da orientação h).

2 — Nos sistemas públicos ou privados de abasteci-
mento de água para utilização industrial existentes os
objectivos preconizados no número anterior deverão
estar em aplicação até 2006.

3 — Ao nível de cada unidade industrial, a redução
dos consumos deverá ser conseguida mediante a uti-
lização de técnicas adequadas. No caso das unidades
industriais abrangidas no âmbito da Directiva IPPC, os
volumes utilizados não deverão exceder as dotações esti-
puladas nas respectivas MTD sectoriais.

4 — As dotações industriais para os diferentes sec-
tores de actividade industrial estabelecidas no n.o 1 da
orientação h) constituem os objectivos de referência a
atingir.

5 — Para controlo do cumprimento dos objectivos,
todas as captações servindo sistemas de abastecimento
abrangidos pelo n.o 1 deverão dispor, nas respectivas
captações, de medidores de caudal totalizadores.

l) Protecção de áreas classificadas, zonas húmidas
e outras áreas de interesse conservacionista

Aquando da elaboração ou revisão dos instrumentos
de planeamento, ordenamento e gestão das áreas clas-
sificadas, dos sítios da Lista Nacional de Sítios e das
ZPE, deverão ser integradas as normas e os princípios
constantes deste PBH, tendo em vista a preservação
e perenidade dessas zonas, nas componentes directa-
mente relacionadas com os meios hídricos.

m) Articulação com a REN

As condicionantes, critérios e objectivos decorrentes
do PBH relativos aos ecossistemas da REN directamente
relacionados com os meios hídricos devem ser integra-
dos nos planos e programas sectoriais e de ordenamento
do território e devem ser desenvolvidos estudos para
revisão da delimitação das áreas a integrar na REN,
tendo em consideração a caracterização física da área
do PBH.

n) Classificação das linhas de água
segundo o grau de artificialização

1 — A avaliação do estado de perturbação dos troços
lóticos conduziu à sua classificação e foram estabelecidos
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neste Plano duas categorias de ecossistemas: ecos-
sistemas a preservar e ecossistemas a recuperar.

2 — Nos ecossistemas a preservar incluem-se os
seguintes cursos de água:

a) Trechos de linhas de água nacionais correspon-
dentes a áreas de maior valor para conservação
dos migradores e dos endemismos piscícolas
ameaçados, nomeadamente do saramugo
(Anaecypris hispanica):

i) Rio Guadiana (de Mértola até à foz);
ii) Sub-bacia do Vascão (toda a bacia);

iii) Sub-bacia do Caia (toda a bacia a mon-
tante da albufeira do Caia);

iv) Sub-bacia do Xévora (secção jusante da
bacia do território português);

v) Sub-bacia do Ardila (toda a bacia em ter-
ritório português);

vi) Sub-bacia de Odeleite (toda a bacia a
montante da Barragem de Odeleite);

vii) Sub-bacia da Foupana (toda a bacia a
montante do Moinho do Pego Salto);

b) Trechos de linhas de água em trechos frontei-
riços ou em território espanhol correspondentes
a áreas de maior valor para conservação dos
endemismos piscícolas ameaçados e que neces-
sitam da cooperação com este país:

i) Sub-bacia do rio Xévora (secção a jusante
do território português);

ii) Sub-bacia do Ardila (área a definir em
território espanhol);

iii) Sub-bacia do Alcarrache (área a definir
em território espanhol);

iv) Sub-bacia do Chança (toda a bacia a
montante da albufeira do Chança).

3 — Nos ecossistemas a recuperar incluem-se os
seguintes cursos de água:

a) Trechos de linhas de água correspondentes a
áreas de distribuição natural dos endemismos
piscícolas ameaçados, nomeadamente do sara-
mugo (Anaecypris hispanica), que necessitam de
medidas de intervenção para recuperação dos
seus habitats degradados por intervenções antro-
pogénicas:

i) Rio Guadiana (troço internacional supe-
rior até à zona de regolfo da albufeira
de Alqueva);

ii) Sub-bacia do Lucefecit (toda a bacia a
montante da albufeira do Lucefecit);

iii) Sub-bacia do Álamo (toda a bacia até
à zona de regolfo da albufeira do
Alqueva);

iv) Sub-bacia do Degebe (sub-bacia da ribeira
do Pardiela e toda a bacia do rio Degebe
a jusante da confluência desta ribeira até
à zona de regolfo da albufeira de
Alqueva);

v) Sub-bacia de Marmelar (toda a bacia);
vi) Sub-bacia de Terges e Cobres (toda a

bacia);
vii) Sub-bacia de Oeiras (toda a bacia);

viii) Sub-bacia de Carreiras (toda a bacia);

b) Zonas pontuais de intervenção, de menor prio-
ridade, correspondentes a áreas de menor valor
para os endemismos piscícolas ameaçados, que
necessitam de medidas de recuperação, a imple-
mentar no âmbito de medidas de minimização
ou compensação de acções com impacte nega-
tivo no habitat ou nas populações:

A restante bacia do Guadiana em território
português.

4 — Nos ecossistemas a preservar só deverão ser per-
mitidas actividades que contribuam para a preservação
e melhoria dos referidos ecossistemas.

5 — Nos ecossistemas a recuperar, a avaliação das
actividades permitidas deverá ser baseada numa ava-
liação dos impactes ambientais para a linha de água
em questão.

6 — Para as linhas de água não referenciadas ante-
riormente, deverá ser feita a avaliação do estado de
perturbação, a sua classificação em categorias (preservar
e recuperar) e deverão ser aplicadas as mesmas con-
dicionantes.

o) Caudais e volumes para fins ambientais

1 — Transitoriamente, enquanto não for estabelecido
um regime definitivo para os caudais ambientais, será
adoptado casuisticamente o método do caudal básico
modificado (com redistribuição).

2 — O estabelecimento do regime definitivo de cau-
dais e volumes, para fins ambientais, será feito em duas
etapas:

a) Na primeira etapa serão considerados os locais
identificados na documentação anexa ao PBH;

b) Na segunda etapa serão determinados os cau-
dais ambientais em todos os troços onde exista
informação hidrológica para um período rela-
tivamente dilatado, com o mínimo de 10 anos.

3 — Os estudos de impacte ambiental que, de acordo
com o Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio, se realizem
para projectos de construção de novas barragens deve-
rão ter em conta o caudal ecológico necessário a jusante.

4 — Deverá ser estudada adequabilidade das infra-
-estruturas existentes para garantia dos caudais ambien-
tais.

p) Condicionamentos dos perímetros de protecção

1 — Nos perímetros de protecção de origens para
abastecimento humano deverão ser estabelecidas regras
e limitações ao uso do espaço que darão origem à apli-
cação de servidões administrativas e restrições de uti-
lidade pública conformes com o artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 382/99, de 22 de Setembro.

2 — No sentido de aplicar o estabelecido no número
anterior, os perímetros de protecção associados a águas
subterrâneas deverão ser objecto das servidões admi-
nistrativas e restrições de utilidade pública constantes
no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 382/99, de 22 de
Setembro.

3 — Relativamente aos perímetros de protecção para
protecção de origens superficiais e em situações devi-
damente fundamentadas, poderão ser impostas restri-
ções e condicionantes à sua utilização e, nos termos
do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 45/94, de 22 de Feve-
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reiro, integradas em todos os instrumentos de planea-
mento que definam ou determinem a ocupação física
do território.

q) Objectivos de protecção contra cheias e inundações

1 — Deverão ser tomadas as medidas necessárias para
limitar ao máximo a ocupação dos leitos de cheia, para
impedir o aumento dos caudais de cheia provenientes
de acções antrópicas e para promover a elaboração ou
adaptação de planos de emergência e a criação de sis-
temas de aviso e alerta.

2 — Todas as obras hidráulicas a realizar em domínio
hídrico deverão ser dimensionadas de acordo com os
critérios constantes da tabela E.

3 — Deverão ser estabelecidos objectivos para a relo-
calização de actividades e demolição de obras que,
estando situadas em áreas inundáveis ou leitos de cheia,
apresentem riscos elevados para os utilizadores ou
representem um grave entrave ao escoamento das águas.

4 — Deverão ser tomadas as medidas necessárias para
impedir o aumento dos caudais de cheia provenientes
de acções antrópicas, como sejam aumento das áreas
impermeáveis nas bacias ou diminuição do tempo de
concentração nas mesmas, nomeadamente em processo
de licenciamento de domínio hídrico de novas urba-
nizações ou outras ocupações do território que condu-
zam a uma alteração das características do solo ou do
coberto vegetal.

5 — Sempre que estiver em risco a segurança de pes-
soas e bens e tenham sido esgotadas outras medidas
não estruturais, deverá ser analisada a viabilidade téc-
nica e económica do recurso a medidas estruturais para
a minimização dos efeitos das cheias, nomeadamente
bacias de retenção e laminagem de cheia, ou diques
de protecção.

r) Inventário e delimitação das zonas de risco de inundação

1 — As áreas identificadas como zonas de risco de
inundação deverão ser classificadas pelo seu grau de
risco, de acordo com a respectiva probabilidade de inun-
dação, para períodos de retorno de 5, 25, 50 e 100 anos.

2 — Deverá ser efectuada uma avaliação financeira
dos prejuízos decorrentes da inundação das áreas deli-
mitadas e elaborada uma carta de zonamentos com a
sua quantificação.

s) Protecção contra as secas

1 — Deverá ser promovido um plano de intervenção
para actuação em situação de excepção por motivo de
seca onde estejam previstas as regras para a utilização
dos recursos em situação de contingência.

2 — O plano de intervenção deverá estabelecer cri-
térios para determinar níveis de gravidade da situação
de contingência devido a seca e estruturar as regras
de actuação, de acordo com o nível de gravidade da
situação.

3 — Sempre que seja atingido o limiar de uma situa-
ção de seca previsível, deverá ser dado início a uma
situação de alerta, sendo iniciado o acompanhamento
diário da situação e aferido o risco de aproximação a
uma situação de seca real.

4 — As entidades competentes devem declarar a
situação de alerta e iniciar as respectivas medidas de

actuação previstas no plano de intervenção, nomeada-
mente a informação aos principais utilizadores.

t) Conservação dos solos e correcção torrencial

1 — Não deverão ser permitidas mobilizações signi-
ficativas de terrenos marginais dos cursos de água e
de quaisquer linhas de águas navegáveis e flutuáveis,
assim como das margens de linhas de água não nave-
gáveis nem flutuáveis.

2 — Todos os instrumentos de planeamento que defi-
nam ou determinem a ocupação física do território deve-
rão integrar as medidas previstas no que toca à con-
servação dos solos e à correcção torrencial.

u) Protecção contra acidentes de poluição acidental

1 — Deverão ser avaliados os riscos de poluição de
todas as fontes potenciais de risco de poluição iden-
tificadas no Plano, nomeadamente unidades industriais,
estações de tratamento de águas residuais e antigas
minas abandonadas, deposições de resíduos e circulação
de veículos de transporte de substâncias de risco.

2 — Deverão ser identificadas todas as utilizações que
possam ser postas em risco por eventuais acidentes de
poluição, muito em particular as origens para abaste-
cimento de água que sirvam aglomerados com mais de
2000 habitantes.

3 — Deverá ser estabelecido um plano de emergência
para actuação em situação de acidente grave de polui-
ção, estruturado de acordo com os níveis de gravidade
da ocorrência e da importância dos recursos em risco.

4 — Deverá ser estabelecido um sistema de aviso e
alerta, com níveis de actuação de acordo com o previsto
no plano de emergência, cabendo em primeiro lugar
à entidade responsável pelo acidente a obrigação de
alertar as autoridades competentes, de acordo com o
respectivo plano de emergência.

v) Articulação com o ordenamento do território

Todos os instrumentos de planeamento que definam
ou determinem a ocupação física do território, nomea-
damente os previstos no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, deverão, em articulação
com o PBH, integrar condicionamentos para todas as
actividades que constituam ocupações e utilizações com
potenciais impactes significativos sobre o meio hídrico,
designadamente:

a) Captações de águas superficiais e subterrâneas;
b) Movimentação de terras;
c) Florestação;
d) Actividades agrícolas;
e) Instalação de unidades industriais e grandes

superfícies comerciais;
f) Navegação e competições desportivas;
g) Extracção de inertes;
h) Campos de golfe;
i) Espaços de recreio e lazer;
j) Outras obras de carácter particular.

w) Licenciamento do domínio hídrico

Na renovação ou emissão de novos títulos de uti-
lização do domínio hídrico deverão ser observados os
princípios e recomendações constantes do Plano.
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TABELA A

Valores de eficiências globais de rega

Distribuição em canal

Eficiência

Aplicação Global

Gravidade Aspersão Localizada Gravidade Aspersão Localizada
Anos Transporte Distribuição

2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80 0,85 0,60 0,75 0,90 0,41 0,51 0,61
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85,00 0,90 0,65 0,80 0,95 0,50 0,61 0,73
2020 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85 0,95 0,70 0,80 0,95 0,57 0,65 0,77

Distribuição em conduta

Valores utilizados para o cálculo da iniciativa privada

Eficiência

Aplicação Global

Gravidade Aspersão Localizada Gravidade Aspersão Localizada
Anos Distribuição

2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90 0,60 0,75 0,90 0,54 0,68 0,81
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,95 0,65 0,80 0,95 0,62 0,76 0,90
2020 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,95 0,70 0,80 0,95 0,67 0,76 0,90

Valores utilizados para o cálculo da iniciativa pública

Percentagem Eficiência global

Dist. em canal Dist. em conduta Gravidade Aspersão Localizada
Anos

2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90 30 0,45 0,56 0,67
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,95 40 0,55 0,67 0,80
2020 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,95 40 0,61 0,69 0,82

Distribuição adoptada relativamente às áreas ocupadas por diferentes métodos de rega

Tipo de regadio Horizonte Gravidade Aspersão Localizada

Regadios de iniciativa pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2006 45 55 70
2012 55 65 75
2020 60 70 80

Regadios de iniciativa privada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2006 55 70 75
2012 60 75 80
2020 70 80 90

TABELA B

Capitações de referência

Anos

2000 2006 2012 2020
Classes de aglomerados populacionais

1 — Pop. « 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 115 125 130
2 — 500 ‹ Pop. « 2000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 125 135 145
3 — 2000 ‹ Pop. « 10 000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 135 150 165
4 — 10 000 Pop. « 50 000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155 170 185 195
5 — Pop. » 50 000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 185 195 200
População flutuante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175 180 185 190
População flutuante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 60 70 80
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TABELA C

Dotações úteis de rega

Ano médio (Metros cúbicos/hectares/ano)

UHP ZAE Concelhos Zonas
limítrofes Arvenses Milho Hortícolas Prados Pomar Arroz

1 . . . . . . . . . . ALE 1 . . . . Monforte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T 4933 5593 6130 4390 7397 0
ALE 1 . . . . Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T 5292 6062 6373 4042 7282 0
ALE 1 . . . . Arronches . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T 5244 6014 0 4726 7987 0
ALE 1 . . . . Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T 5603 0 0 5080 0 7212
ALE 1 . . . . Campo Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5264 0 0 0 0 0

2 . . . . . . . . . . ALE 1 . . . . Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T 5603 0 0 5080 0 7212
ALE 2 . . . . Redondo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T 0 0 0 0 9191 0
ALE 2 . . . . Borba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T 5012 5852 6440 4383 7984 0
ALE 2 . . . . Vila Viçosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4933 5593 6130 0 7397 0
ALE 2 . . . . Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0 9411 0

3 . . . . . . . . . . ALE 2 . . . . Arraiolos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T 5952 6782 7364 0 9191 8013
ALE 2 . . . . Estremoz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T 4933 5593 6130 4390 7397 0
ALE 2 . . . . Redondo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T 0 0 0 0 9191 0
ALE 2 . . . . Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 5952 6782 0 0 9191 0
ALE 2 . . . . Portel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 5556 6323 0 5305 9322 0
ALE 2 . . . . Reguengos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5784 6614 7229 0 9493 0
ALE 2 . . . . Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0 9411 0

4 . . . . . . . . . . ALE 2 . . . . Mourão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5792 6632 0 0 9411 0
ALE 5.a . . . Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5553 6623 0 0 9246 0

5 . . . . . . . . . . ALE 2 . . . . Mourão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5792 6632 0 0 9411 0
ALE 5.a . . . Barrancos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0 0 0
ALE 5.a . . . Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5553 6323 0 0 9246 0

6 . . . . . . . . . . ALE 2 . . . . Portel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 5556 6323 0 5305 9322 0
ALE 4 . . . . Vidigueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 0 7134 0 0 9301 0
ALE 5.a . . . Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5553 6323 0 0 9246 0

7 . . . . . . . . . . ALE 4 . . . . Vidigueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 0 7134 0 0 9301 0
ALE 4 . . . . Cuba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 6198 712 0 0 9301 0
ALE 4 . . . . Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 0 7112 7668 0 9301 0
ALE 4 . . . . Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5542 6312 6888 0 7494 0
ALE 5.b . . . Ourique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SM 0 7253 7860 0 0 0
ALE 5.b . . . Castro Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 6363 0 7860 0 9882 0
ALE 5.b . . . Almodôvar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 5833 6683 7505 5875 9672 0
ALE 5.b . . . Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5512 0 0 5285 9139 0

8 . . . . . . . . . . ALE 4 . . . . Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5542 6312 6888 0 7494 0
ALE 5.b . . . Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5512 0 0 5285 9139 0

9 . . . . . . . . . .
ALE 4 . . . . Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5542 6312 6888 0 7494 0
ALE 5.b . . . Castro Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 6363 0 7860 0 9882 0
ALE 5.b . . . Almodôvar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 5833 6683 7505 5875 9672 0
ALE 5.b . . . Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5512 0 0 5285 9139 0

10 . . . . . . . . . ALE 5.b . . . Almodôvar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 5833 6683 7505 5875 9672 0
ALE 5.b . . . Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5512 0 0 5285 9139 0
ALG 2 . . . . Alcoutim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 6683 7505 0 9672 0

Castro Marim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4782 5562 59960 5140 8591 0
ALG 2 . . . . Tavira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A 5833 6683 7505 0 9672 0
ALG 2 . . . . São Brás de Alportel . . . . . . . . . . . . . . . . . . A 0 6683 7505 0 9672 0
ALG 2 . . . . Loulé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A 0 6683 7505 0 9672 0

11 . . . . . . . . . ALG 2 . . . . Castro Marim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A 4782 5562 5960 5140 8591 0
ALG 2 . . . . Vila Real de Santo António . . . . . . . . . . . . A 0 5562 5960 0 8591 0

ZAE — zona agro-ecológica.
ALE — zona agro-ecológica do Alentejo.
ALG — zona agro-ecológica do Algarve.
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TABELA D

Dimensionamento de infra-estruturas hidráulicas

Períodos de retorno das cheias de projecto

Período de retorno para o cálculo do caudal
de dimensionamento da infra-estrutura

(1) Passagens hidráulicas . . . . . . (1):

T=100 anos (itinerários, EN);
T=50 anos (EM, estradas

secundárias) (*).

(2) Pontes e viadutos . . . . . . . . . . (2) T=100 anos.
(3) Barragens . . . . . . . . . . . . . . . . (3) Aplicação do RSB.
(4) Regularização fluvial . . . . . . . (4) Nunca inferior a:

T=5 anos (terrenos a prote-
ger predominantemente
agrícolas) (*);

T=100 anos (ocupação
urbana significativa) (*).

(*) A utilização de períodos de retorno inferiores fica sujeita a estudo de viabilidade
técnico-económica a aprovar pela entidade gestora da bacia.

ANEXO N.o 1

Além do presente relatório, o PBH do Guadiana com-
preende os seguintes estudos de base, relatórios técnicos
e outras temáticas:

a) Análise e diagnóstico da situação de referência

Volume I — Síntese da análise e diagnóstico da situa-
ção actual.

Volume II — Enquadramento.
II.1 — Identificação dos objectivos de planeamento

dos recursos hídricos na bacia hidrográfica.
II.2 — Contexto do Plano da Bacia Hidrográfica.
Volume III — Análise.
III.1 — Caracterização geral da bacia hidrográfica.
III.2 — Análise sistémica.
Parte 1 — Subsistema hidrológico.
Parte 2 — Subsistema infra-estruturas.
Parte 3 — Subsistema ambiental.
Parte 4 — Subsistema socioeconómico.
Parte 5 — Subsistema normativo.
Parte 6 — Subsistema institucional.
Parte 7 — Subsistema económico, financeiro e fiscal.
Volume IV — Diagnóstico.
Anexo temático 1 — Análise biofísica.
Parte 1 — Análise geomorfológica.
Parte 2 — Análise geológica e hidrogeológica.
Parte 3 — Caracterização climática.
Parte 4 — Análise dos solos.
Parte 5 — Análise da fauna, flora e vegetação.
Anexo temático 2 — Análise sócio-económica.
Parte 1 — Demografia.
Parte 2 — Socioeconomia.
Anexo temático 3 — Recursos hídricos de superfície.
Anexo temático 4 — Recursos hídricos subterrâneos.
Anexo temático 5 — Análise da ocupação do solo e

ordenamento do território.
Parte 1 — Análise da ocupação do solo.
Parte 2 — Planos de ordenamento e planos sectoriais.
Anexo temático 6 — Utilizações e necessidades de

água — balanço de necessidades/disponibilidades.
Parte 1 — Inventário das necessidades e utilizações

de água.

Tomo I — Necessidades de água para o abasteci-
mento doméstico e de rega.

Tomo II — Necessidades de água para a indústria.
Parte 2 — Qualidade da água.
Parte 3 — Inventário de rejeição de efluentes.
Tomo I — Poluição pontual de origem industrial e

poluição difusa. Memória descritiva.
Tomo II — Poluição pontual de origem industrial e

poluição difusa. Figuras e quadros.
Tomo III — Poluição pontual de origem urbana e

industrial.
Parte 4 — Análise de balanço entre necessidades e

disponibilidades de água.
Anexo temático 7 — Infra-estruturas hidráulicas e de

saneamento básico.
Anexo temático 8 — Usos e ocupações do domínio

hídrico.
Parte 1 — Inventário das ocupações do domínio

hídrico.
Parte 2 — Inventário de outras utilizações do domínio

hídrico.
Parte 3 — Análise dos valores patrimoniais.
Anexo temático 9 — Conservação da natureza.
Parte 1 — Inventário e caracterização dos ecossiste-

mas e das biocenoses.
Parte 2 — Caudais ecológicos.
Parte 3 — Identificação de problemas ambientais.
Parte 4 — Erosão, assoreamento e desertificação.
Parte 5 — Análise da hidrodinâmica do estuário.
Anexo temático 10 — Qualidade dos meios hídricos.
Parte 1 — Qualidade das águas superficiais.
Parte 2 — Qualidade das águas subterrâneas.
Parte 3 — Qualidade ecológica dos cursos de água.
Parte 4 — Avaliação do estado de conservação das

galerias ripícolas.
Anexo temático 11 — Situações hidrológicas extre-

mas.
Parte 1 — Análise de secas.
Parte 2 — Análise de cheias.
Anexo temático 12 — Situações de risco.
Anexo temático 13 — Análise económica das utili-

zações de água.
Anexo temático 14 — Quadro normativo.
Anexo temático 15 — Enquadramento institucional.
Anexo temático 16 — Projectos de dimensão nacio-

nal.

b) Definição de objectivos

Volume I — Sumário executivo.
Volume II — Análise prospectiva do desenvolvimento

socioeconómico e principais linhas estratégicas.
Volume III — Definição e avaliação de objectivos.

c) Proposta de estratégia, medidas e acções

Volume — Proposta de estratégia, medidas e acções.

d) Prognóstico para os cenários de desenvolvimento

Volume — Prognóstico para os cenários de desen-
volvimento.

e) Programação física e financeira

Volume — Programação física e financeira.
Anexo — Fichas de projecto.
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f) Normas e regulamento

Volume — Normas regulamentares de aplicação do
plano.

g) Relatório final

Volume — Relatório técnico.

ANEXO N.o 2

O relatório tem por suporte um anexo cartográfico,
cujo original está depositado no INAG e que com-
preende as figuras referidas no índice seguinte:

1.1-1 — Bacias hidrográficas luso-espanholas.
1.1-2 — Âmbito territorial do Plano.
2.1-1 — Unidades homogéneas de planeamento.
2.2-1 — Planos directores municipais.
2.2-2 — Planos de ordenamento de albufeiras clas-

sificadas.
2.2-3 — Áreas classificadas.
2.2-4 — Planos regionais de ordenamento do ter-

ritório.
2.5-1 — Divisão administrativa da bacia hidrográfica.
2.5-2 — Concelhos abrangidos pelo PBH do Gua-

diana.
3.2-1 — Aptidão hidrogeológica.
3.2-2 — Hidrografia e massas de água.
3.2-3 — Classificação da rede hidrográfica do rio

Guadiana.
3.2-4 — Precipitação anual média (milímetros).
3.2-5 — Precipitações máximas diárias — zonamento

da bacia.
3.2-6 — Temperatura do ar anual média (graus cen-

tígrados).
3.2-7 — Insolação anual média (horas).
3.2-8 — Humidade relativa do ar anual média.
3.2-9 — Velocidade do vento anual média (quiló-

metro/hora).
3.2-10 — Evapotranspiração de referência anual

média (milímetros).
3.2-11 — Evapotranspiração real.
3.2-12 — Hipsometria.
3.2-13 — Carta de ocupação do solo.
3.2-14 — Áreas com ocupação agrícola.
3.2-15 —Áreas com ocupação florestal.
3.2-16 — Áreas com matos e incultos.
3.2-17 — Espaços naturais e ou de protecção.
3.3-1 — Demografia.
3.3-2 — Actividades económicas.
3.3-3 — Hidroelectricidade.
3.4-1 — Caracterização da situação actual. Utilização

para fins balneares.
3.4-2 — Aquacultura.
3.4-3 — Salinicultura.
3.4-4 — Exploração de inertes licenciadas.
3.4-5 — Linhas de água navegável/flutuável.
3.5-1 — Ocupação climatológica e pluviométrica.
3.5-2 — Rede hidrométrica.
3.5-3 — Recursos hídricos subterrâneos renováveis.
3.6-1 — Localização das estações de amostragem da

qualidade da água.
3.6-2 — Caracterização da situação actual. Qualidade

da água. Água superficial destinada à produção para
consumo humano.

3.6-3 — Caracterização da situação actual. Captações.
Utilização para consumo humano.

3.6-4 — Caracterização da situação actual. Qualidade
da água. Água doce para suporte da vida aquícola. Águas
piscícolas — ciprinídeos.

3.6-5 — Caracterização da situação actual. Qualidade
da água. Águas balneares.

3 .6-6 — Qualidade da água para consumo
humano — nitratos.

3.6-7 — Vulnerabilidade à poluição e fontes de polui-
ção industrial.

3.6-8 — Vulnerabilidade à poluição e fontes de polui-
ção urbana.

3.6-9 — Ecorregiões (província).
3.6-10 — Zonas sensíveis.
3.8-1 — Sistema de abastecimento de água.
3.8-2 — Sistema de águas residuais.
3.8-3 — Estação de tratamento de águas residuais ou

fossa séptica.
3.8-4 — Barragem de inventariados por classe de

volume armazenado.
3.8-5 — Grandes barragens no Guadiana e respec-

tivas albufeiras.
3.8-6 — Densidade de capacidade de armazenamento

das pequenas barragens.
3.8-7 — Regadios colectivos de iniciativa pública.
3.8-8 — Regularizações fluviais, edificações e unida-

des fabris.
3.10-1 — Risco de seca (sequeiro).
3.10-2 — Risco de seca (escoamento).
3.10-3 — Distribuição espacial dos hidrogramas de

caudais da cheia de Março de 1947.
3.10-4 — Distribuição espacial dos hidrogramas dos

caudais da cheia de Novembro de 1997.
3.10-5 — Locais com pontual risco de inundação.
3.10-6 — Carta de erosão específica.
3.10-7 — Rede viária. Troços com mais risco de der-

rame de substâncias perigosas.
3.10-8 — Localização das zonas de extracção de

mineral.
3.10-9 — Fontes de risco de derrame de substâncias

perigosas na bacia.
3.10-10 — Localização das fontes poluidoras com car-

gas biológicas e de nutrientes.
3.10-11 — Bacias de maior risco de poluição pontual.
3.10-12 — Principais albufeiras para abastecimento

com risco de poluição pontual.
3.10-13 — Zonas de maior risco de poluição difusa.
3.10-14 — Áreas em risco de inundação por rotura

da Barragem de Alqueva.

Decreto Regulamentar n.o 17/2001
de 5 de Dezembro

Uma gestão correcta e moderna dos recursos hídricos
passa necessariamente pela definição de uma adequada
política de planeamento e, consequentemente, pela
aprovação de planos de recursos hídricos, tendo em vista
a valorização, a protecção e a gestão equilibrada dos
recursos hídricos nacionais, bem como a sua harmo-
nização com o desenvolvimento regional e sectorial atra-
vés da racionalização dos seus usos.
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É nesse sentido que se compreende o presente Plano
de Bacia Hidrográfica (PBH): trata-se de um plano sec-
torial que, assentando numa abordagem conjunta e
interligada de aspectos técnicos, económicos, ambientais
e institucionais e envolvendo os agentes económicos e
as populações directamente interessadas, tem em vista
estabelecer de forma estruturada e programática uma
estratégia racional de gestão e utilização da bacia hidro-
gráfica do Minho, em articulação com o ordenamento
do território e a conservação e protecção do ambiente.

Visa-se, através do presente PBH do Minho, apre-
sentar um diagnóstico da situação existente nesta bacia
hidrográfica, definir os objectivos ambientais de curto,
médio e longo prazos, delinear propostas de medidas
e acções e estabelecer a programação física, financeira
e institucional das medidas e acções seleccionadas, tendo
em vista a prossecução de uma política coerente, eficaz
e consequente de recursos hídricos, bem como definir
normas de orientação com vista ao cumprimento dos
objectivos enunciados.

O PBH do Minho incide territorialmente sobre a bacia
hidrográfica do rio Minho, tal como identificada na
planta anexa, na parte relativa ao território nacional.

No âmbito dos referidos propósitos de gestão racional
dos recursos hídricos da bacia hidrogáfica do Minho,
o PBH do Minho tem em vista, em particular, identificar
os problemas mais relevantes da bacia, prevenindo a
ocorrência de futuras situações potencialmente proble-
máticas, definir as linhas estratégicas da gestão dos
recursos hídricos a partir de um conjunto de objectivos
e implementar um sistema de gestão integrada dos recur-
sos hídricos.

O PBH do Minho tem um âmbito de aplicação tem-
poral máximo de oito anos, tratando-se consequente-
mente de um instrumento de planeamento eminente-
mente programático. Dele resulta, no entanto, um con-
junto significativo de objectivos que deverão ser pros-
seguidos a curto prazo, quer no domínio da implemen-
tação de infra-estruturas básicas, como no que respeita
à instalação de redes de monitorização do meio hídrico
e à realização de acções destinadas a permitir um melhor
conhecimento dos recursos hídricos desta bacia e dos
fenómenos associados.

Neste contexto, é importante referir que o presente
Plano não deverá ser entendido como um ponto de che-
gada, mas sim como um ponto de partida, no sentido
em que deverá ser encarado como um instrumento dinâ-
mico, susceptível de ser actualizado, quer no que respeita
à inventariação e caracterização, quer ao nível dos pro-
gramas de medidas que nele se mostram contemplados,
dando porventura origem a novos planos, eventualmente
para novos horizontes temporais.

Presentemente, dadas algumas circunstâncias favorá-
veis, nomeadamente o 3.o Quadro Comunitário de
Apoio (QCA III), este desafio constitui uma oportu-
nidade única, que o País tem de saber aproveitar de
forma eficiente e eficaz, de modo a poder responder
adequadamente a uma conjuntura particularmente rica
e complexa de acontecimentos, de entre os quais se
destacam a entrada em vigor da nova Convenção sobre
a Cooperação para a Protecção e o Aproveitamento
Sustentável das Águas das Bacias Hidrográficas Luso-
-Espanholas, em Janeiro de 2000, a aprovação da Direc-
tiva Quadro da Água, em Dezembro de 2000, e a apre-

sentação às autoridades portuguesas do projecto do
Plano Hidrológico Nacional de Espanha, em Setembro
de 2000.

Os estudos realizados no âmbito do processo de ela-
boração do PBH do Minho foram orientados em con-
sonância com o normativo nacional e comunitário e com
as exigências e premissas deles decorrentes. A este pro-
pósito, cumpre recordar que a elaboração do PBH do
Minho teve em consideração, em particular, as exigên-
cias e os requisitos contemplados no Decreto-Lei
n.o 45/94, de 22 de Fevereiro, que regula o processo
de planeamento dos recursos hídricos e a elaboração
e aprovação dos planos de recursos hídricos, e no Decre-
to-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, que estabelece
o regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial.

Nessa medida, o processo de elaboração do presente
PBH do Minho obedeceu à tramitação imposta pelos
dois referidos diplomas, tendo sido respeitados, a este
propósito, os princípios gerais de acompanhamento e
de participação por parte das entidades interessadas.

Assim, a elaboração do PBH do Minho foi acom-
panhada pelo Conselho Nacional da Água, na sua qua-
lidade de órgão consultivo de planeamento nacional no
domínio da utilização da água, no qual estão represen-
tadas a Administração Pública e as organizações pro-
fissionais e económicas mais representativas, de âmbito
nacional, relacionadas com os distintos usos da água,
designadamente a Associação Nacional de Municípios
Portugueses e organismos não governamentais da área
do ambiente.

No mesmo sentido, a elaboração do presente Plano
foi acompanhada pelo Conselho de Bacia do Rio Minho,
enquanto órgão consultivo de planeamento regional em
que estão representados os organismos do Estado rela-
cionados com o uso da água e os utilizadores.

Para além do referido acompanhamento por parte
do Conselho Nacional da Água e do Conselho de Bacia
do Rio Minho, o presente PBH do Minho foi objecto
de um processo de discussão pública no período com-
preendido entre 1 de Novembro de 2000 e 15 de Janeiro
de 2001, tendo sido realizadas, durante esse período,
sessões públicas de apresentação do Plano.

A discussão pública do presente PBH do Minho com-
preendeu o trabalho desenvolvido no âmbito de todas
as fases de elaboração do Plano e os relatórios referentes
a cada uma das referidas fases estiveram disponíveis
para consulta no Instituto da Água, no Instituto de Pro-
moção Ambiental e nas Direcções Regionais do
Ambiente e do Ordenamento do Território do
Norte — Centro, Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo e
Algarve.

Findo o referido período de discussão pública, o
Conselho Nacional da Água emitiu parecer favorável
a propósito do presente Plano, em 15 de Fevereiro de
2001.

Este Plano envolve vários documentos e relatórios
técnicos que estiveram na base da respectiva elaboração
e que se encontram depositados nas instalações do Ins-
tituto da Água, enquanto documentos complementares.

Foram ouvidos o Conselho Nacional da Água e o
Conselho de Bacia do Rio Minho, na qualidade de
órgãos consultivos de planeamento nacional e regional
representativos dos organismos do Estado relacionados
com os usos da água.
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Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 45/94, de 22 de Fevereiro, que determina que os
PBH devem ser aprovados por decreto regulamentar,
do artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-
bro, e nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 199.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado o Plano de Bacia Hidrográfica do Minho,
anexo ao presente decreto regulamentar e que dele faz
parte integrante.

Artigo 2.o

O Plano de Bacia Hidrográfica do Minho tem a dura-
ção máxima de oito anos e deverá ser revisto no prazo
máximo de seis anos.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Agosto de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Rui Eduardo Fer-
reira Rodrigues Pena — Eduardo Luís Barreto Ferro
Rodrigues — Luís Garcia Braga da Cruz — Elisa Maria
da Costa Guimarães Ferreira — Luís Manuel Capoulas
Santos — António Fernando Correia de Campos — Rui
Nobre Gonçalves.

Promulgado em 16 de Outubro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Outubro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

PLANO DE BACIA HIDROGRÁFICA DO MINHO

PARTE I

Introdução e enquadramento

CAPÍTULO 1

Introdução

O presente documento, a par dos restantes planos
de bacia hidrográfica dos rios internacionais, inaugura
um novo instrumento de planeamento sectorial, o dos
recursos hídricos, constituindo um relevante passo na
concretização de um modelo mais moderno, dinâmico
e adequado à gestão das bacias hidrográficas.

A relevante importância dos recursos hídricos como
factor de desenvolvimento socioeconómico e de acti-
vidades de lazer, a percepção da inexistência de abun-
dância sustentada da água, a variabilidade espacial e
temporal dos fluxos de água no ciclo hidrológico e a
sensibilidade dos meios hídricos como ecossistemas
determina a necessidade de uma gestão rigorosa, a adop-
ção de medidas específicas de prevenção, protecção,
recuperação e melhoria do estado dos meios hídricos
e a realização de vultuosos investimentos em infra-es-
truturas, incompatível com intervenções casuísticas.

Neste contexto, este instrumento de planeamento sig-
nifica muito mais do que o mero cumprimento da legis-

lação nacional e comunitária, porque constitui a pri-
meira abordagem integrada dos nossos recursos hídricos,
fornecendo informação, sistematizando objectivos e
recursos de uma forma inteligível para a generalidade
dos cidadãos, dando coerência à acção e fornecendo
aos responsáveis políticos e da Administração Pública
um conjunto fundamentado de sugestões e orientações
tendo em vista a tomada de decisões mais correctas
no domínio dos recursos hídricos.

A elaboração dos planos de bacia hidrográfica (PBH)
e do Plano Nacional da Água (PNA) está enquadrada
pelos princípios orientadores da política portuguesa de
ambiente consignada no Plano Nacional da Política do
Ambiente (PNPA), aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 38/95, de 21 de Abril, em cum-
primento do disposto na Lei de Bases do Ambiente,
Lei n.o 11/87, de 7 de Abril, e segue as linhas estratégicas
do Plano Nacional de Desenvolvimento Económico e
Social (PNDES) (2000-2006), nomeadamente os quatro
objectivos prioritários para a política de ambiente: ges-
tão sustentável dos recursos naturais, protecção e valo-
rização ambiental do território, conservação da natureza
e protecção da biodiversidade e da paisagem e inte-
gração do ambiente nas políticas sectoriais.

O enquadramento legal para a elaboração destes
documentos é dado pelo Decreto-Lei n.o 45/94, de 22
de Fevereiro, que determina a elaboração do PNA e
dos PBH, regula o respectivo processo de elaboração
e aprovação, identifica os respectivos objectivos gerais,
estipula os requisitos e define o conteúdo.

A ambição e dimensão do planeamento dos recursos
hídricos, tal como definido neste diploma, implicou um
vasto e pioneiro trabalho de especificação do conteúdo
de um documento inédito em Portugal, o recurso a enti-
dades dotadas da capacidade técnica e humana ade-
quada à recolha da informação necessária e desenvol-
vimento de diversos estudos, bem como a correspon-
dente preparação dos termos do concurso público inter-
nacional para a elaboração dos documentos que ser-
viram de suporte ao presente Plano e respectiva adju-
dicação. As dificuldades associadas à execução desta
tarefa e a consciência da premente necessidade de uma
gestão equilibrada dos recursos hídricos foram deter-
minantes da sua consideração como uma das prioridades
políticas do Ministério do Ambiente e do Ordenamento
do Território no âmbito do XIV Governo, por forma
a remover os obstáculos que estiveram na origem do
seu atraso e a não adiar mais um instrumento com a
relevância deste.

A sua importância, associada a um conjunto de cir-
cunstâncias como a entrada em vigor da Convenção
sobre Cooperação para a Protecção e Aproveitamento
Sustentável das Águas das Bacias Hidrográficas Luso-
-Espanholas, em Janeiro de 2000, a aprovação da Direc-
tiva Quadro da Água, em Junho de 2000, durante a
presidência portuguesa da União Europeia, a apresen-
tação às autoridades portuguesas do projecto do Plano
Hidrológico Nacional de Espanha, em Setembro de
2000, e a vigência o 3.o Quadro Comunitário de Apoio
(QCA III), constitui uma oportunidade única que o País
tem de saber aproveitar da forma mais eficiente e eficaz,
de modo a poder responder adequadamente a uma con-
juntura particularmente rica e complexa de desafios.
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Neste contexto, considera-se razoável julgar que,
quaisquer que venham a ser as circunstâncias futuras,
o PBH do Minho constituirá um importante marco no
processo de planeamento e gestão dos recursos hídricos
nacionais para o início do século XXI.

CAPÍTULO 2

Antecedentes do planeamento de recursos hídricos
na bacia

Considerações preliminares

Para uma melhor compreensão do documento que
agora se apresenta é conveniente recordar os principais
acontecimentos e as mais relevantes peças legislativas
ligados ao planeamento e à gestão do domínio hídrico.

Portugal tem feito desde o início dos anos 90 um
enorme esforço, ao nível das reformas institucional e
normativa, acompanhando a política europeia da água
e da infra-estruturação, no sentido de melhorar de forma
articulada, a qualidade dos meios hídricos e as condições
de abastecimento de água às populações e às actividades
económicas.

Todavia, enquanto que, em termos da definição de
princípios e de objectivos gerais, o quadro normativo
já reflecte, desde meados dessa década, as ideias mais
actualizadas sobre o assunto, no que se refere à carac-
terização e análise sistemáticas das condições de refe-
rência existentes (sintetizados na parte II referente ao
diagnóstico) e à aplicação das disposições legais, há
ainda, apesar do esforço feito, algumas lacunas de
conhecimento e situações de inexequibilidade. Existem,
contudo, diversos e valiosos estudos de planeamento
sectorial realizados no passado para esta bacia hidro-
gráfica, embora nenhum tenha tido, até ao presente,
a abrangência temática e a abordagem integrada de
matérias como o presente Plano.

Sentia-se, assim, a necessidade de se dispor de um
instrumento que proporcionasse uma visão integrada
dos problemas associados à gestão dos recursos hídricos
e que desse coerência às várias intervenções antrópicas
no ramo terrestre do ciclo hidrológico.

Visando superar as referidas dificuldades e satisfazer
esta necessidade utilizou-se pela primeira vez, na rea-
lização do presente Plano, uma metodologia de trabalho
diferente, a qual permitiu dar um salto qualitativo no
que respeita ao processo de planeamento dos recursos
hídricos. Efectivamente, até ao presente, nunca os recur-
sos hídricos, assim como o complexo conjunto de fac-
tores relacionados com este meio, tinham sido objecto
de uma análise tão global e multidisciplinar e, simul-
taneamente, tão aprofundada em algumas matérias.

Este estádio do processo de planeamento de recursos
hídricos, que ainda está longe de estar consolidado numa
prática permanente de planeamento e gestão dos recur-
sos hídricos, exercida de forma racional e participada,
foi atingido após um século de sucessivos avanços, alguns
mais rápidos que outros, como se refere no relato cro-
nológico apresentado no ponto seguinte.

a) As experiências de planeamento

Ao contrário de outros sectores mais recentes da ges-
tão ambiental, a gestão da água radica numa tradição
institucional e jurídica centenária que formulou con-

ceitos ainda hoje relevantes nesta matéria. A adminis-
tração hidráulica foi instalada em Portugal no final do
século XIX, com a publicação em 1892 do Regulamento
dos Serviços Hidráulicos. Este documento, que compila
vários decretos reais anteriores, determina pela primeira
vez um enquadramento legal coerente para o domínio
hídrico, que, em grande parte, continua válido. A Lei
da Água, Decreto n.o 5787-4I, de 10 de Maio de 1919,
estabelece pela primeira vez uma distinção clara entre
águas públicas e privadas e introduz os conceitos de
licença e concessão pelas quais é permitido às entidades
privadas o acesso ao uso das águas públicas, leitos e
margens. A rede climatológica nacional foi criada em
1923 e foram então lançadas as bases para a instru-
mentação e a monitorização sistemática e em bases cien-
tíficas dos principais parâmetros hidrológicos e clima-
tológicos à escala nacional.

Um marco importante na actividade de gestão dos
recursos hídricos nacionais teve lugar em 1930 com a
criação da Junta Autónoma de Obras de Hidráulica
Agrícola, que foi o organismo responsável pelo planea-
mento, construção e exploração das obras de fomento
hidroagrícola naquela época. Um novo impulso na acti-
vidade do sector foi dado após o final da Segunda Guerra
Mundial, em 1949, com a criação da Direcção-Geral
dos Serviços Hidráulicos a partir da fusão dos Serviços
Hidráulicos e da Junta. Este organismo, dos mais pres-
tigiados da Administração Pública Portuguesa, foi o
responsável pelo planeamento, projecto, execução e
exploração de um grande número de aproveitamentos
hidráulicos então realizados. Apenas os aproveitamen-
tos hidroeléctricos não eram então da sua iniciativa,
assim como as infra-estruturas dos serviços de abaste-
cimento de água para consumo humano, nas principais
cidades do País, que estavam a cargo de empresas pri-
vadas, em regime de concessão.

A bacia hidrográfica do rio Minho, pelas suas carac-
terísticas especiais, nunca foi alvo de grandes estudos
de planeamento. Foram desenvolvidos ao longo dos últi-
mos 20 anos alguns estudos sectoriais no domínio da
gestão dos recursos hídricos, nomeadamente:

«Regiões de saneamento básico do Minho»,
HIDURBE — 1977 a 1979;

«Abastecimento de água integrado do Alto
Minho», CCRN/PROAM — Junho de 1992.

Na bacia hidrográfica do rio Minho, os primeiros pas-
sos no planeamento de recursos hídricos foram dados
no âmbito do Projecto de Gestão Integrada dos Recur-
sos Hídricos do Norte (PGIRHN), com a execução dos
seguintes estudos:

«A bacia hidrográfica do Minho — Caracterização
e directrizes de planeamento dos recursos hídri-
cos do Norte», PGIRHN — Março de 1993;

«A bacia hidrográfica do rio Minho — Monografia
sobre as bacias hidrográficas do Norte de Por-
tugal», PGIRHN — Dezembro de 1990.

No sector do abastecimento de água e do saneamento
de águas residuais urbanas há um historial longo de
iniciativas legislativas mais ou menos bem sucedidas
desde finais do século XIX até à actualidade, tendo as
mais relevantes ocorrido na segunda metade do
século XX. Desde o início deste século que esta é uma
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matéria que faz parte das atribuições do poder local
e na qual a administração central aparece em apoio
das autarquias, concedendo subsídios e facilidades finan-
ceiras, ao mesmo tempo que regula as condições em
que estes serviços devem ser prestados e fixa objectivos.
Foi assim em 1944, através do Decreto-Lei n.o 33 863,
de 15 de Agosto de 1944, sobre o abastecimento de
água aos centros urbanos; em 1970, com o Decreto-Lei
n.o 158/70, de 1 de Abril, sobre o saneamento de águas
residuais urbanas; e ainda em 1976, com a criação de
regiões de saneamento básico e os estudos que foram
realizados pela Direcção-Geral de Saneamento Básico,
para apenas referir alguns momentos mais importantes
daquele mesmo período.

A intensificação dos usos da água, particularmente
através de actividades fortemente poluentes, veio acen-
tuar a pressão sobre os recursos hídricos e justificar
a profunda reforma do sector que viria a ser operada
a partir do início da década de 90.

b) Planos sectoriais com incidência nos recursos hídricos

O presente Plano é enquadrado pelo quadro legal
em vigor e pelo PNPA, de 1995, que já adapta às con-
dições do nosso país, em matéria de ambiente, as grandes
linhas de orientação do 5.o Programa de Política e Acção
Comunitária em Matéria de Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável, as da Conferência das Nações Uni-
das ou Conferência do Rio (CNUAD 92), bem como
os quadros normativos e de apoio estrutural ao desen-
volvimento regional da CE (II QCA) aprovados até
então.

Cabe ainda destacar, pelo seu carácter geral na defi-
nição dos cenários de longo prazo, os estudos realizados
pelo Departamento de Prospectiva e Planeamento do
Ministério do Equipamento, Planeamento e Adminis-
tração do Território, e no que respeita a cenários de
prazo inferior ao PNDES (2000-2006) e ao Plano de
Desenvolvimento Regional (PDR) (2000-2006).

Outros planos sectoriais de idêntico horizonte, res-
peitantes aos diversos sectores da administração central,
nos domínios do ambiente, da saúde, da agricultura,
das florestas, da indústria, da energia, do comércio, da
habitação e do turismo, como instrumentos de progra-
mação ou de concretização das diversas políticas com
incidência na organização do território, foram tidos em
conta na elaboração deste Plano. Do seu conteúdo des-
tacam-se os aspectos relacionados com os cenários de
desenvolvimento, o ordenamento sectorial, os regimes
territoriais definidos ao abrigo de lei especial e as deci-
sões sobre a localização de grandes empreendimentos
públicos com incidência territorial.

No domínio da utilização da água na agricultura é
de destacar o «Estudo do regadio em Portugal», do
Instituto de Engenharia Agrícola e Desenvolvimento
Rural (IEADR, 1995), o qual incidiu sobre todo o ter-
ritório nacional e teve como objectivo fundamental pro-
curar analisar de forma quantificada a importância que
o regadio poderá vir a assumir no contexto da evolução
da agricultura portuguesa no final do século XX.

No que respeita à agricultura é ainda de realçar o
plano designado por «Novos regadios para o período
2000-2006», elaborado pelo Ministério da Agricultura,

do Desenvolvimento Rural e das Pescas, como elemento
de referência fundamental na avaliação da área regada,
com vista à determinação das necessidades de água.

No domínio das florestas é de salientar o Plano de
Desenvolvimento Sustentável da Floresta (PDSF), o
qual pretende dar cobertura aos princípios enunciados
na Lei de Bases da Política Florestal (Lei n.o 33/96,
de 17 de Agosto), funcionar como o «plano mobilizador
nacional para o sector florestal» em Portugal e respon-
der de forma pro-activa «às principais questões na
agenda do diálogo internacional sobre florestas».

Mais recentemente, e já no âmbito do abastecimento
de água e saneamento das águas residuais, é de referir
a definição de objectivos do PDR, que foram consubs-
tanciadas no Plano Estratégico de Abastecimento e
Saneamento de Águas Residuais (2000-2006).

Embora com perspectivas fundamentalmente secto-
riais e, em alguns casos, de forma nem sempre exaustiva
ou relevante para a preparação de um PBH, não deixam
os trabalhos anteriormente referidos de constituir um
valioso contributo para a compreensão da dimensão
estratégica nacional e regional desta extensa e complexa
bacia hidrográfica.

CAPÍTULO 3

Âmbito

a) Âmbito territorial

O âmbito territorial do PBH do Minho inclui, para
além da bacia do rio Minho, uma pequena faixa costeira
a norte do rio Âncora.

A área da parte portuguesa da bacia hidrográfica do
rio Minho é de 798 km2. O PBH engloba uma área
total de 818 km2, tendo em consideração a pequena
faixa costeira já referida.

O rio Minho é um rio internacional partilhado por
Portugal e Espanha. Nasce em Espanha, na serra de
Meira, a uma altitude de 750 m e desagua em Portugal,
no oceano Atlântico, frente a Caminha e La Guardia,
após um percurso de 300 km, dos quais 230 km se situam
em Espanha, servindo os restantes 70 km de fronteira
entre os dois países. Os limites da bacia são: a sul, a
bacia do rio Lima e as ribeiras da costa atlântica, a
sudeste, a bacia do Douro e, a norte, as bacias hidro-
gráficas da costa norte de Espanha.

Na área geográfica abrangida pelo PBH do Minho
estão contidos seis concelhos, pertencentes ao distrito
de Viana do Castelo:

Caminha;
Melgaço;
Monção;
Paredes de Coura;
Valença;
Vila Nova de Cerveira.

Destes seis concelhos apenas Caminha e Melgaço não
estão totalmente abrangidos pelo Plano: excluem-se as
freguesias de Âncora, Gondar, Orbacém, Riba de
Âncora, Vila Praia de Âncora e Vile, do concelho de
Caminha, e a freguesia de Castro Laboreiro, do concelho
de Melgaço.
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Figura 1 � Bacia hidrográfica da parte portuguesa do rio Minho

b) Âmbito temporal

Nos termos do artigo 8.o, n.o 2, do Decreto-Lei
n.o 45/94, de 22 de Fevereiro, o presente Plano tem
a duração máxima de oito anos, devendo ser obriga-
toriamente revisto no prazo máximo de seis anos. Assim,
verifica-se que a lei permite alguma flexibilidade na fixa-
ção do horizonte temporal deste Plano, com respeito
pelos limites máximos.

Por outro lado, enquanto decorria a preparação deste
documento, foi aprovada a Directiva n.o 2000/60/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, «que estabelece
um quadro de acção comunitária no domínio da política
da água». Esta directiva, vulgarmente designada por
Directiva Quadro da Água, determina a realização de
planos de gestão de bacia hidrográfica, os quais «serão
publicados o mais tardar nove anos a contar da data
de entrada em vigor da presente directiva», o que cor-
responde ao ano 2009.

Por outro lado ainda, verificando-se que o ano 2006
corresponde ao fim do III Quadro Comunitário de
Apoio, entendeu-se que esta deveria ser uma data de
referência para a revisão do presente Plano.

Também se assumiu como relevante o ano 2012, aten-
dendo à exigência legal de um horizonte de médio prazo
que coincide num ano em que podem ocorrer reajus-
tamentos no âmbito desta bacia, uma vez que corres-
ponde à data estabelecida pelas autoridades espanholas
como horizonte temporal dos seus planos hidrológicos.

Por último, verifica-se que a programação em inves-
timentos desta natureza deve atender a cenários de refe-
rência projectados a um horizonte de 20 anos, permi-
tindo evidenciar o grande trabalho a realizar, no curto
prazo, no âmbito do planeamento e gestão dos recursos
hídricos da bacia hidrográfica do Minho, quer no domí-

nio da realização de infra-estruturas básicas, cuja rápida
execução é imperiosa, quer na instalação de redes de
monitorização do meio hídrico, quer ainda na realização
dos muitos estudos que é necessário desenvolver para
se dispor de um melhor conhecimento dos recursos
hídricos desta bacia e dos fenómenos associados.

Neste contexto, o âmbito temporal deste relatório é
determinado por um período inicial que vai até ao termo
de 2006, procedendo-se de imediato à respectiva revisão,
no âmbito de um período de validade até 2009.

Ainda em 2009, deverá ser adoptado um novo plano
de gestão de bacia hidrográfica que respeite os requisitos
da Directiva Quadro da Água, determinando este o
termo da validade do presente Plano.

Tomando os anos de 2006 e 2009 para revisão e termo
do presente Plano, as projecções referentes aos anos
2012 e 2020, pelas razões invocadas, são instrumentos
referenciais de trabalho, tendo em conta a necessidade
de se projectarem medidas e acções estratégicas a médio
e longo prazos.

CAPÍTULO 4

Metodologia

a) Estrutura do documento

A metodologia do PBH tem naturalmente de atender
a três aspectos fundamentais: o carácter do documento,
determinante da sua estrutura; os antecedentes e meto-
dologias específicas, e o respectivo conteúdo.

Quanto ao carácter do documento, podemos iden-
tificar dois tipos possíveis: ou um documento puramente
descritivo dos dados referenciais disponíveis e das vias
tecnológicas de resolução dos principais problemas
detectados na análise aos dados recolhidos ou um
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documento que aponte a análise no sentido de uma
apreciação crítica da situação de referência com vista
à identificação de medidas que de forma calendarizada
permitam prosseguir no caminho de uma gestão inte-
grada e sustentável dos recursos hídricos.

O entendimento adoptado é de que o Plano é um
instrumento privilegiado para a identificação dos
problemas da situação actual dos recursos hídricos,
referenciação das respectivas condicionantes, visando a
definição de objectivos a atingir e a apresentação das
estratégias, medidas, acções e orientações com vista à
sua concretização. Neste contexto, o Plano tem de se
apresentar como um documento estratégico que visa
enquadrar e dar coerência à acção de gestão dos recursos
hídricos.

Este entendimento do PBH não exclui todo um tra-
balho pressuposto de recolha e análise de informação,
essencial à caracterização da situação de referência e
determinante no diagnóstico da situação actual, de fei-
ção tendencialmente descritiva e técnica.

Assim, na metodologia destes PBH conciliam-se duas
componentes: uma de feição iminentemente descritiva
e técnica, extensa e pormenorizada, que está disponível
no Instituto da Água (INAG) a todos os interessados
e outra de feição estratégica, aprovada pelo Governo
e publicada no Diário da República.

O procedimento de aprovação do documento político
envolveu uma discussão pública prévia onde se entendeu
submeter também ao crivo da participação uma carac-
terização extensa da situação de referência pressuposta,
para que melhor se pudesse avaliar, corrigir ou con-
firmar o diagnóstico apresentado. No documento estra-
tégico aqui aprovado por Conselho de Ministros basta
a identificação das disfunções, dispensando-se, portanto,
uma caracterização pormenorizada que se justificou
colocar à discussão pública e que estará disponível nou-
tra sede.

Assim, podemos estabelecer desde já a estrutura deste
PBH, enquanto instrumento de planeamento estraté-
gico:

Parte II — Diagnóstico, na qual são apresentadas
as principais problemáticas desta bacia hidrográ-
fica, incluindo a identificação, caracterização e
análise dos problemas existentes, das suas causas
e condicionantes e das soluções já previstas para
a superação dos mesmos;

Parte III — Definição de objectivos, na qual são
apresentados e caracterizados os objectivos
estratégicos e os respectivos objectivos opera-
cionais, preconizados para fazer face aos pro-
blemas diagnosticados;

Parte IV — Estratégias, medidas e programação,
na qual são apresentadas as principais linhas
estratégicas que enquadram os objectivos defi-
nidos, caracterizados os programas de medidas
e os respectivos projectos que permitirão alcan-
çar os objectivos preconizados;

Parte V — Avaliação e acompanhamento do Plano,
na qual é apresentado o modelo institucional
e operacional considerado necessário para uma
implementação eficaz do Plano, e principais
impactes expectáveis;

Parte VI — Normas orientadoras, na qual é apre-
sentado um conjunto de orientações que cons-
titui um instrumento de gestão dos recursos
hídricos na área da bacia.

Para além destes elementos integrantes do docu-
mento estratégico, o PBH envolve também todo um
acervo documental de natureza técnica que estará à dis-
posição do público.

b) Metodologias específicas

Quanto aos antecedentes verifica-se que este Plano,
pelo seu pioneirismo, deparou-se com escassez de infor-
mação, ausência de sistematização ou tratamento da
existente. Esta situação determinou a necessidade de
identificar uma metodologia geral e modelos específicos
de análise por forma a assegurar a coerência dos tra-
balhos relativos aos diversos planos de bacia, detectar
e preencher lacunas, identificar os problemas existentes
e respectivas condicionantes, antecipar e resolver pro-
blemas potenciais, delinear objectivos e estratégias com
vista a uma gestão integrada e coerente dos recursos
hídricos em detrimento de uma gestão casuística.

Do modelo definido, cumpre destacar o conceito ope-
rativo de unidades homogéneas de planeamento (UHP),
no âmbito de cada bacia hidrográfica, em função do
apuramento e análise de critérios hidrológicos, socioeco-
nómicos e ambientais.

Importa ainda referenciar que o desenvolvimento de
grande parte dos trabalhos do Plano foi feito com base
na utilização de um sistema de informação geográfica
(SIG), de modelos matemáticos de simulação de sis-
temas relacionados com o planeamento de recursos
hídricos, de bases de dados de cadastro de infra-estru-
turas e de valores das variáveis de caracterização das
condições biofísicas, socioeconómicas e ambientais da
bacia hidrográfica.

A importância destes instrumentos reside nas suas
potencialidades como suporte estruturado, de grande
capacidade, fácil e rápido acesso, de informação alfa-
numérica e cartográfica, assim como de simulação e
análise de situações ocorridas ou cenarizadas.

O Plano, além de se assumir como elemento enqua-
drador, inventariador, definidor de critérios, de progra-
mas e regulamentador, inclui, ainda, componentes ins-
trumentais de primordial importância na aplicação, à
região desta bacia hidrográfica, da política de recursos
hídricos do País. Através de um conjunto de ferramentas
utilizadas ou desenvolvidas no âmbito do processo de
elaboração do Plano, visa-se conferir à Administração
uma acrescida capacidade na gestão dos recursos hídri-
cos da área do Plano, de que se destacam as seguintes:

Metodologias de trabalho;
Análises técnico-científicas sobre os subsistemas,

apresentadas nos diversos relatórios complemen-
tares ao Plano;

Inventário dos recursos hídricos, dos seus utiliza-
dores, das fontes de poluição hídrica e de muitos
outros parâmetros relacionados com os subsis-
temas socioeconómico, ambiental, institucional
e normativo;

SIG;
Programas de medidas e acções;
Programação física e financeira dessas medidas e

acções, a maioria das quais com financiamento
elegível no âmbito do QCA III.
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Fica assim definido um modelo referencial para actua-
lizações futuras, numa perspectiva dinâmica e aberta
que está naturalmente subjacente ao conceito de plano.

c) Conteúdo do PBH

O conteúdo do PBH do Minho resulta naturalmente
dos objectivos pretendidos com a realização do mesmo
e do estabelecido na legislação aplicável.

Assim, tendo em conta que a realização do Plano
visa dar cumprimento ao disposto no Decreto-Lei
n.o 45/94, de 22 de Fevereiro, sobre o planeamento de
recursos hídricos, convém ter presente, no que se refere
à identificação de objectivos, o disposto no n.o 2 do
artigo 2.o deste diploma: «O planeamento de recursos
hídricos tem por objectivos gerais a valorização, a pro-
tecção e a gestão equilibrada dos recursos hídricos nacio-
nais, assegurando a sua harmonização com o desenvol-
vimento regional e sectorial através da economia do
seu emprego e racionalização dos seus usos.»

Quanto ao seu conteúdo, o mesmo é exaustivamente
definido no artigo 6.o daquele decreto-lei, podendo refe-
rir-se que o conjunto de factores que o influenciaram
estão, em termos gerais, contemplados no PNPA, apro-
vado através da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 38/95, de 21 de Abril, e que apresenta uma abor-
dagem abrangente, detalhada e intersectorialmente inte-
grante das várias vertentes ambientais.

O desenvolvimento dos estudos específicos do pre-
sente Plano, apesar de estar muito condicionado pela
realidade biofísica e socioeconómica regional e pelo
nível de conhecimento que se tem destas condições,
esteve ainda muito condicionado pelas grandes linhas
de força da política da água da União Europeia e pelas
obrigações daí decorrentes e por todas as convenções
internacionais que Portugal subscreveu.

Os estudos que suportaram as análises realizadas no
âmbito da realização do Plano abrangem um conjunto
de 16 áreas temáticas do sistema dos recursos hídricos
a seguir elencadas, algumas das quais ainda se subdi-
videm nas subáreas temáticas, indicadas entre parên-
tesis:

1) Análise biofísica (geomorfologia e geologia,
solos, clima, hidrologia e hidrogeologia, vege-
tação natural e fauna e ecossistemas associa-
dos);

2) Análise socioeconómica (demografia e territó-
rio, actividades económicas, equipamento e
serviços);

3) Recursos hídricos superficiais (balanço hídrico,
avaliação de reservas, análise das precipitações
anuais e mensais, análise do escoamento e aná-
lise do funcionamento da rede hidrométrica);

4) Recursos hídricos subterrâneos (cartografia e
avaliação dos recursos hídricos subterrâneos e
vulnerabilidade dos sistemas aquíferos);

5) Análise da ocupação do solo e ordenamento
do território (distribuição da ocupação e aptidão
do solo, estrutura de usos e ocupações do solo
e ordenamento do território da envolvente à
rede fluvial);

6) Utilizações e necessidades de água (avaliação
das necessidades actuais de água para os diver-
sos usos: abastecimento doméstico, industrial,

agrícola e agro-pecuário, avaliação da qualidade
de água para os diversos usos e caracterização
das fontes de poluição tópica e das fontes de
poluição difusa);

7) Infra-estruturas hidráulicas e de saneamento
básico (sistemas de abastecimento de água, sis-
temas de drenagem e tratamento de águas resi-
duais, aproveitamentos hidroagrícolas e outras
infra-estruturas hidráulicas);

8) Usos e ocupações do domínio hídrico (usos não
consumptivos, identificação do património
arquitectónico, identificação do património
arqueológico e caracterização de condicionan-
tes, servidões e restrições de utilidade pública);

9) Conservação da natureza (áreas classificadas,
ecossistemas lóticos, sistemas lênticos, sistemas
estuarinos e lagunas costeiras, sistemas ribei-
rinhos e terrestres associados e zonas sensíveis
ou de interesse relevante);

10) Qualidade nos meios hídricos (águas superficiais
e águas subterrâneas);

11) Situações hidrológicas extremas (análise de
secas e análise de cheias);

12) Situações de risco (riscos de erosão hídrica, ris-
cos de inundação, riscos de poluição e riscos
geotécnicos e de sobreexploração de aquíferos);

13) Análise económica das utilizações da água
(ambiente económico, abastecimento às popu-
lações, abastecimento à indústria e abasteci-
mento à agricultura);

14) Quadro normativo (ordenamento interno e
direito comunitário);

15) Quadro institucional (competências das entida-
des envolvidas e instrumentos financeiros e
fiscais);

16) Projectos de dimensão nacional.

O Plano incluiu igualmente a análise das interfaces
entre estas áreas temáticas. Deste modo, dado o carácter
integrado de algumas matérias, estas áreas, utilizadas
essencialmente para efeito de caracterização, foram
também tratadas segundo uma abordagem mais sisté-
mica de análise em torno dos seguintes sete subsistemas
do sistema dos recursos hídricos, nas suas componentes
mais relevantes:

1) Subsistema hidrológico (ciclo hidrológico: pre-
cipitação, evapotranspiração, escoamento
superficial, infiltração e escoamento subterrâ-
neo, natural e modificado pelas intervenções
humanas, nos seus aspectos quantitativos e
qualitativos);

2) Subsistema das infra-estruturas hidráulicas e de
saneamento básico (infra-estruturas de arma-
zenamento, captação, transporte, distribuição,
tratamento de água, drenagem, tratamento de
águas residuais e controlo e protecção contra
cheias);

3) Subsistema ambiental (factores ambientais, em
particular os ecossistemas e os valores patrimo-
niais e paisagísticos, que se relacionam, directa
ou indirectamente, com os recursos hídricos);

4) Subsistema socioeconómico (utilizadores e con-
sumidores de água e respectivos sectores eco-
nómicos, níveis de atendimento das populações
e sustentabilidade dos sectores de actividade);



7824 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 281 — 5 de Dezembro de 2001

5) Subsistema normativo (legislação e regulamen-
tação nacional, comunitária e internacional,
relativa aos recursos hídricos);

6) Subsistema institucional (órgãos da administra-
ção central, regional e local com competências
para a intervenção nos vários subsistemas refe-
ridos);

7) Subsistema financeiro e fiscal (instrumentos de
financiamento das infra-estruturas hidráulicas e
as taxas e coimas pelas utilizações da água e
do domínio hídrico).

Para efeito de diagnóstico das grandes problemáticas,
destaca-se o tratamento do seguinte conjunto de temas:

Abastecimento de água às populações e às acti-
vidades socioeconómicas;

Balanço das necessidades/disponibilidades;
Problemas de qualidade nas origens de água;
Poluição urbana e industrial. Resíduos sólidos

urbanos;
Protecção dos meios hídricos e dos ecossistemas

aquáticos e terrestres associados;
Situações de risco;
Ordenamento do meio hídrico;
Sustentabilidade das actividades socioeconómicas;
Quadro normativo e institucional;
Informação e conhecimento dos recursos hídricos.

O Plano foi elaborado com base num conjunto de
relatórios complementares e anexos cartográficos (ane-
xos n.os 1 e 2).

Os relatórios complementares são, por sua vez, cons-
tituídos pelos seguintes documentos:

Análise e diagnóstico da situação de referência:

Volume I — Síntese da análise e diagnóstico
da situação actual;

Volume II — Enquadramento;
Volume III — Análise;
Volume IV — Diagnóstico;
16 anexos temáticos;

Definição de objectivos:

Volume I — Sumário executivo;
Volume II — Análise prospectiva do desenvol-

vimento socioeconómico e principais linhas
estratégicas;

Volume III — Definição e avaliação de objec-
tivos;

Proposta de estratégias, medidas e acções;
Prognóstico para os cenários de desenvolvimento;
Programação física e financeira.

A documentação supra-referida foi toda ela tida em
consideração e esteve na base da elaboração do Plano,
constituindo a respectiva componente descritiva, para
a qual se remete e que se encontra depositada nas ins-
talações do INAG.

CAPÍTULO 5

Articulação com o ordenamento do território

Considerações preliminares

Um dos aspectos mais importantes da problemática
do ordenamento do território no contexto da preparação

do PBH do Minho mas com especial destaque na sua
aplicação é o que respeita à compatibilização entre usos
do solo e utilizações das águas dos cursos adjacentes.

Vale aqui uma referência às áreas inundáveis, em
que a apetência para a instalação de actividades huma-
nas é maior. Em geral, têm bons solos e disponibilidades
hídricas necessárias para a agricultura, apresentam boa
acessibilidade natural requerida para a instalação de
áreas urbanas, unidades industriais e eixos viários; são
também estas áreas que apresentam um maior valor
ambiental por constituírem biótopos com maior riqueza
e diversidade faunística e florística. O risco de inundação
constitui, no entanto, uma séria limitação à instalação
daquelas actividades humanas, pelo que o Decreto-Lei
n.o 468/71, de 5 de Novembro, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 89/87, de 26 de Fevereiro,
prevê a possibilidade de a Administração estabelecer
condicionantes à ocupação de áreas efectivamente inun-
dáveis e definir áreas adjacentes às margens, nas quais
se limita ou mesmo proíbe a edificação.

É, todavia, fundamental equacionar o ordenamento
de toda a área do Plano, mesmo em relação às zonas
mais afastadas das linhas de água principais. Efectiva-
mente, a protecção e conservação dos meios hídricos
exige que o uso e transformação do solo em qualquer
região, designadamente em áreas de maior infiltração
para recarga dos aquíferos, em áreas vizinhas das cap-
tações de água, e em áreas marginais das águas de super-
fície, sejam condicionados pelos objectivos de protecção
e conservação dos meios hídricos. Esta preocupação está
presente, em particular, no regime jurídico da Reserva
Ecológica Nacional (REN) (constante do Decreto-Lei
n.o 93/90, de 19 de Março, com as alterações que lhe
foram introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 316/90, de
13 de Outubro, 213/92, de 12 de Outubro, e 79/95, de
20 de Abril), o qual deve informar os instrumentos de
gestão territorial, em particular aqueles que são vin-
culativos para os particulares (planos municipais e espe-
ciais de ordenamento do território).

Como é sabido, muitos dos regimes de ordenamento,
designadamente o da REN, obedecem estritamente a
factores de índole biofísica, como as características geo-
lógicas, orográficas, hidrológicas, ecológicas, entre
outras. Desta forma, a identificação das áreas onde ocor-
rem as características susceptíveis de integrar esses regi-
mes constituem condicionante ao ordenamento do ter-
ritório, e objectivo desse ordenamento. Embora os PBH
não promovam a revisão ou alteração das delimitações
dessas áreas, é inegável que fornecem elementos que
poderão vir a fundamentar essas tarefas. É, directa-
mente, o caso de muitos dos estudos realizados no
âmbito do PBH do Minho, designadamente, no que res-
peita à análise biofísica, à definição de objectivos de
qualidade da água, à análise de cheias e identificação
das zonas mais sujeitas a inundação, classificação bio-
física das linhas de água, riscos de erosão, vulnerabi-
lidade dos aquíferos, zonas de risco de poluição acidental
ou, indirectamente, o caso dos estudos constantes dos
projectos preconizados neste âmbito.

Em síntese, o PBH permite o reforço e a qualificação
da participação em outras actividades e em instrumentos
de ordenamento, de forma que os aspectos relativos
a recursos hídricos sejam devidamente contemplados,
contribuindo ainda para uma boa articulação entre os
vários instrumentos de planeamento e para o preen-
chimento das respectivas lacunas.
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a) Planos directores municipais

Os planos directores municipais (PDM) são instru-
mentos indispensáveis para a política de uso, ocupação
e transformação do solo, definindo o quadro global de
referência para o desenvolvimento municipal. Este ins-
trumento de gestão territorial assenta na definição de
áreas de uso dominante, tendo por isso um carácter
estratégico e prospectivo na gestão dos conflitos ambien-
tais. A definição de uso do solo dominante tem origem,
quer nas reais potencialidades e vocações do espaço
físico, quer na análise dos usos existentes e das aspi-
rações das populações, tendo em vista a sustentação
do desenvolvimento socioeconómico do município.

Encontram-se ratificados todos os PDM dos conce-
lhos abrangidos pelo Plano. De acordo com a CCRN
(«Relatório do estado do ambiente e ordenamento do
território da Região Norte»), embora tenha havido um
acompanhamento por parte dos diversos organismos da
Administração, o processo de elaboração dos planos
revelou diversas falhas ao nível dos critérios, das direc-
trizes e das metodologias de ordenamento. Assim, é
nítida a ausência de uma perspectiva supramunicipal
ao nível das prioridades, das políticas e, consequente-
mente, das estratégias.

Neste âmbito, é também de realçar que os usos do
solo programados no âmbito dos PDM evidenciam uma
elevada expressão das áreas urbanas e urbanizáveis

b) Planos especiais de ordenamento do território

A salvaguarda dos recursos hídricos e a necessidade
de compatibilização entre os múltiplos usos permitidos
ou potenciados pelas albufeiras justificou que estas
dispusessem de instrumentos de gestão territorial espe-
cíficos — os planos de ordenamento de albufeiras clas-
sificadas (POA) —, cuja disciplina incide sobre a albu-
feira, seus leito e margens e uma zona envolvente de
largura variável até ao limite máximo de 500 m contados
a partir do nível de pleno armazenamento (NPA) da
albufeira.

Estes planos, a par com os planos de ordenamento
da orla costeira e com os planos de ordenamento das
áreas protegidas, constituem, nos termos da Lei
n.o 48/98, de 11 de Agosto, e do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, «planos especiais de ordenamento
do território» (PEOT), elaborados pela administração
central, que se destinam a salvaguardar objectivos de
interesse nacional com repercussão territorial, estabe-
lecendo regimes de salvaguarda de recursos e valores
naturais e a assegurar a permanência dos sistemas indis-
pensáveis à utilização sustentável do território. Os
PEOT prevalecem sobre os planos municipais e, a par
destes, são os únicos instrumentos de gestão territorial
cujas normas vinculam directa e imediatamente os
particulares.

O Plano de Ordenamento da Orla Costeira (POOC)
de Caminha-Espinho, aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 25/99, de 7 de Abril, define os
condicionamentos, vocações e usos dominantes e a loca-
lização de infra-estruturas de apoio a esses usos e orienta
o desenvolvimento de actividades conexas. Abrange uma
faixa da orla costeira com uma largura variável que não
excede os 500 m contados a partir do limite da margem
das águas do mar.

Relativamente a Planos de Ordenamento de Áreas
Protegidas (POAP), encontra-se definido, na área do
PBH do Minho, o Plano de Ordenamento do Parque
Nacional da Peneda-Gerês.

c) Planos regionais de ordenamento de território

No que respeita a planos regionais de ordenamento
do território (PROT), encontra-se em fase de elabo-
ração o PROT do Alto Minho, que abrange os concelhos
de Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Vila
Nova de Cerveira e Valença.

d) REN

A REN constitui uma estrutura biofísica básica e
diversificada que, através do condicionamento à utili-
zação de áreas com características ecológicas específicas,
garante a protecção de ecossistemas e a permanência
e intensificação dos processos indispensáveis ao enqua-
dramento equilibrado das actividades humanas.

Por essa razão, a REN, conjuntamente com a Reserva
Agrícola Nacional (RAN), é um instrumento fundamen-
tal do ordenamento do território, condição indispensável
ao desenvolvimento económico, social e cultural, con-
forme é realçado na Carta Europeia do Ordenamento
do Território.

A REN abrange zonas costeiras e ribeirinhas, águas
interiores, áreas de infiltração máxima e zonas decli-
vosas.

Nas áreas incluídas na REN são proibidas, com excep-
ção das instalações de interesse para a defesa nacional
e de interesse público, as acções de iniciativa pública
ou privada que se traduzam em operações de lotea-
mento, obras de urbanização, construção de edifícios,
obras hidráulicas, vias de comunicação, aterros, esca-
vações e destruição do coberto vegetal.

Tal como já foi referido, há vários aspectos do PBH
do Minho que deverão contribuir, directa ou indirec-
tamente para a delimitação da REN. São, designada-
mente os casos da definição das zonas de maior infil-
tração e das zonas mais sujeitas a riscos de inundação,
cujas cartas deverão ser tidas em conta em sede de revi-
são da delimitação da REN dos concelhos abrangidos
pelo PBH do Minho.

CAPÍTULO 6

Enquadramento normativo

O problema de fundo de que padece o quadro nor-
mativo nacional em matéria de recursos hídricos é a
enorme dispersão legislativa. Com efeito, desde finais
do século XIX que o Estado se dedicou à produção legis-
lativa no domínio dos recursos hídricos, tarefa que veio
a ser potenciada com a adesão de Portugal à Comu-
nidade Europeia e à consequente transposição de múl-
tiplas directivas comunitárias, sem que, todavia, tenha
existido uma preocupação de unificação e de sistema-
tização. A miríade de diplomas legais sobre esta matéria
e as constantes revogações, muitas das vezes tácitas, de
normas, conduzem a que actualmente seja praticamente
impossível abarcar convenientemente todo este quadro
normativo.
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No sentido de debelar este problema de fundo, que
põe em causa a boa aplicação da lei e os valores da
certeza e segurança jurídicas, foi criado, por despacho
do Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório — despacho n.o 13 799/2000 (2.a série), de 7 de
Junho —, um grupo de trabalho, ao qual incumbe a
tarefa de estudar e propor as medidas tendentes à
reforma do quadro legal e institucional para o sector
das águas.

Face a este panorama, não cabe aqui promover uma
abordagem da legislação vigente no âmbito dos recursos
hídricos, mas tão só abordar alguns aspectos relevantes
para o enquadramento do planeamento dos mesmos.

a) Alguns aspectos relevantes da legislação nacional
de enquadramento do planeamento de recursos hídricos

i) O já referenciado Decreto-Lei n.o 45/94, de 22 de
Fevereiro, sem nunca explicitar, com todas as dúvidas
que a não explicitação acarreta, o tipo e o regime de
vinculação dos PBH, permite pelo seu conteúdo retirar
algumas conclusões: é um plano sectorial, atento o seu
objecto (artigos 1.o e 2.o); em segundo lugar é um plano
de incidência territorial, atento o seu âmbito de apli-
cação [artigo 4.o, n.os 1, alínea b), e 2] e o respectivo
conteúdo [artigo 6.o, n.o 2, alínea b)]; em terceiro lugar
é um plano com um grau de vinculação limitado, por-
quanto não vincula directamente os particulares, des-
tinando-se sobretudo a ser considerado pelos instrumen-
tos de ordenamento de território (artigo 3.o, n.o 3, e
artigo 13.o, do qual resulta que as respectivas medidas
e acções devem ser previstas em todos os instrumentos
de planeamento que definam ou determinam a ocupação
física do solo, designadamente planos regionais e muni-
cipais de Ordenamento do Território).

Surgindo embora já no decorrer do procedimento de
elaboração dos PBH — o que, de alguma forma, obrigou
ao seu reequacionamento, a Lei de Bases da Política
de Ordenamento do Território e de Urbanismo e o
regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial
(respectivamente Lei n.o 48/98, de 11 de Agosto, e
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro) vieram resol-
ver as dúvidas que até aí sempre se suscitaram quanto
à relação dos PBH com outros planos, bem como quanto
ao respectivo conteúdo.

Nos termos dos citados diplomas, os PBH consubs-
tanciam planos sectoriais, isto é, instrumentos de pro-
gramação e de concretização de uma política nacional
com incidência na organização do território. Deles
hão-de decorrer as directrizes e orientações que, em
sede da gestão dos recursos hídricos de uma determi-
nada bacia hidrográfica, obrigatoriamente informam a
actuação da Administração Pública, sem que no entanto
possam conter normas que directa e imediatamente vin-
culem os particulares.

Nesta conformidade, os PBH não são em si mesmo
susceptíveis de alterar instrumentos de gestão territorial
vinculativos dos particulares (planos municipais e planos
especiais de ordenamento do território) preexistentes.
O que, ao invés do que a priori se poderia pensar, em
nada lhes diminui a valia. Basta atender à escala a que
estes instrumentos de gestão territorial são elaborados
para se concluir pela dificuldade ou mesmo pela impos-
sibilidade de uma adequada comparação entre as solu-
ções neles contidas e as que resultam dos planos muni-
cipais ou especiais de ordenamento do território.

As acções e medidas que resultam dos PBH confi-
guram, assim, sobretudo normas programáticas, que
hão-se concretizar-se através da actuação da adminis-
tração central e local, fundamentando as opções a tomar
sobre a gestão dos recursos hídricos, sejam estas opções
decisões individuais e concretas ou soluções a adoptar
no âmbito de outros instrumentos de gestão territorial,
mormente de novos planos municipais e especiais de
ordenamento do território ou da sua revisão e alteração.

ii) Outro aspecto que cumpre referenciar é que no
âmbito dos PBH, e apesar de todos terem a mesma
forma, força e conteúdo típico, há duas categorias: a
dos que estão a cargo da administração central e a dos
que incumbem à administração periférica do Estado.
Correspondem à primeira categoria os PBH dos rios
internacionais, cuja área nacional abrange a jurisdição
de mais de um dos departamentos regionais e cuja área
em território não nacional determina uma articulação
com a entidade homóloga do outro Estado. Há pois
necessidades de integração nacional e coordenação
internacional que determinam especiais enquadramen-
tos de planeamento e que justificam uma referência ao
direito internacional sobre a matéria.

iii) Por último, uma referência ao conceito de domínio
hídrico, que se encontra disperso por vária legislação,
alguma bem antiga, e cuja compreensão é determinante
para a leitura do presente documento.

O conceito de domínio hídrico utilizado abrange as
águas e os terrenos com elas conexos (leitos, margens
e zonas adjacentes), podendo revestir natureza jurídica
pública ou privada, de acordo com o disposto no Decreto
n.o 5787-4I, nos artigos 1386.o e 1387.o do Código Civil
e no Decreto-Lei n.o 468/71, de 5 de Novembro.

O domínio público hídrico encontra-se adstrito, em
princípio, a uma livre e igualitária fruição por todos,
encontrando-se a sua gestão confiada, na área do Plano,
a múltiplas entidades públicas, como adiante se verá.
De acordo com os diplomas que ficaram citados, inte-
gram o domínio público hídrico:

Águas:

As águas do mar (águas territoriais e águas
interiores) e as águas sujeitas à influência
das marés;

Os cursos de água navegáveis ou flutuáveis;
Os cursos de água não navegáveis nem flu-

tuáveis, a partir do momento em que trans-
ponham abandonados os limites do prédio
particular onde nasçam ou se lancem no
mar ou noutras correntes públicas;

As águas que nasçam ou corram por terrenos
públicos, municipais ou de freguesia;

Os lagos e as lagoas navegáveis ou flutuáveis
que não se situem dentro de um prédio par-
ticular ou que, situando-se, sejam alimen-
tados por corrente pública;

Os lagos e as lagoas formados pela natureza
em terrenos públicos;

Os lagos e as lagoas não navegáveis nem flu-
tuáveis circundados por diversos prédios
particulares;

Os pântanos formados pela natureza em ter-
renos públicos, bem como os pântanos cir-
cundados por diversos prédios particulares;
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As águas pluviais que caírem em terrenos
públicos, municipais ou de freguesia;

As águas das fontes públicas;
As águas dos poços e reservatórios construídos

à custa dos concelhos e freguesias;
As águas subterrâneas que existam em ter-

renos públicos, municipais ou de freguesia;

Terrenos:

O leito e a margem das águas do mar;
O leito e a margem das correntes navegáveis

ou flutuáveis;
O leito e a margem das correntes não nave-

gáveis nem flutuáveis nos troços em que
estas atravessem terrenos públicos;

O leito e margens dos lagos e lagoas de águas
públicas, salvo quando se trate de lagos ou
lagoas não navegáveis nem flutuáveis cir-
cundados por diversos prédios particulares.

O domínio público hídrico é passível de utilizações
privativas, i. e., podem as autoridades com jurisdição
sobre esse domínio consentir, através de licença ou con-
cessão, que determinada pessoa possa dele fruir uma
parcela em exclusivo, durante um determinado período
de tempo.

Integram o domínio hídrico privado, sujeito a um
regime comparável ao dos demais bens pertencentes
a particulares:

Águas:

As águas que nascerem em prédio particular
e as pluviais que nele caírem, enquanto não
transpuserem, abandonadas, os limites do
mesmo prédio ou daquele para onde o dono
dele as tiver conduzido, e ainda as que, cor-
rendo por prédios particulares, forem con-
sumidas antes de se lançarem no mar ou
em outra água pública;

As águas subterrâneas existentes em prédio
particular;

Os lagos e lagoas existentes dentro de um pré-
dio particular, quando não sejam alimen-
tados por corrente pública;

As águas originariamente públicas que tenham
entrado no domínio privado até 31 de
Março de 1868, mediante procuração, doa-
ção régia ou concessão;

As águas públicas concedidas perpetuamente
para regas ou melhoramentos agrícolas;

As águas subterrâneas existentes em terrenos
públicos, municipais ou de freguesia, explo-
radas mediante licença e destinadas a regas
ou melhoramentos agrícolas;

Terrenos:

O leito e margens das correntes não nave-
gáveis nem flutuáveis que atravessem ter-
renos particulares;

As parcelas do leito e margem das águas do
mar e das correntes navegáveis ou flutuáveis
que forem objecto de desafectação ou reco-
nhecidas como privadas nos termos do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 468/71, de 5
de Novembro.

O domínio hídrico privado encontra-se sujeito a res-
trições e servidões de utilidade pública, estando a sua
utilização condicionada à obtenção de prévia licença
junto da Administração.

A distinção entre domínio hídrico público e privado
no âmbito da gestão dos recursos traduz-se nos dife-
rentes poderes de que a Administração dispõe no licen-
ciamento das respectivas utilizações, assistindo-lhe,
naturalmente, uma substancialmente menor discricio-
nariedade na decisão sobre os usos do último dos domí-
nios citado, uma vez que incidem sobre bens objecto
de propriedade privada. Neste sentido, manifesta-se de
toda a conveniência que as limitações à utilização do
domínio hídrico privado resultem claras das normas dos
instrumentos de gestão territorial vinculativos dos par-
ticulares (planos municipais e especiais de ordenamento
do território).

Independentemente da sua natureza jurídica, como
resulta dos dados coligidos na elaboração do Plano, o
domínio hídrico tem vindo a ser objecto de uma cres-
cente procura de utilização — designadamente para o
suporte de múltiplas actividades económicas —, circuns-
tância que nem sempre se tem revelado compatível com
a elevada sensibilidade ambiental dos recursos em pre-
sença, originando desequilíbrios que se traduzem em
deseconomias dificilmente comportáveis.

Neste sentido, manifesta-se desde logo imprescindível
um cuidado acrescido no licenciamento das utilizações
do domínio hídrico — que há-de fundar-se numa pers-
pectiva integrada — e o reforço da fiscalização.

b) Direito comunitário

A água é a área do ambiente com maior quantidade
de legislação comunitária. As questões da água come-
çaram a ser objecto de atenção das instituições comu-
nitárias a partir dos anos 70, com a adopção de pro-
gramas políticos e de legislação vinculativa. O 1.o Pro-
grama de Acção da Comunidade em Matéria de
Ambiente (1973-1976) estabelece as bases que norteiam
a acção comunitária nos aspectos pertinentes à água:
a protecção das águas de acordo com os usos e o controlo
de descargas de poluentes nas águas. Em todos os pro-
gramas de acção subsequentes, até ao 6.o Programa
(2001-2010), é atribuída às questões da água uma impor-
tância relevante.

Entre 1975 e 1980 foram adoptadas várias directivas
relativas à água. Numa primeira vaga surgiram as Direc-
tivas n.os 75/440/CEE (qualidade das águas superficiais
destinadas à produção de água para consumo humano),
alterada pelas Directivas n.os 79/869/CEE e 91/692/CEE,
76/160/CEE (qualidade das águas balneares),
76/464/CEE (descargas de substâncias perigosas no meio
hídrico) e respectivas directivas-filhas, 78/659/CEE (qua-
lidade das águas piscícolas), alterada pela Directiva
n.o 91/692/CEE, 79/869/CEE (qualidade das águas con-
quícolas), 80/68/CEE (protecção das águas subterrâ-
neas) e 80/778/CEE (águas para consumo humano), alte-
rada pela Directiva n.o 98/83/CE, e ainda a Decisão
n.o 77/795/CEE (procedimento comum de troca de infor-
mação), alterada pelas Decisões n.os 84/442/CEE,
86/574/CEE e 90/2/CEE).

Após a avaliação da aplicação da legislação anterior,
identificação de lacunas e melhoramentos necessários,
foram adoptadas duas novas directivas: 91/271/CEE
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(águas residuais urbanas), alterada pela Directiva
n.o 98/15/CE) e 91/676/CEE (protecção das águas contra
os nitratos de origem agrícola).

Outros desenvolvimentos relevantes são a revisão da
Directiva n.o 76/160/CEE (qualidade das águas balnea-
res), em curso, o Programa de Acção para as Águas
Subterrâneas, adoptado em 1995, a Directiva
n.o 96/61/CEE (prevenção e controlo integrados da
poluição) e a proposta de directiva relativa à qualidade
ecológica das águas, que veio a ser integrada na Directiva
n.o 2000/60/CE, a Directiva Quadro da Água, que cul-
mina todo o processo legislativo relativo à água.

A protecção das águas e o controlo da poluição são
abordados, na legislação comunitária, segundo duas
perspectivas:

A abordagem por objectivos de qualidade, que se
verificava nas directivas da 1.a geração referidas,
com a excepção das Directivas n.os 76/464/CEE
e 80/68/CEE, que têm abordagens especiais;

A abordagem por valores limite de emissão, que
se verificava nas Directivas de 2.a geração, desig-
nadamente as directivas n.os 91/271/CEE (águas
residuais urbanas), alterada pela Directiva
n.o 98/15/CE, e 91/676/CEE (protecção das águas
contra os nitratos de origem agrícola).

A Directiva n.o 76/464/CEE (descargas de substâncias
perigosas no meio hídrico) utiliza as duas abordagens,
conferindo aos Estados-Membros a faculdade de opta-
rem pelo observância de normas de qualidade da água
uniformes para todos os meios hídricos ou, em alter-
nativa, de fixarem valores limite de emissão uniformes
para todas as descargas, independentemente da qua-
lidade resultante para os meios hídricos.

A Directiva n.o 80/68/CEE (protecção das águas sub-
terrâneas) não fixa normas de qualidade para as águas
subterrâneas, mas estabelece um conjunto de medidas
para a protecção das águas subterrâneas.

A Directiva n.o 96/61/CE (prevenção e controlo inte-
grados da poluição) introduziu a abordagem combinada,
ou seja, a consideração simultânea das duas abordagens
alternativas referidas.

Recentemente com a Directiva n.o 2000/60/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, que estabelece um
quadro de acção comunitária no domínio da política
da água, aprovada em 29 de Junho de 2000 pelo Comité
de Conciliação no decorrer da presidência portuguesa
e pelo Parlamento Europeu em 23 de Outubro de 2000,
a União Europeia passou a dispor de um normativo,
visando o desenvolvimento de políticas integradas de
protecção e melhoria do estado das águas de uma forma
inovadora, e onde a questão do planeamento dos recur-
sos hídricos surge especialmente enquadrada.

Neste âmbito, importa destacar:

i) A revisão global da legislação comunitária rela-
tiva às águas visando o reforço da recuperação
e protecção da qualidade das águas, de super-
fície e subterrâneas, por forma a evitar a sua
degradação;

ii) Uma nova definição unificadora dos objectivos
de qualidade das águas de superfície, baseada
na protecção dos ecossistemas aquáticos como
elementos pertinentes do ambiente aquático;

iii) A integração das normas de recuperação e pro-
tecção da qualidade das águas subterrâneas com
a salvaguarda da utilização sustentável dessas

águas, através do equilíbrio entre a recarga dos
aquíferos e as captações de água e as descargas;

iv) A adopção, na senda do que já vinha sendo
propugnado, da unidade básica de gestão hídrica
correspondente a bacia hidrográfica;

v) A previsão de importantes disposições de coor-
denação/integração de bacias internacionais,
pretendendo-se que o estudo/gestão das bacias
dos vários Estados-Membros obedeça a uma
moldura comum, na medida do possível, como
decorre do efeito do artigo 3.o;

vi) A obrigação de elaboração de PBH, para cada
região hidrográfica, com imposição de prazos,
bem como da respectiva revisão, como resulta
do artigo 13.o (v. supra, capítulo 3);

vii) A análise económica das utilizações das águas,
e a aplicação de um regime financeiro às uti-
lizações das águas;

viii) A análise e a monitorização das águas e dos
impactes das actividades humanas sobre as
águas;

ix) A implementação dos programas de medidas
necessários para atingir os objectivos de qua-
lidade da água referidos, no horizonte temporal
comum de 15 anos, como regra;

x) A sistematização da recolha e análise da infor-
mação necessária para fundamentar e controlar
a aplicação dos programas de medidas.

Realça-se que a Directiva Quadro da Água visa, essen-
cialmente, a protecção das águas, numa perspectiva de
protecção do ambiente. Este aspecto decorre da própria
base jurídica da directiva, o artigo 175(1) do Tratado
CE, que se refere à adopção de medidas que visam
a realização dos objectivos de protecção do ambiente
a que se refere o artigo 174 do mesmo Tratado,
nomeadamente:

A preservação, a protecção e a melhoria da qua-
lidade do ambiente;

A protecção da saúde humana;
A utilização prudente e racional dos recursos

naturais.

De facto, é distinta a base jurídica para as medidas
relativas à gestão dos recursos hídricos, o artigo 175(2).
Assim, por força da sua própria base jurídica, o
artigo 175(1) referido, a Directiva Quadro da Água não
visa a gestão dos recursos hídricos nos aspectos quan-
titativos. Sendo certo que os aspectos de quantitativos
da gestão dos recursos hídricos são indissociáveis das
questões de protecção da qualidade da água, aqueles
aspectos quantitativos são abordados na Directiva Qua-
dro da Água de forma subsidiária, sempre que seja
necessário assegurar a protecção da qualidade da água.

c) Direito internacional público

O direito internacional público é relevante no que
concerne ao PBH do Minho, na medida em que a par-
tilha da bacia com a Espanha é uma fonte de potenciais
conflitos de interesses que devem ser prevenidos ou diri-
midos por princípios ou normas internacionais.

Neste contexto importa destacar as Regras de
Helsínquia sobre a Utilização das Águas dos Rios Inter-
nacionais adoptadas pela Associação de Direito Inter-
nacional em 1966 como uma declaração das regras exis-
tentes do direito internacional, na regulação de dois
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aspectos: a consideração do direito de uso equitativo
dos recursos hídricos pelas partes contratantes, fazendo
aplicação do conceito de integridade territorial por opo-
sição ao da soberania territorial (segundo o qual o
Estado de montante teria direito a um uso da água
sem consideração das necessidades do Estado de
jusante) e a delimitação do conceito de bacia hidro-
gráfica ou de drenagem internacional «como área geo-
gráfica que abarca dois ou mais Estados determinada
pelos limites da rede hidrográfica, incluindo as águas
superficiais e subterrâneas, que desaguam num estuário
comum» (cf. ILA, Report of the Fifty-Second Conference,
Helsínquia, 1966).

Para além de outras convenções relevantes nesta
matéria, como a Convenção de Helsínquia sobre a Pro-
tecção e Utilização de Cursos de Água Transfronteiriços
e Lagos Internacionais (1992), a Convenção de Espoo
sobre a Avaliação de Impacte Ambiental em Contexto
Transfronteiriço (1991) ou a Convenção das Nações
Unidas sobre os Usos de Rios Internacionais para Fins
Distintos da Navegação (1997), mas a esta última não
se vincularam os dois Estados. Assume especial impor-
tância a Convenção sobre Cooperação para a Protecção
e Aproveitamento Sustentável das Águas das Bacias
Hidrográficas Luso-Espanholas, assinada em Albufeira
em 30 de Novembro de 1998 (que adiante se designa
por Convenção), que mantém em vigor o regime do
Convénio entre Portugal e Espanha para o Regular Uso
e o Aproveitamento Hidráulico dos Rios Minho, Lima,
Tejo, Guadiana e Chança e dos Seus Afluentes em tudo
quanto não colida com a aplicação das suas normas.

Esta Convenção, acolhendo regras já previstas em
outras convenções internacionais, adapta-as numa pers-
pectiva de integração ambiental ibérica, atendendo a
especificidades geográficas, político-administrativas, etc.
Neste diploma, o princípio da utilização equitativa não
é apenas um princípio de referência, mas um princípio
cuja densidade vai mais longe em função dos critérios
relativos a impactes transfronteiriços e regime de cau-
dais constantes dos protocolos adicionais.

No que tange no conceito de bacia hidrográfica, a
Convenção assume um especial significado de protecção
ambiental, na medida em que não se limita ao leito
de um rio internacional, mas antes a toda a sua área
de influência. Assim, o planeamento da gestão de recur-
sos hídricos não será destacável de uma perspectiva ten-
tacular dos vários domínios da vida por si influencia-
dos — níveis socioeconómicos, de planeamento territo-
rial stricto sensu, etc. A realidade protegida e gerida
identifica-se com uma região e não com um mero curso
fluvial, por força do manuseamento do conceito de
impacte transfronteiriço.

CAPÍTULO 7

Enquadramento institucional

Nas múltiplas instituições que detêm atribuições na
área dos recursos hídricos, identificam-se dois grupos:

As instituições da Administração Pública com com-
petências directas na gestão da bacia;

Outras entidades, sobretudo as ligadas aos prin-
cipais sectores utilizadores.

No primeiro caso, é de referir que a gestão das bacias
hidrográficas é totalmente assegurada pelo INAG e
pelas DRAOT, cabendo ao primeiro o planeamento de

recursos e ao segundo toda a parte de licenciamento
e fiscalização.

No Ministério do Ambiente e do Ordenamento do
Território, para além do INAG e da DRAOT, outras
entidades estão envolvidas na gestão dos recursos
hídricos:

Direcção-Geral do Ambiente;
Inspecção-Geral do Ambiente;
Instituto da Conservação da Natureza;
Gabinete de Relações Internacionais;
Conselho Nacional da Água.

Todavia, multiplicam-se os organismos da adminis-
tração central e periférica do Estado e das autarquias
locais que têm uma intervenção directa ou indirecta
nesta matéria, nomeadamente:

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas;

Ministério da Economia;
Ministério do Planeamento;
Ministério da Saúde;
Ministério do Equipamento Social;
Ministério da Defesa Nacional;
Ministério dos Negócios Estrangeiros;
Câmaras municipais.

No segundo caso, de entre outras entidades ligadas
aos principais sectores utilizadores, destacam-se as asso-
ciações de regantes e o sector eléctrico.

PARTE II

Diagnóstico

Considerações preliminares

Os objectivos de planeamento dos recursos hídricos
da bacia hidrográfica do rio Minho passam antes de
mais pela caracterização de diversos aspectos relacio-
nados directa ou indirectamente com os recursos hídri-
cos com vista à elaboração do diagnóstico da situação
de referência.

No PBH do Minho foi efectuada a caracterização
da situação de referência, tendo sido caracterizados de
forma extensiva os seguintes aspectos particulares:

Aspectos biofísicos;
Aspectos socioeconómicos;
Recursos hídricos superficiais e subterrâneos;
Ocupação do solo e ordenamento do território;
Necessidades, usos e utilizações de água e aspectos

principais condicionantes existentes;
Qualidade dos meios hídricos, superficiais e sub-

terrâneos;
Infra-estruturas hidráulicas e de saneamento

básico;
Situações hidrológicas extremas e de risco, com des-

taque para as cheias e as secas;
Estado de conservação da natureza;
Análise do quadro normativo e institucional.

Neste capítulo apresentar-se-á um breve diagnóstico
da situação de referência, o qual incidirá apenas sobre
as necessidades/disponibilidades de água, os níveis de
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atendimento das populações, a eficiência da utilização
da água, as situações hidrológicas extremas e de risco
e a informação e conhecimento dos recursos hídricos.

Quanto aos aspectos biofísicos, socioeconómicos, à
descrição dos recursos hídricos e aos aspectos relacio-
nados com a ocupação do solo e ordenamento do ter-
ritório, remete para os documentos que instruem o pre-
sente plano e que se encontram depositados no INAG
(anexos n.os 1 e 2).

CAPÍTULO 1

Necessidades/disponibilidades de água

Na região abrangida pelo PBH do Minho, situada
no extremo norte de Portugal, onde os recursos hídricos
são, em valores médios, muito abundantes, não existem
limitações ao desenvolvimento socioeconómico por via
de carências em termos de recursos hídricos.

As necessidades totais de água (abastecimento
público, indústria, rega e pecuária) são actualmente da
ordem de 59,5 hm3/ano. Estes valores repartem-se pelos
vários concelhos de acordo com o gráfico seguinte (grá-
fico 1). Deverá ainda ser tido em consideração que dois
dos concelhos, Caminha e Melgaço, não se encontram
totalmente integrados neste PBH, pelo que as neces-
sidades de água estimadas apenas contemplam as áreas
abrangidas pelo PBH.

0 5 000 000 10 000 000 15 000 000 20 000 000

(m3/ano)

Caminha

Melgaço

Monção

Paredes de Coura

V.N.Cerveira

Valença

REGA

IND + PEC

DOMÉSTICO

Gráfico 1 � Repartição das necessidades anuais de água, por concelho e
por tipo de utilizador.

Constata-se ainda que 91% das necessidades corres-
pondem à rega, 8% ao abastecimento doméstico e à
indústria e à pecuária correspondem consumos inferio-
res a 1% do total.

Comparando este valor com as afluências geradas na
área portuguesa da bacia, não contabilizando portanto
os escoamentos do próprio rio Minho gerados na parte
espanhola, podemos concluir o seguinte:

Ano médio — as utilizações rondam os 6% das dis-
ponibilidades, valor que sobe aos 7% na área
de influência do rio Gadanha;

Ano seco — as utilizações rondam os 9% das dis-
ponibilidades, valor que desce aos 8% na área
de influência do Coura, e sobe aos 12% na área
de influência do rio Gadanha;

Ano húmido — as utilizações rondam os 5% das
disponibilidades;

É nos meses de Julho e Agosto que se verificam os
maiores consumos, cerca de 40% do total em cada um
desses meses, como se pode verificar na tabela n.o 1.
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Comparando estes valores com as afluências mensais
geradas na área portuguesa da bacia, não contabilizando
portanto os escoamentos do próprio rio Minho gerados
na parte espanhola, podemos concluir o seguinte:

Ano médio — para a globalidade da bacia e nos
meses de Julho e Agosto, verifica-se uma insu-
ficiência das disponibilidades face às necessida-
des avaliadas;

Ano seco — para a globalidade da bacia e nos
meses de Julho e Agosto, verifica-se uma insu-
ficiência das disponibilidades face às necessida-
des avaliadas. Esta situação é particularmente
sentida na área de influência do Coura, na qual
durante três meses se verifica insuficiência das
disponibilidades;

Ano húmido — nos meses de Julho e Agosto veri-
fica-se uma insuficiência das disponibilidades
face às necessidades avaliadas.

Para satisfazer as necessidades dos meses de Julho
e Agosto, terá de se recorrer a recursos exteriores aos
gerados na área portuguesa da bacia hidrográfica nesse
mesmo período de tempo ou proceder à regularização
anual de forma a armazenar água dos meses de maiores
disponibilidades para serem utilizados nos de maiores
consumos e para os quais se manifesta uma insuficiência
das disponibilidades.

Deverá ainda ser equacionada uma gestão integrada
das águas subterrâneas e superficiais, no sentido de apro-
veitar a capacidade de regularização característica das
primeiras.

CAPÍTULO 2

Níveis de atendimento das populações

a) Sistemas de abastecimento de água

Em termos de infra-estruturas de abastecimento de
água, a área da bacia do rio Minho inserida neste Plano
encontra-se, de uma forma geral, bem servida, proli-
ferando no entanto pequenos sistemas que servem ape-
nas uma freguesia.

Para a totalidade da área atinge-se um valor de
89% da população servida;

Este valor sobe acima dos 95% nos concelhos de
Caminha, Paredes de Coura e Valença;

O concelho de Monção é o que apresenta o menor
nível de atendimento, com apenas 77% da popu-
lação servida.

É de referir que o valor correspondente ao nível de
atendimento da população para a totalidade da bacia
é idêntico ao da média do País e superior ao da Região
Norte.

Relativamente à dimensão dos sistemas verifica-se
que:

O número total de sistemas identificados, actual-
mente em funcionamento, é de 89.

A maioria dos sistemas é de pequena dimensão;
Apenas um serve mais de 10 000 habitantes (cerca

de 11 000);
3% servem mais de 5000;
24% mais de 500;
34% (30 sistemas) servem menos de 200 habitantes.

Na generalidade das redes de abastecimento público
verificam-se elevados níveis de perdas, decorrentes do
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mau estado de conservação das redes, sendo também
elevado o valor dos consumos não facturados.

Do anteriormente exposto decorre a necessidade de
renovação de redes, bem com da sua ampliação por
forma a prosseguir o objectivo de atingir 95% de nível
de atendimento.

b) Origens de água para abastecimento

Os elevados índices de atendimento não espelham,
muitas vezes, situações graves de carências de água
durante o Verão, o que acontece com particular gra-
vidade em algumas freguesias dos concelhos de Caminha
e Melgaço.

As carências verificadas no abastecimento público
fazem sentir-se basicamente ao nível da garantia de água
nas origens actualmente em funcionamento, nomeada-
mente no que diz respeito às origens que abastecem
pequenos sistemas.

Há que realçar os problemas de fiabilidade das cap-
tações de água existentes no próprio rio Minho durante
a ocorrência de cheias, podendo verificar-se anomalias
nas respectivas captações, mais ou menos graves, que
poderão implicar a falta de água em algumas sedes de
concelho, nomeadamente Valença e Monção.

Pelo contrário, o concelho de Paredes de Coura possui
captações de água de origem subterrânea, que oferecem
elevada garantia de quantidade e de qualidade.

Podemos assim concluir, relativamente às origens, o
seguinte:

Grande proliferação de pequenas origens, na gene-
ralidade da bacia, com insuficiente controlo e
consequente falta de garantia de qualidade;

Falta de garantia de disponibilidade de água nas
origens dos concelhos de Melgaço, Monção e
Valença, em situação de cheia no rio Minho;

O concelho de Paredes de Coura possui captações
de água de origem subterrânea, que oferecem
elevada garantia de quantidade e de qualidade.

c) Drenagem de efluentes

Da análise e diagnóstico da situação actual con-
cluiu-se que na área da bacia do rio Minho inserida
naquele Plano o nível de atendimento, em termos de
sistemas municipais de águas residuais, é baixo.

Os valores obtidos para a área do PBH são os
seguintes:

Para a totalidade da área atinge um valor de apenas
29% da população servida por redes de dre-
nagem;

Este valor é inferior a 15% nos concelhos de Mon-
ção e Melgaço;

Caminha é o concelho que apresenta maior nível
de atendimento, com 65% da população resi-
dente servida.

Em termos de número e dimensão dos sistemas foram
identificados na área do PBH do Minho 11 sistemas
de drenagem de águas residuais, sendo a sua maioria
de pequena dimensão, verificando-se o seguinte:

Apenas um sistema serve mais de 5000 habitantes
(cerca de 7000);

Dois sistemas (18%), servem mais de 2000;
Seis sistemas (55%), servem mais de 1000;
Dois sistemas (9%), servem menos de 500 habi-

tantes.

d) Tratamento de efluentes

No que diz respeito a tratamento de efluentes dre-
nados, verifica-se que, à excepção do concelho de Mon-
ção, em que grande parte dos efluentes são descarre-
gados directamente para o rio Minho sem qualquer tipo
de tratamento, a totalidade dos efluentes drenados por
sistemas municipais de drenagem são tratados.

Porém, o nível global de tratamento para a área do
PBH é muito baixo, mesmo se comparado com os valores
correspondentes para a Região Norte (43%), ou para
a média do País (55%), apresentando os seguintes
valores:

Para a totalidade da área atinge-se um valor de
apenas 26% da população servida;

Este valor sobe aos 65% no concelho de Caminha;
Paredes de Coura e Melgaço apresentam valores

de 20% e 13%.

Na contabilização efectuada consideraram-se as fos-
sas sépticas como tratamento, ainda que incipiente. Esta
situação reflecte-se principalmente nos concelhos de
Monção, em que os 11% contabilizados são correspon-
dentes a uma fossa séptica, e de Vila Nova de Cerveira,
em que 26% dos efluentes considerados «tratados» o
são por fossas sépticas.

CAPÍTULO 3

Eficiência da utilização da água

A eficiência na utilização da água relaciona-se por
um lado com o sistema de abastecimento e por outro
com a utilização que lhe é dada pelos respectivos
utilizadores.

A abordagem efectuada apenas considera os sistemas
de abastecimento público municipais e os sistemas de
rega colectivos.

Relativamente às eficiências de utilização dos con-
sumidores domésticos, das unidades industriais, da
pecuária e dos regadios individuais, serão apenas equa-
cionados, e em termos de objectivos.

a) Sistemas de abastecimento municipais

No documento «Plano estratégico de abastecimento
de água e de saneamento de águas residuais
(2000-2006)», as perdas são definidas como englobando:

As fugas de água em cada uma das componentes
do sistema por não apresentarem estanqueidade
absoluta;

As parcelas de água não recuperadas nos processos
de tratamento;

A água retirada do sistema através de ligações
clandestinas;

A água usada de forma legal mas que não é objecto
de contagem;

A água distribuída gratuitamente, ainda que após
contagem.

No âmbito do PBH e de acordo com os inquéritos
realizados junto das câmaras municipais, os valores
encontrados para as perdas rondam os 30%, valor esse
que pode ser significativamente maior nos pequenos sis-
temas, actualmente sem qualquer controlo, nomeada-
mente ao nível das captações.

Considera-se que a evolução das perdas deverá ser
no sentido de redução do seu valor, o que tem a ver
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com os objectivos fixados de entrada em funcionamento
de novos sistemas, de reabilitação dos sistemas existentes
que o justificarem e da limitação do valor das perdas
somente ao das fugas, com a redução dos volumes de
água não contabilizados.

Em conclusão:

As eficiências nas redes de abastecimento são, na
generalidade dos casos, baixas (30%);

Nos pequenos sistemas os valores relativos às per-
das deverão ser muito elevados, não havendo
um efectivo controlo sobre os mesmos.

b) Sistemas de rega

Um dos sectores em que a eficiência é determinante
é o da rega, uma vez que este tipo de utilização é res-
ponsável por mais de 90% dos consumos totais.

Por outro lado, a repartição das necessidades entre
regadios individuais e colectivos tradicionais, tal como
foi descrito, é de 70% para os primeiros e 30% para
os segundos.

Da avaliação efectuada considerou-se que as eficiên-
cias totais de utilização da água para este sector é muito
baixa, em particular nos sistemas colectivos, face à má
manutenção dos sistemas de transporte e ainda a algu-
mas práticas de rega pouco eficientes, se mal conduzidas,
como sejam a rega de lima, em particular se o retorno
à linha de água dos caudais excedentes não for asse-
gurado.

Os valores considerados para eficiência global foram
os seguintes:

50% para os regadios colectivos;
70% para os individuais.

Como conclusão:

As perdas nos sistemas de abastecimento a regadios
colectivos são, na generalidade dos casos, muito
elevados (50%);

Qualquer aumento de eficiência nos sistemas de
rega terá grandes repercussões sobre a economia
da água na área do PBH.

CAPÍTULO 4

Qualidade da água
Fontes de poluição tópica

As principais fontes de poluição tópica com origem
na parte portuguesa da bacia hidrográfica, estão asso-
ciadas ao sector da pecuária e às utilizações domésticas.
A componente industrial apresenta pouco peso para o
cômputo geral.

A carga total, potencialmente gerada na bacia é da
ordem de:

5300 CBO5 (t/ano);
10 058 CQO (t/ano);
26 030 SST (t/ano).

Relativamente à repartição por concelhos, e tendo
por base o parâmetro CBO5, verifica-se que Valença
apresenta o maior peso, com 1873 (t/ano), seguido de
Monção, com 1013 (t/ano).

Melgaço e Vila Nova de Cerveira são os que aparecem
por último, com respectivamente 490 e 523 (t/ano).

Relativamente às cargas geradas em Espanha, da aná-
lise realizada a partir dos valores observados nas esta-

ções de monitorização, recorrendo nomeadamente à
modelação matemática, pode-se concluir que o rio
Louro drena importantes aglomerados, dos quais se des-
taca o polígono industrial de Porriños e a localidade
de Tuy, não existindo qualquer sistema de tratamento
em funcionamento no seu curso.

Poluição difusa

Os resultados das simulações realizadas em modelo
matemático permitiram, em termos de carga de azoto
e de fósforo, concluir o seguinte:

A carga aumenta com a proximidade às linhas de
água, devido ao declive das encostas;

As cabeceiras dos rios Coura e Mouro apresentam
elevados riscos de poluição difusa derivada da
actividade agrícola e devido aos declives acen-
tuados e elevada precipitação.

a) Qualidade da água para fins múltiplos

Tendo em conta os valores de qualidade disponíveis
para as estações de qualidade, e das campanhas com-
plementares realizadas para a classificação da qualidade
das águas superficiais, pode concluir-se que a qualidade
biológica da água varia entre a muito poluída e a não
poluída.

Em todos os sistemas estudados observa-se uma
degradação da qualidade da água de montante para
jusante, pela entrada no sistema de substâncias exóge-
nas, tais como lixiviados dos campos agrícolas marginais
e alguns efluentes domésticos das populações existentes
ao longo dos rios.

Os troços de linha de água com pior qualidade cor-
respondem a:

Rio Coura;
Rio Gadanha;
Rio Minho — entre Monção e Valença.

No que diz respeito às origens de água subterrâneas,
em termos globais, e com base nos dados disponíveis,
as águas subterrâneas das formações geológicas presen-
tes na bacia hidrográfica do rio Minho apresentam boa
qualidade.

Podemos assim concluir o seguinte:

As águas superficiais apresentam troços poluídos
a muito poluídos, cuja qualidade terá de ser
melhorada;

As águas subterrâneas das formações geológicas
presentes na bacia hidrográfica do rio Minho
apresentam boa qualidade.

b) Qualidade da água para usos específicos

Águas destinadas à produção de água potável

Em relação ao conjunto das estações da rede de moni-
torização da qualidade da água, salientam-se os seguin-
tes aspectos: com base nos valores médios anuais cor-
respondentes aos parâmetros físico-químicos e micro-
biológicos incluídos na matriz de caracterização, as esta-
ções de qualidade enquadraram-se predominantemente
nas classes A2 e A3, sendo que nalguns casos as águas
apresentaram uma qualidade inferior à da categoria A3.
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Águas para fins aquícolas águas piscícolas

A avaliação da qualidade da água para fins piscícolas,
águas para salmonídeos, foi feita nos troços:

Rio Minho (todo o troço fronteiriço);
Rio Coura — desde a nascente à foz;
Rio Mouro — desde a nascente à foz;
Rio Gadanha.

Dos resultados obtidos pode-se concluir o seguinte:

Nenhum dos locais avaliados cumpre a qualidade
mínima para este fim;

Os compostos azotados e o baixo pH são a principal
fonte de contaminação responsável pelo não
cumprimento da qualidade de água para sal-
monídeos.

Águas para fins balneares

Não existem zonas balneares designadas, mas os nove
locais que as populações mais utilizam, embora não
sejam ainda objecto de colheita de amostras para moni-
torização da qualidade de água, foram avaliados em
função das estações de monitorização existentes nas pro-
ximidades, podendo-se concluir o seguinte:

Nenhum dos locais avaliados cumpre na totalidade
os requisitos legais fixados para águas balneares;

Os problemas principalmente encontrados derivam
de contaminação bacteriológica, oxigénio dissol-
vido e pH baixo.

CAPÍTULO 5

Ecossistemas aquáticos e terrestres associados
Ictiofauna

As amostragens realizadas na bacia do Minho per-
mitiram verificar que:

Das 40 espécies ícticas referenciadas para a bacia
do rio Minho, incluindo o estuário, apenas foram
detectadas oito, das quais duas são exóticas;

A truta-comum apresenta uma distribuição alar-
gada no rio Minho e seus tributários, tendo sido
capturada em todos os pontos;

A presença das restantes espécies é função das
características do local;

Nas zonas de montante a riqueza em espécies apre-
senta-se reduzida a uma ou duas espécies, sendo
a truta-comum a mais importante e a boga a
que se segue;

Nas zonas de jusante dos afluentes e no rio Minho
detectaram-se espécies que habitam águas com
menor velocidade de corrente, como o escalo,
a panjorca e o bordalo;

Os dois pontos de amostragem mais a jusante no
rio Minho, próximos do estuário, correspondem
aos pontos com maior riqueza específica (oito
espécies);

A espécie com estatuto de ameaça mais importante
que foi detectada é a truta-marisca (vulnerável).
O escalo é a espécie mais abundante detectada
nos locais amostrados com redes de emalhar,
cerca de 39 ind./12 h/1000 m2 no ponto mais a
jusante do rio Minho;

Nos dois pontos amostrados através de pesca eléc-
trica é a truta-comum que apresenta maior domi-
nância, especialmente no rio Coura;

A abundância de espécies na bacia do Minho é
baixa quando comparada com outras bacias.

Macroinvertebrados aquáticos

De acordo com os resultados obtidos pode-se concluir
que na bacia hidrográfica do rio Minho a qualidade
biológica da água varia entre o moderadamente poluída
e o não poluída.

No troço principal do rio Minho verifica-se que a
qualidade biológica da água corresponde a uma situação
de águas moderadamente poluídas, pois embora os valo-
res dos índices bióticos calculados correspondam a uma
água poluída ou muito poluída e a diversidade e riqueza
faunística apresentem valores próximos dos encontrados
em locais com uma qualidade de água duvidosa, apa-
recem em todos os locais de amostragem indivíduos com
exigências elevadas em termos de qualidade da água,
como é o caso de indivíduos com respiração branquial.

No rio Coura a qualidade biológica da água varia
entre água moderadamente poluída e água não poluída,
com excepção do ponto de amostragem de Covas, que
se apresenta poluída, indiciando a existência de uma
fonte de contaminação próxima do local da colheita.
Estas conclusões são apoiadas pela observação da estru-
tura da comunidade de macroinvertebrados encontrada.

O rio Gadanha e o rio Mouro são rios de águas limpas
onde predominam indivíduos com grandes exigências
a nível de qualidade de água. Assim, nestes cursos de
água, encontramos valores de riqueza e diversidade fau-
nística próximos dos valores encontrados para rios de
montanha em zonas de nascente, e uma comunidade
dominada por indivíduos com respiração branquial,
colectores e raspadores, característicos de cursos de água
com uma velocidade de corrente elevada.

Em todos os sistemas estudados observa-se uma
degradação da qualidade da água de montante para
jusante, pela entrada no sistema de substâncias exóge-
nas, tais como lixiviados dos campos agrícolas marginais
e alguns efluentes domésticos das populações existentes
ao longo do rio.

Fito e zooplâncton

Tendo em consideração os dados obtidos respeitantes
às comunidades planctónicas da bacia hidrográfica do
rio Minho verifica-se o seguinte:

De uma forma geral há uma diminuição da eutro-
fização de montante para jusante no troço prin-
cipal do rio Minho. Tal deve-se fundamental-
mente à capacidade de autodepuração do rio;

A albufeira de Covas (rio Coura) apresenta-se de
uma forma geral oligotrófica, embora os eleva-
dos valores de fitoplâncton no Verão, devidos
essencialmente a clorófitas, indiquem um
aumento de eutrofização para um estado de
mesotrofia.

Há ocorrência regular de florescências de cianobac-
térias, nomeadamente Microcystis aeruginosa no troço
final do rio Minho em Agosto.

Macrófitos

A partir dos levantamentos macrofíticos efectuados
nos diferentes pontos de referência e de análises efec-
tuadas ao longo de diversas linhas de água e no tocante
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às estruturas vegetais potenciais, constatou-se a ocor-
rência de dois tipos de catenas:

Uma, característica de linhas de água permanentes
e reduzida variação dos níveis hídricos, inician-
do-se com comunidades de Alnus glutinosa,
seguindo-se comunidades de Fraxinus angustifo-
lia subsp. angustifolia e Ulmus minor, seguindo-se
comunidades de Quercus robur;

Outra, passível de ser deduzida corresponde à
sequência de comunidades ao longo de linhas
de água torrenciais com incremento do período
de estiagem. Esta catena inicia-se com comu-
nidades de Frangula alnus, seguindo-se comu-
nidades de Salix salvifolia subsp. salvifolia, comu-
nidades de Laurus nobilis e geralmente termi-
nando em comunidades de Crataegus monogyna
subsp. brevispina.

As comunidades de graminóides, geralmente estáveis
em situações de elevada instabilidade permanente, ocor-
rem de forma localizada ou esporádica, traduzindo
diversos estádios sucessionais das comunidades acima
referidas.

As comunidades ripárias constituem basicamente
estruturas de elevada capacidade de regeneração, em
particular se comparadas com as comunidades predo-
minantes nas zonas envolventes de menores disponi-
bilidades hídricas, pelo que, mesmo degradadas, rapi-
damente se reconstituem se os factores de degradação
cessarem.

Presentemente, a maior ameaça sobre as comunida-
des vegetais ripárias advém do surgimento de espécies
exóticas de forte carácter invasor. A espécie actualmente
mais crítica é a Acacia dealbata, cuja capacidade colo-
nizadora implica alterações profundas nos sistemas em
presença, seguindo-se por ordem de importância (nega-
tiva) a Ailanthus altissima, Acacia melanoxylon (embora
esta espécie na região em referência constitua a principal
ameaça em estações mesofílicas) e a Robinea pseu-
dacacia.

Estado de conservação da vegetação ripícola

A análise do estado de conservação da vegetação ripí-
cola realizada com base em interpretação da fotografia
aérea, para uma extensão de cerca de 383 km ao longo
dos principais cursos de água, permitiu verificar que
apenas cerca de metade daquela extensão se pode con-
siderar muito bem conservada, ou seja, em que ambas
as margens apresentam uma cobertura vegetal bem
desenvolvida, estando presentes os estratos arbóreo e
o arbustivo.

Da mesma forma, verifica-se que cerca de um terço
da extensão total, aproximadamente 133 km, se apre-
senta reduzido ou em mau estado, o que, tendo em
conta a importância funcional da vegetação ripícola,
aponta para a necessidade de uma intervenção de recu-
peração total ou parcial, incluindo acções de reflo-
restação.

CAPÍTULO 6

Ordenamento do domínio hídrico

Com base na análise efectuada no âmbito da ocupação
do solo versus utilizações do domínio hídrico, apresen-
ta-se o diagnóstico geral da situação actual.

Face ao levantamento das captações de água para
abastecimento público efectuado, foram registadas na

área abrangida pelo PBH do Minho cerca de 154 cap-
tações. Entre estas, foram identificadas em áreas de ter-
ritórios artificializados 15 captações sobrepostas em
espaços urbanos e urbanizáveis e 1 afecta a espaços
industriais (no lugar de Cristelo).

Da mesma forma, foram consideradas as sobrepo-
sições de áreas classificadas no âmbito das áreas pro-
tegidas (parques naturais, reservas naturais, paisagens
protegidas e sítios classificados), os sítios da Lista Nacio-
nal de Sítios e as zonas de protecção especial integradas
no processo de constituição da Rede Natura 2000 e
biótopos Corine e as zonas urbanas e urbanizáveis defi-
nidas nos PDM, a saber:

Situações de sobreposição entre espaços artificia-
lizados versus zonas de protecção especial, cons-
tatando-se que é a ocupação urbana que mais
conflitua com estas áreas, tendo sido apurado
um total de 149 ha, enquanto que as áreas indus-
triais se sobrepõem em cerca de 28 ha;

Situações de sobreposição entre os espaços urbanos
e as áreas da Lista Nacional de Sítios, conta-
bilizando-se cerca de 134 ha de áreas urbanas.
As áreas industriais entram em conflito num total
de 21 ha com as áreas integradas no processo
de constituição de Rede Natura 2000;

Geograficamente, as situações acima referidas dis-
tribuem-se, maioritariamente, nas freguesias de
Arão, Cristelo Covo e Gandra, no concelho de
Valença, Lovelhe e na sede de concelho de Vila
Nova de Cerveira e na freguesia de Caminha
(matriz).

Outra situação que foi identificada consiste na sobre-
posição de espaços urbanos e urbanizáveis em aquíferos
segundo a sua vulnerabilidade. Verificou-se que a classe
de aquíferos com maior vulnerabilidade corresponde aos
aluviões do rio Minho, que, tal como o nome indica,
se distribuem ao longo desta linha de água, coincidindo
com a área de maiores pressões urbanísticas.

De um modo geral, constatou-se que as situações
identificadas derivam da falta de integração entre a ges-
tão do domínio hídrico e o ordenamento do território,
assumindo o PBH um papel fundamental na identifi-
cação e informação aos planos de ordenamento do ter-
ritório sobre as dimensões de protecção e valorização
dos recursos hídricos.

CAPÍTULO 7

Situações hidrológicas extremas e de risco

a) Análise de secas

Relativamente às secas observadas na área do plano
constatou-se que estes fenómenos têm durações curtas,
não se tendo observado secas com mais de dois anos,
o que está de acordo com a distribuição teórica da dura-
ção de secas nesta região.

As zonas que apresentam secas mais longas e mais
severas são as regiões montanhosas da bacia, sobretudo
junto da serra da Peneda.

b) Análise de cheias

A análise de cheias compreendeu a identificação das
zonas críticas de inundação e a caracterização dos cau-
dais de ponta e volumes das cheias.
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Relativamente às zonas críticas de inundação:

Na bacia hidrográfica do rio Minho a ocorrência
de cheias não é um fenómeno particularmente
importante. As cheias ocorrem periodicamente
sem, no entanto, causarem prejuízos avultados,
não consistindo um problema de fundo de bacia;

Existem pontualmente zonas em que a ocorrência
de cheias é mais gravosa, que se passam a apre-
sentar: os concelhos de Caminha, Vila Nova de
Cerveira e Valença, nas freguesias de Seixas,
Lanhelas e Vilar de Mouros;

Nos concelhos nos quais se verificam as situações
de cheia, estas são ocasionadas pela simultanei-
dade de altas preia-mar e caudais intensos gera-
dos nos afluentes do Minho, que induzem riscos
de inundação elevados para as áreas urbanas
localizadas em leito de cheia.

Relativamente aos caudais de ponta, para os períodos
de retorno de 50 e 100 anos, são os seguintes caudais
de ponta de cheia:

(Metros cúbicos por segundo)

Qp
(T=50 anos)

Qp
(T=100 anos)

Arga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 92
Covas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 307
Coura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 360 407
Gadanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 360 407
Parada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 87
Mouro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 283 329

c) Riscos de erosão

Em termos de distribuição espacial dos riscos de ero-
são, a bacia hidrográfica do rio Minho tem um com-
portamento homogéneo. Destacam-se, no entanto, áreas
com riscos de erosão mais baixos apenas junto a con-
fluências com as linhas de água principais, onde os decli-
ves das encostas são menores.

Pela análise da carta de risco de erosão efectuada,
pode-se concluir que grande parte da bacia, 55%, apre-
senta moderado risco de erosão real, enquanto que 39%
apresenta elevado risco de erosão real.

d) Riscos de acidentes de poluição

No que se refere aos riscos de poluição, identifica-
ram-se os riscos associados a:

Actividades agrícolas — usos de fertilizantes, de
pesticidas e práticas de regadio;

Actividades pecuárias;
Rede viária — gases de combustão, derrames e

fugas no transporte de combustível e ou subs-
tâncias perigosas e estações de serviço;

Ocupação humana;
Unidades industriais,
Minas abandonadas — foram localizadas duas

minas de volfrâmio desactivadas;
ETAR.

As indústrias potencialmente geradoras de poluição
hídrica são em número reduzido e encontram-se rela-
tivamente dispersas. No entanto, a implantação indus-
trial no Minho inclui vários sectores potencialmente

poluidores, dos quais se salientam as actividades de
mecânica em geral e a manutenção e reparação de veí-
culos automóveis.

Destacam-se as seguintes freguesias:

Campos: zona de risco elevado (3);
Cornes, Dem e Valença: zona de risco mode-

rado (2).

Foi ainda analisada a vulnerabilidade dos aquíferos
à poluição de onde se concluiu:

A área abrangida pelo PBH do Minho considera-se
essencialmente de vulnerabilidade intermédia,
sendo que o sistema dos aluviões do Minho apre-
senta vulnerabilidade elevada.

CAPÍTULO 8

Informação e conhecimento dos recursos hídricos

Tendo em conta as lacunas detectadas ao nível de
informação, podem-se distinguir dois grandes temas.

O primeiro deles diz respeito aos recursos hídricos
propriamente ditos, nomeadamente ao nível da hidro-
logia e hidrogeologia, do transporte e degradação de
cargas poluentes, quer nos escoamentos superficiais,
quer nas águas subterrâneas, e ainda relativamente à
erosão e assoreamento.

Uma outra vertente é o do conhecimento real das
necessidades de água para os diversos utilizadores,
nomeadamente para as actividades económicas, asso-
ciadas à utilização das novas tecnologias e respectivas
melhorias de eficiência de usos. Esta componente cons-
titui uma premissa de base para uma coerente e fun-
damentada intervenção ao nível da gestão da procura.

No que se refere à monitorização, torna-se necessário
proceder de uma forma integrada à melhoria, ampliação
ou criação das redes de monitorização necessárias à
caracterização e acompanhamentos da evolução das
características dos recursos hídricos, nomeadamente no
que diz respeito à qualidade e quantidade das águas
superficiais e subterrâneas, ao caudal sólido e ainda
dos ecossistemas aquáticos e terrestres associados.

CAPÍTULO 9

Necessidades de intervenção

A um nível global, na área abrangida pelo PBH do
Minho foram identificados cinco eixos fundamentais de
actuação:

Abastecimento de água às populações e sanea-
mento das águas residuais domésticas e indus-
triais;

Protecção do estuário e margens do rio Minho;
Protecção e melhoria da qualidade da água, com

vista à manutenção da riqueza ecológica e
biodiversidade;

Desenvolvimento de uma rede de monitorização
dos recursos hídricos adequada à realidade da
região;

Articulação com as autoridades espanholas, no que
se refere ao tratamento dos efluentes descar-
regados no troço de fronteira do rio Minho.
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Desagregando cada um destes temas, identificam-se
as seguintes áreas de actuação:

Abastecer de água as populações em qualidade e
quantidade adequadas, a partir de origens super-
ficiais, em especial as populações ribeirinhas
onde a densidade populacional é mais elevada
e que possuam exclusivamente origens subter-
râneas ou subsuperficiais (casos dos concelhos
de Vila Nova de Cerveira, Valença, Monção e
Melgaço) ou outras (caso do concelho de Cami-
nha), muitas vezes esgotadas, sem qualidade e
a não cobrirem as necessidades, principalmente
de Verão com o aumento da população flutuan-
te. Em Melgaço as origens de água têm uma
capacidade de regularização reduzida, o que tem
como consequência graves situações de falta de
água durante o Verão. A captação localizada
no rio Coura (Cavada) que abastece Caminha
e algumas freguesias limítrofes apresenta pro-
blemas de qualidade da água.

Nesta matéria, não é tanto o nível de aten-
dimento que está em causa, mas a garantia de
fiabilidade das origens e a integração dos sis-
temas;

Promover o saneamento de águas residuais, no que
diz respeito à drenagem e tratamento de águas
residuais domésticas e industriais, tendo em
conta que são grandes as carências que se fazem
sentir nos concelhos abrangidos pela área geo-
gráfica do PBH do Minho, tanto em termos de
atendimento por redes de drenagem como em
termos de tratamento das águas residuais muni-
cipais drenadas.

Estando estes valores bastante aquém dos
valores apontados no Plano Estratégico de Abas-
tecimento de Águas e Saneamento de Águas
Residuais (PEAASAR) (2000-2006), que aponta
para um nível de atendimento por sistemas de
drenagem e tratamento de 90%, impõe-se a
ampliação das redes existentes e o tratamento
adequado dos efluentes antes do seu lançamento
no meio receptor, procurando soluções integra-
das que permitam economias de escala e sis-
temas devidamente explorados;

Proteger e preservar o estuário do rio Minho —
curso de água e margens (cerca de 550 ha). Inclui
parte da área identificada como zona de pro-
tecção especial dos estuários dos rios Minho e
Coura (englobando o paul da ribeira do Cer-
dal-Valença e a serra do Gerês), criado ao abrigo
do Decreto Lei n.o 384-B/99, de 23 de Setembro,
como forma de garantir o compromisso assu-
mido por Portugal perante as estruturas comu-
nitárias; além disso, o projecto «Biótopos» do
Programa Corine e o inventário dos sítios com
interesse ornitológico identificam esta área como
de interesse para a conservação da natureza e
com valor ornitológico. Assim, considera-se fun-
damental desenvolver acções no sentido de pro-
mover a conservação do estuário do Minho e
a sua utilização e gestão integrada, potenciando
a fruição dos seus recursos endógenos pelas
populações locais de uma forma sustentável;

Proteger e melhorar a qualidade da água, com vista
à manutenção da riqueza ecológica e biodiver-
sidade. Face à situação actual de falta de moni-
torização das descargas de águas residuais,
deverá ser actualizado o levantamento das fontes
de poluição tópica, por forma que se possa ava-
liar e caracterizar a respectiva descarga poluente
e verificar o cumprimento das normas de des-
carga sectoriais, no âmbito do Decreto-Lei
n.o 236/98 de 1 de Agosto, ou das que venham
a ser estabelecidas em sede de licenciamento.

No que diz respeito às fontes de poluição
difusa, o principal problema prende-se com o
desconhecimento das fontes e dos respectivos
efeitos nos meios receptores. Conhecem-se algu-
mas situações críticas que poderão pôr em risco
ecossistemas aquáticos e origens de água para
abastecimento público, como é o caso das escor-
rências das minas de volfrâmio de Covas, mas
não existe um conhecimento rigoroso dos efeitos
de situações como esta.

Identificam-se assim os seguintes domínios de
actuação:

Reduzir as cargas poluídas de origens tópica
e difusa, afluentes às massas de água;

Melhorar a qualidade das águas de superfície
onde se apresentam poluídas;

Desenvolver uma rede de monitorização. Face ao
incompleto conhecimento do estado dos recur-
sos hídricos na bacia hidrográfica do rio Minho,
é fundamental, de uma forma integrada, melho-
rar, ampliar ou criar as redes de monitorização
necessárias à caracterização e acompanhamen-
tos da evolução das características dos recursos
hídricos, nomeadamente no que diz respeito à
qualidade e quantidade das águas superficiais
e subterrâneas, ao caudal sólido e ainda dos eco-
ssistemas aquáticos e terrestres associados. Está
já em curso no MAOT a implementação/rees-
truturação da rede de monitorização superficial
da hidrometria, qualidade, quantidade e sedi-
mentologia. Para as águas subterrâneas está em
estruturação a rede de qualidade e quantidade;

Sendo o rio Minho um rio internacional em toda
a sua extensão, está em curso a articulação das
redes de monitorização da parte portuguesa da
bacia hidrográfica com as da parte espanhola,
numa óptica de gestão integrada de bacias inter-
nacionais, conforme preconizado na Convenção
de Albufeira;

Articular com as autoridades espanholas. Importa
referir a necessidade de uma ampla articulação
e cooperação entre as partes portuguesa e espa-
nhola, uma vez que a dependência da parte por-
tuguesa é marcante, sendo apontado como
urgente, pela parte espanhola, o saneamento
integral da bacia do ramo internacional do rio
Minho, fundamentalmente os afluentes indus-
triais do rio Louro e as respectivas águas resi-
duais urbanas.
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PARTE III

Definição de objectivos

CAPÍTULO 1

Estrutura dos objectivos — Áreas temáticas

Como principais linhas orientadoras para o desen-
volvimento dos objectivos foram estabelecidas as seguin-
tes nove áreas temáticas:

GP — Gestão da procura . . . . . . .
PA — Protecção das águas e con-

trolo da poluição . . . . . . . . . . . . .
CN — Conservação da natureza . . .
MR — Protecção e minimização

dos efeitos de cheias, secas e
poluição acidental . . . . . . . . . . . .

VR — Valorização social e econó-
mica dos recursos hídricos . . . . .

DH — Articulação do domínio
hídrico com o ordenamento do
território . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

IN — Quadro normativo e insti-
tucional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

EF — Regime económico-finan-
ceiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CR — Conhecimento dos recursos
hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

} Objectivos
estratégicos

CAPÍTULO 2

Objectivos estratégicos para a bacia

De acordo com a estrutura anteriormente apresen-
tada, foram estabelecidos os seguintes objectivos estra-
tégicos por área temática:

a) Gestão da procura

Assegurar uma gestão racional da procura de água,
em função dos recursos disponíveis e das perspectivas
socioeconómicas:

Assegurar a gestão sustentável e integrada das ori-
gens subterrâneas e superficiais;

Assegurar a quantidade de água necessária na ori-
gem, visando o adequado nível de atendimento
no abastecimento às populações e o desenvol-
vimento das actividades económicas;

Promover a conservação dos recursos hídricos,
nomeadamente através da redução das perdas
nos sistemas ou da reutilização da água.

b) Protecção das águas e controlo de poluição

Garantir a qualidade do meio hídrico em função dos
usos:

Garantir a qualidade da água nas origens para os
diferentes usos, designadamente para consumo
humano;

Assegurar o nível de atendimento nos sistemas de
drenagem e tratamento dos afluentes, nomea-
damente os domésticos com soluções técnica e
ambientalmente adequadas, concebidos de
acordo com a dimensão dos aglomerados e com
as infra-estruturas já existentes e com as carac-
terísticas do meio receptor;

Promover a recuperação e controlo da qualidade
dos meios hídricos superficiais e subterrâneos,

no cumprimento da legislação nacional e comu-
nitária, nomeadamente através do tratamento e
da redução das cargas poluentes e da poluição
difusa.

c) Conservação da natureza

Assegurar a protecção dos meios aquáticos e ribei-
rinhos com interesse ecológico, a protecção e recupe-
ração de habitats e condições de suporte das espécies
nas linhas de água e no estuário:

Promover a salvaguarda da qualidade ecológica dos
sistemas hídricos e dos ecossistemas, assegu-
rando o bom estado físico e químico e a qua-
lidade biológica, nomeadamente através da inte-
gração da componente biótica nos critérios de
gestão da qualidade da água;

Promover a definição de caudais ambientais e evi-
tar a excessiva artificialização do regime hidro-
lógico visando garantir a manutenção dos sis-
temas aquáticos, fluviais, estuarinos e costeiros;

Promover a preservação e ou recuperação de troços
de especial interesse ambiental e paisagístico,
das espécies e habitats protegidos pela legislação
nacional e comunitária, nomeadamente das
áreas classificadas, das galerias ripícolas e do
estuário.

d) Protecção e minimização dos efeitos de cheias,
secas e poluição acidental

Promover a minimização dos efeitos económicos e
sociais das secas e das cheias, no caso de elas ocorrerem,
e dos riscos de acidentes de poluição:

Promover a adequação das medidas de gestão em
função das disponibilidades de água, impondo
restrições ao fornecimento apenas quando as
reservas disponíveis atinjam um nível excessiva-
mente baixo e promovendo a racionalização dos
consumos apontando para consumos unitários
mínimos;

Promover o ordenamento das áreas ribeirinhas
sujeitas a inundações e o estabelecimento de car-
tas de risco de inundação e promover a definição
de critérios de gestão, a regularização fluvial e
a conservação da rede hidrográfica, visando a
minimização dos prejuízos;

Promover o estabelecimento de soluções de con-
tingência em situação de poluição acidental,
visando a minimização dos efeitos.

e) Valorização social e económica
dos recursos hídricos

Potenciar a valorização social e económica da uti-
lização dos recursos:

Promover a designação das massas de água em
função dos respectivos usos, nomeadamente as
correspondentes às principais origens de água
para produção de água potável existentes ou
planeadas;

Promover a identificação dos locais para o uso bal-
near ou prática de actividades de recreio, para
a pesca ou navegação, para extracção de inertes
e outras actividades, desde que não provoquem
a degradação das condições ambientais.
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f) Articulação do domínio hídrico com o ordenamento
do território

Preservar as áreas do domínio hídrico:

Promover o estabelecimento de condicionamentos
aos usos do solo, nos troços em que o uso não
seja compatível com os objectivos de protecção
e valorização ambiental dos recursos;

Promover a definição de directrizes de ordena-
mento, visando a protecção do domínio hídrico,
a reabilitação e renaturalização dos leitos e mar-
gens e de uma forma mais geral das galerias
ripículas, dos troços mais degradados e do
estuário;

Assegurar a elaboração dos planos de ordenamento
para as albufeiras.

g) Quadro institucional e normativo

Racionalizar e optimizar o quadro normativo e ins-
titucional vigente:

Promover a melhoria da coordenação intersectorial
e institucional, nomeadamente nos empreendi-
mentos de fins múltiplos;

Assegurar a simplificação e racionalização dos pro-
cessos de gestão da água;

Promover a gestão integrada do estuário, visando
a sua valorização social, económica e ambiental;

Assegurar a implementação da Convenção Luso-
-Espanhola e da Directiva Quadro.

h) Regime económico-financeiro

Promover a sustentabilidade económica e financeira
dos sistemas e a utilização racional dos recursos e do
meio hídrico:

Promover a aplicação dos princípios utilizador-pa-
gador e poluidor-pagador;

Promover a sustentabilidade económica e finan-
ceira dos sistemas de abastecimento e drenagem.

i) Conhecimento dos recursos hídricos

Aprofundar o conhecimento dos recursos hídricos:

Promover a monitorização do estado quantitativo
e qualitativo das massas de água superficiais e
das subterrâneas;

Promover a obtenção contínua de informação sis-
temática actualizada relativa à identificação do
meio receptor e promover a estruturação e cali-
bração do modelo geral de qualidade de água
da bacia portuguesa, integrando a poluição pon-
tual e difusa, assim como toda a rede hidro-
gráfica principal, os aquíferos e as albufeiras;

Promover o estudo e investigação aplicada, visando
o planeamento e a gestão sustentável dos recur-
sos hídricos;

Promover a participação das populações através
da informação e sensibilização para a necessi-
dades de proteger os recursos e o meio hídrico.

CAPÍTULO 3

Objectivos operacionais para a bacia

a) Definição dos objectivos operacionais

Partindo dos objectivos estratégicos, foram desenvol-
vidos objectivos operacionais, a serem atingidos em cada
eixo de trabalho considerado, definidos consoante as
prioridades como:

Objectivos de curto prazo; e
Objectivos de médio e longo prazos.

Será assim, para estes objectivos apresentados, que
serão desenvolvidas as medidas e acções consubstan-
ciadas nos programas e subprogramas a apresentar no
capítulo 8.

Os objectivos referidos apresentam-se na tabela n.o 1.

b) Avaliação dos objectivos

No sentido de efectuar uma avaliação prévia dos
objectivos operacionais propostos, desenvolveu-se um
quadro global de avaliação, onde cada objectivo foi clas-
sificado de acordo com uma grelha constituída por cinco
descritores:

Impacte social;
Impacte ambiental;
Impacte económico;
Encargos financeiros;
Dificuldade de implementação.

Os resultados obtidos apresentam-se na tabela n.o 1.

TABELA N.o 1

Definição e avaliação dos objectivos operacionais

Objectivos de curto prazo

Impacte social Impacte
ambiental

Impacte
económico

Encargos
financeiros

Dificuldade
de

implementação

Gestão da procura

GP1 — Assegurar o abastecimento de água para consumo doméstico e uso indus-
trial na área geográfica do PBH do Minho em condições adequadas de qua-
lidade e fiabilidade e de acordo com as utilizações previstas nos cenários
de desenvolvimento definidos:

Atingir 95 % de nível de atendimento com sistemas de abastecimento
público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . qqq r qq $$$ c

Abastecer a 100 %, com sistemas públicos, os pólos industriais existentes
e projectados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r r qqq $$ ccc
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Impacte social Impacte
ambiental

Impacte
económico

Encargos
financeiros

Dificuldade
de

implementação

Definir as capitações municipais a utilizar para fins de planeamento de
recursos hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r q r $ ccc

Estabelecer capitações industriais de acordo com MTD . . . . . . . . . . . . . . . . r q r $ ccc

GP2 — Assegurar a drenagem e tratamento das águas residuais domésticas e
industriais na área geográfica do PBH do Minho em condições adequadas
de qualidade e fiabilidade e de acordo com as utilizações previstas nos cenários
de desenvolvimento definidos:

Atingir pelo menos 90 % de nível de atendimento da população com dre-
nagem e tratamento de águas residuais domésticas (sistemas públicos) qqq qqq qq $$$ c

Servir a 100 %, com sistemas públicos, os pólos industriais existentes e
projectados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r qqq qqq $$ ccc

GP3 — Assegurar a disponibilidade de água para rega na área geográfica do
PBH do Minho em condições adequadas de qualidade e fiabilidade e de acordo
com os cenários de desenvolvimento definidos:

Rectificar as dotações médias de rega para as culturas mais representativas,
para fins de planeamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r q r $ ccc

Atingir um nível de garantia de disponibilidades de água nas origens, para
rega, de 80 % em tempo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r r qqq $ c

GP4 — Racionalizar os consumos de água:

Aplicar as taxas de utilização das captações de água para abastecimento
público, indústria e agricultura, nos termos do Decreto-Lei n.o 47/94 . . . r qq w $ c

Limitar as perdas nos sistemas de abastecimento de água municipais . . . . . r q qq $$ cc

Promover a utilização das melhores tecnologias disponíveis no sector
industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r q r $ ccc

Adopção de tecnologias e de equipamento de rega que permitam reduzir
as perdas e as necessidades de água no sector agrícola . . . . . . . . . . . . . . . r qq q $$ cc

Melhorar as eficiências de transporte e de distribuição da água e a eficiência
de rega . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r qq q $$$ c

Divulgar junto das juntas de agricultores (entidades responsáveis pelos
regadios colectivos tradicionais) as dotações mais indicadas para as
diversas culturas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r q r $ ccc

Aprofundar o conhecimento sobre as dotações necessárias para outros
tipos de culturas e ainda dos caudais necessários para utilização nos
lameiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r q r $ cc

Reabilitar os regadios tradicionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r q q $$ c

GP5 — Assegurar que o ciclo artificial da água, captação, utilização e rejeição
funciona nas melhores condições de qualidade:

Assegurar a implementação de um sistema de controlo de qualidade dos
sistemas de abastecimento abrangendo captações e água distribuída que
permita garantir o cumprimento do Decreto-Lei n.o 236/98 . . . . . . . . . . . qqq r r $$ cc

Assegurar a implementação de um sistema de controlo das descargas das
águas residuais urbanas e industriais que permitam garantir o cum-
primento, respectivamente, dos Decretos-Leis n.os 152/97 e 236/98 e
respectivas portarias sectoriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . qqq qqq r $$ cc

Elevar a qualidade do serviço prestado aos utentes pelas entidades res-
ponsáveis pela gestão dos sistemas de abastecimento de água e de dre-
nagem e tratamento de águas residuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . qq q q $$ cc

GP6 — Assegurar uma gestão sustentável das origens de água para abaste-
cimento:

Promover o aproveitamento integrado das origens de água superficiais
e subterrâneas, numa lógica de complementaridade dos dois tipos de
origem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r qq r $ ccc

Promover o licenciamento das captações, em cumprimento do Decreto-Lei
n.o 46/94 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r qq r $ cc

Assegurar que a qualidade da água na origem satisfaz as exigências cons-
tantes no Decreto-Lei n.o 236/98 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . qqq r qqq $$ cc

Atingir um nível de garantia de fornecimento de água nas origens, para
abastecimento público e para a indústria, de 95 % em tempo. Nos anos
de falha garantir um fornecimento de água de pelo menos 80 % do
consumo previsto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . qqq w qqq $$ cc

Assegurar o cabal cumprimento do Convénio Luso-Espanhol para a Gestão
Conjunta das Bacias Hidrográficas Internacionais, nomeadamente o
caudal mínimo no rio Minho para alimentação das actuais captações
de água: Conguedo (Valença), Várzea (Monção) e Veiga de Remoães
(Melgaço) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . qqq qqq qqq $ c

GP7 — Resolver as situações de conflito nos usos da água: melhoria da coor-
denação intersectorial e institucional de aproveitamentos de fins múltiplos:

O abastecimento de água às populações, nos volumes previstos nos vários
cenários de desenvolvimento, é sempre prioritário em relação a qualquer
outro uso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . qqq r w $ c
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Os consumos de água industriais das unidades localizadas na malha urbana
e nos pólos industriais, existentes e projectados, terão prioridade idêntica
ao abastecimento, salvaguardadas as necessidades básicas para consumo
humano em situações de carência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r r q $ c

Os consumos de água industriais das restantes unidades e os consumos
de rega têm prioridades idênticas, devendo ser geridos em função da
situação concreta em causa, visando sempre a minimização integrada
dos prejuízos em situação de carência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r r q $ c

Definir prioridades, ao nível de cada UHP, entre a protecção dos lameiros
e outras utilizações da água, nomeadamente a produção de energia
eléctrica em mini-hídricas e o recreio e lazer . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r r q $ c

GP8 — Assegurar a sustentabilidade económica e financeira dos sistemas de
abastecimento de água e de drenagem e tratamento de águas residuais:

Fixar tarifas calculadas em função dos custos reais dos sistemas . . . . . . . . . . w r q $ cc

GP9 — Promover a prevenção e controlo integrados da poluição proveniente
dos utilizadores dos recursos hídricos:

Assegurar um destino final adequado para as lamas provenientes das esta-
ções de tratamento de águas e das estações de tratamento de águas
residuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r qqq r $$$ c

Incentivar a utilização, por parte da indústria, das melhores técnicas dis-
poníveis, no espírito da Directiva n.o 96/61/CE, do Conselho, de 24 de
Setembro — Integrated Pollution Prevention and Control (IPPC) . . . . . r qqq r $ c

Divulgar a aplicação do Código das Boas Práticas Agrícolas . . . . . . . . . . . . . r qqq r $ cc

Protecção da qualidade da água e controlo da poluição

CP1 — Proteger, preservar ou recuperar a qualidade da água junto a captações
de água superficial para consumo humano:

Cumprimento do Decreto-Lei n.o 236/98 nas captações actualmente em
funcionamento (garantir uma qualidade de água de nível A1 junto às
captações) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . qq qq r $$ cc

Cumprimento do Decreto-Lei n.o 236/98 na captação prevista de Lamas
de Mouro (garantir uma qualidade de água de nível A1) . . . . . . . . . . . . . qq qq r $$ cc

Cumprimento do Decreto-Lei n.o 236/98 no local da captação estudada
de São João de Arga (garantir uma qualidade de água de nível A1) . . . . qq qq r $$ cc

CP2 — Proteger, preservar ou recuperar a qualidade da água junto a zonas de
recreio balnear:

Garantir uma qualidade de água própria para recreio balnear de acordo
com o Decreto-Lei n.o 236/98 nos locais identificados como utilizados
actualmente para actividades balneares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . qqq qq q $$ cc

CP3 — Proteger, preservar ou recuperar a qualidade da água junto a zonas de
pesca, aquacultura ou de ecossistemas com interesse:

Garantir a qualidade para águas salmonídeas no rio Coura, desde a nascente
à ponte de Vilar de Mouros, e no rio Mouro, desde a nascente à foz . . . q qq q $$ cc

CP4 — Assegurar a implementação de um sistema de monitorização dos meios
receptores:

Melhorar a rede hidrométrica e de qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . q q r $$ ccc

Protecção da natureza

EA1 — Assegurar que a qualidade das águas doces superficiais atinge níveis
compatíveis com ecossistemas aquáticos ecologicamente íntegros:

Assegurar no rio Minho e troço do rio Coura a jusante da barragem de
Covas os níveis de qualidade da água referentes à classe II dos índices
IBB e BMWP’ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r qqq w $$ cc

Manter os níveis de qualidade da água referentes à classe I dos índices
IBB e BMWP’ nos rios Mouro e Gardenha e no troço do rio Coura
a montante da barragem de Covas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r qqq w $$ cc

EA2 — Promover a conservação e a diversidade das comunidades ictiofaunísticas:

Efectuar uma cartografia exaustiva das zonas de desova em toda a bacia
hidrográfica, assim como da sua importância em termos globais, ameaças
e medidas de recuperação/potenciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r qq r $$ ccc

Assegurar os caudais mínimos que não exponham as principais zonas de
desova já detectadas, pelo menos durante a época de reprodução . . . . . r qqq ww $$$ c

Efectuar uma classificação das diversas zonas da bacia hidrográfica, de
acordo com o Decreto-Lei n.o 236/98, nomeadamente para as águas
piscícolas, sejam elas águas doces superficiais ou águas do litoral e
salobras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r q r $ ccc
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Proceder ao ordenamento das actividades piscatórias, efectuando a revisão
da legislação específica para a bacia do Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . w qq r $ c

Limitar a utilização de artes de pesca depredadoras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . w qqq w $ c

EA3 — Promover a conservação e a diversidade da fauna terrestre associada
ao meio hídrico e à vegetação ripícola:

Conceber e ou cumprir os planos de gestão das áreas de conservação
da natureza designadas na bacia do rio Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . w qq r $ c

Dar cumprimento aos objectivos de qualidade da água de forma a se asse-
gurar a presença de lontra (Lutra lutra) e de toupeira-de-água (Galemys
pyrenaicus) em toda a bacia hidrográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . w qq r $$ cc

Recuperar a vegetação ripícola nos troços em que se encontra degradada w qq r $$$ c

EA4 — Assegurar a monitorização da ictiofauna, de macroinvertebrados aquá-
ticos e de plâncton no rio Minho e afluentes:

Lançar um plano de monitorização da ictiofauna, de macroinvertebrados
aquáticos e de plâncton no rio Minho e afluentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r q r $$ ccc

Ordenamento do território e domínio hídrico

OT-DH1 — Condicionamento da tipologia das construções em domínio hídrico:

Restringir a construção nas áreas com elevado risco de cheia (tipificando
as ocupações de acordo com três classes de risco: período de retorno
anual, 20 anos e 100 anos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ww q r $ c

OT-DH2 — Salvaguardar os conflitos de uso do solo com os locais de maior
vulnerabilidade dos aquíferos:

Assegurar que, no âmbito da revisão dos PDM, os locais de maior vul-
nerabilidade dos aquíferos sejam convenientemente salvaguardados na
definição de ocupações do solo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ww q r $ c

OT-DH3 — Salvaguardar os conflitos de uso do solo com as captações de água:

Assegurar que, no âmbito da revisão dos PDM, as captações de água
não se localizam em espaço urbano ou industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . w q r $$ c

OT-DH4 — Avaliar e quantificar potenciais zonas de cheias (de acordo com
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 89/97, de 26 de Fevereiro):

Promover a elaboração de estudos detalhados relativos às potenciais zonas
de cheias, nomeadamente nos núcleos urbanos previstos das freguesias
de Cristelo Covo e Vilarelho (Caminha), Vila Meã (Vila Nova de Cer-
veira) e Arão e Cristelo Covo (Valença), com vista à definição de cri-
térios de ocupação nas zonas de inundação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r q q $ c

Valorização económica e social dos recursos hídricos

VE1 — Garantir que o aproveitamento do potencial hidroeléctrico da bacia não
interfere com outras utilizações de recursos hídricos a que seja atribuído maior
grau de prioridade ou com a conservação dos ecossistemas presentes:

Assegurar que os troços das linhas de água classificados como de elevadas
ou significativas restrições ambientais não sejam utilizados para a cons-
trução de aproveitamentos hidroeléctricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r qq ww $ c

Assegurar que os troços das linhas de água não classificados como de
elevadas ou significativas restrições ambientais apenas possam ser uti-
lizados para a execução de aproveitamentos hidroeléctricos desde que
avaliadas e ponderadas todas as implicações sobre outros usos, existentes
ou potenciais, e os ecossistemas em presença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r qq w $ cc

VE2 — Promover a manutenção e ou desenvolvimento da navegabilidade no
troço principal do rio Minho e na parte terminal do rio Coura:

Assegurar a manutenção da navegabilidade no rio Minho para embarcações
comerciais e ferribote entre a foz e Valença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . qq r qq $$$ cc

Assegurar a navegabilidade, para pequenas embarcações de recreio, no
rio Minho até à confluência com o rio Trancoso e no Coura até Vilar
de Mouros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . qqq r q $$ ccc

VE3 — Promover a utilização das potencialidades da rede hidrográfica e dos
corpos de água para a utilização em recreio e lazer:

Classificar como praias fluviais os nove locais identificados como possui-
dores de potencialidades, garantindo a qualidade das águas, a segurança
de banhistas e uma utilização sustentável das áreas envolventes . . . . . . . qqq qq qq $ ccc
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VE4 — Assegurar a valorização económica dos inertes excedentes, através da
sua extracção e comercialização, sempre que as condições de transporte sólido
exijam a sua retirada, por questões de escoamento ou ambientais:

Desenvolvimento dos estudos de erosão e assoreamento, no sentido de
um melhor conhecimento da sua dinâmica, e em particular ao nível
da erosão e assoreamento dos leitos das linhas de água . . . . . . . . . . . . . . r qq qq $$ cc

VE5 — Garantir as condições de qualidade nos corpos de água para a manutenção
e desenvolvimento da sua utilização na aquacultura, em condições de equilíbrio
ambiental:

Garantir a qualidade para águas salmonídeas no rio Coura, desde a nascente
à ponte de Vilar de Mouros, e no rio Mouro, desde a nascente à foz . . . q qq q $$ cc

Assegurar que as explorações de aquacultura não provocam degradação
da qualidade do meio hídrico, impondo normas de descarga adequadas
nos seus efluentes (culturas em tanques) ou cargas máximas de alimento
e animais (culturas nos leitos e corpos naturais de água) . . . . . . . . . . . . . r qq qq $ cc

VE6 — Assegurar a protecção e valorização turística dos valores patrimoniais:

Completar a inventariação e classificação das ocorrências patrimoniais
identificadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . q r r $ ccc

Objectivos de médio/longo prazo

Impacte social Impacte
ambiental

Impacte
económico

Encargos
financeiros

Dificuldade
de

implementação

Gestão da procura

GP2 — Assegurar a drenagem e tratamento das águas residuais domésticas e
industriais na área geográfica do PBH do Minho em condições adequadas
de qualidade e fiabilidade e de acordo com as utilizações previstas nos cenários
de desenvolvimento definidos:

Atingir pelo menos 90 % de nível de atendimento da população com dre-
nagem e tratamento de águas residuais domésticas (sistemas autónomos) qq qq q $$ ccc

GP4 — Racionalizar os consumos de água:

Melhorar o conhecimento relativo aos caudais e qualidade da água dos
regadios tradicionais através da implementação de um sistema de moni-
torização dos regadios colectivos tradicionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r q r $$ cc

GP5 — Assegurar que o ciclo artificial da água, captação, utilização e rejeição
funciona nas melhores condições de qualidade:

Reduzir as falhas nos sistemas públicos de abastecimento de água . . . . . . . . qq r r $$ cc

GP6 — Assegurar uma gestão sustentável das origens de água para abaste-
cimento:

Certificação das origens de água dos sistemas pelas normas de qualidade
adequadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . q r q $ c

Protecção da qualidade da água e controlo da poluição

CP3 — Proteger, preservar ou recuperar a qualidade da água junto a zonas de
pesca, aquacultura ou de ecossistemas com interesse:

Garantir a qualidade para águas salmonídeas no rio Gadanha, em todo
o troço fronteiriço do rio Minho e no rio Coura da ponte de Vilar
de Mouros até à foz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . q qq q $$ cc

Protecção da natureza

EA1 — Assegurar que a qualidade das águas doces superficiais atinge níveis
compatíveis com ecossistemas aquáticos ecologicamente íntegros:

Assegurar na bacia hidrográfica do rio Minho os níveis de qualidade da
água referentes à classe I dos índices IBB e BMWP’ . . . . . . . . . . . . . . . . . r qqq w $$ c

EA2 — Promover a conservação e a diversidade das comunidades ictiofaunísticas:

Efectuar estudos que relacionem os caudais e a qualidade das zonas de
desova/alevinagem, de modo a ser possível definir caudais que mini-
mizem o impacte na qualidade do meio e na reposição das populações
piscícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r qqq ww $$$ c



7844 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 281 — 5 de Dezembro de 2001

Impacte social Impacte
ambiental

Impacte
económico

Encargos
financeiros

Dificuldade
de

implementação

EA3 — Promover a conservação e a diversidade da fauna terrestre associada
ao meio hídrico e à vegetação ripícola:

Proceder ao controlo e eliminação de espécies vegetais exóticas infestantes
(Acacia. sp. entre outras) que se vêm substituindo à vegetação ripícola
autóctone, sobretudo na parte inferior da bacia hidrográfica . . . . . . . . . . r qq r $$ c

Protecção contra situações hidrológicas extremas e riscos de poluição ambiental

SER1 — Assegurar a minimização dos efeitos resultantes das situações de cheia,
decorrentes de caudais máximos extremos ou de chuvas muito intensas:

Aprofundamento do conhecimento hidrológico e hidráulico das linhas de
água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r r q $ c

SER2 — Assegurar a minimização dos efeitos resultantes das situações de seca:
Desenvolvimento de planos de intervenção com vários níveis de aplicação

conforme a gravidade da situação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . qq q q $$ c

SER3 — Assegurar a protecção contra acidentes graves de poluição:
Identificação e caracterização das potenciais fontes de poluição grave . . . . r q q $ cc

Estabelecimento de planos de acção para situações de emergência e de
um fundo financeiro de apoio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . q qq q $$ c

Ordenamento do território e domínio hídrico

OT-DH5 — Protecção dos solos contra a erosão e risco de incêndios:
Incentivar práticas agrícolas que promovam a conservação dos solos; regu-

lamentar ao nível dos PDM esta actividade baseada no Código das
Boas Práticas Agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . w qq qq $ cc

OT-DH6 — Promover a articulação entre o ordenamento do território e as áreas
classificadas no âmbito da conservação da natureza:

Assegurar que quer na revisão dos PDM, quer na elaboração dos POAD,
sejam compatibilizados os usos, nomeadamente em termos de tipologia
de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . w qq w $ cc

Valorização económica e social dos recursos hídricos

VE3 — Promover a utilização das potencialidades da rede hidrográfica e dos
corpos de água para a utilização em recreio e lazer:

Assegurar a utilização sustentada dos troços navegáveis e flutuáveis em
navegação de recreio, seja canoagem ou rafting, desenvolvendo acessos
seguros devidamente condicionados e identificados, minimizando a
degradação das galerias ripícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . w qq r $$ cc

VE4 — Assegurar a valorização económica dos inertes excedentes, através da
sua extracção e comercialização, sempre que as condições de transporte sólido
exijam a sua retirada, por questões de escoamento ou ambientais:

Identificar locais e volumes de inertes a extrair, face às necessidades de
conservação da rede hidrográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r q qq $ ccc

VE5 — Garantir as condições de qualidade nos corpos de água para a manutenção
e desenvolvimento da sua utilização na aquacultura, em condições de equilíbrio
ambiental:

Garantir a qualidade para águas salmonídeas no rio Gadanha, em todo
o troço fronteiriço do rio Minho e no rio Coura, da ponte de Vilar
de Mouros até à foz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . q qq q $$ c

VE6 — Assegurar a protecção e valorização turística dos valores patrimoniais:
Desenvolver circuitos turísticos e educativos para a fruição e valoração

sustentada deste património . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . qqq r q $ ccc

Impactes social, ambiental e económico:
qqq — positivo, muito elevado;
qq — positivo, elevado;
q — positivo, moderado;
r — neutro;
w — negativo, moderado;
ww — negativo, forte;
www — negativo, muito forte.

Encargos financeiros e dificuldade de implementação:

$/ccc — baixo;
$$/cc — moderado;
$$$/c — forte.
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PARTE IV

Estratégias, medidas e programação

CAPÍTULO 1

Estratégias

Considerações preliminares

A estratégia global pode ser decomposta segundo
duas vertentes: estratégias para a gestão dos recursos
hídricos e estratégias para a implementação dos PBH,
que seguidamente se abordam.

a) Estratégias para a gestão dos recursos hídricos

Relativamente às estratégias para a gestão dos recur-
sos hídricos, estas têm sofrido nas últimas décadas uma
enorme evolução, sistematizando-se seguidamente os
principais princípios que actualmente as norteiam:

I) A água doce é um recurso finito e vulnerável,
essencial para manter a vida, o desenvolvimento
e o ambiente;

II) Os recursos hídricos superficiais e subterrâneos
devem ser geridos como um todo, atribuindo
igual valor aos aspectos qualitativos e quan-
titativos;

III) A interacção dos recursos hídricos com o solo
e a atmosfera tem de ser adequadamente con-
siderada e a sua gestão integrada num quadro
ambiental alargado;

IV) Só um completo conhecimento sobre os recur-
sos hídricos e os seus usos e um domínio da
tecnologia adequada poderão conduzir à sua
gestão sustentável;

V) A política de gestão dos recursos hídricos tem
de ser integrada nas políticas dos vários sectores
produtivos, tais como agricultura, indústria,
energia e transportes, e deverá ser-lhe atribuído
um valor económico em todos os seus usos;

VI) Em situação de carência, a gestão da procura
é um factor determinante para o equilíbrio entre
a oferta e a procura e, consequentemente, para
uma utilização sustentável;

VII) Terá de ser encontrada uma compatibilização
entre as estruturas administrativas (sociopolí-
ticas) e as estruturas de base hidrológica (bacia
hidrográfica). Porém, qualquer que seja a solu-
ção, a gestão deve ser assumida o mais próximo
possível do utilizador e baseada numa aproxi-
mação participada envolvendo utilizadores, ges-
tores e os responsáveis pela sua política, a todos
os níveis;

VIII) Desenvolvimento de recursos humanos, sensi-
bilização do cidadão e um quadro legal e ins-
titucional adequados são instrumentos de base,
necessários ao estabelecimento de uma capa-
cidade de gestão, adequados.

Destes princípios salienta-se o VI), por constituir uma
evolução conceptual nas estratégias clássicas de gestão
de recursos hídricos cujo objectivo principal era a satis-
fação total da procura, muitas vezes com custos ambien-
tais elevados, tal como esquematizado a seguir:

Disponibilidades Necessidades

Rec. Superficiais

Rec. Subterrâneos

Ecossistemas
Abastec. Doméstico
Indústria e Energia

Agricultura
Recreio e Lazer

Disponibilizar
Recursos

Minimizando os
Custos

Captações Rejeições + Poluição

Na nova abordagem o esquema anterior é comple-
mentado de uma forma que pode ser traduzida gra-
ficamente por:

GE ST Ã O D E
RE CU RSOS H Í D RI COS

Dos princípios enumerados deverá ainda ser salien-
tado o conceito de gestão integrada de recursos hídricos
segundo cinco componentes:

As suas características de quantidade e qualidade;
O ciclo da água — precipitação, águas superficiais

e águas subterrâneas;
Os restantes recursos naturais — ar, solo e energia;
O ecossistema — ecossistemas aquáticos e terres-

tres associados;
As políticas sectoriais dos utilizadores — agrícola,

industrial, energética e abastecimento público.

A estratégia integrada deverá ainda ter em conside-
ração a «conjugação entre objectivos económicos e
ambientais» tal como estipulado no 4.o Princípio da
Declaração do Rio:

«No prosseguimento do objectivo ‘desenvolvimento
sustentável’, a protecção do meio ambiente deve fazer
parte integrante do processo de desenvolvimento e não
podendo ser considerada isoladamente.»
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b) Estratégias para a implementação do PBH

As estratégias para a implementação do PBH devem
recorrer à totalidade dos instrumentos de gestão actual-
mente disponíveis e que são os seguintes:

IN S T R U M E N T O S  D E
G E ST Ã O  D E

R E CU RSO S H Í D R I CO S

LL ee gg ii ss ll aa tt ii vv oo ss
SS oo cc ii aa ii ss

EE cc oo nn óó mm ii cc oo ss

II nn ff rr aa --
ee ss tt rr uu tt uu rr aa ii ss

PP ll aa nn ee aa mm ee nn tt oo
tt ee rr rr ii tt oo rr ii aa llTT ee cc nn oo ll óó gg ii cc oo ss

Nesta matéria recordam-se alguns princípios inter-
nacionalmente aceites:

i) No âmbito dos instrumentos sociais

Princípio da participação pública
(Declaração do Rio — 10.o Princípio)

O princípio da participação pública reflecte os seguin-
tes objectivos:

Participação dos cidadãos no processo de decisão;
Partilha de responsabilidades;
Alcance de objectivos consensuais.

A participação pública propicia a efectiva partilha de
responsabilidades entre a esfera política e a sociedade
em geral. Esta partilha de responsabilidades conduz à
definição de objectivos consensuais, que serão mais facil-
mente implementáveis.

Para que a participação pública seja realmente eficaz,
há que ter em conta aspectos culturais, organizacionais
e institucionais, sem os quais essa participação pode
redundar num profundo fracasso, a saber:

Necessidade de educação ambiental — conscien-
cialização para os deveres e direitos ecológicos;

Possibilidade de acesso atempado à informa-
ção — com o mínimo de limitações e tanto
quanto possível em tempo real.

Princípio da informação

O princípio da informação deve ser integrado/rela-
cionado com o princípio da participação pública. Em
termos genéricos, os principais aspectos deste princípio
são:

A troca de informação;
A comunicação periódica de dados entre diferentes

sectores da Administração;
A sistematização e organização da informação

produzida;
A cooperação científica em pesquisa e monitori-

zação entre instituições.

ii) No âmbito dos instrumentos económicos

A atribuição de um valor monetário a um curso de
água, em função daquilo que é a sua capacidade de
carga poluente, fará com que o pagamento da não polui-
ção ou das medidas que minimizem a poluição se incor-

pore no preço final dos bens ou serviços produzidos
pelos utilizadores da água em trânsito nesse curso de
água.

Está intrínseca à economia do ambiente a interna-
lização ou socialização dos custos externos/custos
ambientais.

Estes conceitos estão consignados nos princípios do
poluidor-pagador e do utilizador-pagador que materia-
lizam a internalização/socialização dos custos ambientais.
O princípio do poluidor-pagador garante maior justiça
social, pela redistribuição dos custos entre produtores
e consumidores e obrigando o poluidor a pagar pelos
custos de prevenção da poluição ou pelos danos cau-
sados no ambiente. Da mesma forma, o princípio do
utilizador-pagador, com um âmbito mais lato que o ante-
rior, prevê que o utilizador do recurso água pague em
função da água que capta ou da água cujas características
são por si modificadas.

c) Linhas estratégicas

Tomando por base os princípios descritos, formu-
lou-se um conjunto de linhas estratégicas fundamentais
e instrumentais para cumprimento dos objectivos defi-
nidos.

Para a sua materialização deverão contribuir todos
os agentes relacionados com a execução das medidas
preconizadas, de entre os quais sobressaem, para além
do Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório (MAOT), os ministérios sectoriais, os agentes
económicos e os cidadãos em geral. Estas linhas de
orientação estratégica têm, portanto, uma abrangência
muito mais lata que o âmbito de todas as medidas pre-
conizadas nos planos, as quais se concentram maiori-
tariamente nas áreas de maior responsabilidade do
MAOT.

As linhas de orientação estratégica são consideradas
as mais relevantes no contexto do Plano, sendo as cinco
primeiras, designadas «linhas estratégicas fundamentais
(F.1 a F.5)», condições fundamentais para a prossecução
de uma política de desenvolvimento sustentável dos
recursos hídricos, e as restantes, designadas «linhas
estratégicas instrumentais (I.1 a I.6)», orientações ins-
trumentais essenciais para uma concretização racional
das primeiras, e são as seguintes:

Estratégias fundamentais:

F.1 — Redução das cargas poluentes emitidas para
o meio hídrico;

F.2 — Níveis de atendimento das populações com
superação das carências básicas de infra-estru-
turas;

F.3 — Melhoria da garantia da disponibilidade de
recursos hídricos utilizáveis;

F.4 — Acréscimo da segurança de pessoas e bens;
F.5 — Preservação e valorização ambiental do

meio hídrico e dos ecossistemas (e da paisagem
associada);

Estratégias instrumentais:

I.1 — Reforço integrado dos mecanismos que con-
trolam a gestão dos recursos hídricos;

I.2 — Reforço da capacidade e da qualidade da
intervenção por parte da Administração;

I.3 — Aumento do conhecimento sobre o sistema
recursos hídricos;

I.4 — Reforço da sensibilização e participação da
sociedade civil;

I.5 — Melhoria do quadro normativo;
I.6 — Avaliação sistemática do Plano.
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d) Estratégias fundamentais

F.1 — Redução das cargas poluentes — esta linha
estratégica preconiza a redução das cargas poluentes
emitidas para o meio hídrico, através de uma estratégia
específica para as actividades económicas que consti-
tuem fontes de poluição hídrica, baseada em planos de
acção que visem garantir o cumprimento da legislação
nacional e internacional e que tenham em conta, para
cada troço da rede hidrográfica, a classificação de qua-
lidade da água em função das utilizações.

Toda a estratégia de redução da poluição deverá ser
desenvolvida de uma forma integrada em relação aos
seus inúmeros focos e factores e estar em consonância
com os objectivos de ordenamento do território e com
os objectivos de qualidade a definir para cada troço
da rede hidrográfica em função da sua utilização.

F.2 — Elevação dos níveis de atendimento com supe-
ração das carências básicas de infra-estruturas — pre-
coniza a superação das carências básicas de infra-es-
truturas, através da construção de novas, reabilitação
das existentes e integração do ciclo urbano do abas-
tecimento/rejeição da água.

Pretende-se que o abastecimento de água potável às
populações, a recolha, o tratamento e o destino final
apropriado das águas residuais, deixem de ser, já a partir
de 2006, carências infra-estruturais básicas, inaceitáveis
para a qualidade de vida das populações destas bacias
hidrográficas e para um país que já integra a UE desde
1986.

F.3 — Melhoria da garantia da disponibilidade de
recursos hídricos utilizáveis — preconiza a melhoria do
nível de garantia da disponibilidade de recursos hídricos
utilizáveis, por forma a dar satisfação às necessidades
das populações e actividades económicas, através da
melhoria da eficiência da utilização da água e da regu-
larização de caudais, tendo em conta como condicio-
nantes a definição de um regime de caudais ambientais
e a gestão hídrica na parte espanhola das bacias.

Os aproveitamentos hidráulicos deverão ser conce-
bidos numa perspectiva de fins múltiplos, visando a com-
patibilização das suas várias valias, nomeadamente acti-
vidades de natureza social e económica e mitigação de
vulnerabilidades e situações de risco.

Ainda nesta perspectiva, deverão ser incentivados
outros usos não consumptivos, tais como a navegação
fluvial, o recreio e lazer e a pesca desportiva, já que
a sua prática exerce inclusivamente uma pressão positiva
no sentido da melhoria e do controlo da qualidade dos
meios hídricos.

F.4 — Acréscimo da segurança de pessoas e
bens — preconiza um acréscimo da segurança de pes-
soas e bens, relacionada com o meio hídrico, através
da prevenção e da mitigação de situações de risco devi-
das nomeadamente a situações hidrológicas extremas
ou acidentes de poluição.

Dado que é impossível eliminar os riscos associados
aos processos naturais ou às actividades antrópicas, tor-
na-se necessário geri-los de forma a contê-los dentro
de limites considerados social, económica e ambiental-
mente aceitáveis.

Para qualquer tipo destas situações de risco deve
ainda procurar estabelecer-se uma estreita articulação
entre todas as entidades envolvidas na sua prevenção
ou mitigação, por um lado, e destas entidades com as
populações mais sujeitas às mesmas, por outro, nomea-
damente no que respeita à realização e aplicação dos
planos de contingência e dos planos de emergência.

F.5 — Preservação e valorização ambiental do meio
hídrico e dos ecossistemas — preconiza a preservação
e valorização ambiental do meio hídrico e dos ecossis-

temas através do condicionamento da utilização de
recursos ou de zonas a preservar e da definição de uma
estratégia específica para a recuperação de ecossistemas.

O estuário do Minho constitui uma área de elevada
importância conservacionista, razão porque foi identi-
ficado como área classificada, sobre a qual se exercem
as mais variadas pressões de utilização. Assim, o Plano
adopta como estratégia para o estuário, a sua gestão
numa perspectiva integrada suportada num estudo glo-
bal a desenvolver.

O Plano e o processo permanente de planeamento
por parte da Administração deverão ter um papel fun-
damental na definição coerente de orientações e de
medidas integradas de prevenção, recuperação e valo-
rização ambiental, em sintonia com os objectivos de qua-
lidade da água definidos para a rede hidrográfica, com
a concepção de infra-estruturas que for necessário ins-
talar no meio hídrico e com os usos do solo permitidos,
segundo uma filosofia de desenvolvimento sustentável.

e) Estratégias instrumentais

I.1 — Reforço integrado dos mecanismos que con-
trolam a gestão dos recursos hídricos — preconiza o
reforço integrado dos mecanismos que controlam a ges-
tão dos recursos hídricos, que implique um acréscimo
da sua eficiência e eficácia, através do reforço e arti-
culação dos mecanismos relativos aos regimes de pla-
neamento, ordenamento hídrico, licenciamento e eco-
nómico-financeiro, utilizando abordagens espacialmente
integradas e o recurso aos mecanismos do mercado.

De entre os instrumentos disponíveis para o efeito,
cujos quadros regulamentares devem orientar-se pelos
princípios da equidade, eficiência, sustentabilidade
ambiental e protecção do interesse público, são de
destacar:

O planeamento de recursos hídricos;
As normas de ordenamento ambiental e das acti-

vidades antrópicas;
O quadro de licenciamento de actividades no domí-

nio hídrico;
O regime económico-financeiro das utilizações do

domínio hídrico.

I.2 — Reforço da capacidade e da qualidade de inter-
venção por parte da Administração — preconiza o
reforço da capacidade de intervenção da Administração,
em matéria de recursos hídricos, a nível regulador, arbi-
tral e fiscalizador, através da qualificação dos seus recur-
sos humanos nestas áreas e da transferência para a socie-
dade civil das tarefas para as quais esta se encontra
mais vocacionada, tendo como unidade de planeamento
e gestão a bacia hidrográfica.

É fundamental reforçar qualificadamente a capaci-
dade de intervenção da Administração neste âmbito,
o que não tem de significar o seu crescimento em termos
de efectivos.

I.3 — Aumento do conhecimento sobre o sistema
recursos hídricos — preconiza o aumento do conheci-
mento sobre o sistema recursos hídricos, através da cria-
ção e manutenção de um sistema integrado de moni-
torização do meio hídrico, associado a um sistema de
informação de recursos hídricos, e da realização de estu-
dos aplicados e de investigação nas matérias relacio-
nadas com este sistema onde se detectem mais lacunas
informativas ou de conhecimento sistémico, nomeada-
mente na área da qualidade biológica dos meios hídricos.
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É, de facto, fundamental ter em linha de conta que
os grandes volumes de informação gerados num ade-
quado sistema de informação de recursos hídricos reque-
rem a utilização de um processo de recolha, tratamento,
armazenamento e disponibilização, que permita torná-
-los úteis aos processos de decisão e aos estudos dos
serviços da Administração ou outras entidades.

É, assim, fundamental desenvolver um sistema inte-
grado de monitorização, validação e organização de
dados apoiado num sistema de informação geográfica
(SIG).

Dada a complexidade e rápida evolução das proble-
máticas associadas, a gestão dos recursos hídricos
implica também a necessidade de se aprofundarem os
conhecimentos para encontrar respostas para novos pro-
blemas, através da utilização de novas metodologias e
tecnologias. É fundamental, para isso, o fomento de
iniciativas de investigação e desenvolvimento (I&D)
neste âmbito e promoção da difusão e aplicação dos
resultados obtidos.

I.4 — Sensibilização e participação da sociedade
civil — preconiza o reforço da sensibilização e partici-
pação da sociedade civil, em matéria de recursos hídri-
cos, através do lançamento de iniciativas de educação,
formação e informação.

Para que este tipo de participação possa ter eficácia,
de modo que estes colaborem activa e responsavelmente
nos processos institucionais relacionados com os recur-
sos hídricos e compreendam as decisões assumidas pelo
Estado, é necessário que sejam desenvolvidas acções
de educação, formação e informação pública, estendidas
aos vários público alvo da nossa sociedade. Estas acções
deverão ter como finalidade a compreensão, por parte
destes vários públicos, dos complexos problemas exis-
tentes, das suas causas e das soluções preconizadas.

I.5 — Melhoria e adequação do quadro norma-
tivo — preconiza a melhoria do quadro normativo, atra-
vés da sua harmonização e sistematização num corpo
coerente.

No domínio dos recursos hídricos denota-se uma
grande dispersão legislativa, a qual torna difícil o acesso
à informação por parte dos particulares, assim como
à sua aplicação por parte da Administração.

Nesse contexto é fundamental promover a actuali-
zação e integração, articulando a legislação dispersa e
sectorial e codificação da mesma, uniformizando e har-
monizando as leis num corpo coerente.

I.6 — Avaliação sistemática do Plano — esta linha
estratégica preconiza a avaliação sistemática do Plano,
através da análise do grau de realização do mesmo e
da incidência desta no estado dos recursos hídricos e
do meio hídrico da bacia hidrográfica.

Neste âmbito deverá ser prevista a elaboração perió-
dica de relatórios de acompanhamento, com base em
indicadores de planeamento e gestão, incluindo desig-
nadamente os propostos para o efeito no âmbito do
presente Plano.

f) Estratégia espacial

Ainda que a área geográfica deste Plano seja rela-
tivamente reduzida, apresenta especificidades sub-regio-
nais e locais que exigem uma abordagem específica, com
objectivos e medidas adaptadas às suas características
particulares, o que conduziu ao estabelecimento de uma
estratégia espacialmente diferenciada.

Essa espacialização da estratégia foi efectuada ao
nível de quatro UHP, sendo as seguintes orientações
sub-regionais adoptadas (figura 2):

Figura 2 � Unidades Homogéneas de Planeamento
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CAPÍTULO 2

Programas de medidas

Considerações preliminares

No contexto do Plano entende-se por programa o
conjunto dos subprogramas, projectos e acções afins con-
vergentes para atingir um objectivo estratégico estabe-
lecido no Plano, sendo que um subprograma constitui
um segmento do programa orientado para uma com-
ponente relevante do objectivo estratégico.

O projecto é definido como o conjunto de acções
e actividades concertadas, devidamente orçamentadas
e programadas no tempo, visando atingir e realizar os
objectivos operacionais ou específicos estabelecidos no
Plano.

Assim, foram definidos 11 programas de medidas
associadas aos objectivos estratégicos ou fundamentais:

P01 — Recuperação e Prevenção da Qualidade da
Água;

P02 — Abastecimento de Água às Populações e
Actividades Económicas;

P03 — Protecção dos Ecossistemas Aquáticos e
Terrestres Associados;

P04 — Prevenção e Minimização dos Efeitos das
Cheias, Secas e dos Acidentes de Poluição;

P05 — Valorização dos Recursos Hídricos;
P06 — Ordenamento e Gestão do Domínio

Hídrico;
P07 — Quadro Normativo e Institucional;
P08 — Regime Económico e Financeiro;
P09 — Informação e Participação das Populações;
P10 — Aprofundamento do Conhecimento sobre

os Recursos Hídricos;
P11 — Avaliação Sistemática do Plano.

Por sua vez os subprogramas dividem-se em base (B),
complementares (C) e específicos (E):

Base . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Complementares . . . . . . . . . projectos e acções.
Específicos . . . . . . . . . . . . . . }

Os subprogramas base (B) são constituídos pelas
medidas e acções que se destinam a assegurar o cum-
primento da legislação nacional e comunitária e da Con-
venção Luso-Espanhola, a resolução de situações de
carência em termos de abastecimento de água e sanea-
mento de águas residuais e a eliminação ou minimização
dos efeitos das cheias, secas e de acidentes de poluição.

Os subprogramas complementares (C), por sua vez,
são constituídos pelas medidas e acções que visam
melhorar, ou manter, o estado dos recursos hídricos
para além do que a legislação nacional e comunitária
obriga.

Os subprogramas específicos (E) representam as
medidas e acções orientadas para atingir objectivos espe-
cíficos em determinados sectores que, pela sua natureza,
se consideram relevantes em termos de quantidade e
qualidade da água.

Os programas, subprogramas e projectos estão ainda
especializados consoante a unidade territorial abran-
gida, seja a bacia hidrográfica, a sub-bacia, a UHP ou
a linha de água classificada:

T1 — construção e reabilitação de infra-estruturas
de saneamento básico;

T2 — construção e reabilitação de infra-estruturas
hidráulicas;

T3 — ordenamento e valorização do domínio
hídrico;

T4 — protecção e conservação da natureza;
T5 — monitorização;
T6 — outros.

a) Programa 01 — Recuperação e Prevenção
da Qualidade da Água

Subprogramas base

B1 — Águas classificadas

No sentido de estabelecer objectivos de qualidade
para os corpos de água por forma a potenciar a gestão
da qualidade dos recursos hídricos e, consequentemente,
a determinação da sua capacidade de carga, deverão
ser designadas as água para os fins em vista, ficando-lhes
assim associado um padrão de qualidade conforme esta-
belecido no Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto.

B2 — Drenagem e tratamento de águas residuais domésticas
e industriais

Estando o nível de atendimento na bacia bastante
aquém dos valores apontados no PEAASAR
(2000-2006), que aponta para um nível de atendimento
por sistemas de drenagem e tratamento de 90%,
impõe-se a ampliação das redes existentes e o trata-
mento adequado dos efluentes antes do seu lançamento
no meio receptor.

A opção por uma solução integrada prende-se, por
um lado, com a garantia de funcionamento dos sistemas
de tratamento e com a optimização dos custos de explo-
ração e, por outro, com a preocupação de fechar o ciclo
urbano da água atribuindo a uma mesma entidade a
responsabilidade pelos sistemas de saneamento e pelos
sistemas de abastecimento. Assim, os sistemas de sanea-
mento propostos para os concelhos do PBH do Minho
inserem-se no Sistema Multimunicipal de Abasteci-
mento de Água e de Saneamento de Águas Residuais
do Minho-Lima, entretanto criado.

Para além dos sistemas «em alta», prevê-se ainda a
ampliação e reabilitação das redes públicas de drena-
gem, incluindo sistemas autónomos, dotado de ETAR
compacta para os aglomerados que, pelas suas dimen-
sões e localizações, o justifiquem. Pretende-se ainda
detectar e anular ligações pluviais que, indevidamente,
se encontrem efectuadas nos colectores domésticos
separativos.

B3 — Fontes de poluição

Pretende-se que seja actualizado o levantamento das
fontes de poluição tópica, nomeadamente provenientes
de unidades industriais, aquaculturas e ETAR, por
forma que se possa avaliar e caracterizar a respectiva
descarga poluente e verificar o cumprimento das normas
de descarga sectoriais, no âmbito do Decreto-Lei
n.o 236/98, de 1 de Agosto, ou das que venham a ser
estabelecidas em sede de licenciamento.

Subprogramas complementares

C1 — Controlo de lixiviados

Este subprograma possui duas vertentes: uma dizendo
respeito às lamas provenientes das estações de trata-
mento e outra relativa às minas de volfrâmio aban-
donadas.

No que diz respeito às lamas, o principal problema
tem a ver com o facto de, muitas vezes, a sua deposição
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ser feita de uma forma descontrolada, constituindo um
risco de contaminação para os recursos hídricos super-
ficiais e subterrâneos, bem como para os solos.

Relativamente às minas abandonadas, terá de se pro-
ceder à sua identificação, selagem e contenção dos mate-
riais contaminantes.

b) Programa 02 — Abastecimento de Água às Populações
e Actividades Económicas

Subprogramas base

B1 — Sistemas de abastecimento doméstico e industrial

As carências verificadas no abastecimento público
fazem sentir-se basicamente ao nível da garantia de água
nas origens actualmente em funcionamento.

No entanto, verificam-se nas redes de abastecimento
público elevados níveis de perdas, decorrentes do mau
estado de conservação das redes, sendo também elevado
o valor dos consumos não facturados.

Do anteriormente exposto decorre a necessidade de
renovação de redes, bem como da sua ampliação, por
forma a atingir o objectivo de atingir 95% de nível de
atendimento.

A opção tomada relativamente ao abastecimento
público de água foi a de um sistema integrado, tipo
sistema multimunicipal.

Prevê-se ainda a reabilitação e ampliação das redes
de abastecimento público aos vários concelhos do PBH
do Minho.

B2 — Protecção das origens

Trata-se da delimitação territorial e zonamento das
bacias drenantes das origens superficiais actualmente
em funcionamento e previstas, das áreas de recarga dos
aquíferos que constituem origens de água subterrâneas
e dos perímetros de protecção das captações de água
subterrâneas, de acordo com os riscos de poluição.

B3 — Sistemas de abastecimento para rega

Este subprograma inclui o estudo de viabilidade téc-
nica e económica da realização de captações nos aquí-
feros subsuperficiais do rio Minho para reforço do abas-
tecimento de água para rega de cerca de 1200 ha de
regadios colectivos tradicionais localizados a cotas infe-
riores a 100 m.

Inclui ainda a reabilitação dos troços identificados
como a recuperar no âmbito do projecto «Identificação
e minimização de perdas nos sistemas de rega dos rega-
dios colectivos tradicionais» do Programa 02.

Subprogramas complementares

C1 — Redução e controlo de perdas

Este subprograma tem como objectivo a minimização
de perdas e consumos não contabilizados nos sistemas
de abastecimento público e nos sistemas de rega dos
regadios colectivos tradicionais.

Relativamente aos sistemas de rega dos regadios
colectivos tradicionais, prevê-se a execução de uma cam-
panha de identificação de fugas e tomadas de água clan-
destinas nestes sistemas, incluindo a instalação de medi-
dores de caudal para avaliação dos escoamentos na rede
primária.

c) Programa 03 — Protecção dos Ecossistemas Aquáticos
e Terrestres Associados

Subprogramas base

B1 — Caudais ambientais

O subprograma consiste na determinação do caudal
ecológico, ou seja, dos regimes de caudais que permitam
assegurar a conservação e manutenção dos ecossistemas
aquáticos e naturais, a produção das espécies com inte-
resse desportivo ou comercial, assim como a conservação
e manutenção dos ecossistemas ripícolas e os aspectos
estéticos da paisagem ou outros de interesse científico
ou cultural.

Para além do caudal ecológico inclui-se a determi-
nação do caudal ambiental que, para além do anterior,
contempla ainda caudais de limpeza para remoção de
materiais finos depositados e a manutenção da estrutura
dos leitos dos rios.

B2 — Protecção dos ecossistemas

Os projectos deste subprograma integram um con-
junto diversificado de estudos e de acções visando a
protecção e conservação das populações faunísticas e
ainda a recuperação e gestão da vegetação ripícola.

B3 — Ecossistemas estuarinos

Este subprograma contemplará estudos referentes à
composição, estrutura e funcionamento dos diversos
grupos biológicos que compõem os ecossistemas dos
estuários do rios Minho e Coura e estudos relativos
à qualidade ecológica da água.

Destaca-se a articulação com a elaboração do plano
sectorial relativo às áreas integradas no processo de
Rede Natura 2000 (ZPE dos estuários dos rios Minho
e Coura).

d) Programa 04 — Prevenção e Minimização dos Efeitos
das Cheias, Secas e dos Acidentes de Poluição

Subprogramas base

B1 — Cheias, secas e acidentes de poluição

No que diz respeito às situações de cheia, torna-se
necessário proceder à identificação das áreas sujeitas
a risco de inundação e ao estabelecimento das cartas
de risco que servirão de base à definição das regras
de ocupação.

Nas situações de seca, a actuação passa pela criação
de um sistema de detecção e alerta que permita detectar
o início de um período de escassez de água de modo
a desencadear medidas de conservação de água.

Será desenvolvido um plano integrado de exploração
de albufeiras que integrará as situações de cheia e tam-
bém as situações de carência.

Relativamente aos riscos de poluição acidental, pre-
vê-se o levantamento das potenciais fontes de risco
segundo as orientações da Autoridade Técnica dos Ris-
cos Industriais Graves (ATRIG) e respectiva legislação.

e) Programa 05 — Valorização dos Recursos Hídricos

Subprogramas base

B1 — Promoção da utilização dos corpos de água
para recreio e lazer

De entre os vários subprogramas base, é de salientar,
pela importância estratégica que lhe está associada, o
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primeiro, relacionado com as utilizações para recreio
e lazer.

Nesta matéria, as praias fluviais, a navegação de
recreio e a pesca desportiva constituem a aposta for-
malizada nos projectos propostos, pelas excelentes con-
dições localmente existentes.

B2 — Valores patrimoniais associados aos recursos hídricos

Trata-se de completar a inventariação e classificação
das ocorrências patrimoniais associadas aos recursos
hídricos. Prevê-se ainda o desenvolvimento de circuitos
turísticos e educativos para a fruição e valorização sus-
tentada daqueles valores patrimoniais.

B3 — Navegação comercial

Trata-se da identificação da necessidade de interven-
ções no leito e margens do rio Minho (entre a foz e
Valença) que permitam assegurar a navegação e acos-
tagem das embarcações comerciais.

Identificadas essas intervenções, serão estabelecidas
as condicionantes ambientais da sua execução e manu-
tenção, prevendo-se ainda a melhoria dos cais de embar-
que e amarração.

B4 — Valorização de inertes

Identificados os locais e volumes de inertes a extrair,
resultado dos trabalhos de desassoreamento de linhas
de água para a sua conservação, serão estabelecidos os
condicionamentos ambientais dessas extracções e sua
deposição.

Este projecto integra os resultados do projecto
«Manutenção e desenvolvimento das condições para
navegação comercial no rio Minho, entre a foz e
Valença», e do projecto «Desenvolvimento de estudos
de erosão e assoreamento.»

Subprogramas específicos

E1 — Recursos minero-medicinais

Este subprograma tem como objectivo o desenvol-
vimento de planos de gestão e protecção dos perímetros
de protecção das origens de água minero-medicinais.

f) Programa 06 — Ordenamento e Gestão do Domínio Hídrico

Subprogramas base

B1 — Domínio hídrico

Neste subprograma pretende-se, após a delimitação
do domínio público hídrico do Estado, estabelecer
regras/medidas para restrição à ocupação em:

Bacias drenantes das origens de água superficiais
destinadas a produção de água para consumo
humano;

Áreas de recarga dos aquíferos que constituem ori-
gens de água subterrâneas destinadas a produção
de água para consumo humano;

Perímetros de protecção das captações de água sub-
terrâneas destinadas a produção de água para
consumo humano;

Zonas inundáveis.

Subprogramas complementares

C1 — Conservação da rede hidrográfica

Este subprograma consiste na avaliação da necessi-
dade de intervenções na rede hidrográfica e sua exe-
cução, envolvendo, nomeadamente, limpeza de mar-
gens, desassoreamento das linhas de água, regulariza-
ções fluviais e respectivos acompanhamentos de obras.

Subprogramas específicos

E1 — Estuário do Minho

Será desenvolvido um plano de ordenamento para
a área estuarina e zonas envolventes e uma proposta
de modelo institucional para a sua gestão integrada.
Como premissa para esta proposta serão identificadas
as várias entidades com jurisdição nesta área, carac-
terizadas as respectivas competências e salientadas as
sobreposições e lacunas.

g) Programa 07 — Quadro Normativo e Institucional

Subprogramas base

B1 — Controlo de qualidade da água para cumprimento
de legislação

O subprograma consta no estabelecimento e operação
de redes de avaliação e controlo da qualidade da água
para os seguintes fins:

Captação de água para produção de água para con-
sumo humano;

Águas balneares;
Águas piscícolas.

Salienta-se a articulação com o projecto «Constituição
de equipas de campo para controlo e fiscalização», no
qual foi considerada a equipa de campo que realizará
as colheitas e o transporte das amostras ao laboratório.

B2 — Licenciamentos

Este subprograma destina-se à optimização do pro-
cedimento de licenciamento, dando seguimento às impo-
sições do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro.
Prevê-se o desenvolvimento de um cadastro das utili-
zações, que será a base para uma gestão integrada dos
recursos hídricos e para a aplicação do princípio do
utilizador-pagador.

Como base para o sistema integrado de licenciamento,
serão desenvolvidas normas de descarga para cada tipo
de utilizador e para cada corpo de água, enquanto meio
receptor. As normas de descarga terão em vista o cum-
primento dos objectivos de qualidade para os corpos
de água e serão aplicadas em função dos caudais veri-
ficados. Estas normas de descarga destinam-se a ser con-
jugadas com as normas sectoriais de emissão, em cum-
primento da Directiva IPPC, numa óptica de abordagem
conjugada de capacidade do meio receptor e de normas
sectoriais de descarga.

Subprogramas complementares

C1 — Controlo de qualidade

Trata-se do desenvolvimento de um manual de qua-
lidade respeitante às origens de água destinada à pro-
dução de água para consumo público e que abasteça
mais de 2000 habitantes. Pretende-se ainda que seja
implementado um sistema de qualidade a cada uma
delas e solicitada a respectiva certificação (norma ISO
14 001).
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Subprogramas específicos

E1 — Capacitação da Administração

Consiste o projecto em definir a estrutura e com-
posição das equipas destinadas a operar a gestão dos
recursos hídricos, de equipas técnicas destinadas ao
reconhecimento de campo e operação das redes de
monitorização, de brigadas de fiscalização e de uma
equipa de actuação em situações de emergência.

E2 — Reforço da capacidade institucional

O projecto destina-se à cooperação inter-institucio-
nal, nomeadamente através de estabelecimento de pro-
tocolos com as universidades, para desenvolvimento de
projectos específicos de investigação aplicada, e com
outros departamentos da administração central, regional
e local. Versará ainda a promoção do partenariado entre
a Administração e os utilizadores, tendo em vista uma
gestão co-responsabilizada dos recursos hídricos.

h) Programa 08 — Regime Económico e Financeiro

Subprogramas base

B1 — Utilizações do domínio público hídrico

O projecto inicia-se pela avaliação dos custos de ges-
tão, conservação e protecção dos recursos hídricos.

O objectivo central do projecto será distribuir esses
custos pelos utilizadores, traduzido pela proposta de
uma taxa de utilização.

B2 — Sustentabilidade económica e financeira dos sistemas

Trata-se da avaliação dos custos reais dos sistemas
de abastecimento de água e drenagem e tratamento de
águas residuais e ainda dos sistemas de rega.

i) Programa 09 — Informação e Participação das Populações

Subprogramas específicos

E1 — Informação e sensibilização para a gestão
e protecção dos recursos hídricos

Este subprograma consiste em promover a informa-
ção e sensibilização para a gestão dos recursos hídricos,
nomeadamente através de campanhas de sensibilização
para a poupança da água relativamente aos consumos
domésticos, industriais e de rega.

j) Programa 10 — Aprofundamento do Conhecimento
sobre os Recursos Hídricos

Subprogramas base

B1 — Desenvolvimento de estudos

O subprograma consiste na realização dos seguintes
estudos:

Estudos tendentes a uma melhor compreensão dos
processos de transporte e degradação de cargas
poluentes, incluindo campanhas para determi-
nação das características físico-químicas dos cor-
pos de água, calibração e aferição do modelo
matemático de qualidade da água e determina-
ção da capacidade de carga do meio receptor;

Estudos tendentes a uma melhor compreensão dos
processos de transporte e degradação e fixação
de cargas poluentes nos aquíferos, incluindo
campanhas exaustivas para determinação das

características fisico-químicas dos aquíferos, cali-
bração e aferição do modelo matemático de qua-
lidade da água e ainda uma análise de sensi-
bilidade, por forma a possibilitar a elaboração
da carta de vulnerabilidade dos aquíferos;

Estudos hidrológicos e hidráulicos, incluindo o
aperfeiçoamento do modelo hidrológico preci-
pitação-escoamento (Temez), aplicado no
âmbito da 1.a fase do Plano e na análise de sen-
sibilidade do balanço necessidades-disponibili-
dades, que permitirá estabelecer regras de explo-
ração dos recursos hídricos superficiais e ainda
o desenvolvimento de estudos de análise de
cheias com a aplicação de modelos matemáticos
(tipo HEC1);

Estudos hidrogeológicos, incluindo a identificação
das características hidrogeológicas dos aquíferos,
delimitação das respectivas áreas de recarga,
aplicação e desenvolvimento de um modelo
matemático de escoamentos subterrâneos e pos-
terior análise de sensibilidade do balanço hidro-
geológico e estabelecimento de regras de explo-
ração dos recursos hídricos subterrâneos;

Estudos de erosão e assoreamento, incluindo aná-
lise dos riscos de erosão hídrica, ao nível da bacia
hidrográfica, desenvolvendo-se uma metodolo-
gia de cálculo calibrada pelos dados obtidos pela
rede de medição de caudal sólido, aquando da
sua implementação, realização de balanços sedi-
mentares entre o caudal sólido afluente e o cau-
dal sólido efluente em troços críticos das linhas
de água, e propostas de medidas correctivas aos
problemas de erosão e assoreamento;

Estudos para a melhoria do conhecimento das
necessidades de água das actividades económi-
cas, onde serão avaliados, para cada tipo de acti-
vidade industrial, os consumos de água de pro-
cesso, à luz das melhores técnicas disponíveis
(MTD) e no âmbito da directiva IPPC e ainda
as dotações de rega, tanto para as culturas mais
representativas, como para outras culturas con-
sideradas de interesse local.

Subprogramas complementares

C1 — Redes de monitorização

O subprograma tem como objectivo a implementa-
ção/melhoria/automatização de redes de monitorização,
nomeadamente:

Rede de monitorização da qualidade da água e
hidrométrica;

Rede pluviométrica;
Rede de monitorização do caudal sólido;
Rede piezométrica e de qualidade das águas

subterrâneas;
Rede de monitorização dos ecossistemas aquáticos

e terrestres associados.

C2 — Meios laboratoriais

O subprograma destina-se ao desenvolvimento de
uma rede de laboratórios de apoio às redes de moni-
torização e estudos de estudos de aprofundamento dos
recursos hídricos.
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C3 — Sistema de informação de recursos hídricos

Destina-se à implementação de uma estrutura inte-
grada de base de dados, à semelhança do Sistema Nacio-
nal de Informação de Recursos Hídricos (SNIRH), que,
ao nível da área geográfica do PBH do Minho, permita
um conhecimento permanentemente actualizado sobre
os recursos hídricos da bacia e as suas utilizações.

k) Programa 11 — Avaliação Sistemática do Plano

Subprogramas complementares

C1 — Avaliação da implementação do plano

O subprograma integra a realização de auditorias de
acompanhamento da implementação do PBH e da ela-

boração dos respectivos relatórios, prevendo-se que
esses relatórios sejam submetidos ao parecer do Con-
selho de Bacia, que, por sua vez, recomendará as medi-
das a implementar.

CAPÍTULO 3

Programação física

Na sequência dos programas de medidas considera-
das, apresentam-se os cronogramas físicos dos progra-
mas desagregados pelas acções que constituem os pro-
jectos dos 11 programas (tabela n.o 1).

TABELA N.o 1

Cronograma físico dos programas

Duração (anos)

2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 a 2020
Subprograma

Programa 01 — Recuperação e Prevenção da Qualidade da Água

B1 Águas Classificadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
B2 Drenagem e Tratamento de Águas Residuais

Domésticas e Industriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
B3 Fontes de Poluição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
C1 Controlo de Lixiviados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Programa 02 — Abastecimento de Água às Populações e Actividades Económicas

B1 Sistemas de Abastecimento Doméstico e Industrial
B2 Protecção das Origens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
B3 Sistemas de Abastecimento para Rega . . . . . . . . . .
C1 Redução e Controlo de Perdas . . . . . . . . . . . . . . . . .

Programa 03 — Protecção dos Ecossistemas Aquáticos e Terrestres Associados

B1 Caudais Ambientais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
B2 Protecção dos Ecossistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
B3 Ecossistemas Estuarinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Programa 04 — Prevenção e Minimização dos Efeitos das Cheias, Secas e dos Acidentes de Poluição

B1 Cheias, Secas e Acidentes de Poluição . . . . . . . . . . .

Programa 05 — Valorização dos Recursos Hídricos

B1 Promoção da Utilização dos Corpos de Água para
Recreio e Lazer . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

B2 Valores Patrimoniais Associados aos Recursos
Hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

B3 Navegação Comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
B4 Valorização de Inertes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
E1 Recursos Minero-Medicinais . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Programa 06 — Ordenamento e Gestão do Domínio Hídrico

B1 Domínio Hídrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
C1 Conservação da Rede Hidrográfica . . . . . . . . . . . . .
E1 Estuário do Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Programa 07 — Quadro Normativo e Institucional

B1 Controlo de Qualidade da Água para Cumprimento
de Legislação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

B2 Licenciamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
C1 Controlo de Qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
E1 Capacitação da Administração . . . . . . . . . . . . . . . . .
E2 Reforço da Capacidade Institucional . . . . . . . . . . . .

Programa 08 — Regime Económico e Financeiro

B1 Utilizações do Domínio Público Hídrico . . . . . . . . .
B2 Sustentabilidade Económica e Financeira dos Sis-

temas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Duração (anos)

2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 a 2020
Subprograma

Programa 09 — Informação e Participação das Populações

E1 Informação e Sensibilização para a Gestão e Pro-
tecção dos Recursos Hídricos . . . . . . . . . . . . . . . .

Programa 10 — Aprofundamento do Conhecimento sobre os Recursos Hídricos

B1 Desenvolvimento de Estudos . . . . . . . . . . . . . . . . . .
C1 Redes de Monitorização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
C2 Meios Laboratoriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
C3 Sistema de Informação de Recursos Hídricos . . . . .

Programa 11 — Avaliação Sistemática do Plano

C1 Avaliação da Implementação do Plano . . . . . . . . . .

CAPÍTULO 4

Programação, investimentos e financiamento

a) Investimento total

Na tabela seguinte (tabela n.o 2) resumem-se os inves-
timentos totais previstos para o PBH do Minho, por
programa.

TABELA N.o 2

Investimento total previsto

Programa Custos
(contos)

Programa 01 — Recuperação e Prevenção da Quali-
dade da Água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 375 500

Programa 02 — Abastecimento de Água às Popula-
ções e Actividades Económicas . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 869 500

Programa 03 — Protecção dos Ecossistemas Aquáti-
cos e Terrestres Associados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 980 000

Programa 04 — Prevenção e Minimização dos Efeitos
das Cheias, Secas e dos Acidentes de Poluição . . . . 206 000

Programa 05 — Valorização dos Recursos Hídricos 857 500
Programa 06 — Ordenamento e Gestão do Domínio

Hídrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 630 000
Programa 07 — Quadro Normativo e Institucional . . . 2 377 500
Programa 08 — Regime Económico e Financeiro . . . 34 000
Programa 09 — Informação e Participação das Popu-

lações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 446 000
Programa 10 — Aprofundamento do Conhecimento

sobre os Recursos Hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 627 500
Programa 11 — Avaliação Sistemática do Plano . . . . . 190 000

Total da Intervenção . . . . . 36 593 500

A globalidade dos investimentos estimados para a
implementação do Plano é cerca de 36,6 milhões de
contos.

b) Faseamento dos investimentos

1 — Programa 01 — Recuperação e Prevenção da Qualidade da Água

O Programa 01 está estruturado em quatro subpro-
gramas, sendo três subprogramas base e um subpro-
grama complementar, num total de 12 projectos.

O total de investimento previsto é de cerca de 12
milhões de contos para os 20 anos do horizonte do
estudo. O grande peso está no projecto «Sistemas de
saneamento em baixa e alta», correspondente à cons-
trução e reabilitação de redes de drenagem e à instalação
de ETAR.

Os restantes projectos representam apenas 3% dos
custos totais do Programa.

2 — Programa 02 — Abastecimento de Água às Populações
e Actividades Económicas

O Programa 02 está estruturado em quatro subpro-
gramas, sendo três subprogramas base e um subpro-
grama complementar num total de 10 projectos.

O total de investimento previsto é de cerca de 18
milhões de contos para os 20 anos do horizonte do
estudo. Cerca de 86% dos investimentos repartem-se
quase igualmente pelos projectos referentes ao abas-
tecimento de água.

3 — Programa 03 — Protecção dos Ecossistemas Aquáticos
e Terrestres Associados

O Programa 03 está estruturado em três subprogra-
mas base, com um total de quatro projectos.

O total de investimento previsto é de cerca de
1 milhão de contos para os 20 anos do horizonte do
estudo. O grande peso vai para o projecto 2 do Sub-
programa B2 — Recuperação e Gestão da Vegetação
Ripícola, representando cerca de 84% do total dos inves-
timentos deste Programa.

4 — Programa 04 — Prevenção e Minimização dos Efeitos das Cheias,
das Secas e dos Acidentes de Poluição

O Programa 04 está estruturado num subprograma
base, com um total de três projectos.

O total de investimento previsto é de cerca de 200 mil
de contos para os 20 anos do horizonte do estudo.
O grande peso do projecto «Prevenção e minimização
dos efeitos de inundações», com 176 milhares de contos,
ou seja, cerca de 85% do investimento total. O maior
peso deste projecto justifica-se pelos elevados custos
associados à acção de avaliação de áreas inundáveis,
que obriga a levantamentos topográficos das áreas sujei-
tas a risco de inundação.

5 — Programa 05 — Valorização dos Recursos Hídricos

O Programa 05 está estruturado em cinco subpro-
gramas, dos quais quatro são subprogramas base e um
é específico, num total de sete projectos.

O total de investimento previsto é de cerca de 860 mil
de contos para os 20 anos do horizonte do estudo. Salien-
ta-se o projecto «Manutenção e desenvolvimento das
condições para navegação comercial», com 425 milhares
de contos, representando cerca de 50% do total dos
investimentos.
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6 — Programa 06 — Ordenamento e Gestão do Domínio Hídrico

O Programa 06 está estruturado em três subprogra-
mas, sendo um deles base, outro complementar e outro
específico, num total de cinco projectos.

O total de investimento previsto é de 630 mil de contos
para os 20 anos do horizonte do estudo. Salienta-se
o maior peso do projecto 1 do Subprograma C1 — Con-
servação da Rede Hidrográfica, com cerca de 75% do
investimento total. Um outro projecto que apresenta
igualmente um peso significativo é o do «Plano Inte-
grado de Gestão do Estuário do Minho», com cerca
de 14% do investimento total.

7 — Programa 07 — Quadro Normativo e Institucional

O Programa 07 está estruturado em cinco subpro-
gramas, sendo dois deles base, um complementar e dois
específicos, num total de oito projectos.

O total de investimento previsto é de cerca de
2,4 milhões de contos para os 20 anos do horizonte
do estudo. Salienta-se o maior peso dos projectos 1 e
2 do Subprograma E1 relativo à «Capacitação da
Administração».

8 — Programa 08 — Regime Económico e Financeiro

O Programa 08 está estruturado em dois subprogra-
mas base com um projecto cada um.

O total de investimento previsto é de 34 mil contos
para os 20 anos do horizonte do estudo.

9 — Programa 09 — Informação e Participação das Populações

O Programa 09 está estruturado num subprograma
específico com quatro projectos.

O total de investimento previsto é de cerca de 450 mil
contos para os 20 anos do horizonte do estudo e a repar-
tição dos investimentos por projecto, onde se poderá
observar que as maiores parcelas correspondem aos pro-
jectos 1 e 3 relativos a «Campanhas de sensibilização
para a economia e protecção da água» e «Publicações».

10 — Programa 10 — Aprofundamento do Conhecimento
sobre os Recursos Hídricos

O Programa 10 está estruturado em quatro subpro-
gramas, sendo um base e os outros três complementares,
com um total de 14 projectos.

O total de investimento previsto é de cerca de 630 mil
contos para os 20 anos do horizonte do estudo. Salien-
ta-se o maior peso relativo dos projectos 1 e 5 do Sub-
programa C1 associados às «Rede de monitorização de
qualidade e hidrométrica» e «Rede de monitorização
dos Ecossistemas Aquáticos e Terrestres Associados».

11 — Programa 11 — Avaliação Sistemática do Plano

O Programa 11 está estruturado num subprograma
complementar com dois projectos.

O total de investimento previsto é de 190 mil contos
para os 20 anos do horizonte do estudo. A grande parte
dos investimentos, cerca de 79%, destinada ao projecto
«Auditorias de acompanhamento».

c) Investimentos por programa

A globalidade dos investimentos estimados como
necessários para a implementação do PBH do Minho,
ao longo dos 20 anos do horizonte de projecto, ascendem
a cerca de 36,6 milhões de contos, como se pode observar
na tabela seguinte (tabela n.o 3).

TABELA N.o 3

Cronograma dos investimentos totais, com acumulados

Custos
(contos)

2001 a 2003 2004 a 2006 2007 a 2009 2010 a 2012 2013 a 2020 Total

Programa/Subprograma

Programa 01 — Recuperação e Prevenção da Qua-
lidade da Água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 925 000 4 890 500 2 315 000 338 000 907 000 12 375 500

Programa 02 — Abastecimento de Água às Popula-
ções e Actividades Económicas . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 740 000 3 989 000 3 918 500 718 500 1 503 500 17 869 500

Programa 03 — Protecção dos Ecossistemas Aquáti-
cos e Terrestres Associados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290 000 370 000 317 500 2 500 980 000

Programa 04 — Prevenção e Minimização dos Efeitos
das Cheias, Secas e dos Acidentes de Poluição . . . . 60 000 146 000 206 000

Programa 05 — Valorização dos Recuros Hídricos . . . 147 500 430 000 60 000 60 000 160 000 857 500
Programa 06 — Ordenamento e Gestão do Domínio

Hídrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 285 000 187 500 157 500 630 000
Programa 07 — Quadro Normativo e Institucional . . . 406 000 468 000 354 000 354 500 795 000 2 377 500
Programa 08 — Regime Económico e Financeiro . . . 34 000 34 000
Programa 09 — Informação e Participação das Popu-

lações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136 000 121 000 48 000 33 000 108 000 446 000
Programa 10 — Aprofundamento do Conhecimento

sobre os Recursos Hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 322 500 132 500 72 500 30 000 70 000 627 500
Programa 11 — Avaliação Sistemática do Plano . . . . . 25 000 27 500 27 500 27 500 82 500 190 000

Total da intervenção . . . . . . . . 13 371 000 10 762 000 7 270 500 1 564 000 3 626 000 36 593 500
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A distribuição dos investimentos necessários apre-
senta uma distribuição irregular ao longo do tempo,
apresentando um patamar de 2002 a 2004 com cerca
de 5,5 milhões de investimento por ano, valor que desce
para cerca de metade nos anos seguintes, ou seja, de
2005 a 2008.

Em termos dos vários horizontes temporais adopta-
dos, é de referir que até 2006, horizonte de curto prazo,
deverão ser investidos cerca de 66% dos investimentos
totais previstos, dos quais cerca de metade deverão ser
despendidos até 2003.

Em 2012, correspondente ao horizonte de médio
prazo, deverão estar investidos cerca de 33 milhões de
contos, ou seja, 90% da totalidade dos investimentos
previstos.
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Gráfico 1 � Repartição dos custos totais por Programa

Em termos de repartição dos investimentos totais por
programa (gráfico 1), é de salientar o facto de que aos
Programas Prog01 — Recuperação e Prevenção da Qua-
lidade da Água e Prog02 — Abastecimento de Água às
Populações e Actividades Económicas irão absorver, no
seu conjunto, cerca de 83% dos investimentos totais,
correspondendo ao primeiro 34 % e ao segundo 49%
dos valores totais (gráfico 2).
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Gráfico 2 � Repartição dos Custos totais por Programa

O Programa Prog07 — Quadro Normativo e Institu-
cional figura em terceiro lugar, com 6,5% dos inves-
timentos totais, situação que é justificada pelo facto de
se ter orçamentado o funcionamento das equipas téc-
nicas necessárias à gestão dos recursos, ao longo dos
20 anos de horizonte de projecto.

Segue-se o Prog03 — Protecção dos Ecossistemas
Aquáticos e Terrestres Associados, com 2,7% dos inves-
timentos totais, o que lhe confere uma das mais elevadas
prioridades, logo depois dos Programas 01 e 02.

d) Investimentos sectoriais e fontes de financiamento

Relativamente às tipologias de investimento, verifi-
ca-se que o saneamento básico assume a parcela mais

significativa dos investimentos, cerca de 70%, o que
se justifica pelas carências encontradas no PBH do
Minho nesta matéria (gráfico 3).
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Gráfico 3 � Tipologias de investimento

A componente infra-estruturas hidráulicas, com 12 %
dos investimentos totais, destina-se essencialmente a
suprir insuficiências ao nível das origens para abaste-
cimento à rega.

A protecção e conservação da natureza apresenta ape-
nas 2,7 % dos investimentos totais, uma vez que apenas
foram contabilizados nessa tipologia os investimentos
que lhe são única e exclusivamente destinados. Muitas
das acções relativas a outras tipologias de investimentos
têm igualmente repercussões nos ecossistemas, o que
eleva em muito os investimentos neste domínio.

Quanto às entidades promotoras, destacam-se clara-
mente o MAOT, por ser entidade da tutela da admi-
nistração dos recursos hídricos, e o sector empresarial
de natureza pública, dado o peso financeiro inerente
à execução e gestão dos sistemas de abastecimento e
tratamento de águas residuais.

Relativamente às fontes de financiamento, verifica-se,
em virtude da tipologia de cada financiamento, que
podem coexistir várias fontes, sendo no entanto de
salientar como principais os fundos comunitários, o
Orçamento do Estado e o autofinanciamento, com-
preendendo este o regime económico-financeiro e o
tarifário.

PARTE V

Avaliação e acompanhamento do Plano

Considerações preliminares

O planeamento de recursos hídricos, nos termos do
Decreto-Lei n.o 45/94, de 22 de Fevereiro, é estruturado
com base em PBH, com a validade máxima de oito anos
e revisão obrigatória num prazo máximo de seis anos.

O PBH do Minho apresenta três horizontes tempo-
rais — curto, médio e longo prazos — correspondendo
respectivamente a 2006, 2012 e 2020.

O planeamento de recursos hídricos terá de ser um
exercício dinâmico, ligado à realidade da variabilidade
dos recursos e à evolução das necessidades dos utili-
zadores, exigindo uma aferição periódica das estratégias
adoptadas.

Assim, foi neste contexto que se estruturou um pro-
grama dedicado à avaliação da implementação deste
Plano.

a) Implementação e avaliação

A avaliação sistemática do Plano deverá permitir ana-
lisar o grau de realização dos programas de medidas
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e acções contemplados no Plano e conhecer a evolução
do estado dos recursos hídricos.

Para o efeito, deverão ser elaborados relatórios de
avaliação periódica. Todas as informações pertinentes
relativas à implementação e acompanhamento do Plano,
designadamente os relatórios de avaliação referidos,
deverão ser levadas a conhecimento do Conselho de
Bacia e do Conselho Nacional da Água.

O Plano vigorará pelo período de oito anos a contar
da data de publicação do presente diploma.

O Plano será revisto no prazo máximo de seis anos
a contar da respectiva entrada em vigor. Independen-
temente da revisão referida, após a aprovação do Plano
Nacional da Água (PNA), terá lugar a verificação de

conformidade das componentes do Plano com o PNA
e, se for o caso, proceder-se-á às necessárias adaptações.

b) Indicadores de acompanhamento

Neste subcapítulo apresentam-se os indicadores que
permitem avaliar o grau de desenvolvimento dos pro-
jectos, necessários para a avaliação sistemática do desen-
volvimento do Plano, concretizada no Programa 11.

Foi, assim, estabelecido um conjunto de indicadores
de acompanhamento das diversas acções que constituem
os projectos, que se apresentam na tabela seguinte
(tabela n.o 1):

TABELA N.o 1

Programas e indicadores de acompanhamento

Subprograma Indicador de acompanhamento

Programa 01 — Recuperação e Prevenção da Qualidade da Água

B1 — Águas Classificadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Número de origens designadas.
Número de locais designados.

B2 — Drenagem e Tratamento de Águas Residuais Domésticas e
Industriais.

Número de EE executadas.
Número de ETAR ampliadas.
Quilómetros de redes construídas; quilómetros de redes reabilitadas.

B3 — Fontes de Poluição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Número de fontes poluidoras identificadas.
Áreas controladas.

C1 — Controlo de Lixiviados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Número de fontes produtoras controladas.
Número de minas identificadas; planos elaborados.

Programa 02 — Abastecimento de Água às Populações e Actividades Económicas

B1 — Sistemas de Abastecimento Doméstico e Industrial . . . . . . . . . . . Número de captações executadas; número de EE executadas.
Número de ETA executadas.
Número de captações remodeladas.
Quilómetros de adutoras executadas.
Número de barragens construídas.
Quilómetros de redes construídas; quilómetros de redes reabilitadas.

B2 Protecção das Origens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Número de bacias delimitadas.
Número de equipamentos adquiridos.

B3 — Sistemas de Abastecimento para Rega . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Número de captações executadas.
Quilómetros de condutas executados.

C1 — Redução e Controlo de Perdas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Quilómetros de rede inspeccionada; número de contadores instalados.

Programa 03 — Protecção dos Ecossistemas Aquáticos e Terrestres Associados

B1 — Caudais Ambientais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estudos efectuados.

B2 — Protecção dos Ecossistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Número de zonas inventariadas.
Número de zonas recuperadas.
Quilómetros de galeria ripícola recuperada.

B3 — Ecossistemas Estuarinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estudos efectuados.

Programa 04 — Prevenção e Minimização dos Efeitos das Cheias, Secas e dos Acidentes de Poluição

B1 — Cheias, Secas e Acidentes de Poluição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Área estudada.
Número de postos de controlo instalados.
Número de fontes de risco identificadas.

Programa 05 — Valorização dos Recursos Hídricos

B1 — Promoção da Utilização dos Corpos de Água para Recreio e
Lazer.

Número de troços infra-estruturados.
Número de troços identificados.
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Subprograma Indicador de acompanhamento

B2 — Valores Patrimoniais Associados aos Recursos Hídricos . . . . . . . Número de ocorrências patrimoniais identificadas.

B3 — Navegação Comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Metros cúbicos dragados.
Número de cais melhorados.

B4 — Valorização de Inertes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estudos efectuados.

E1 — Recursos Minero-Medicinais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Número de origens delimitadas.
Número de planos desenvolvidos.

Programa 06 — Ordenamento e Gestão do Domínio Hídrico

B1 — Domínio Hídrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Área de levantamento efectuado.

C1 — Conservação da Rede Hidrográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Quilómetros de linha de água intervencionada.

E1 — Estuário do Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Área de estuário caracterizada.

Programa 07 — Quadro Normativo e Institucional

B1 — Controlo de Qualidade da Água para Cumprimento de Legis-
lação.

Número de controlos a origens.

B2 — Licenciamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Número de centros desenvolvidos.
Número de licenciamentos carregados.

C1 — Controlo de Qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estudos efectuados.

E1 — Capacitação da Administração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Número de equipas formadas.

E2 — Reforço da Capacidade Institucional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Número de colaborações estabelecidas.

Programa 08 — Regime Económico e Financeiro

B1 — Utilizações do Domínio Público Hídrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estudos efectuados.
Taxas cobradas.

B2 — Sustentabilidade Económica e Financeira dos Sistemas . . . . . . . . Estudos efectuados.

Programa 09 — Informação e Participação das Populações

E1 — Informação e Sensibilização para a Gestão e Protecção dos
Recursos Hídricos.

Número de campanhas realizadas.
Número de participações.
Número de publicações realizadas.

Programa 10 — Aprofundamento do Conhecimento sobre os Recursos Hídricos

B1 — Desenvolvimento de Estudos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estudos efectuados.

C1 — Redes de Monitorização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Número de equipamentos adquiridos.
Número de estações instaladas; número de estações reabilitadas;

número de estações automatizadas.

C2 — Meios Laboratoriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Capacidade instalada.
Número de procedimentos.
Informação tratada.

Programa 11 — Avaliação Sistemática do Plano

C1 — Avaliação da Implementação do Plano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Número de auditorias realizadas.

c) Resultados esperados

Resultados

Implementados os programas de medidas e acções,
espera-se que:

Se resolvam as questões relacionadas com a dre-
nagem e tratamento dos efluentes domésticos
e industriais de, pelo menos, 90 % da população;

Seja controlada e recuperada a qualidade dos meios
hídricos superficiais e subterrâneos, nomeada-
mente através do controlo das descargas poluen-
tes e da poluição difusa;

Se garanta a fiabilidade das origens de água, tanto
em termos de quantidade, como de qualidade
para, pelo menos, 95% da população;



N.o 281 — 5 de Dezembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 7859

Se encontre recuperada cerca de 50% da galeria
ripícola nos troços identificados como a recu-
perar;

Se encontrem caracterizados os ecossistemas aquá-
ticos e terrestres associados e determinados os
caudais ecológicos e ambientais em vários troços
da bacia do Minho;

Se encontrem minimizados os efeitos de inunda-
ções, secas e acidentes de poluição, nomeada-
mente com a implementação de planos de emer-
gência e de intervenção;

Sejam criadas as infra-estruturas necessárias para
a valorização dos recursos hídricos em termos
de recreio e lazer, valores patrimoniais e nave-
gação comercial;

Se encontre desenvolvido e implementado um
plano de gestão integrada do estuário do rio
Minho;

Se encontrem implementadas e em funcionamento
as redes de monitorização previstas e melhorado
o conhecimento relativamente aos recursos
hídricos, nomeadamente através da disponibili-
zação de modelos matemáticos devidamente
calibrados e validados.

A implementação adequada destes programas de
medidas e acções está intimamente ligada ao esforço

da capacidade técnica e humana da Administração
Pública para a gestão dos recursos hídricos e de uma
cooperação interinstitucional, nomeadamente com uni-
versidades e outros estabelecimentos de ensino e entre
os vários departamentos da administração central, regio-
nal e local, tendo em vista a gestão integrada da bacia
hidrográfica do rio Minho e ainda uma cooperação e
troca de informação com as entidades espanholas no
âmbito da gestão conjunta dos recursos hídricos.

Indicadores

Apresentam-se de seguida alguns indicadores para
os horizontes de planeamento:

Níveis de atendimento — com a implementação das
medidas e acções previstas nos Programas 01 e 02 os
níveis de atendimento atingidos serão os indicados no
PEAASAR (2000-2006).

Qualidade da água — no que se refere à qualidade
da água dos recursos hídricos, foi avaliada a sua aptidão
para os seguintes usos, segundo os critérios estabelecidos
no Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto:

Produção de água para consumo humano;
Águas balneares;
Águas piscícolas.

TABELA N.o 2

Qualidade da água em captações superficiais. Resultados esperados

Classe de qualidade

Captação Curso de água Nome da estação de controlo
Actual (*) 2006 2012 2020

Cavaleiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Coura . . . . . . . . . . . . . . . . . . (---) (---) A2
P. Melgaço (rio Minho) . . . . . . . . . . Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . Veiga Remoães . . . . . . . . . . . . . . . . A3 A2
Monção (Várzea) . . . . . . . . . . . . . . . Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . Monção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ! A3 A2
Segude (Senhora do Rio) . . . . . . . . . Gadanha . . . . . . . . . . . . . . . Segude . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A3 A2
Segude (Senhora do Rio 1) . . . . . . . Gadanha . . . . . . . . . . . . . . . Segude . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A3 A2
Valadares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . (---) (---) A2
Cavada (Cavada) . . . . . . . . . . . . . . . . Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . Cavada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A3 A2
Conguedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . Ínsua do Ranhão . . . . . . . . . . . . . . . ! A3 A2
Mazedo (Ponte de Sendim) . . . . . . . Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . Mazedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A3 A2
Pias (rio da Gadanha) . . . . . . . . . . . . Gadanha . . . . . . . . . . . . . . . Pias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A3 A2
Lamas de Mouro . . . . . . . . . . . . . . . . Mouro . . . . . . . . . . . . . . . . . (---) (---) A2
Arga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . São João . . . . . . . . . . . . . . . (---) (---) A2

(*) Referente ao ano hidrológico 1997-1998.
(---) Sem dados.

TABELA N.o 3

Qualidade da água para uso balnear. Resultados esperados

Cumprimento da norma de qualidade

Local Curso de água Nome da estação de controlo
Actual (*) 2006 2012 2020

Ganfei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rio Minho . . . . . . . . . Ínsua do Ranhão . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Lenta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rio Minho . . . . . . . . . Valença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Vilar de Mouros . . . . . . . . . . . . . . Rio Coura . . . . . . . . . . Cavada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Taboão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rio Coura . . . . . . . . . . Outeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Pinheiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rio Gadanha . . . . . . . Pias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Lapela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rio Minho . . . . . . . . . Monção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Monção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rio Minho . . . . . . . . . Monção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Ponte de Mouro . . . . . . . . . . . . . . Rio Minho . . . . . . . . . (---) 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR

(*) Referente ao ano hidrológico 1997-1998.
(---) Sem dados.
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TABELA N.o 4

Avaliação da qualidade da água para salmonídeos. Resultados esperados

Cumprimento da norma de qualidade

Curso de água Nome da estação de controlo
Actual (*) 2006 2012 2020

Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Monção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Veiga de Remoães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Peso de Melgaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Valença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ínsua do Ranhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Coura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Coura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cavada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Gadanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mazedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Gadanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR
Mouro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Segude . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 VMA 1 VMR e ! VMA ! VMR

(*) Referente ao ano hidrológico 1997-1998.
(---) Sem dados.

TABELA N.o 5

Avaliação da qualidade da água para rega. Resultados esperados

Cumprimento da norma de qualidade

Curso de água Nome da estação de controlo
Actual 2006 2012 2020

Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Monção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (---) 1 VMR e ! VMA ! VMR
Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Veiga de Remoães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (---) 1 VMR e ! VMA ! VMR
Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Peso de Melgaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (---) 1 VMR e ! VMA ! VMR
Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Valença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (---) 1 VMR e ! VMA ! VMR
Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ínsua do Ranhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (---) 1 VMR e ! VMA ! VMR
Coura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (---) 1 VMR e ! VMA ! VMR
Coura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cavada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (---) 1 VMR e ! VMA ! VMR
Gadanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mazedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (---) 1 VMR e ! VMA ! VMR
Gadanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (---) 1 VMR e ! VMA ! VMR
Mouro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Segude . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (---) 1 VMR e ! VMA ! VMR

(---) Sem dados.

Relativamente à qualidade da água para usos múltiplos, os resultados da implementação das medidas e acções
previstas são os que se apresentam na tabela seguinte (tabela n.o 6):

TABELA N.o 6

Avaliação da qualidade da água para usos múltiplos. Resultados esperados

Qualidade da água

Curso de água Nome da estação
Actual 2006 2012 2020

Minho . . . . . . . . . . . . Veiga de Remoães . . . Poluído . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fracamente poluído . . . . . . . . Fracamente poluído.
Minho . . . . . . . . . . . . Peso de Melgaço . . . . Poluído . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fracamente poluído . . . . . . . . Fracamente poluído.
Minho . . . . . . . . . . . . Foz do Mouro . . . . . . Poluído . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fracamente poluído . . . . . . . . Fracamente poluído.
Minho . . . . . . . . . . . . Monção . . . . . . . . . . . . Muito poluído . . . . . . . . . . . . . Poluído . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fracamente poluído.
Minho . . . . . . . . . . . . Ínsua do Ranhão . . . . Muito poluído . . . . . . . . . . . . . Poluído . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fracamente poluído.
Minho . . . . . . . . . . . . Valença . . . . . . . . . . . . Muito poluído . . . . . . . . . . . . . Poluído . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fracamente poluído.
Coura . . . . . . . . . . . . Outeiro . . . . . . . . . . . . Muito poluído . . . . . . . . . . . . . Poluído . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sem poluição.
Coura . . . . . . . . . . . . Cavada . . . . . . . . . . . . Poluído . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fracamente poluído . . . . . . . . Fracamente poluído.
Gadanha . . . . . . . . . . Pias . . . . . . . . . . . . . . . Muito poluído . . . . . . . . . . . . . Fracamente poluído . . . . . . . . Sem poluição.
Gadanha . . . . . . . . . . Mazedo . . . . . . . . . . . . Muito poluído . . . . . . . . . . . . . Fracamente poluído . . . . . . . . Fracamente poluído.
Mouro . . . . . . . . . . . . Segude . . . . . . . . . . . . Poluído . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fracamente poluído . . . . . . . . Sem poluição.



Preservação e recuperação dos cursos de água

Os estudos tendentes à classificação das linhas de água, de acordo com a Directiva Quadro, estabelecem
duas categorias de ecossistemas: ecossistemas a preservar e ecossistemas a recuperar. A avaliação do estado
de perturbação dos troços lóticos, realizada no âmbito deste Plano de Bacia, conduziu à classificação das
linhas de água em:

Troços naturais;
Troços seminaturais;
Troços artificializados.

Tendo por base esta classificação, estabeleceu-se como objectivos a preservação dos troços classificados como
naturais e a recuperação dos troços classificados como seminaturais e artificializados. Assim, pretende-se atingir
as seguintes situações:

N.o 281 — 5 de Dezembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 7861

Estado de conservação da vegetação ripícola

O estado de conservação da vegetação ripícola foi
classificado numa extensão de cerca de 383 km de cursos
de água na bacia do rio Minho.

Como resultado da aplicação das medidas e acções
previstas, nomeadamente no Programa 03, prevê-se a
evolução do estado da galeria ripícola apresentada na
tabela seguinte (tabela n.o 7):

TABELA N.o 7

Estado de conservação da vegetação ripícola. Resultados esperados

Extensão

Estado de conservação
Ano 2000 Ano 2006 Ano 2012 Ano 2020

Quilómetro Percentagem Quilómetro Percentagem Quilómetro Percentagem Quilómetro Percentagem

Mau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,64 12,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Muito reduzido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,21 10,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reduzido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,27 11,82 45,27 11,82 0,00 0,00 0,00 0,00
Mediano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,05 17,51 67,05 17,51 0,00 0,00 0,00 0,00
Elevado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 182,73 47,72 182,73 47,72 182,73 47,72 182,73 47,72
Recuperado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00 87,85 22,95 200,17 52,28 200,17 52,28

Total . . . . . . . . . . . . . . 382,9 km

TABELA N.o 8

Preservação e recuperação dos cursos de água. Resultados esperados

Extensão

Classificação
Ano 2006 Ano 2012 Ano 2020

Quilómetro Percentagem Quilómetro Percentagem Quilómetro Percentagem

Curso de água preservado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 36 63 36 63 36
Curso de água recuperado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 40 113 64 113 64
Curso de água intervencionado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 24 0 0 0 0

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 176 km

PARTE VI

Normas orientadoras

A aplicação do Plano integra um conjunto de orien-
tações que constitui um instrumento da gestão dos recur-
sos hídricos na área da bacia hidrográfica do rio Minho.

a) Participação das populações e utilizadores

1 — Na execução e implementação do Plano, os
órgãos da Administração Pública devem assegurar a par-
ticipação dos cidadãos, bem como das associações que
tenham por objecto a defesa dos seus interesses, na for-
mação das decisões que lhes disserem respeito.

2 — As populações deverão ser continuadamente
informadas e sensibilizadas para os problemas da gestão

dos recursos hídricos por forma a obter a sua colabo-
ração nas respectivas soluções.

b) Afectação e reserva de recursos

1 — A afectação dos recursos hídricos superficiais e
subterrâneos deve ser efectuada tendo em conta as
características específicas de cada tipo de origem, bem
como a interacção existente entre essas origens.

2 — Tendo em conta estas características, os recursos
superficiais deverão ser utilizados no abastecimento de
grandes e médios sistemas de abastecimento público,
de rega e industrial, devendo os recursos subterrâneos
ser utilizados preferencialmente no abastecimento de
pequenos sistemas e como reserva em situações de
emergência.



7862 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 281 — 5 de Dezembro de 2001

c) Afectação de recursos subterrâneos

1 — Os recursos hídricos subterrâneos deverão prio-
ritariamente ser afectados ao abastecimento urbano de
localidades onde se verifique ser económica, técnica e
ambientalmente mais adequada essa afectação, compa-
rativamente com o recurso a origens superficiais.

2 — Em face das características morfológicas e hidro-
dinâmicas e de menor vulnerabilidade dos aquíferos,
os recursos subterrâneos deverão ser considerados como
«recursos estratégicos» em situações de acidentes de
poluição de origens superficiais ou de seca anormal.

3 — A afectação de recursos subterrâneos a utiliza-
ções futuras, só deverá ser aplicável para extracções
totais anuais não superiores a 50% da recarga média
anual (aquíferos não sobreexplorados).

d) Afectação de recursos hídricos de superfície

Na afectação de recursos de superfície o volume
máximo anual de extracção licenciado num dado local
não deverá exceder a disponibilidade média anual na
secção da captação, considerando-se que essa disponi-
bilidade média anual na secção é igual ao escoamento
médio em regime natural na secção da captação, sub-
traído do somatório dos usos a montante, actuais ou
previstos, das necessidades ambientais e tendo em conta
os usos comprometidos a jusante.

e) Outras afectações

1 — Como forma de reduzir a pressão sobre os recur-
sos hídricos e minimizar as cargas poluentes sobre os
meios receptores, deverão ser incentivados os usos que
envolvam a utilização secundária de águas residuais tra-
tadas, urbanas ou industriais, desde que cumprindo os
níveis mínimos de qualidade exigidos para as respectivas
utilizações. Estes usos secundários deverão estar isentos
de qualquer condicionamento específico em período de
seca, para além dos que derivam indirectamente das
restrições impostas ao consumo primário de que depen-
dem.

2 — A utilização de recursos hídricos para rega de
campos desportivos e de jardins públicos deverá ser equi-
parada à rega para fins agrícolas desde que a área regada
não exceda 5 ha.

3 — A utilização de recursos hídricos para a rega de
jardins urbanos, cuja área exceda 5 ha, deverá ser equi-
parada à rega para fins agrícolas, desde que se veri-
fiquem cumulativamente as seguintes condições:

a) Recurso maioritário a águas superficiais;
b) Adequada garantia na origem, recorrendo se

necessário à capacidade de armazenamento;
c) Utilização da rega por aspersão por forma a

garantir uma eficiência global de rega não infe-
rior às definidas na tabela A.

4 — Não se verificando todas as condições indicadas
no número anterior, a rega dos jardins públicos com
mais de 5 ha deverá ser equiparada respectivamente
aos usos industriais e aos usos recreativos.

5 — Os usos referidos nos números anteriores estarão
sujeitos aos condicionamentos impostos à rega para fins
agrícolas declarados em situação de seca.

f) Dotações a considerar nos abastecimentos urbanos

1 — Os estudos de sistemas públicos de distribuição
de água deverão basear-se no conhecimento da situação

demográfica actualizada da zona a servir, em termos
de população residente e flutuante, e avaliar a sua evo-
lução previsível. Para o efeito, deverão ser tidos em
conta os dados de estudos existentes e os registos dis-
poníveis, nomeadamente os recenseamentos populacio-
nais, os recenseamentos eleitorais, os recenseamentos
industriais, a ocupação turística e os planos de desen-
volvimento urbanístico.

2 — A elaboração de estudos de sistemas públicos
de distribuição de água deverá também apoiar-se nos
registos dos consumos de água ocorridos no passado,
quando existam e sejam representativos, os quais ser-
virão de ponto de partida para a estimativa da evolução
futura.

3 — Quando não se disponha de informação correcta
dos consumos, os valores de capitação de consumo
doméstico deverão ser estimados atendendo à dimensão
e características dos aglomerados, ao nível de vida da
população e seus hábitos higiénicos e às condições cli-
máticas locais.

4 — As capitações mínimas de referência, para o con-
sumo doméstico, na distribuição exclusivamente domi-
ciliária, serão as constantes na tabela B, qualquer que
seja o horizonte de projecto.

5 — Quando não houver informação fiável acerca dos
consumos comerciais e de serviços, poderá admitir-se
que as capitações correspondentes estão incorporadas
nos valores médios de capitação global. Em zonas com
actividade comercial intensa poderão admitir-se os cons-
tantes da tabela B.

6 — Os consumos industriais deverão ser avaliados
em função do número de unidades industriais servidas
pelos sistemas, das respectivas actividades, dos volumes
de produção e ou do número de trabalhadores.

7 — Consideram-se consumos equiparáveis aos indus-
triais os correspondentes, entre outros, às unidades turís-
ticas e hoteleiras e aos matadouros.

8 — Os consumos públicos, tais como de edifícios
públicos, fontanários, bebedouros, lavagem de arrua-
mentos e limpeza de colectores, se não puderem ser
estimados com precisão, poderão ser determinados com
base na tabela B.

9 — Não se consideram consumos públicos os de esta-
belecimentos de saúde, ensino, militares, prisionais,
bombeiros e instalações desportivas, que deverão ser
avaliados de acordo com as suas características.

10 — Para efeitos de atribuição e reserva de recursos
hídricos, deverão de ser justificados pormenorizada-
mente os estudos que avaliem as capitações globais,
incluindo todos os tipos de consumos e as perdas, acima
dos valores de referência constantes do tabela B, para
os diferentes horizontes de projecto.

g) Eficiência de distribuição nas redes
de abastecimento urbano

1 — Todas as entidades envolvidas na gestão dos sis-
temas públicos de abastecimento de água deverão desen-
volver esforços para a redução gradual das perdas nos
sistemas, por forma que estas se reduzam a valores até
15%, até ao ano de 2020.

2 — Para que o objectivo referido no número anterior
possa ser atingido de forma gradual, os valores das per-
das nos sistemas não deverão ultrapassar 20% no ano
2006 e 18% no ano 2012.
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h) Dotações a considerar nos abastecimentos industriais

1 — Tendo em consideração a necessidade de pre-
servação dos recursos hídricos e as diferentes tecnologias
disponíveis, deverá estabelecer-se, num prazo de cinco
anos, as dotações máximas que os diferentes tipos de
indústrias poderão captar, em função do número de tra-
balhadores, das quantidades produzidas ou de outros
parâmetros relevantes.

2 — As dotações máximas assim estabelecidas deve-
rão ser tidas em consideração para efeitos de atribuição
e reserva de recursos hídricos.

i) Dotações e eficiência de rega

1 — Para efeitos de planeamento de novos regadios,
reabilitação dos existentes e licenciamento, são propos-
tos como orientação, para o ano crítico e ano médio,
e para as culturas mais representativas, os valores de
referência das dotações úteis de rega, indicadas na
tabela C.

2 — As dotações referidas no número anterior deve-
rão ser igualmente adoptadas para outras culturas, de
acordo com a semelhança com as primeiras, tendo em
conta os seus níveis de exigência em água e a duração
do respectivo ciclo vegetativo.

3 — Para avaliação da procura, na origem, deverão
ser adoptadas as dotações referidas no n.o 1, conside-
rando os valores das eficiências globais de rega, para
os diferentes tipos de regadio e horizontes do plano,
indicados na tabela C.

j) Critérios gerais orientadores sobre a melhoria
de eficiência nos regadios

1 — Todas as entidades envolvidas na gestão dos rega-
dios privados deverão desenvolver esforços para a redu-
ção global das perdas nos sistemas, por forma que elas
se reduzam a valores de 30%, até ao ano de 2020.

2 — Nos regadios a licenciar, o limite referido no
número anterior deverá ser observado desde o início
e mantido ao longo da vida útil do empreendimento.
Nos regadios tradicionais, a redução até 2020 deverá
ter por objectivo um valor de 40% de perdas no sistema.

3 — Ao nível das parcelas, a redução dos consumos
deverá ser conseguida mediante a utilização de práticas
de rega convenientes, recorrendo a tecnologias de rega
e culturas apropriadas. As dotações úteis de rega, para
os diferentes tipos de cultura e regiões, estabelecidas
na tabela C, constituem os objectivos de referência a
atingir.

k) Critérios gerais sobre a melhoria de eficiência
na indústria

1 — Nos sistemas autónomos, públicos ou privados,
de abastecimento de água para a indústria, as dotações
globais, em indústrias com volumes de captação supe-
riores a 100 000 m3/ano, 10 000 m3/mês ou 10 l/s, não
deverão ser inferiores às estabelecidas no âmbito do
n.o 1 da orientação h).

2 — Nos sistemas públicos ou privados de abasteci-
mento de água para utilização industrial existentes, os
objectivos preconizados no número anterior deverão
estar em aplicação até 2006.

3 — Ao nível de cada unidade industrial, a redução
dos consumos deverá ser conseguida mediante a uti-
lização de técnicas adequadas. No caso das unidades
industriais abrangidas no âmbito da Directiva IPPC, os

volumes utilizados não deverão exceder as dotações esti-
puladas nas respectivas MTD sectoriais.

4 — As dotações industriais, para os diferentes sec-
tores de actividade industrial, estabelecidas no n.o 1 da
orientação h), constituem os objectivos de referência
a atingir.

5 — Para controlo do cumprimento dos objectivos,
todas as captações servindo sistemas de abastecimento
abrangidos pelo n.o 1 deverão dispor, nas respectivas
captações, de medidores de caudal totalizadores.

l) Protecção de áreas classificadas, zonas húmidas
e outras áreas de interesse conservacionista

Aquando da elaboração ou revisão dos instrumentos
de planeamento, ordenamento e gestão das áreas clas-
sificadas, dos sítios da Lista Nacional de Sítios, inte-
grados no processo da Rede Natura 2000, e das ZPE,
deverão ser integradas as normas e os princípios cons-
tantes deste PBH, tendo em vista a preservação e pere-
nidade dessas zonas, nas componentes directamente
relacionadas com os meios hídricos.

m) Articulação com a REN

As condicionantes, os critérios e os objectivos decor-
rentes do PBH relativos aos ecossistemas da REN direc-
tamente relacionados com os meios hídricos devem ser
integrados nos planos e programas sectoriais e de orde-
namento do território e devem ser desenvolvidos estudos
para revisão da delimitação das áreas a integrar na REN,
tendo em consideração a caracterização física da área
do PBH.

n) Classificação das linhas de água segundo o grau
de artificialização

1 — A avaliação do estado de perturbação dos troços
lóticos conduziu à sua classificação em:

a) Troços naturais;
b) Troços seminaturais;
c) Troços artificializados.

2 — Nos ecossistemas a preservar (naturais) identi-
ficados no Plano só deverão ser permitidas actividades
que contribuam para a preservação e melhoria dos refe-
ridos ecossistemas.

3 — Nos ecossistemas a recuperar (seminaturais e
artificializados) identificados no Plano, a avaliação das
actividades permitidas deverá ser baseada numa ava-
liação dos impactes ambientais para a linha de água
em questão.

4 — Para as linhas de água não referenciadas ante-
riormente, deverá ser feita a avaliação do estado de
perturbação, a sua classificação em categorias (preservar
e recuperar) e deverão ser aplicadas as mesmas con-
dicionantes.

o) Caudais e volumes para fins ambientais

1 — Transitoriamente, enquanto não for estabelecido
um regime definitivo para os caudais ambientais, será
adoptado casuisticamente o método do caudal básico
modificado (com redistribuição).

2 — O estabelecimento do regime definitivo de cau-
dais e volumes, para fins ambientais, será feito em duas
etapas:

a) Na primeira etapa será considerada a barragem
da Frieira;
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b) Na segunda etapa serão determinados os cau-
dais ambientais em todos os troços onde exista
informação hidrológica para um período rela-
tivamente dilatado, com o mínimo de 10 anos.

3 — Os estudos de impacte ambiental que, de acordo
com o Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio, se realizem
para projectos de construção de novas barragens, deve-
rão ter em conta o caudal ecológico necessário a jusante.

4 — Deverá ser estudada adequabilidade das infra-
-estruturas existentes para garantia dos caudais ambien-
tais.

p) Condicionamentos dos perímetros de protecção

1 — Nos perímetros de protecção de origens para
abastecimento humano deverão ser estabelecidas regras
e limitações ao uso do espaço que darão origem à apli-
cação de servidões administrativas e restrições de uti-
lidade pública conformes com o artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 382/99, de 22 de Setembro.

2 — No sentido de aplicar o estabelecido no número
anterior, os perímetros de protecção associados a águas
subterrâneas deverão ser objecto das servidões admi-
nistrativas e restrições de utilidade pública constantes
no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 382/99, de 22 de
Setembro.

3 — Relativamente aos perímetros de protecção para
protecção de origens superficiais, e em situações devi-
damente fundamentadas, poderão ser impostas restri-
ções e condicionantes à sua utilização e, nos termos
do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 45/94 de 22 de Feve-
reiro, integradas em todos os instrumentos de planea-
mento que definam ou determinem a ocupação física
do território.

q) Objectivos de protecção contra cheias e inundações

1 — Deverão ser tomadas as medidas necessárias para
limitar ao máximo a ocupação dos leitos de cheia, para
impedir o aumento dos caudais de cheia provenientes
de acções antrópicas e para promover a elaboração ou
adaptação de planos de emergência e a criação de sis-
temas de aviso e alerta.

2 — Todas as obras hidráulicas a realizar em domínio
hídrico deverão ser dimensionadas de acordo com os
critérios constantes da tabela D.

3 — Deverão ser estabelecidos objectivos para a relo-
calização de actividades e demolição de obras que,
estando situadas em áreas inundáveis ou leitos de cheia,
apresentem riscos elevados para os utilizadores ou
representem um grave entrave ao escoamento das águas.

4 — Deverão ser tomadas as medidas necessárias para
impedir o aumento dos caudais de cheia provenientes
de acções antrópicas, como sejam aumento das áreas
impermeáveis nas bacias ou diminuição do tempo de
concentração nas mesmas, nomeadamente em processo
de licenciamento de domínio hídrico de novas urba-
nizações ou outras ocupações do território que condu-
zam a uma alteração das características do solo ou do
coberto vegetal.

5 — Sempre que estiver em risco a segurança de pes-
soas e bens e tenham sido esgotadas outras medidas
não estruturais, deverá ser analisada a viabilidade téc-
nica e económica do recurso a medidas estruturais para
a minimização dos efeitos das cheias, nomeadamente
bacias de retenção e laminagem de cheia ou diques de
protecção.

r) Inventário e delimitação das zonas de risco
de inundação

1 — As áreas identificadas como zonas de risco de
inundação deverão ser classificadas pelo seu grau de
risco, de acordo com a respectiva probabilidade de inun-
dação, para períodos de retorno de 5, 25, 50 e 100 anos.

2 — Deverá ser efectuada uma avaliação financeira
dos prejuízos decorrentes da inundação das áreas deli-
mitadas e elaborada uma carta de zonamentos com a
sua quantificação.

s) Protecção contra as secas

1 — Deverá ser promovido um plano de intervenção
para actuação em situação de excepção por motivo de
seca onde estejam previstas as regras para a utilização
dos recursos em situação de contingência.

2 — O plano de intervenção deverá estabelecer cri-
térios para determinar níveis de gravidade da situação
de contingência devido a seca e estruturar as regras
de actuação, de acordo com o nível de gravidade da
situação.

3 — Sempre que seja atingido o limiar de uma situa-
ção de seca previsível, deverá dado início a uma situação
de alerta, sendo iniciado o acompanhamento diário da
situação e aferido o risco de aproximação a uma situação
de seca real.

4 — As entidades competentes devem declarar a
situação de alerta e iniciar as respectivas medidas de
actuação previstas no plano de intervenção, nomeada-
mente a informação aos principais utilizadores.

t) Conservação dos solos e correcção torrencial

1 — Não deverão ser permitidas mobilizações signi-
ficativas de terrenos marginais dos cursos de água e
de quaisquer linhas de águas navegáveis e flutuáveis,
assim como das margens de linhas de água não nave-
gáveis nem flutuáveis.

2 — Todos os instrumentos de planeamento que defi-
nam ou determinem a ocupação física do território,
deverão integrar as medidas previstas no que toca à
conservação dos solos e à correcção torrencial.

u) Protecção contra acidentes de poluição acidental

1 — Deverão ser avaliados os riscos de poluição de
todas as fontes potenciais de risco de poluição iden-
tificadas no Plano, nomeadamente unidades industriais,
estações de tratamento de águas residuais e antigas
minas abandonadas, deposições de resíduos e circulação
de veículos de transporte de substâncias de risco.

2 — Deverão ser identificadas todas as utilizações que
possam ser postas em risco por eventuais acidentes de
poluição, muito em particular as origens para abaste-
cimento de água que sirvam aglomerados com mais de
2000 habitantes.

3 — Deverá ser estabelecido um plano de emergência
para actuação em situação de acidente grave de polui-
ção, estruturado de acordo com os níveis de gravidade
da ocorrência e da importância dos recursos em risco.

4 — Deverá ser estabelecido um sistema de aviso e
alerta, com níveis de actuação de acordo com o previsto
no plano de emergência, cabendo em primeiro lugar
à entidade responsável pelo acidente a obrigação de
alertar as autoridades competentes, de acordo com o
respectivo plano de emergência.
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v) Articulação com o ordenamento do território

Todos os instrumentos de planeamento que definam
ou determinem a ocupação física do território, nomea-
damente os previstos no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, deverão, em articulação
com o PBH, integrar condicionamentos, de âmbito res-
pectivo, para todas as actividades, por eles reguladas,
que constituam ocupações e utilizações com potenciais
impactes significativos sobre o meio hídrico, desig-
nadamente:

a) Captações de águas superficiais e subterrâneas;
b) Movimentação de terras;
c) Florestação;
d) Actividades agrícolas,
e) Instalação de unidades industriais e grandes

superfícies comerciais;
f) Navegação e competições desportivas;
g) Extracção de inertes;
h) Campos de golfe;
i) Espaços de recreio e lazer;
j) Outras obras de carácter particular.

w) Licenciamento do domínio hídrico

Na renovação ou emissão de novos títulos de uti-
lização do domínio hídrico, deverão ser observados os
princípios e recomendações constantes do Plano.

Eficiências de rega

TABELA A

Eficiências globais de rega

Horizontes de planeamento

Tipos de regadio

2000 2006 2012 2020

Regadios colectivos tradicionais 50 % 50 % 55 % 60 %
Regadios individuais . . . . . . . . . . 70 % 70 % 70 % 70 %

Capitações para os abastecimentos urbanos

I — A estimativa dos valores de capitação de consumo
doméstico serão estimados atendendo à dimensão e
características dos aglomerados, ao nível de vida da
população e seus habitos higiénicos e às condições cli-
máticas locais, de acordo com quatro perfis de utilizador,
A, B, C e D, que se definem do seguinte modo:

O perfil de utilizador A corresponde a um habitante
de uma zona rural, com hábitos de vida no
exterior;

O perfil de utilizador B corresponde a um utilizador
rural, com hábitos de poupança de água e pouco
equipado em termos de máquinas de lavar roupa
ou louça;

O perfil de utilizador C a um utilizador urbano,
com hábitos de poupança de água mas bem equi-
pado em termos de máquinas de lavar roupa
ou louça;

O perfil de utilizador D corresponde a um utu-
lizador urbano, sem hábitos de poupança de água
e bem equipado em termos de máquinas de lavar
roupa e louça.

II — De acordo com o número anterior, as capitações
do consumo doméstico na distribuição exclusivamente
domiciliária deverão ser as apresentadas.

TABELA B

Capitações do consumo doméstico

(l/hab./dia)

Horizonte de planeamento

Perfil de utilizador

2000 2006 2012 2020

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 80 80 90
B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100 110 110
C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 130 130 140
D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 180 180 180

III — Quando não houver informação fiável acerca
dos consumos comerciais e de serviços, poderá admi-
tir-se que as capitações correspondentes estão incor-
poradas nos valores médios de capitação global. Os valo-
res a adoptar deverão ter em conta não só a repartição
de utilizações encontrada, como a própria estrutura
socioeconómica da região e ainda o valor de referência
apresentado no Decreto Regulamentar n.o 23/95, de 23
de Agosto. Assim deverão considerar-se os seguintes
valores em percentagem da capitação indicada no n.o 2:

Perfil de utilizador A — 5%;
Perfil de utilizador B — 9%;
Perfil de utilizador C — 9%;
Perfil de utilizador D — 15%.

IV — Os consumos públicos, tais como de edifícios
públicos, fontanários, bebedouros, lavagem de arrua-
mentos, rega de zonas verdes e limpeza de colectores,
se não puderem ser estimados com precisão, serão deter-
minados de acordo com os seguintes valores, em per-
centagem da capitação indicada no n.o 2:

Perfil de utilizador A — 4%;
Perfil de utilizador B — 5%;
Perfil de utilizador C — 5%;
Perfil de utilizador D — 3%.

TABELA C

Dotações úteis de rega — Ano médio

(m3/ha/ano)

Cultura Dotação

Milho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 200
Batata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 200
Forragem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 600
Prado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 500
Pomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 200
Hortícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 200
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Critérios de dimensionamento contra cheias e inundações

TABELA D

Critérios de dimensionamento contra cheias e inundações

Linhas de água Período de retorno para o cálculo do caudal
de dimensionamento da infra-estrutura

Fixação dos critérios de dimensiona-
mento de obras hidráulicas a exe-
cutar em domínio hídrico.

Linhas de água de 1.a e 2.a ordens (áreas
de bacia superiores a 50 km2).

(1):

T = 100 anos (itinerários, EN);
T = 100 anos (EM, estradas secundárias).

(2) T = 100 anos.
(3) Aplicação do RSB.
(4) Nunca inferior a:

T = 50 anos (terrenos a proteger predominantemente
agrícolas);

T = 100 anos (ocupação urbana significativa).

Linhas de água de ordem superior (áreas
de bacia entre 5 e 50 km2).

(1):

T = 100 anos (itinerários, EN);
T = 50 anos (EM, estradas secundárias).

(2) T = 100 anos.
(3) Aplicação do RSB.
(4) Nunca inferior a:

T = 25 anos (terrenos a proteger predominantemente
agrícolas);

T = 100 anos (ocupação urbana significativa).

Linhas de águas com regime torrencial (1) T = 50 anos.
(2) T = 100 anos.

(1) Passagens hidráulicas.
(2) Pontes e viadutos.
(3) Barragens.
(4) Regularização fluvial.

ANEXO N.o 1

Além do presente relatório, o PBH do Minho com-
preende os seguintes estudos de base, relatórios técnicos
e anexos temáticos:

a) Análise e diagnóstico da situação actual

Volume I — Sumário executivo.
Volume II — Enquadramento.
Volume III — Análise.
III.1 — Caracterização geral da bacia hidrográfica.
III.2 — Análise sistémica.
Parte 1 — Subsistema hidrológico.
Parte 2 — Subsistema infra-estruturas.
Parte 3 — Subsistema ambiental.
Parte 4 — Subsistema socioeconómico.
Parte 5 — Subsistema normativo.
Parte 6 — Subsistema institucional.
Parte 7 — Subsistema económico, financeiro e fiscal.
Volume IV — Diagnóstico.
Anexos temáticos:
Anexo 1 — Análise biofísica.
Anexo 2 — Análise socioeconómica.
Anexo 3 — Recursos hídricos superficiais.
Anexo 4 — Recursos hídricos subterrâneos.
Anexo 5 — Análise da ocupação do solo e ordena-

mento do território.
Anexo 6 — Uti l izações e necess idades de

água — Balanço de necessidades/disponibilidades.

Anexo 7 — Infra-estruturas hidráulicas e de sanea-
mento básico — Avaliação expedita do funcionamento
das ETA e ETAR.

Anexo 8 — Usos e ocupações do domínio hídrico.
Apêndice — Relatório de caracterização dos valores

patrimoniais.
Anexo 9 — Conservação da natureza.
Anexo 10 — Qualidade do meios hídricos.
Parte 1 — Qualidade das água superficiais.
Parte 2 — Qualidade das águas subterrâneas.
Anexo 11 — Situações hidrológicas extremas.
Parte 1 — Análise das secas.
Parte 2 — Análise das cheias.
Anexo 12 — Situações de risco.
Parte A — Riscos de erosão
Partes B/C/D/E — Riscos geológicos, riscos de inun-

dação e rotura de barragens, riscos de poluição acidental
diversos.

Anexo 13 — Análise económica das utilizações da
água.

Anexo 14 — Quadro normativo.
Anexo 15 — Enquadramento institucional.

b) Definição de objectivos

Volume I — Sumário executivo.
Volume II — Análise prospectiva do desenvolvimento

socioeconómico e principais linhas estratégicas.
Volume IV — Definição e avaliação de objectivos.
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c) Estratégias, medidas e acções

Volume — Proposta de medidas e acções.

d) Prognóstico para os cenários de desenvolvimento

Volume — Prognóstico para os cenários de desen-
volvimento.

e) Programação física e financeira

Volume — Programação física e financeira.
Anexo — Fichas de projectos.

f) Normas e regulamento

Volume — Normas e regulamento de aplicação ao
plano.

g) Relatório final

Volume — Relatório técnico.

ANEXO N.o 2

O relatório tem por suporte um anexo cartográfico,
cujo original está depositado no INAG, e que com-
preende as figuras referidas no índice seguinte:

Figura 1 — Bacias hidrográficas luso-espanholas.
Figura 2 — Âmbito territorial do Plano.
Figura 3 — Unidades homogéneas de planeamento

e unidades hidrológicas homogéneas.
Figura 4 — Zonas com planos de ordenamento apro-

vados.
Figura 5 — Divisão administrativa da bacia hidro-

gráfica.
Figura 6 — Carta geológica.
Figura 7 — Hidrografia e massas de água.
Figura 8 — Hipsometria e declives.
Figura 9 — Precipitação média anual.
Figura 10 — Temperatura média anual.
Figura 11 — Ocupação do solo.
Figura 12 — Demografia.
Figura 13 — População activa por sector de actividade

económica.
Figura 14 — Agricultura — Regadio.
Figura 15 — Aproveitamentos hidroeléctricos.
Figura 16 — Turismo, recreio e lazer.
Figura 17 — Utilizações consumptivas.
Figura 18 — Rede pluviométrica e climatológica.
Figura 19 — Rede hidrométrica.
Figura 20 — Evapotranspiração potencial média

anual.
Figura 21 — Escoamento anual.
Figura 22 — Sistemas aquíferos.

Figura 23 — Balanço necessidades/disponibilidades.
Figura 24 — Cargas de origem tópica — CBO 5 , CQO,

SST e caudal efluente.
Figura 25 — Poluição difusa.
Figura 26 — Rede de monitorização de qualidade da

água.
Figura 27 — Qualidade da água para fins especi-

ficados.
Figura 28 — Qualidade da água para usos múltiplos.
Figura 29 — Áreas com estatuto de protecção.
Figura 30 — Outras áreas de interesse para a con-

servação da natureza.
Figura 31 — Estado de conservação da galeria ripí-

cola.
Figura 32 — Grau de artificialização da rede hidro-

gráfica.
Figura 33 — Sistemas de abastecimento de água.
Figura 34 — Sistemas de drenagem e tratamento de

águas residuais.
Figura 35 — Níveis de atendimento por sistemas

públicos de abastecimento, drenagem e tratamento.
Figura 36 — Zonas críticas de inundação.
Figura 37 — Risco de erosão.
Figura 38 — Zonas de risco de poluição acidental.
Figura 39 — Vulnerabilidade dos aquíferos.
Figura 40 — Infra-estruturas de transporte existentes

e previstas.
Figura 41 — Evolução da população residente por

UHP.
Figura 42 — Evolução da agricultura — Regadio por

UHP.
Figura 43 — Evolução do número de bovinos por

UHP.
Figura 44 — Evolução do número de suínos por UHP.
Figura 45 — Evolução do número de aves por UHP.
Figura 46 — Evolução do número de indústrias trans-

formadoras por UHP.
Figura 47 — Evolução do turismo — População flu-

tuante por UHP.
Figura 48 — Águas a designar para fins especificados.
Figura 49 — Sistemas de saneamento propostos.
Figura 50 — Sistemas de abastecimento propostos.
Figura 51 — Abastecimento, drenagem e tratamento.

Níveis de atendimento esperados.
Figura 52 — Qualidade da água para fins especifi-

cados. Resultados esperados.
Figura 53 — Qualidade da água para usos múltiplos.

Resultados esperados.
Figura 54 — Estado de conservação da galeria ripí-

cola. Resultados esperados.
Figura 55 — Preservação e recuperação dos cursos

de água. Resultados esperados.
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ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número da assinatura que lhe está atribuída e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.

5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento
Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2002

PAPEL (IVA 5 %)

Euros Escudos

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,00 28 067

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,00 28 067

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,00 28 067

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . 260,40 52 206

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . 260,40 52 206

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . 260,40 52 206

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . 364,15 73 006

Compilação dos Sumários . . . 46,57 9 336

Apêndices (acórdãos) . . . . . . 75,20 15 076

Diário da Assembleia da Re-
pública . . . . . . . . . . . . . . . . 90,80 18 204

CD-ROM 1.a série (IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Euros Escudos Euros Escudos

Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167,60 33 601 212,70 42 643
Assinatura CD histórico (1974-1999) . . . . . . . . . . 473,85 94 998 499,00 100 041
Assinatura CD histórico (1990-1999) . . . . . . . . . . 224,45 44 998 249,50 50 020
CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,35 13 502 67,35 13 502

INTERNET (IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Euros Escudos Euros Escudos

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,45 13 523 88,20 17 683
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,45 13 523 88,20 17 683
Concursos públicos, 3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,45 13 523 88,20 17 683

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 6,19 — 1240$00
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Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telef. 21 711 11 25 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Loja do Cidadão (Viseu) Urbanização Quinta das Mesuras
Avenida R. D. Duarte, lote 9 — 3500-643 Viseu
Telef. 23 248 49 48 Fax 23 248 49 52


